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LEI E REGULAMENTO PARA A EXECUÇÃO DO RECENSEAMENTO 

Decreto n. 4.017, de 9 de Janeiro de 1920 

Auctoriza o Governo a mandar proceder, no dia 1 de Setembro de 1920, ao recenseamento 

geral da população do Brazil e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu sancciono a seguinte resolução : 

Art. 1." O Poder Executivo mandará proceder, no dia I de Setembro de 1920, ao 
recenseamento geral da população do Brazil, aproveitando a opportunidade para colligir 
tambem em todo o territorio da Republica informações de interesse economico, principal
mente no que diz respeito á agricultura e á industria. 

Art. z.o Os dous censos, demographico e economico, se realizarão segundo os planos 
organizados pela Directoria Geral de Estatística. 

Art. 3." Nos Estados, no Districto Federal e no Territorio do Acre, o serviço cen
sitario obedecerá. de preferencia, á divisão administrativa, e, nos municípios, sempre que 
fôr possível, á divisão judiciaria districtal. 

Art. 4." A Directoria Geral de Estatística superintenderá os trabalhos censitarios em 
todo o territorio nacional e os executará sem prejuízo dos seus encargos. 

Art. 5. 0 Haverá em cada Estado e no Territorio do Acre um delegado geral e os 
delegados seccionaes que forem necessarios, nomeados todos pelo Ministro da Agricultura, 
Industria e Commercio, por proposta do director da repartição de estatística. 

Paragrapho unico. No Districto Federal, todo o serviço ficará directamente subor
dinado á Directoria Geral de Estatística, sendo executados os inqueritos nos varios districtos 
municipaes sob a vigilancia de commissões censitarias especialmente designadas para esse fim. 

Art. 6:o Para executar, inspeccionar e dirigir os trabalhos. do censo, serão organizadas, 
nos municípios e districtos, commissões de IO a 20 membros, constituídas não só por aucto
ridades locaes, como tambem por outras pessôas de reconhecido prestigio e que se inte
ressem pelo exito do recenseamento. 

Paragrapho unico. Farão parte das commissões censitarias: nos municípios os chefes 
do executivo municipal, os juizes de direito na séde das comarcas, os juizes municipaes 
nos respectivos termos, as auctoridades policiaes mais graduadas e os officiaes do registro 
civil da séde do município; e, nos districtos, os t·epresentantes das referidas auctoridades 
municipaes, j udiciarias e policiaes, assim como o official do registro ch·il de cada districto. 

A.rt. 7. 0 A Directoria Geral de Estatística entrará em accôrdo com os governos dos 
Estados e das respecth·as Municipalidades, e tambem com a Prefeitura do Districto Federal. 
afim de promover c organizar do melhor modo as commissões censitarias municipaes 
c districtaes. 

Art. 8.0 Para a distribuição c collecta dos boletins censitarios haverá, nas zonas em 
que se subdividirem os municípios e os districtos, agentes recenseadores em numero cor
respondente á densidade territorial da população, á extensão a percorrer e ao objecto a 
recensear, os quaes serão remunerados segundo a quantidade e a natureza dos serviços 
que tiverem de executar e nomeados por indicação das commissões censitarias. 

Art. 9.0 Para attender aos trabalhos extraordinarios da Directoria Geral de Estatística, 
serão creados, na séde da repartição e sómente durante o período do censo, os seguintes 
Jogares: um auxiliar do director, um secretario, quatro chefes de serviço, um chefe de 
contabilidade e um pagador, além dos chefes de turmas, auxiliares. contínuos e serventes 
que forem necessarios,- quer aos trabalhos preparatorios da remessa de impressos, quer 
aos trabalhos finaes de apuração, coordenação e publicação dos resultados, podendo para 
esses cargos ser aproveitados funccionarios, effectivos ou addidos, e devendo todos ser 
nomeados pelo director de estatística. 
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Paragrapho unico Para auxiliar o serviço das delegacias geraes e seccionaes, nos 
Estados, poderão ser tambem admittidos, em commissão, um ou mais empregados, nomeados 
todos pelo director de estatística, por proposta de cada um dos delegados 

Art ro O serviço de fiscalização e inspecção geral dos trabalhos censitarios poderá 
ser feito ainda por agentes especiaes, nomeados pelo dit ector de esratistica, no Districto 
Federal, e pelos delegados geraes e presidentes das commissõcs municipaes, nos Estados, 
mediante auctot ização da Directoria Geral de Estatística 

Art II O governo dará as providencias necessarias para que nã0 haja, nas proximidad:::s 
do recenseamento, movimento de tropas aquarteladas ou embarcadas c, em get al, de pessoal 
administrativo de qualquer categoria ou fimcção 

Art 12 Para o recenseamento dos brazileit os que residem fóra do paiz, o governo 
promoverá, por intermedio dos rept esentantes diplomaticos, uma permuta dos dados cen
sitarios, convenientemente authenticados e de conformidade com o disposto no art 32 

Art 13 Exceptuados os contínuos c set ventes, os funccionarios effectivos e addidos 
das repartições publicas federaes, todos os pretendentes aos cargos, de que trata o art 9°, 
ficam sujeitos a provas de capacidade, de accôrdo com as prescripções estabelecidas pela 
Directoria Geral de Estatística 

Art I4 Todos os funccionarios do censo, inclusive os membros das commissões cen
sitarias, quando em serviço fóra da séde dos seus districtos, ou em outros municípios, 
percebetão diarias fixadas pelo director de estatística, de conformidade com as insttucções 
approvadas pelo Ministro da Agricultura As ajudas de custo, éStabelecidas da mesma 
fôrma, só serão concedidas aos funccionat ios que, por exigencia do serviço, tiverem de 
transferir provisoriamente a sua residencia, ou, em casos muito especiaes, a juizo do 
director geral 

Art 15 Todos os cargos creados pela presente lei serão exercidos em comnnssao, 
& qual terminará uma vez concluídos os trabalhos de que tiverem sido incumbidos os 
auxiliares dó recenseamento Os vencimentos dos que forem remunerados serão pagos 
mensalmente, ou de uma só vez, sempre, porém, a titulo de gratificação pro-labore 

Art 16 Os trabalhos do recenseamento, inclusive a publicação dos resultados parciaes 
e totaes, deverão ficar concluídos no prazo maximo de quatro annos, a contar de I de 
Setembro de 1920 

Art 17 Embora estabelecida no art r" a data para effectuar-se o recenseamento, 
o governo poderá adiar a operação, para época proxima, nas localidades em que, por qual
quer motivo, haja embaraços á boa execução do serviço censitario 

Art 18 As pessôas que se recusatem a receber, preencher ott a entregar em tempo 
os boletins censitarios, ou na redacção destes derem propositalmente informações inexactas, 
alterando a verdade dos factos, ficarão sujeitas a multas de so$ooo a soo$ooo 

Art 19 As auctoridades federaes, estaduaes e mttnicipaes, os proprietarios, directores 
ou gerentes de fabricas, emprezas, companhias, associações e outros estabelecimentos 
agrícolas, commerciaes, índustriaes, de instrucção e demais especies, assim càmo todas as 
pessôas, nacionaes ou estrangeiras, domiciliadas ou ele passagem em qualquer parte do 
territorio do Brazil, são obrigados a prestar aos encarregados da execução do recenseamento 
os esclarecimentos que lhes forem solicitados, incorrendo nas multas estabelecidas no 
art 18, no caso de recusa ou falsidade elas in:formações 

Art 20 As auctoridades civis e militares são obrigadas a auxiliar e facilitar o serviço 
censitario; não podendo nenhum funccionario publico federal, estadual ou municipal, 
eximir-se, sem causa j ttsti fica da, de exercet qualquer encargo que lhe seja indicado no 
recenseamento pela auctoridade competente, sob pena de incorrer nas multas previstas 
no art 18 

Art 21 Os empt egados do recenseamento que deixarem de cumprir escrupulosamente 
os seus deveres ficam tambem sujeitos ás multas de qur trata o art I8 

Art 22 Os en~pt egados pttblicos, no exerci cio de cargos censit::u i os, além dos deveres 
e das multas constantes desta lei, contin1:1am sujeitos aos dispositivos regulamentares das 
repartições a que pertencem 

Art 23 As multas serão cobradas executivamente pelas repartições competentes, 
sendo impostas, nos casos dos artigos 18 e 19.. pelas commissões censitarias municipaes 
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c districtaes, com recurso para os delegados gcracs, nos Esta~os c no Tcrritorio do Acre, 
e para o director geral de estatística, no Districto Federal; e, nos casos dos arts. 20 e 2r, 
pelas auctoridades competentes, com recurso para as immediatamente superiores. 

Art. 24. São considerados relevantes os hons serviços prestados durante o recensea
mento, cumprindo á Directoria Geral de Estatística enviar ao Ministro da Agricultura, 
lndustria e Commercio a relação das pessôas que, pelos mesmos serviços, especificadamcnte 
mencionados, se tiverem recommendado á consideração do governo. 

Art. 25. O governo expedirá os regulamentos e as instrucçõcs necessarias á execução 
dos dispositivos desta lei, fixando as gratificações, as diarias e as ajudas de custo que 
competirem aos funccionarios do censo. 

Art. 26. Terá livre franquia no correio toda a correspondencia relativa aos inqueritos 
censitarios, desde que traga inscripta a declaração.- Recenseamento de rgzo. 

Art. 27. Os funccíonarios do censo, devidamente auctot·izados. poderão f.;:zer uso 
do tekgrapho. sempre que houver urgencia dessa Yia de communicação. 

Art. 28. Os governos estaduaes, assim como as municipalidades, poderão obter da 
Directoria Geral de Estatística os resultados elo censo de exclusivo interesse local, devendo, 
porém, indemnizar as despezas para a publicação, em separado. dessas informações. 

Art. 29. O governo abrirá os creditos precisos para attcnder, nos exercicíos de 1920, 
1921 e 1922, ás despezas provenientes dos serviços determinados pela presente lei. 

Art. 30. O Poder Execittivo providenciará, por meio de distribuição ou transfercncia 
ele creditas, para que os pagamentos aos funccionarios do censo e os de outras despezas 
sei am feitos, tanto quanto possível, nas localidades em que os serviços forem executados. 

Art. 3I. Para occorrer ás despezas de prompto pagamento ou de caracter urgente, 
assim como para attender a serviços cuja boa execução dependa de recursos immediatos, 
o governo poderá fazer, por conta do credito aberto, sempre que julgar necessario, adean
tamentos ao director geral de estatística, que deverá justificar o dispendio das quantias 
recebidas nos termos da legislação em vigor. 

Art. 32. As informações collectadas em observancia ás disposições da presente lei 
só servirão para fins estatísticos, não sendo feita nenhuma publicação que as individualize 
ou pennitta a sua identificação. 

Art. 33. O governo aproveitará a execução elos dous censos, demographico e econo
mico, para generalizar em todo o paiz o serviço de estatística, ficando auctorizado a dar 
nova organização á Directoria Geral de Estatística de modo a tornai-a um verdadeiro 
departamento technico e capaz de desempenhar os seus multiplos encargos, e podendo 
mesmo transferil-a de um Ministerio. para outro, si nisso houver conveniencia. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de Janeiro de 1920, 99° da Independcncia c 32° da Republica. 

EPITAC10 PFSSÔA. 

Simões Lopes. 

Decreto n. 14.026, de 21 de Janeiro de 1920 

Approva o regulamento para execução da lei n. 4.or7, de 9 de Janeiro de 1920 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando da attribuição que 
lhe confere o art. 48, n. I, da Constituição Federal, e dando cumprimento ao que dispõe 
o art. 25 da lei n. 4.017, de 9 de Janeiro de 1920, decreta: 

Artigo unico. Fica approvado o regulamento que a este acompanha, assignado pelo 
Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Industria e Commercio, para execução 
da lei n. 4.017, de 9 de Janeiro de 1920, sobre o processo de recenseamento geral da popu
lação do Brazil, a realizar-se no dia I de Setembro do anno corrente. 

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1920, 99° da Independencia e 32° da Republica. 

EPrTAcro PessôA 

Sil1lões Lopes. 
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Regulamento a que se refere o damio n. 14.026, de 21 de danairo de 1920 

Art I o No dia I de Setembro de I920 f ar-se-á em todo o territorio nacional o 
recenseamento geral da população, conjunctamente com os recenseamentos ela agricultura 
e das industrias 

Paragrapho unico Nas localidades em que por qualquer motivo não se possa fazer 
o censo na data marcada, poderá o director get ai de estatística adiar o=: trabalhos censi
tarios para época proxima, indicando ao Ministro da Agricultura, Industria e Commercio, 
não só os logares em que esta providencia se torne necessaria, como tambem o dia em 
que deve ser executado o recenseamento 

Art 2 oSerão recenseados todos os habitantes do Brazil no logar e domicilio em 
que se acharem 

Paragrapho uníco Além elas pessôas presentes no domicilio, serão tambem incluídas 
n0 boletim censitario, não só as que estiverem temporariamente ausentes no dia t de 
Setembro de I920, como tambem as que, embora não morando no domicilio, tenham ahi 
passado a noite de 3I de Agosto para I de Setembro 

Art 3 o O recenseamento da população será feito por meio de listas de família, 
conforme a natureza do domicilio, particular ou collectivo, inquirindo-se de cada habitante 
o nome, o sexo, a idade, o estado civil, a nacionalidade, a profissão, o gráo de instrucção, 
a residencia e os defeitos physicos, sómente quanto á cegueira e á surdo-mudez Além destes 
quesitos, serão formulados mais dous referentes á condição ou situação do individuo que 
habita o domicílio e ao numero de pessôas que tem a seu cargo 

Paragrapho unico Na estatística JVredíal, os edifícios serão registrados segundo a 
situação, a natureza, a condição, a applicação, a ptopriedade, o estado, o numeto de pavi
mentos e o de domicílios 

~rt 4 ° O recenseamento economico abrangerá as explorações agrícolas e pastoris 
e bem assim os estabdecimentós industriaes Nos questionarios concernentes á agticultura 
e á criação, deverão ser formulados os seguintes quesitos, com referenda a cada estabe
lecimento rural: nome e -paiz de nascimento do occupante das terras; condições legaes 
da posse do immovel; extensão ten itorial e át ea occupacla por mattas ; valor venal das 
terras e elas bemfeitotias, elos machinismos e utensílios agrícolas· importancia da divida 
hypothecaria, quando houver; numero de cabeças de gado existente, com indicação dos 
animaes de puro sangue, e a producção pecuaria ele 1919 Serão tambem recenseadas a 
producção agrícola e florestal correspondente ao mesmo anno, a extensão da área cultivada 
c, finalmente, a quantidade de machinas e instrumentos agrícolas Nos questionarios refe-
1 entes aos estabelecimentos industriaes, indagar-se-á: o anno da fundação das fabricas; 
o modo de organização das emprezas; a importancia do capital empregado; o pessoal em 
serviço, jornaleiro e não jornaleiro; a importancia dos ·salarios e ordenados pagos; a 
quantidade, a especie e o custo da mate! ia prima; o combustível annualmente consumido; 
a natureza e a força das machinas motrizes; a importancia dos impostos e emolumentos 
federaes, estaduaes e municipaes- annualmente paga pelos fabricantes, o numero de dias 
ele trabalho durante o anno; a importancia gasta com o pagamento ele frete e transporte 
de mercadorias, materia prima e combttstivel; c, finalmente, a quantidade, a especic e o 
valor dos productos fabricados annualmeute Tanto o inquerito agrícola como o industrial 
se referirão aos resultados apm a elos dm ante o anno findo a JI de Dezembt o ele 1919 

At t 5 ° Os impressos ele que tratam os a1 ts 3° c 4° e quaesquer outros neoessat los 
á investigação censitaria serão organizados pela pirectoria Geral ele Estatística, cabendo
lhe tambem formular os planos para a completa execução dos dous censos, demographico 
c economico 

Art 6" São obrigados a recebet·, encher, assignar e entregar as listas censitarias nos 
domicílios particulares e collectivos: o chefe de família ou _quem suas vezes fizer; os 
commandantes, chefes ou directores de estabelecimentos militares e de collegios; os donos 
ou gerentes de hoteis, hospedarias, estalagens e casas de pensão e de commodos; os dire
ctores ou administradores de hospitaes, enfermat ias, hospícios, casas de saude, asylos e 
otttra·s instituições de assistencia; os donos, gerentes, inspectores, administradores de pro-
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priedades agrícolas c industriaes; em fim, todos os encarregados da direcção ou fiscalização 
de serviços collectivos, publicas e particulares. 

Art. 7. 0 Na ausencia ou no impedimento do chefe ele fam~lia, ou por qualquer outra 
circumstancia, deverá o agente recenseador encher a lista censitaria. 

Art. 8. 0 Para a execução elos censos demographico e cconomico, além do seu pessoal, 
effectivo e addido, a Directoria Geral de Estatística terá como auxiliares: 

Um delegado geral em cada Es'tado; 
Os delegados seccionaes que forem necessarios; 
Commissões censitarias municipaes nas sédes dos mumclplos; 
Com missões censitarias districtaes em cada um dos districtos, municipaes ou j udi

ciarios, com exclusão dos que forem sécles de município; 
Agentes recenseadores nas zonas censitarias em que se subdiYidirern os districtos. 

municipaes ou judiciarios. 

No Territorio do Acre: 

t m delegado geral ; 
Um ou mais delegados seccionaes em cada Prefeitura; 
Commissões censitarias em cada termo; 
Agentes recenseadores nas zonas em que se subdividirem os termos nas diversas 

Prefeituras. 

No Districto Federal: 

Uma commissão censitaria em cada districto municipal; 
Agentes recenseadores nas zonas em que se subdividirem os districtos municipacs. 
Art. 9." Além do pessoal extraordinario de que trata o art. 8°, serão creados na séde 

da repartição, durante o período do censo, os seguintes Jogares: um secretario, um auxiliar 
do director, quatro chefes de serviço, um chefe de contabilidade, um pag;-tdor e os chefes 
de turmas, auxiliares, contínuos e serventes que forem necessarios. 

Art. ro. Os auxiliares das delegacias e os agentes especiaes. a que se referem os 
arts. 9" (paragrapho unico) e rodo decreto legislativo n. 4.0I7, de 9 de Janeiro de 1920. 
serão admittidos conforme as necessidades do serviço, a juizo do dircctor geral ele estatística 

Art. I I. Os titulas de nomeação dos funccionarios do censo devem ser registrados 
11as repartiçõ~s fiscaes em q{le os nomeados tiverem de receber os seus vencimentos. 

Art. I2. Na sua correspondencia devem todos os auxiliares do recenseamento attender 
e obedecer á escala hierarchica, estabelecida para a execução dos respectivos encargos. 

Art. I3. As delegacias geracs terão por sédes as capitaes dos Estados e funccionarão, 
~empre que fôr possinl, em dependencias de repartições do Ministcrio da Agricultu•ra, 
lndustria c Commcrcio ou de outros ministerios, ou mesmo em departamentos estacluaes, 
s1 os respectivos governos nisso convierem. 

Paragràpho uni co. A delegacia geral do territorio do Acre terá a sua sécle em Manáos. 
Art. I4. As delegacias seccionaes funccionarão nas sédes dos municípios que forem 

consicleraclos, pela sua posição, o ponto de mais facil c rapido accesso para todos os outros 
municipios que constituírem o grupo ele cada delegacia seccional, installando-se, sempre 
que fôr possível, em dependencias fcderaes, estaduaes ou municipaes, de accôrdo com os 
respectivos governos. 

Art. IS. Durante os trabalhos do censo, as delegacias geraes e seccionaes funccionarão 
nas mesmas horas do expediente orclinario das repartições pt!blicas d.o Estado ou elo 
município. 

Art. 16. Os delegados geraes e scccionaes terão os auxiliares que julgarem indispen
saveis ao serviço censitario, cabendo-lhes inteira responsabilidade quanto á execução do 
recenseamento e á observancia das instrucções expedidas em tempo opportuno para esse fim. 

Art. I7. Compete ao director geral, além das attribuições constantes do decreto 
n. I 1.476, de 5 de Fevereiro de I()I 5: 

I 0 , superintender os trabalhos dos censos clcmog1·aphico e economico em todo o ter
ritorio nacional, observando e fazendo observar as disposições do decreto legislativo 

,11. 4.017, ele 9 de Janeiro de I920; 
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2°, propor ao Ministro da Agricultnra, Industria e Commercio os delegados geraes 
e seccionaes que tenham de servir nos Estados e no Territorio do Acre; 

3°, dirigir os clous 1 ecenseamentos no Districto Federal: 
4", enhar em accôrdo com os governos dos Estados e das municipalidades, e tambem 

com a Prefeitura do Districto Federal, para a organizaçã~ das commissões censitarias, 
municípaes e distl ictacs; 

5°, nomear os funccionarios de que tratam os arts 9° c 10, assim como as commissões 
censitarias e os agentes recenseadores no Disil icto Federal; 

6°, auctorizar a nomeação dos agentes especiaes que têm de servir junto aos delegados 
geraes e aos presidentes das com missões censitarías de cada municipio; 

7°, promover junto elos representantes diplomaticos, por meio da permuta de dados 
cen:itarios, o recenseamento dos brazileíros residentes no estrangeiro; 

8", estabelecer os preceitos para as provas de capacidade e que devem suj eita1-se os 
pretendentes aos cargos censitarios; 

9°, auctorizar o pag,amcnto dos vencimentos, diarias e ajudas de custo, de acc0rdo 
çom as pr~sentes inst1 ucções; 

IO, auc:torizar o supprimento do material necessario ao expediente e aos demais tra
balhos das delegacias e commissões censitarias; 

rr, auctorizat' os delegados geraes a requisitar passagens nas estradas rle ferro e 
companhias de navegação para si e para os. seus anxiliares nos trabalhos do censo; 

rz, ptopor ao Governo todas as medidas e providencias que julgar nec:essatias ao 
bom exito do 1 ecenseamento; 

13, promover a punição dos que inhingirem as disposições legacs relativas aos tt a
halhos censitarios; 

14, attencler, directamente ou por intermeclio do pagador, ás despezas r!c prompto paga
mento ou de caracter urgente, assim como as provenientes de outros serviços, cuja bôa 
execução dependa de recursos immediatos, comprehendendo-se nesses pagamentos ajudas 
de custo, diarias e gratificações; 

r 5, remetter ao Ministro da Agricultura, Inclustria e Commercio a relação dos func
cionarios do censo que tenham de fazer uso do telegrapho; 

r6, propôr ao governo a abertura dos creditas necessarios ao se1 \iço do recenseamento 
e a sua conveniente distribuição pelas repartições fiscaes nos Estados, no Territorio do 
Acre, assim como em quaesquer municipios ou pistrictos da União; 

17, determinar a duração e a ordem dos trabalhos elos varios inqueritos ccnsitarios; 
r8, organizar o serviço de propaganda, fazendo-o directamente, ou por intermedio ,dos 

delegados geraes e seccionaes e das commissões censitarias, ou ainda por pessôas ela sua 
inteira confiança, em qualquer ponto do territorio nacional e pelos meios que julgar mais 
convenientes; 

19, promover, junto ao director geral dos correios, medidas que acâutelem o acon
dicionamento e o transporte rapido e seguro de todo o material censitario; 

20, enviar ao Ministro da Agricultura, Industria e Commercio a relação elas pessôas 
que, pelos serviços prestados ao recenseamento, se tenham recommenclado á consideração 
do govetno, propondo os meios de premiar esses serviços, taes com9 a cunhagem de 
medalhas com inscripções commemorativas ou outra especie de recompensa 

Art r8 A direcção dos trabalhos censitaríos em cada Estado compete ao delegado 
geral, o qual exercerá todos os seus actos de accôrdo com a 01 icntação do director get ai 
de estatistica, distribuindo os municipios em varios grupos pel,,s delegados seccionaes 

Art 19 Os delegados seccionaes e as commissões censitarias auxiliatão todos os 
trabalhos a cargo da delegacia geral em cada Estado, recebendo instrucções especiaes e 
minuciosas pata o completo desempenho do serviço que t<!m de prestar, como auxiliares 
da Directm ia Geral de Estatística e das delegacias geraes, a que ficam directamente 
subordinados 

Art 20 Aos chefes ele secção cabe: 
1°, preparar as diversas estatisticas qne deve.m apparecer, em 1922, com os resultados 

dos censos demographico e economico; 
2°, coadjuvar a Directoria Geral de li:statistíca em todos os trabalhos extt aordinarios 

elo recenseamento; 
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3°, substituir o director geral em todos os seus impedimentos e faltas, de conformidade 
com as disposições regulamentares em vigor. 

Art. 21 .Ao secretario compete especialmente preparar e regularizar toda a correspon
dencia referente ao recenseamento, coadju,·ando a Dircctoria Geral de Estatística nos seus 
trabalhos extraordinarios. 

Art. 22. Ao chefe de contabilidade cumpre organizar minuciosa cscripta das despezas 
concernentes á operação ccnsitaria, discriminando-as conforme a sua natureza e as regiões 
do paiz em que forem feitas. 

Art. 23. O pagador terá sob sua responsabilidade as quantias que receber para as 
c!espezas urgentes, devendo realizar os pagamentos que forem ordenados pelo director 
geral de estatística. 

Paragrapho uni co. Para o exercício desse cargo será exigida a fiança de 5 :ooo$ooo. 
Art. 24 O auxiliar do director, os chefes de seniço, os chefes de turmas, auxiliares, 

contínuos e serventes executarão as ordens que lhes forem dadas directamente pelo dircctor 
geral de estatística ou pelos chefes das secções em que servirem. 

Art. 25. Para facilitar os trabalhos do recenseamento, a Directoria Geral de Esta
tistica funccionará nos dias uteis, sem interrupção, das II ás rg horas. considerando-se 
como serviço extraordinario do pessoal, effectivo ·ou addido, o expediente das 16 ás 
19 horas. 

Art. 26. :0Ta execução dos trabalhos do recenseamento, os cargos de director, chefe 
de secção almoxarife, porteiro e ajudante de porteiro serão exercidos privativamente pelos 
funccionarios effectÍYOS de igual categoria da Directoria Geral de Estatística, cabendo-lhes 
as seguintes gratificações mensaes por esse serviço: 

Director geral ....................................... . 
Che,fe de secção ...................................... . 
Aln1oxarife .......................................... . 
Porteiro ........... : ............. , .................... . 
Ajudante ele porteiro ................................. . 

1:000$000 
600$000 
300$000 
2.~0$000 

200$000 

Art. 27. Os funccionarios de que tratam os arts. s• e 9" terão as seguintes gratifica
ções mensaes: 

Delegado geral. ..................................... . 
Delegado seccional. .................................. . 
Chefe de serviço ..................................... . 
Secretario ........................................... . 
Chefe de contabilidade .............................•.. 
Pagador ............................................. . 
Auxiliar do director .................................. . 
Chefes de turma e auxiliares 250$000 a ................ . 
Continuas ........................................... . 
Serventes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..•... 

1:200$000 
600$000 
600$000 

1:000$000 
900$GOO 
800$000 
800$000 
500$000 
200$000 
l50$COO 

Paragrapho enico. Os funccionarios da Directoria Geral de Estatística e quaesquer 
outros do Minist~rio da Agricultura, Industria c Commereio, no exercício dos cargos de 
que trata este artigo, á excepção dos chefes de turmas e auxiliares, contínuos e serventes, 
perceberão, como gratificação extraordinaria, apenas a differença entre os seus vencimentos 
no cargo effectivo e os constantes desta tabella. 

Art. 28. Os contínuos e serventes da repartição, quando em serviço extraordinario 
do recenseamento, perceberão por hora de trabalho uma gratificação correspondente á quinta 
parte dos seus vencimentos. 

Art. 29. Os funccionarios do censo de que trata o art. IO perceberão as gratificações 
f.stabelccidas pelo director geral de estatística, de accôrdo com a auctorização do Ministro 
da Agricultura, Industria e Commercio. 

Art. 30. Aos funccionarios do censo só serão concedidas, pelo dircctor geral de 
eftatistica, diarias e ajudas de custo, quando em serviço fóra da séde onde trabalharem, 



12 DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

não excedendo a diaria á tdgesima parte da gratificação mensal e a ajuda de custo ao 
triplo da mesma gratificação 

Paragrapho unico. As diarias a que poderão ter direito, em casos especiaes, os membros 
das commissões censítarias, serão fixadas pelo Ministro da Agricultm a, Industria e Com
mercio, por proposta do director geral de estatística 

Art JI. As gratificações aos agentes recenseadores serão estabelecidas pelo di redor 
geral de estatística na base varíavel de So a 300 réis por habitante recenseado, além 
de r$ a 2$ por estabelecimento agrícola ou industrial recenseado cumulativamente 

§ r o Os recenseadores da agricultura serão os proprios recenseadores da população, 
encarregando-se da entrega e collecta dos questionarias destinados ao recenseamento das 
fazendas, sitios, sit1tações. estanâas, engenhos, lotes coloniaes. etc O cargo de recenseador 
das índustrias será exercido, de preferencia, pelos agentes fiscaes do imposto de conslimo 
federal, recorrendo-se a pessôas estranhas ao quadro actual desses funccionarios, no caso 
de ser insufficiente o numero delles para a execução do mesmo serviço. Os agentes espe
ciaes incumbidos do recenseamento das industrias perceberão a gratificação de 2$ a s$ 
por estabelecimento fabril recenseado 

§ 2 o Nas zonas de população pouco densa ou em logares onde a execução dos censos 
offerecer grandes difficuldades, as gratificações acima estabelecidas poderão ser substituídas, 
a juizo do directm geral de e~>tatistica e mediante prévio accôrdo com a commissão cen
sitaria, por uma diaria abonada por tempo limitado, ou uma quantia paga de uma só vez 

§ 3 • Nas gtatificações per capita e por estabelecimento agrícola ou industrial incluem-se 
todas as despezas a que estejam obrigados os agentes recenseadores no desempenho das 
suas funcções. 

Art. 32 As duvidas que, porventura, se suscitarem na execução das presentes instru
cções serão resolvidas pelo (!irector get al de estatística, de accôrdo com o Minis ti o da 
Agritmltura, Industria e Commercio 

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1920 - Sn1ÕE:S LOPÉS 
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TRABALHOS PRELIMINARES DO CENSO ECONOMICO NOS ESTADOS 

INSTRUCÇÕES CERAES 

I- Aos funccionarios designados para colher nos Estados os elementos necessarios i 
execução do censo cconomico incumbe, especialmente, organizar, não só a relação 
dos immoveis ru.-acs ou estabelecimentos de agrict.ltura e rle criação existentes em 
cada município, como tambem o cadastro das fabricas e offici11as de qualquer 
natureza, situadas nas mesmas localidades .. 

JI- Das listas referentes aos immoveis ruraes constarão as declarações seguintes: 

a) nome do proprietario ou occupante das terras; 
b) denominação do immo\·el; 
c) municipio e districto onde se achar situado. 

III- Nessas lista·s ou relações se fará igualmente menção, sempre que fôr possível, da área 
certa ou presumida dos immoveis, do valor venal delles, da distancia a que se 
a-:harem das respectivas sécles municipaes. 

IV- Das listas referentes aos es!abelecimentos iwlustriaes deverão constar: 
a) o nome do proprietario; 

b) a denominação do estabelecimento; 
c) a natureza ela industria explorada; 
d) o logar onde se achar situada a faLrica ou a officina. 

V- Essas relações consignarão, quanr!o f•jr possi'é·cl, quaesquer outros esclarecimentos, que 
porventura possam interessar aos serviços censitarios, taes como, por exemplo, 
o numero de operarias das fabricas, a ~roducção annual dellas, o seu capital, etc. 

VT- Entretanto, por maior que seja a conveniencia, ou a utilidade de semelhantes porme
nores, o essencial e indispensaz,el é que as listas ou 1·elações, - n'fcrcl!tes, tanto aos 
imnw·~·eis nnaes, como aos cstabeledmentos fabris,- sej'lm organ·i:::adas de co..zfor
midade. pelo menos, com os 1·cquisitos constantes das iustrucçõcs 11 e I V. 

VII -Nos assentamentos do imposto territorial e bem assim nos 1·egistros de terra,- nos 
Estados que possuem esses lançamentos,- devem existir bases sufficientes para 
o cadastro dos immoveis ruraes. 

\'III- Quanto ao arrolamento das em prezas fabris, os melhores suLsidios ckvem ser encon
trados nos registros officiaes relativos ao imposto de industrias c prcjissões, levan
do-se, porém, em conta os estabelecimentos que gozarem de isenção do mesmo 
imposto. 

IX- Quando as repartições estaduaes não puderem fornecer os meios para a organização 
de qualquer dos dois cadastros,- rural ou fabril,- convém recorrer aos governos 
municipaes ou a outras fontes dignas de credito. 

X·- As requisições dos dados necessarios devem ser feitas por intermedio do governo 
estadual, ao qual serão encaminhados, com a possível urgencia, os elementos soli
citados, remettendo-se depois todo o material colligido á Directoria Geral de 
Estatística. 

XI- Se houver necessidade, poderá o emissario ua Directoria de Eotatistica colher dirc
ctamente no interior do Estado as informações de que carecer, n:quisitando ;mcto
rização da mesma Directoria para o fornecimento dos meios de transporte. 

XII·- Afim de haver regularidade no registro e uniformidade nos e.Jementos apurados, é 
conveniente usar os modelos impressos que acompanham estas instrucções. 
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INSTRUCÇÕES ESPECIAES 

Estado de Alagôas 

I~ No regünen tributado do Estado de Alagôas não figura o imposto te1 ritorial Para obter 
a lista dos itmnoveis nwaes torna-se, portanto, necessario recorrer aos lançamentos 
do 1 egist1 o geral de te11 as, cujo mais recente regulamento foi expedido com o 
decreto n. :290, de I 5 de Dezembro de 1909, para completa execução das leis n 47, 
de <:2 de Junho de 1893, e n 320, de 1:2 de Junho do 1901, sobte as terras do Estado 
O registro foi instituído "com o fim, não só de verificar-se onde ha terras devo
lutas, como ainda para organização de uma estatística territo1ial" (Art :21) 

E obrigatorio para todos os possúidores de terras, quer por titulo legal de proprie
dade, quer por titulo sujeito á legitimação e revalidação (art 23) Effectuam-n'o 
as recebedorias e sub-recebedorias de rendas em 2 livws numerados (art 25), 

contendo as declarações: a) nome do possuidor; b) nome da propriedade ou pos
sessão, e, se não o tiver, o do distrícto em que se acha situado o immovel; c) sua 
área certa ou presumida e os seus limites (art 29 ns I, III e IV); além de outros 
pormenores Está affecto o 1 egisl1 o á Secretaria do Interior, por cujo interinedio, 
parece, deverão ser obtidas as informações de que neces$Íta a Directoria Geral de 
Estatística 

li- Constitue o imposto de indush ias e profissões uma das fontes de renda do Estado 
de Alagôas De conformidade com o art 7° do regulamento expedido com o decreto 
n 595, de 21 de Outul,ro de 1912, o lançamento começa no mez de Outubro e é
encenado até 31 de Dezembro, sendo, posteriormente, rcmetticlas á Secretaria da 
Fazenda cópias fieis dos referidos assentamentos (art IJ0 ) Ahi serão, pois, encon
trados os elementos necessarios ao preparo das listas das fabl icas e o/ficinas cxi.s 
tentes nos diversos municípios 

Estado do Ama:<onas 

I- :!'Jo orçamento do Estado do Amazonas não figura o imposto ten itorial. E' de crer, 
entretanto, que se possa organizar o cadastro dos immO'L'eis Jlt? aes, recorrendo ás 
informações constantes da estatística te11 it01 ial, cujo levantamento foi regulado 
pelo decreto n. 731, de r6 de Agosto de 1905 O art 19 desse regulamento estabelece 
que as declarações prestadas pelos proprietarios de immoveis, ou seus represen
tantes, relativamente á denominação, á extensão, ao valor, á situação, etc, elas pro" 
pt'iedades turaes, sejam transclÍptas em 2 livros eguaes,-na collectoria ou mesa 
de renda do município em que se achar situado o immovel,- de conformidade 
com o modelo anncxo ao mesmo regulamento, sendo um dos livros remettidos ao 
Inspector do Thesouro Ahi, portanto, devem se achar os lançamentos necessa1 i os 
á feitura ela relação dos imnzo·veis nt1 aes 

}:I- Da mesma fórma que a grande maioria elos Estados, tributa tambem o Estado elo 
Amazonas o exercício das indust1ias e profissões, devendo esse imposto servir de 
base á collecta das infot mações para o arrolamento das cmpve.ws j ab1 is 

Estado da Bahia 

1- No tocante ao Estado da Bahia, em cuja tributação orçamcntatia não figma ainda o 
imposto tenitorial, os dados relativos ás proPJ·iedades rw aes podet ão, talvez, ser 
colligidos por intcrmedio da Di1 cdo1 ia de TP1Tas, Jlfhws, Co/vnit:nção c !mmig1 ação 
Com effeito, entre os diversos encargos que competem á mesma Dhcctoria, em 
virtude do disposto no art 192 e §§ elo regulamento expedido com o decreto n r8, 
de 29 de Novembro de I897, figuram as seguintes aitribuições: a) construir mappas 
topographicos e cartas cadasil aes, in<!licando ns terras particulares e as devolutas, 
a área e a QUalidade dellas, os nucleos coloniacs com os respectiYos lotes, etc 
(§ 13) ; b) colleccionar elementos para a ot ganização ela cat i a g c1 al elo Estado 
e definitivo preparo de um cadastJ o teJ J'itot ial ( § 14) Com esse fim estabelece o 
citado regulamento, no art :226, §§ 11 c 12, que os delegados regionaes, nos diversos 
dístrictos de medição de tert as, minis ti em, annualmente, á repartição central desse 
serviço, todas as informações que fôrem colligindo Além disso, com os recursos 
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facultados pelos assentamentos do imposto de industr·ias e profissões, poderão ser 
arroladas as fropriedades agrícolas onde e:t istem engenhos de fabricar assucar, 
cuja producção é tributada. 

1I- Arrecadando o Estado da Bahia o imposto de industria e profissões, nos lançamentos 
desse imposto se encontrarão as bases precisas para a organização da lista dos 
estabelecimentos fabris. 

Estado do Ceará 

1- O Estado do Ceará não adaptou ainda o imposto territorial, cujos lançamentos forne
cem, como é sabido, as melhores bases para o cadastro dos immoveis 1·uraes. 
Comtudo, servem de garantia ao bom exito dos serviços que vão ser alli realizados, 
não só as disposições favoraveis com que, geralmente, são acolhidos no mesmo 
Estado os inqueritos estatísticos,- quer pelos poderes publicas, quer pelos par
ticulares,- como tambem a circumstancia de terem os trabalhos desta natureza 
attingido, no Ceará, certo desenvolvimento, graças á louvavel iniciativa da Junta 
Commercial, que já conseguiu reunir preciosos elementos no Annuario Estatístico 
referente a 1917. Existe no orçamento estadual a rubrica - dizimo de gados -
que representa uma das principaes fontes de receita publica. Graças aos respectivos. 
lançamentos, feitos pelos agentes arrecadadores, poderão. talvez, ser arroladas as 
propriedades ruraes contribuintes, si por acaso o Thesouro não possuir a relação 
das mesmas propriedades, ou mesmo a lista geral dos estabelecimentos agrícolas 
e pastoris existentes nos varios municípios. No caso contrario, convirá recorrer, 
por intermedio do governo local, aos collectores, ou ás administrações municipaes. 

II-. Existindo no Estado do Ceará o imposto de industrias e profissões, devem os respe
ctivos lançamentos ser utilisados para o preparo da lista relativa aos estabeleci
mentos indust1'iaes. 

Estado da Espírito Santo 

I- Não adopta o Estado do Espírito Santo o imposto territoPial. A lei n. 1.053, de 17 de 
Dezembro de 1915, regulamentando o Serviço de Terras, instituiu, porém, com 
caracter obrigatorio, o respectivo registro. Portanto, mediante os elementos ahi 
colligidos, será possível organizar a relação dos immo·ve·is ruraes. O registro é feito, 
uniformemente, em livro especial,- quer no tabellionato privativo, de que trata 
o art. 75 da lei de organização administrativa, quer no cartorio da sé de do município 
onde está situado o hnmovel (art. 9, § unico da citada lei) . Entre outras declara
çóes necessarias á inscripção do immovel, exigem-se as seguintes: o nome do pos
suidor; a denominação do Jogar em que se acharem situadas as terras, com espe
cificação do nome por que são conhecidas e do municipio e districto a que per
tencerem; as bem feitorias existentes e a estimativa do respectivo custo; o valor 
provavel do immovel, etc. (art. II). Além desta fonte, é possível colher mais 
alguns esclarecimentos sobre as propriedades ruraes, recorrendo aos 'elementos esta
tísticos recentemente reunidos em um inquerito economico realizado nos mum
cipios do Estado. 

II- No Estado do Espírito Santo pertence aos mumc1p1os o imposto de industrias e pro
fissões. Aos prefeitos municipaes ·devem, portanto, ser solicitadas as informações 
precisas para a organização do cadastro das fabricas e officinas. 

Estado de Goyaz 

I- Pela lei estadual n. 12, de 21 de Julho de 1892, foi creado em Goyaz o imposto terri
torial, o qual esteve em vigor até 1915, sendo substituído nessa data pelo imposta 
rural (lei n. 521, de 30 de Julho de 1915). A differença entre os dois impostos
consiste em basear-se o primeiro na extensão territorial ($roo por kilometro qua
drado, (art. 3°), emquanto que o segundo é cobrado proporcionalmente ao ·valor 
da propriedade (art. 5°). Segundo o art. 6° da citacla lei n. 521, a revisão do 
lançamento, para a cobrança do imposto, é feita no mez de Maio de cada anno, 
sendo de presumir que existam cópias do referido lançamento na Secretaria de 
Finanças do Estado. Além disso, ha em Goyaz a Repartição de Terras, especial
mente encarregada de medições, demarcações de terrenos, etc. 

REC. 2 
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II- ::3endo cobrado em Goyaz o i111posto de úrdustrias e profiss(íes, os respectivos la.n,ça
mentos constituem· a fonte das informações J)recisas para o cadastro das fabricas 
e officinas existentes nos municípios. 

Estado do Maranhão 

I- O imposto territorial foi creado no Maranhão pela lei n. 691, de r2 de Abril de 1915, 

e a sua arrecadação regulamentada pelo decreto n. 22. de I7 de Maio do mesmo 
anno. Os mappas que contem as declarações relativas aos immoveis sujeitos ao 
imposto são recolhidos á Secretaria da Fazenda dentro do prazo de Co dias, a contar 
da approvação dos bnçamentos, afim de serem, em seguida, transmittidos á .Secre
taria do Interior, o1:de se faz o compcte!ltc registro (artigos zG do .regulamento 
c r6 ela referida lei). Em virtude do disposto no art. 17 elo regulamento, se effe
ctuam os lançamentos durante os mezes de llvJaio a Julho de cada anno, desti
nando-se o producto da arrecadação do imposto exclttsivamente á demarcação elas 
terras e custeando o governo o trabalho dos agrimensores necessarios ao mesmo 
serviço (artigo 7 do regulamento). Na Secretaria do Interior devem existir, por
tanto, os elementos precisos para o cadastro dos inunoz•eis ruraes. 

II-Arrecadando. o Estado elo Maranhão o imposto de illd usfJ'ias e profissões, não é difficil 
conseguir pelos respectivos lançamentos a relação de todas as fabricas e ojfici11as 
com sécle nos varios municípios. 

Estado de Matto Grosso 

I~ Tem a data de 7 de Janeiro ele H)I4 o regulamento expedido pelo governo do Estado 
de Matto Grosso, com o decreto n. 351, para o lançamento e cobrança elo. imposto 
territorial. Segundo ·estabelece o art. ro do citado regulamento, servirão ele base ao 
lançamento do imposto as estatísticas dos possuidores de im111oveis, que a .Directoria 
de Terras é obrigada a o1·ganizar annualmente. Estabelece ainda o § I" do mesmo 
artigo que do .Livro de Registro de propriedades (existente na Directoria de Terras) 
serão extrahidos os elementos precisos para essas estatísticas, das quaes constará, 
por município, a relação dos immoveis, com indicação elo nome dos respectivos 
possuidores, a área correspondente em hectares, denominação, limites, etc. Essas 
listas, assim organizadas para cada município, serão r~mettidas ao Thesonro esta
dual, afim de serem opportunamente transmittidas ás estações arrecadadoras. 

II- Tambem existe no Estado do Matto Grosso o imposto de industrias e profissões, 
devendo constar dos livros de lançamentos a relação completa das fabrica'S e offi
cinas existentes nos municípios. 

Estado de Minas Geraes 

I -Foi o Estado de Minas Geraes um dos primeiros a adaptar no seu regimen tributaria 
o imposto territorial, de conformidade com a lei n. 2/I, de r o de Setembro de 1899, 
e o respectivo regulamento approvado pelo decreto n. 1.242, de 4 de Maio de 1901. 

Posteriormente, expediu o governo estadual novo regulan>cnto para o · mesmo 
imposto, com o decreto n. r.f>;8, de 27 de FeYereil'o de 1904. ·De accordo com 
o art. 12, ns. II e III, as declarações dos contribuintes são archivadas nas colle
ctorias, fazendo-se os registros em duplicata, em 2 livros iguacs, seudo um dellcs 
,-emettido â Secretaria das Finanças, depois de e11cerrado o lctllçamcllto. Constam 
dos registros officiaes : o nome do proprietario de cada um dos immoveis inscriptos, 
a situação, o valor e a área correspondentes, sendo a área in<licacla em alqueires 
de soXIoo braças, ou 24.200 metros quadrados (Vide modelo annexo ao mesmo 
r~gulamento). Não se exige, porém, na inscripção, o nome da propriedade, Só neste 
particular diverge o mappa da Directoria Geral ele Estatística do modelo adoptado, 
em Minas Geraes, para as inscripções de immoveis. Entretanto, havendo vantagem 
para o recenseamento das j:.ropriedades ruraes em saber o nome de cada um dos 
estabelecimentos agricolas c pastoris, seria conveniente tentar obter de outra fonte 
essa informação. 
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1 í- Figurando na receita do Estado de Minas Geraes o i111posto de industrias e profissões, 
dos respec:tivos lançamentos devem ser tirados os elementos necessarios ao cadastro 
das fabricas e officinas existe.ntes nos varios municípios. 

Estado do;Pará 

I- O imposto territorial constitue uma elas fontes ele receita publica no Estado elo Pará. 
Foi creado pela lei n. r .272, de 19 de Novembro de 1912. O art. 4, § 2" estabelece 
quC' "seryirá de base para o lançamento e a arrecadação do imposto o registro de 
terras existente na repartição de Terras c Obras Publicas", providenciando o 
governo no sentido de serem remettidas pela mesma repartição cópias dos registros, 
por municípios, ás collectorias, afim ele que estas fiquem habilitadas a proceder ao 
referido lançamento. E' facultado ao contribuinte o pagamento do imposto, quer nas 
collectorias, quer na Recebedoria de Hendas !lo Estado, para o que são os collectorcs 
obrigados a remettcr de11tro do pra:::o de 2 me::es á Recebcdoria uma cúpia autllcn
tica do lauçamellfO que efj'ecfuarem (art. 4, ~§ 4 e 5). PorUmto, os elementos de 
que depende a organização do cadastro das propriedades ruracs podem ser colli
gidos, não só pelos lançamentos elo imposto territorial, como tambem pelos assen
mentos do registro geral da propriedade 'territorial, tendo já o poder executivo 
auctorizado a regulamentação do mesmo serviço. 

li Existindo no Estado do Pará o imposto de ·ilzdustriaes e pro-Fissões, sernrao os respe
ctivos assentamentos para a feitura elo cadastro das empre:::as fabris existentes nos 
varios tnunicipios. 

Estado da Parabyba 

I- Embora não haja no Estado da Parahyba o imposto territorial, é de presumir que se 
consiga, com alguma facilidade, o arrolamento das propriedades agrícolas e pastoris 
existentes em cada um dos municípios, attenden<lo-se ao precioso auxilio que póde 
prestar a repartição de estatística estadual. Já o Annuario dessa repartição. cor
respondente a 1916, publica, por municípios, o cadastro dos estabelecimentos pro
du.ctores ele assucar e de rapadura, e bem assim a relação dos que possuem appa
relhos de beneficiar algodão. Ha, talvez, necessidade de completar essas listas, 
incluindo outras propriedades, porventura, não arroladas. 

li-De conformidade com os lançamentos do imposto de i11dustrias e profissães, será pos· 
sivel obter a relação completa elos estabelecimentos inclustriaes (fabricas e officinas) 
existentes no Estado. 

Estado do Paraná 

l-A lei n. I.20I, de r6 de Abril de IQI2,- que creou o imposto territorial no Estado do 
Paraná, foi regulamentada pelo decreto n. 6oú, de 28 de Junho do mesmo annu. 
Em virtude do disposto no art. 7, § I do referido regulamento, consignam os .lan
çamentos ofiiciaes, com relação a cada immovel registrado. entre outras, as seguintes 
declarações: a) o nome do proprietarío ou occupante das terras; b) o .município 
em que se acha situado o immoYel; c) a denoJllinação do Jogar e do immovel; 
c!) a área approximada, em alqueires, qu;mdo se tratar de terras não medidas, e a 
área exacta, quando effectuadas as medições. C valor \'enal de cada terreno, para 
os effeitos elo lançamento do imposto, é determinado pela extensão da respectiva 
área combinada com o Yalor da unidade de superfície. que é classificada eH1 
4 padrõe·s distinctos. Segundo os dados constantes do cadastro geral, existiam no 
Estado em 1912, 79.564 propriedades 1'1tracs, que pagavam o imposto territorial, 
representando uma superfície de 4.70-1.4!9 alqueires, de 2..(.200m 2 cada um, ou, sejam, 
approximaclamente, IT .384.69-t hectares. ('Vide quadro !l!IIICXO ao Rc/atnrio aftrc
scntado ao Presidente do Estado do I'aranâ pelo Secretario da Fa:::cnda. em 31 
de De:::embro de 1913, referente ao c.1·c;·cicio financeiro de I9I2-J')l3, ['a!J. 18). 

De accôrdo com o art. 16, §§ I" e 2° do regulamento, a Secretaria da Fa:::cnda 
de·ve disj>Ôr de cópias cxlral!idas dos la11çamcntos feitos {'elas col/ectorias c agencias 
fiscacs, nos municípios do :Estado. 
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II- Como fonte de receita estadual existe, igualmente, no Estado do Paraná, o imposto de 
industrias e profissões, cujo regulamento, mais recente, parece ter sido o mandado 
exe,cutar pelo. decreto n. 58, de 1• de Julho de 1914. Com referencia á ind-ustria 
propriamente dita, gosam apenas de isenção do imposto as fabricas de ferro 
(art. 5°, § 8°), ficando a elle sujeitos os demais estabelecimentos fabris, éuj a espe
cificação detalhada consta da tabella annexa ao referido regulamento. De confor
midade com os lançamentos feitos, poderão ser obtidas de cada uma das repartiçqes 
arrecadadoras do Estado as informações de que carece a Directoria Geral de 
Estatística, no tocante ao cadastro das emprezas fabris. 

Estado de 'Pernambuco 

I-Tambem o Estado de Pernambuco adoptou, h a poucos annos, no seu regimen tribu
taria, o imposto territorial, de cujo regulamento, porém, ainda não teve conheci
mento a Directoria ~eral de Estatística. Todavia, já foi posta em e'xecução a lei 
que creou o mesmo imposto, visto como da mensagem do governador, dirigida ao 
Congresso Legislativo do Estado em 6 de Março de rgr15, consta a quantia arre
cadada no exerci cio financeiro de I9IÓ·I9I7 (pag. 33). Segundo a referida men
sagem, "por acto de 4 de Julho de 1916 resolveu o governo de Pernambuco confiar 
á União dos Syndicatos Agrícolas a execução dos serviços de estatistica, com 'o 
concurso dos prefeitos e presidentes dos Conselhos Municipaes, collectores federaes 
e estaduaes, que, sob a presidencia dos juizes de direito, constituíam as commis
sões de estatística dos municípios". Ao tempo da mensagem, as com missões de 
Goyanna e Bôa Vista já haviam remettido as relações completas da.s propriedades 
ruraes existentes ne·ssas localidadc3. Eram, porém, incompletas as listas recebidas 
de Palmares e Agua Preta, por mencionarem apenas os engenhos de fabricar 
assucar. No 2° semestre de 1916, segundo o me·smo documento official, encetaram 
correspondencia com a União dos Syndicatos Agrícolas as commissões de varios 
outros municípios. "A secção de estatística organizou ainda um grande quadro 
das usinas de assucar, contendo propriedades, situação, capacidade diaria, pro
ducção annual, etc." Convém, portanto, recorrer á valiosa interferencia desse 
importante orgam das classes productoras do Estado, afim de conseguir os 
elementos necessarios á Directoria de Estatística. 

II- Adapta o Estado de Pernambuco o imposto de industrias e profissões, 'havendo, por
tanto, elementos para organizar a relação das fabricas e ojjicinas, localizadas no 
seu territorio. 

Estado do Piauhy 

I- Embora não tenha sido creado ainda o imposto territorial, no Estado do Piauhy, e 
possível, todavia, por meio dos lançamentos relativos ao dizimo do gado, organizar 
o cadastro das fazendas de criação existentes nos diversos municípios. Segundo 
o relatorio apresentado pelo Secretario da Fazenda, em 30 de Abril de 1914, no 
anno de 1913 existiam 8.12H estabelecimentos dessa natureza, dos quaes 6.855 
destinados ao gado vaccum, r.IOS ao gado cavallar e 165 ao gado muar. E' provavel 
que a arrecadação dessa renda se faça ainda de conformidade com o regulamento 
n. gS, de 23 de Fevereiro de 1887 (Vide Relatorío do Secretario da Fazenda, apre-· 
sentado em 25 de Abril de I9IJ, pag. 21). Segundo o art. 15, os lançamentos devem 
ficar concluídos até rs de Agosto de cada anno, cumprindo aos collectores enviar 
cópia fiel dessa escripturaçâo ao Tlzesouro logo depois de feita a revisão pela com
petente commissão fiscal. 

II -Como os demais Estados, adapta o Estado do Piauhy o imposto de industrias e pro
fissões, sendo, portanto, facil obter, pelos lançamentos fiscaes, a lista das fabricas 
e officínas porventura existentes nos diversos municípios. 

Estado do Rio de Janeiro 

I- A lei n. I.IJI, promulgada em 26 de Novembro de 1912, consolidou as leis e os decretos 
anteriores referentes ao imposto territorial no Estado do Rio de Janeiro. O imposto 
tem por base a estatistica territorial, cujo levantamento foi ordenado pelo decreto 



RECENSEAMENTO REALIZADO EM r DE SETEMBRO DE 1920 21 

n. 819, de 3I de Dezembro de IÇ>03. Nas collectorias estaduaes, ou na Inspectoria 
de Fazenda, ha de haver cópias dos lançamentos feitos para a arrecadação dessa 
renda. 

II-Adaptando tambem o Estado do Rio de Janeiro o imposto de industrias e profissões, 
c·ujos lançamentos devem existir na Inspectoria de Fazenda, ou nas estações arre
cadadoras, da mesma escripturação podem ser colligidos os elementos precisos 
para a organização do cadastro das fabricas e officinas existentes nos diversos 
municípios. 

Estado do Rio Grande do Norte' 

I-Quanto ao Estado do Rio Grande do Norte, onde não foi ainda creado o •imposto ter
ritoY.ial, faltam elementos que ·permittam indicar com segurança os meios mais 
apropriados para obter a relação dos immo·veis ruraes. Por deficiencia do regula
mento expedido com o 'decreto n. 160, de r 3 de Novembro de 1905, para o .lan
çamento e arrecadação do imposto de industr-ia e profissões, não é possível saber 
se alguma taxa incide ou não sobre os estabelecimentos· agrícolas e pastoris. 
Convém, entretanto, ter em vista que no Thesouro estadual existem cópias authcn
ticas dos lançamentos (art. 6° do regulamento). 

JI- Da mesma fórma que a maioria dos Estados, o Estado do Rio Grande do Norte 
adopta tambem o imposto de industrias e profissões, cujos cadastros poderão for
necer elementos aproveitaveis para a organização das listas, referentes aos esta
be lecirn entos fabris. 

Estado do Rio Grande do Sul 

I-De accôrdo com a auctorização conferida pela Assembléa dos Representantes do 
Estado do Rio Grande do Sul, c constante do art. 5 da lei n. 42, de 25 de Novembro 
de rgoz, expediu o governo estadual, com o decreto n. 565, cte 24 de Dezembro 
do mesmo anno, o regulamento para a arrecadação do imposto territorial. Segundo 
o art. 13, o lançamento é feito de 2 em 2 anno's (até 30 de Maio). As inscripções 
se fazem ·em duplicata, em dois livros iguacs, sendo um dos exemplares remett>ido 
pelo exactor á Secretaria da Fa,:::enda, após a conclusão do lançamento (art. 19, 
n. li). Das inscripções constam: o nome do contribuinte. a situação, a área e o 
valor do immove1, etc. (art. 9, n. I). No Thesouro estadual existem, por conse
guinte, os elementos necessarios para o cadastro dos immoveis nwaes. 

li- Cobrando tambem o Estado do Rio Grande do Sul o imposto de industr·ias e profis
sões, mediante os registros officiaes é facil fazer a co1lecta das informações indis
pensaveis ao cadastro dos estat·clecimentos fabris. 

Estado de Santa Catbarina 

I-Foi recentemente institui do, em Santa Cathàrina, o imposto terY<itorial, pela lei n. 1.231, 

de 29 de Outubro de 1918. Segundo o artigo 4 da referida lei, emquanto não se 
organizar o cadastro das propriedades ruraes, será o lançamento feito de confor
midade com as declarações dos contribuintes, devendo constar, dos assentamentos, 
em relação a cada um dos immoveis sujeitos ao imposto, a área, a situação, o 
valor, etc. De accordo com o disposto no paragrapho I do mesmo artigo, as indi
cações relativas ao lançamento do exercido financeiro de 1919 deviam ter sido 
feitas em Dezembro de 1918, podendo, entretanto, ser prorogado o prazo até Feve
reiro de 1919. E' possível que ao Thesouro estadual já tenham sido recolhidas 
as segundas vias do lançamento, onde se encontrarão as bases necessarias para 
organizar a lista dos immoveis ruraes. Ainda de accôrdo com a mesma íei de 29 
de Outubro, ficou o Poder Executivo auctorizado a mandar fazer o cadastro da 
zona rural elo Estado, quer por intermedio das agencias do Commissariado Geral de 
Terras, quer por uma commissão para esse fim especialmente organizada (art. 22). 

II-O imposto de i1tdustr-ias e profissões constitue uma das fontes da receita publica em 
Santa Catharína. A respectiva ·escripturação deve fornecer os elementos preciso~; 

para organizar as listas dos estabelecimentos fabr>is. 



22 DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTIC.t\ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Estado de São Paulo 

I- O imposto territorial foi creado no Estado de São Paulo de confor_midade com a lei 
n. 920, de 4 de Agosto ele 1904 (art. r,§ r•, letra a e§ 2° n. J), sendo regulamen
tado pelo decreto n. 2.764, de n de Janeiro de 1917. De accordo com o art. II, 
o lançamento começa no primeiro dia util do mez de Janeiro e é encerrado no 
ultimo dia util de Fevereiro. Feito o lançamento inicial, procede-se, annualmente, 
a uma simples revisão, segundo ~ que constar do registro de hypothecas das 
comarcas e das informações dos tabelliães e escrivães de paz (art. 26). Póde, entre
tanto, ser prorogado o prazo do lançamento pelo Secretario da Fazenda, mediante 
representação elo exactor (art. 12). O primeiro lançamento geral 'do imposto data 
do anno de 1917 (art. 26). As declarações para o registro são feitas na collectoria 
elo município em que se achar situado o immovel (art. r;), devendo effecttiar-se 
o lançamento em livro·s especiaes fornecidos pelo Thesouro (art. I4, n. II). 
Não consta, porém, do regulamento (conforme o uso em outros Estados) se o 
registro é feito em duplicata, em dois livros iguaes, e si um delles é enviado, poste
riormente, ao Thesouro. Todavia, estabelece o art. 53 que os exactores devem 
remetter ao T!usouro .. qté :10 de Abril. mappas detal!zados do lançamento desse 
imposto em cada localídade do se-u districto f-iscal, para servirem de base ao quadro 
geral da respectiva estatística. Segundo o art. 24, concluído o lançamento, é o 
mesmo publicado na capital, unicamente no Diario Official, e, nas cidades do 
interior, em um elos jornaes da séde do clistricto fiscal. Convém, portanto, verificar 
se existem no Thesouro do Estado cópias elo lançamento que declarem : o nome 
elos contribuintes, a situação e a denominação do immovel, a sua :superflcie, e, 
finalmente, o seu valor venal; indicações essas fornecidas para o registro das 
propriedades ruraes, ele accordo com o art. 8" elo Regulamento. Além disso, occorre 
lembrar que o Estado de São Paulo effectuou r.ecentemente um recenseamento 
agro-pecuario, correspondente ao anno agrícola de I9IS-I9I6. Ha toda vantagem, 
se for possível, em aproveitar as informações colhidas nesse inquerito, relativa
mente á distribuição das áreas ele cada propriedade rural recenseada, mencionan
do-se na columna. das observações do mappa impresso, destinado a conter a relação 
dos immoveis nrraes: a área total de cada fazenda recenseada, a área (cultivada, 
a área em mattas e a área em capoeiras, conforme os quatr<o quesitos constantes 
do questionaria de agricultura, que foi empregado no referido inquerito. Para isso 
será a columna das observações dividida em quatro colunmas distinctas. 

li -0 Estado ele S. Paulo adopta o i111posto de commercio e de .flzdustria. O -respectivo 
lançamento, feito em-livros f_orneciclos pelo Thesouro, começa no primeiro dia util 
de cada anno e é encerrado no ultimo dia util do mez de Março (art. n do regula
mento expedido com o decreto n. 2.734, de 23 ele Novembro. de 1916). Devendo 
a escripturação estar conCluída até 30 de Ab,ril, cumpre aos exactores remetter ao 
Thesouro mappas detalhados elos registros feitos em cada uma das localidades dos 
seus districtos fiscaes (art. 38). Por esses lançamentos é possível organizar a lista 
geral das fab1·icas e officinas em activiclade nos v a rios municípios. 

Estado de Sergipe 

I -Não tendo o Estado de Sergipe adoptaclo ainda, no seu r-egimen tributaria, o imposto 
territorial, dos assentamentos relativos ao illlposto de indust1'ias e profissões, 
poderão, talvez, ser extrahidos os melhores elementos para a organização elo 
cadastro dos imHw<•cis ruraes, visto como da mesma escriptul'ação constam as 
declarações referentes aos. engenhos de fabricar assucar, cujo numero, segundo 
a Mensagem Presidencial de 7 de Setembro ele I9I7, attingia naquella época a 329, 
-além elas 54 uzinas já existentes, representando, sem duvida, uma das maiores 
fontes de producção agr•icola do Estado. Haverá vantagem em solicitar o auxilio 
da Secção de Estatística e Archivo da Secretaria Geral do Estado, que, além de 
outros trabalhos, conseguiu effectuar um in_querito geral das usinas assucareiras, 
apurando informações ácerca ela totalidade desses estabelecimentos. nos diversos 
municípios. 
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11- Os registros elo imposto de industrias e profissões fornecerão as bases essenciaes 
para o preparo das listas relativas aos estabdeeimentos fabris. 

Districto Federal 

J- No Districto Federal o imposto tcrrifOI':al não póde servir de base á organização da 
lista dos immo·veis ruraes, porquanto o referido imposto attinge apenas a proprie
dade dos terrenos não edificados e localizados na zona urbana (arts. 1" e 2" do 
decreto n. 1.188, ele 8 de Junho de 1908). Os csta•bclecimentos agricolas existentes 
no Districto Federal. e comprehendidos tambcm no inquerito economico, devem 
ser arrolados mediante o concurso ela Superintendencia Municipal da Lavoura, por 
intermeclio dos seus auxiliares e instructores agrícolas, podendo prestar, igualmente, 
valiosa cQadjuvação as Agencias da Prefeitura. 

li- Dos lançamentos do imposto de i11dust1'ias c profissões, na Recebecloria do Districto 
Federal (Ministcrio da Fazenda), é possiYel colli~ór os dados precisos para o 
cadastro elos estabelecimcn tos fabris. 

T erritorio ·do Acre 

I- Para o preenchimento dos mappas referentes aos immo'i'cis ruracs e aos estabelecimentos 
industriaes (fabricas. c officinas) existentes no Territorio do Acre, poderão ser 
obtidas as informações por intermedio elos prefeitos dos ..;. departamentos (Alto 
Acre, Alto Juruá, Alto Purús e Tarauacá), ou dos Intendentes dos 5 mumClpiOs 
em que se divide o mesmo Territorio (Rio L>ranco, Xapury, Cruzeiro do Sul, Senna 
Maclureira e Vi lia Seabra). 

Rio, I4 de Junho de I9I9. 

Acompanham estas instrucçõcs os seguintes mappas impressos: 

Ministerio da Agricultnra, Indnstria e Commercio 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 
Terceira Secção 

RELAÇÃO DOS IMMOVEIS RURAES (*) 

Municipia ... Estado ..................... . 

Numero I 
de 

ordem 

Nome 
do proprietario ou occupantc 

das terras 
Distdcto ~- Denominação do immovel Obscn•ações 

--~--~·---·---~---- ---------1-----

---~-- -1·-------

=1-------1-----1-----1---

NOTA- Deste tnappa deve constar a relação dos innnoveis ruraes existentes no niUlllClPlO. taes co1no: 
fazendas, e.staucias, granJas. sttios, engenhos, etc., não só destinados ~í cultura de productos ag-ricolas de qualquer 
especie (café, cereaes, algodão, cacáo, canna de assncar e outros)1 con1o tantbem á criação de nnin1aes. 

Etn relação a cada unt desses estabelecilnentos, agrícolas ou pastoris, de~·e ser ntencionado o notne do 
proprietario oti occupante das terras, o districto onde se achar situado o in11novel, e, finalmente, o notne que o 
mesmo tiver. Alén1 disso, sendo possiv-el, convetn declarar, na coluntna dns (I'Observaçõesn a área cxacta ou appro
ximada do itnmovel. assim cotno a distancia etn que ficar da séde do respectivo tnunicipio. O -essencial, porém, é presta.
as informações solicitadas no mappa, exactamente de conformidade com os dizeres ahi impressos. 

(*) 1\fodelo para nrrolatnento dos inzmovci's ruraes. nos Estados onde não existe o inzPosto territorial ou a 
eslatistica territm-·ial (AlagOas, Bahia, Ceará, Parahyba, Piauhy, Rio Grande do Norte e Sergipe), no Districto 
Federal e no Territorio do Acre. 
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Ministerio dtt Agricultura, Industria e Commercio 

DIRECTOHIA GERAL DE ESTATISTICA 
Terceira Secção 

RELAÇÃO DOS IMMOVEIS RURAES (*) 

Município ... ~················ ............................... . Estado .•.....•..................•.....•...........•.....•• 

Numero I 
de 

ordem 

Nome do proprietario 
ou occupantc Districto 

Denominação 
do 

immovel 

Valor 
do immovel 

RÉIS 

ObscrvaÇÕC's 

----1---------1-----1-------1---- ------1------

---1--------------1-------1---- -- ------1------

------1--------------1-------

---1--------- -----1----------------- --1------

---1----------1------1------------- ------

---1----------1------1-------t---- ----- ------

----1---------- ------1------- -------r------

Numero 
de 

ordem 

-------------t------

Ministerio dtt Agricultura. Industritt e Commercio 

DIHECTOHIA GERAL DE ESTATISTICA 
Terceira Secção 

RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAES 
(FABRICAS- E O~FICINAS) 

Município ................................................. . Estado ...................... ..................................... . 

Nome do proprietario 
Nome 

do 
estabelecimento 

Designação da 
industria 

(1{encionar 
a industria, declarando 

simplesmente: 
nzover:s,_}'aj>e!, b·isc.ou

tos, oleos, etc., con
forme o caso) 

Logar 
onde se acha situado 

o estabclecim.:nto, 
rua 

e numero 

N. 

Observações 

--- ---------- ------- ------- ---------r-------

(*) Modelo para a copia dos lançatnentos do imPosto territorial nos seguintes Estados : Goyaz. Mara
nhão, Matto-Grosso, Minas Geraes, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa. 
Catharina e São Paulo ; e dos assentamentos da estatistica territorial no Estado do Amazonas. 

Etn relação ao Estado do Espirito Santo, foi, adaptado utn tnodelo especial, de confonnillade con1 o 
Regist1o Ge1·al de Terras e tendo em vista o recenseawento agricola recenten1eute effectuado no mesmo Estado 
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INSTRUCÇOES PARA A EXECUÇÃO DO RECENSEAMENTO 

INSTRUCÇÕES AOS DELEGADOS CERAES 

Do censo geral 

I- FrNs DO CllNSO. A grande operação ccnsitaria que deve realizar-se no dia I de 
Setembro do corrente anno visa, não só o recenseamento geral da população do Braz'il, 
como tambem a collecta dos elementos neccssarios á organização, sobre bases seguras, 
das estatísticas agricola e industrial. 

2- SUPI<;RINTENDENCIA DOS Sr~RVIços. -Os planos geraes do recenseamento e a super
intendencia dos respectivos trabalhos competem á Directoria Geral de Estatística, repre
sentada, nos Estados e no Territorio do Acre, pelos delegados geraes, a quem cabe a 
inteira responsabilidade pela bóa marcha dos varios inqueritos. 

3- LISTAS, QUr:S1 [ONARIOS ~: OUTROS MODELOS.- A collecta de informaçÕes se realizará 
por meio de listas e questionarias, devendo ser adaptados os seguintes modelos nos recen
seamentos da população, da agricultura e das industrias. 

rara orientação do sen·i~o e 
das informações 

Censo Dernographieo 

r Listas para domicilio particular (tamanho natural) 

I 
LiBtas para domicilio collectivo (tamanho natural) 
Caderneta dernographica- para uso dos agentes 

I recenseadores .............................. . 
~olletta i Supplemento da lista para domieilio parti eu lar .. 

1 • » • » » collectivo .. I Miniatura da lista preenchida, para <1omicilio par-

l Min;~~~!:r. ;1~· . {i~;~. ·T;;~~~;~I:Í,;~: . ~;;r~·. d~:~~i~Íii~ 
collectivo .................................. . 

r 1\fappa-resumo ·do c;enso em cada zona censitaria 

I 
(pelos agentes recenseadores) ............... . 

Mappa-resumo do censo districtal (pelas commis-
l sões censitarias districtaes) ................. . 
J Mappa-resum_o do. censo .m.nnici\pal (pelas commis-Pitra resumo dos t.ra balll~s . . . . . . . 1 _ 
I soes ccnsltartas nlU!llClpaes, ............... . 

I Mappa-resumo do censo seccional e estadual (pelos 
de lega<los seccionaes e geraes) .............. . 

l Map~:;:::)~~~-. ~~~-~. -~~1~~~~~~-.: :.e.l~s .. '~~~~~~~~ 
Censo Econo111ico 

AüHfC'C'f,TtJR;\ 

rara orienlaiiío du serviço ...... . 
{ 

Relação dos estabelecimentos ruraes existentes 
em cada zona censitaria ................... . 

Miniatura do questionario preenchido .......... . 
Caderneta do agente recenseador ............... . 

f Questionaria tla agricultura .................... . 
~ Mappa para arrolamento do gado existente fóra 
i_ dos estabelecimentos ruraes ................ . 

Para rolletta das infom a;:õrs ..... . 

{ 

l\iappa-resumo 

Paraa porarão provisoria dos resnltatlos » » 
» • 
» & 

do censo districtal. ............. . 
municipal. ............ . 
seccional. ............. . 
estadual ............... . 

Modelo 1 
2 

3 
4 
.5 

6 

)) 7 

8 

9 

10 

1l 

12 

Modelo 13 
)) 14 

15 

16 

17 

18 
19 
20 
21 
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Para orientação do servifo ..•.•.• 

Para eolleda das in!ormarões ..••.. 

I~lHi.STRTAS 

{ 

Relação dos estabelecimentos fabris existentes 
etn cada zona censitaria ........••.......... 

Miniatura cio questionaria preenchido .......... . 
Caderneta do agente recenseador ....•.......... 

Í Questionario das industrias ....•••......•.. , . , .. . 
i Questionario dos salarios... . . . . . . . . ........... . 
~ Questionario especial da industria assucareira ... . 

Para apurarão provisoria dos resultados » )) n » mu~tctpal. · · · · · · · · · · · · · 
{ 

l\fappa-resnmo do cen~o distr~c:al .............. . 

• » » » secctona1 ......••........ 
~ » » » estadual..: ........... .. 

Modelo 22 
23 
24 

25 
26 
27 

28 
29 
30 
31 

Além destes impressos e de outras formulas especiaes que possam ser futuramente 
empregadas, adoptará ainda a Directoria Geral de Estatística, para execução dos trabalhos 
censitarios, os seguintes modelos: 

Titulo de nomeação dos agentes recenseadores (em cartão) 
Enveloppes para esse titulo ............................... . 
Pasta para o acondicionamento dos impressos ............. . 

Modelo 
" 

32 
33 
34 

4- Nas listas domiciliarias devem ser respondidos os seguintes quesitos, referentes 
a cada individuo: nome, sexo, idade, estado civil, nacionalidade, profissão, residencia e 
defeitos physicos (cegueira e surdo-mudez) de cada habitante recenseado; condição ou 
situação do individuo no domicilio e numero de pessôas que tem a seu cargo·. 

5- Para os effeitos do recenseamento, constitue familia, formando um domicilio par
ticular, a pessôa que vive só e sobre si, em uma l1abítação ou parte de habitação, ou um 
certo numero de pessôas, que, por parentesco, subordinação, hospedagem ou qualquer outra 
dependencia, vivem com economia commum no mesmo domicilio, sob o poder, a direcção 
ou a protecção de um chefe, locatario ou dono de toda ou de parte da habitação. 

Constituem domicilias collectivos, para os effeitos do recenseame·nto, os navios de 
guerra ou mercantes, os quarteis, as fortalezas, os estabelecimentos de instrucção e de 
educação militar ou policial e congeneres; as penitenciarias, os coUegios, seminarios, asylos, 
recolhimentos e conventos, os hoteis, pensões, casas de commodos, hospedarias, estalagens 
e casas de dormida, os hospitaes, enfermarias, hospícios e casas de saude, as fazendas de 
lavoura e criação, as fabricas e todos os Jogares de trabalho industrial collectivo, publico 
e particular. 

6 O questionaria sobre a agriculhwa abrange as explorações agrícolas e pastoris, 
devendo ser respondidas do melhor modo as seguintes perguntas, referentes a cada uma 
das propriedades ruraes : o nome e o paiz de nascimento do occupante das terras; as con
dições legaes da posse do immovel; a extensão territorial; a área occupada por mattas; 
o valor venal das terras e bem feitorias e dos machinismos e utensílios agrícolas; a impor
tancia da divida hypothecaria, quando houver; o numero de cabeças de gado existente, 
com indicação do~ animaes de puro sangue, e a producção pecuaria em 1919. Serão tam
bem declaradas a producção agrícola e florestal, correspondente ao mesmo anno, a extensão 
da área cultivada e, finalm~nte, a quantidade de tpachinas e instrumentos agrícolas. 

Para os fins censítaríos, entende-se por estab.elecimeuto nwal toda a extensão de terra 
sujeita á administração exclusiva de um proprietario, arrendatario, interessado, ou admi
nistrador, que faça directamente a exploração da lavoura ou da criação, por si só ou com 
o auxilio de pessoal remunerado. De ordinario, o estabelecimento rural é constituído por 
um só lote de terras---' fazenda, sitio, situação, estancia, e1tgenho, lote colonial, .etc. 
Entretanto, póde ser ás vezes representado por varios lotes, separados uns dos outros 
e situados num mesmo districto ou em districtos differentes, comtanto que estejam sujeitos 
a uma só dírecção. Não devem, porém, ser considerados estabelecimentos ruraes os quintaes, 
:as chacaras e os viveiros, pertencentes ás casas das cidades e villas, e bem assim os 
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pequenos sítios da zona rural, desde que a producção delles se destine ao consumo domes"' 
ti co, ou seja de pequeno ~1alor, não constituú1do verdadeiro e especial ramo de negocio. 

7- No questionario das industrias devem ser respondidas as seguintes perguntas, rela
tivas a cada estabelecimento industrial : anno da fundação das fabrrcas; modo de organização 
das em prezas; importancia do capital empregado; pessoal em serviço jornaleiro e não 
jornaleiro; importancia dos salarios e ordenados pagos; quantidade, especie e custo da 
ma teria prima; combustível annualmente consumido; natureza e força das machinas motrizes; 
importancia dos impostos e emolumentos federaes, estaduaes e municipaes annualmente 
paga pelos fabricantes; numero de dias de trabalho durante o anno; importancia gasta 
com o pagamento de fretes e transporte de mercadorias, materia prima e combustível; e, 
finalmente, quantidade e valor dos productos fabricados annualmente. 

Para os fins censitarios são considerados estabelecimentos industriaes apenas as fabricas 
propriamente ditas, com exclusão das pequenas officinas de artes ou officios manuaes, assim 
como das industrias exercidas em domicilio. No paragrapho das instrucções, destinadas 
aos agentes recenseadores, serão mencionadas, espccificadamente, as diversas classes não 
incluídas no recenseamento. 

8- As informações registradas nas listas domiciliarias devem referit:-se á data de 
I de Setembro de 1920 e as do inquerito economico ao anno findo em 31 de Dezembrn 
de 1919. 

Organizaç~o e execução do serviço censitario 

9- lNSTAT.LAÇÃO DAS DELEGACIAS GrtRA!lS.- As delegacias geraes funccionarão. sempre 
que fôr possível, em dependencias de repartições do Ministerio da Agricultura, Industria 
e Commercio ou de outros Ministerios, ou mesmo em departamentos estaduaes, si os 
respectivos governos nisso convierem. 

Paragrapho unico- Só no caso de não haver dependencias ou proprios nacionaes 
disponíveis ou sufficientemente espaçosos para o serviço de escriptorio e deposito de material, 
poderão as delegacias ser installadas em predios particulares, expressamente alugados para 
esse fim. 

r o- São attribuições do delegado geral: 

a) Installar a delegacia nas capitaes dos Estados, tendo em vista as disposições do n. g. 

b) Proceder, com a devida antecedencia, ao estudo das condições locaes na zona sob 
sua jurisdicção, afim de suggerir em tempo á Directoria Geral de Estatística as medidas 
preliminares indispensaveis e de caracter urgente. 

c) Procurar estar sempre de perfeita harmonia com o governo e com as auctoridades 
do Estado e dos Municipios, c tambem com os directorcs das repartições de estatística, 
estaduaes e municipaes, afim de obter o apoio necessario ao desempenho da sua commissão, 
além de outros auxílios, directos ou indirectos, que lhe possam prestar as mesmas aucto
ridades officiaes. 

d) Organizar, de accôrdo com os governos estaduaes e municipaes e de conformidade 
com a orientação do director geral de estatística. as commissões n:unicipaes e districtaes, 
incluindo nellas, além das auctoridades municipaes, judiciarias e policiaes, indicadas no 
paragrapho unico do art. 6º da lei do censo, outras pessôas de reconhecido prestigio que 
possam auxiliar os recenseamentos demographico, agrícola e industrial, taes como os 
inspectores agrícolas e outros funccionarios do Ministerio da Agricultura em serviço nos 
Estados, os collectores de rendas, os serventuarios dos cartorios publicas, os membros das 
sociedades agrícolas e dos centros industriaes, os representantes do clero, os professores 
publicos e particulares, os empregados publicos habituados, por força dos cargos que 
desempenham, a compulsar algarismos, fazer cscripturação, organizar apanhados numcricos, 
os lavradores, industriaes, commerciantes e outros. elementos de valor na localidade. 

e) Manter-se em constante relação com as com missões locaes, precisando-lhes o modo 
por que devem proceder e definindo-lhes a competencia ·nos termos das instrucções orga
nizadas pela Directoria Geral de Estatística. 
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f) Dividir o estado em varios grupos de muntc1p10s, afim de constituir as delegacias 
seccionaes e fixar as respectivas sédes; indicar os indivíduos que devam ser nomeados 
delegados seccionaes e, por meio delles, com audiencia das commissões municipaes e distri
ctaes, proceder á formação das zonas censitarias, para o que levará em conta as necessidades 
e condições peculiares a cada região, taes como a maior ou menor densidade da população, 
as difficuldades de transporte, a topographia e outras quaesqtter circumstancias que possam 
influir sobre a extensão da zona confiàda a cada recenseador. 

g) Auctorizar, por intermedio elo delegado seccional, os p!'esidentes das commissões 
municipaes a nomear os recenseadores que hajam dado as provas de competencia exigidas 
pela lei do censo; outorgando-lhe, ipsg facto, o direito de recusarem as pcssôas, indicadas 
pelas commissões censitarias, de que tiverem duvidas quanto á idoneidade c aptidão para 
o desempenho elo encargo ele recenseador. 

h) Providenciar para que se realizem, tle ac~ônlo com as instrucções· formuladas pela 
Directoria Geral de Estatística, as provas de capacidade a que se refere o artigo 13 da 
lei do censo. 

i) Indicar os funccionarios ele que cogita o paragrapho unico do artigo 9 da mesma 
lei e nomear os empregados a que se refere o artigo IO, contractando o serviço de inter
pretes para auxiliarem o preenchimento dos boletins, sempre que se tornar indispensavel 
o concurso de taes intermediarios. 

i) Suspender, com recurso para o director geral de estatística, os funccionarios que 
incorrerem em faltas cuja gravidade justifique essa punição e prover a sua substituição 
interina. 

h) Promover a applicação das {lenalicbcles previstas pela lei do censo nos seus 
artigos I8 a 2.3. 

l) Manter a bôa ordem nos serviços da delegacia geral e providenciar para a conve
niente distribuição do material destinado ás delegacias seccionaes e ás commissões censi
tarias, de fórma que a entrega seja feita tom a necessaria presteza e sem, perigo de 
deterioramento ou extravio. 

Tn) Estabelecer, de accôrclo com as instrucções ela Dircctoria Geral ele Estatística, um 
serviço constante de propaganda nos differentes municípios do Estado. 

n) Manter a mais rigorosa fiscalização dos dinheiros publicas e valores confiados 
á "Sua guarda, indicando as repartições fiscaes que elevam receber recursos para o pagamento 
das despezas censitarias; organizar a contabilidade da delegacia. segundo as bases esti
puladas pela Directoria Geral de Estatística, e proceder com a maior economia ao custeio 
dos serviços a seu cargo. 

o) Conferir as relações enviadas pelos delegados scccionaes; averiguar a cxactidão 
.elas apurações pro,·isorias remettidas pelas auctoridades censitarias locaes e enviar á Dire
ctoria Geral ele Estatística os documentos assim revistos e escoimados de quaesquer falhas 
ou incorrccções. 

p) Fazer, em relatorio final, a exposição minuciosa e completa dos trabalhos da 
delegacia, destacando as difficulclades c os embaraços que tiverem occorrido na execução 
do serviço e suggerindo as medidas aconselhqveis no emprehendimento de futuros recen
seamentos .. 

q) Providenciar quanto á restituição de todo material de expediente não aproveitado 
no censo, assim como quanto á com·eniente disposição do mobiliario e utensílios adquiridos 
por conta do governo. 

11- Os delegados geraes deverão informar, com a precisa antecedencia, á Directoria 
Geral de Estatística, sobre o numero de listas ou boletins necessarios para o recenseamento 
de cada zona censitaria, baseando essa estimati\·a em esclarecimentos opportunamentc 
requisita c~ os. 

12- Quaesquer embaraços oppostos pelas auctoridades locaes aos trabalhos censitarios 
deverão ser com urgencia levados ao conhecimento da Directoria Geral ele Estatistica. 
caso não seja possivel evitar o inconveniente pela acção directa elo delegado geral junto 
ao governo do Estado. 
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Agentes recenseadores 

IJ- Zoi'!AS CENSITARlAS.- E' essencial que os limites de cada zona censitaria sejam 
definidos de modo preciso e claro. As fronteiras devem ser delimitadas por divisões admi
nistrativas, marcos, cursos de agua, vertentes, caminhos vicinaes, postes cadastraes, estradas 
de ferro e outras linhas facilmente reconhecíveis. Os mesmos districtos serão tambem 
estabelecidos de fórma que o recenseador não encontre impossibilidade material de concluir 
o serviço dentro do prazo determinado para a distribuição, collecta e correcção das listas 
ou boletins. 

14- NoMEAÇÃO.- O delegado geral recommenclará especial cuidado ás com missões 
censitarias na escolha dos agentes recenseadores, mostrando-lhes que da efficiente actividadc 
desses auxiliares muito depende o successo da operação censitaria. 

I 5 - Os agentes recenseadores ela agricultura serão os proprios recenseadores da 
população, encarregando-se tambem da entrega e collecta elos questionarias destinados 
ao recenseamento das fazendas, sitios, situações, estancias, engenhos, lotes coloniaes, ete. 

16- O cargo de agente recenseador das industrias será exercido, de preferencia, pelos 
agentes fiscaes do imposto de consumo federal, recorrendo-se a pessôas extranhas ao quadro 
actual desses funccionarios no caso de ser insufficiente o nuinero delles para a execução 
do mesmo serviço, 

I i- RESIDENCIA. Os agentes recenseadores serão sempre, quanto possível, esco
lhidos dentre os moradores effectivos da subdivisão onde tenham de exercer a sua tarefa 
e, só na falta de indivíduos nestas condições, é que se recorrerá a outras pessoas, prefe
rindo-se ainda as que habitarem nas proximidades. Só na hypothese de não se encontrar 
no districto ou no município um morador competente, é que poderá ser escolhido um 
recenseador extranho ao Jogar. 

18- REQUISITos.- Os agentes recenseadores devem ser indivíduos activos, energicos 
t insinuantes ; morigerados e possuidores dos princípios comm:uns de educação; capazes 
de escrever correntemente e de redigir com alguma facilidade. 

19- As nomeações serão feitas attendendo-se exclusivamente á aptidão dos candidatos, 
sem que absolutamente se cogite do credo político de cacla um. 

20- Por motivo das funcções que habitualmente exercem, estão naturalmente indicados 
para os cargos de agentes recenseadores os guardas municipaes c districtaes, os guardas 
sanitarios, os inspectores e agentes de policia, os funccionarios em serviço do Ministerio 
da Agricultura, os agentes l'ocaes das repartições estacluaes permanentemet~te incumbidos 
de colher elementos sobre agricultura e estatística em geral, etc. Os estudantes das escolas 
secundarias e superiores poderão ser tambem, com muita vantagem, aproveitados para 
recenseadores. 

21- PRO\'AS DB CAl'ACIDADg. Os exames elos candidatos ao Jogar ele agente recen-
seador serão effectuados perante as commissões censitarias e consistirão em uma prova 
pratica, que constará do preenchimento de exemplares da lista domiciliaria e do questio
nario agrícola, e em uma summaria inquirição sobre a natureza, 03 fins e a utilícladc 
do recenseamento, assim como sobre as condições peculiares ao clistricto em que pretenda 
o candidato exercer a sua actividade. 

22- REMESSA no MATERL\L. Os questiona rios, modelos a preencher e outros sup-
primentos indispensaveis ao serviço censitario serão enviados, opportunamente, para as 
sédes das delegacias, em condições apropriadas de acondicionamento; cumprindo aos dele
gados geraes distribuir esse material aos delegados seccionaes, que o transmittirão, por 
sua vez, ás commissões censitarias e estas aos agentes recenseadores. A Directoria Geral 
de .Estatística fornecerá ás delegacias os artigos ele expediente de que ellas carecerem 
para os seus trabalhos, de fórma que só em casos excepcionaes tenham Jogar a compra 
de material nos Estados. 

23- PASTAS DE RECENSI,,\DOR. -Os agentes recenseadores receberão o material que 
lhes fôr destinado, inclusive as listas e boletins a que se refere o paragrapho anterior, em 
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pastas preparadas para esse fim pela Directoria Geral de Estatística e remettidas, por 
intermedio das delegacias, ás commissões censitarias encarregadas da distribuição. 

24- Aos delegados geraes será enviado, com a necessaria antecedencia, um exemplar 
especial da pasta de agente recenseador contendo folhetos de instrucções, listas, cadernetas 
e boletins, bem como as demais peças do material a ser usado pelos agentes encarregados 
do recenseamento nas zonas censitarias. Essa remessa antecipada tem ·por fim permittir 
o conhecimento prévio da natureza dos questionarias e modelos adaptados no censo, assim 
como das instrucções referentes a esses impressos e das difficuldades e duvidas que terão 
âe ser resolvidas no correr dos trabalhos. 

Propaganda 

25- A Directoria Geral de Estatística pretende dar o maior desenvolvimento aos 
serviços de propaganda na Capital c nos Estados, competindo aos delegados geraes auxi
liai-a nessa campanha: 

a) publicando em grande numero de periodicos uma exposição succinta e clara da 
necessidade e utilidade do serviço censitario; 

b) mandando distribuir em avulso e prÓfusamente, nas officinas, nos estaleiros e nos 
demais Jogares de trabalho colleetivo, a mesma publicação e outros impressos feitos na 
Directoria Geral de Estatística; 

c) distribuindo todos os impressos nas estações das estradas de ferro, nos theatros, 
nas casas de diversões, nas festas publicas, e tambem do alto de aeroplanos nos .grandes 
centros populosos, sempre que houver facilidade de recorrer a esse meio; 

d) affixando cartazes que demonstrem a necessidade do recenseamento, sobretudo nas 
localidades em que não haja orgãos de imprensa; 

e) promovendo a realização de conferencias publicas, nas quaes se preconise a neces
sidade de auxiliar por todos os meios a obra do recenseamento; afim de attingir as diversas 
camadas da sociedade, deverão essas conferencias realizar-se em theatros, centros opera
rios, fabricas, escolas, etc.; para esse trabalho convirá obter o concurso de nomes conhe
cidos e respeitados na sciencia, na litteratura, nas artes, no magisterio, na industria, no 
commercio e de péssôas de real influencia no proletariado; 

f) conseguindo das associações commerciaes, agrícolas e industriaes, a expedição de 
circulares aconselhando os agricultores, criadores e industriaes a dar todas as informações 
solicitadas nos boletins censitarios e a auxiliar, tambem, directa ou indirectamente, pelos 
meios ao seu alcance, os trabalhos do recenseamento ; 

g) obtendo que, com a precisa antecedencia, os professores das escolas superiores, 
secundarias e primarias, quer publicas, quer particulares, encareçam aos seus atumnos e, 
quando possível, ás respectivas famílias, a necessidade de contribuírem para a obra patrio
tica do recenseamento; 

h) providenciando para que os chefes de estabelecimentos industriaes e de ensino 
!"ecebam listas censitarias e acceitem o encargo de explicar aos operarios e aos alumnos 
os dizeres nellas inscriptos e o modo de preenchel-as; 

i) pedindo aos Revms.• Srs. Cardeal, Arcebispos c Bispos recommendem instante
mente aos Sacerdotes sujeitos á sua direcção_ espiritual que aconselhem todos os seus 
::parochianos a prestarem informações exactas e a auxiliarem, no que lhes fôr possível, 
Q trabalho dos agentes recenseadores; 

j) promovendo, de accôrdo com as emprezas theatraes e cinematographicas, a instru
cção oral do publico por meio de rapidas prelecções feitas, nos entre-ados ou intervallos 
dos films, por agentes do recensea1'11ento; 

k) recorrendo a outros quaesquer meios de propaganda, taes como projecções e 
annuncios luminosos nos centros de diversão, nas praças e logradouros publicos e em 
todos os pontos de maior agglomeração popular. 
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Correspondencia 

26- A correspondencia dos delegados com a Directoria Geral de Estatística deve 
caracterizar-se pela pontualidade e pela precisão. Todas as cartas recebidas serão immc
diatamente accusadas e respondidas. Tanto as cartas como os officios não tratarão simul
taneamente de differentes assumptos; cada assumpto constituirá obj ecto de uma com
muni cação especial. 

27- A correspondencia confiada ao Correio pelas auctoridades censitarias gozará 
de franquia postal, qualquer que seja o seu peso e a natureza do volume, bastando que 
esteja convenientemente sobrescriptada e contenha a declaração: S. P. Recenseamento 
de 1920. 

28- FRANQUIA TELEGRAPHICA.- Os delegados geraes gozarão de franquia telegra
phica para todos os despachos df!: caracter urgente que expedirem relativamente ao 
recenseamento. 

Relatorio 

29- Os delegados geraes, antes de darem por terminada a sua missão, ficam obri
gados a redigir um relatorio minucioso c completo dos trabalhos realizados no Estado 
em que tiverem dirigido o censo. Esse relatorio deverá conter, não só a noticia summaria 
das principaes occorrencias,- mencionando-se as datas em que certas medidas tiveram 
inicio e foram ultimadas, o numero de agentes recenseadores e de auxiliares empregados, 
o custo detalhado do serviço,- como tambem a exposição geral das condições e diffi
culdades encontradas,- indicando-se até que ponto os diversos methodos adaptados foram 
ou não coroados de exito e todas as suggestões alvitraveis para o aperfeiçoamento dos 
futuros censos e o necessario desenvolvimento dos trabalhos da Directoria Geral de 

. Estatística. 
Os delegados geraes aproveitarão a execução dos censos, demographico e economico, 

para estudar as condições do Estado sob o ponto de vista da organização de um serviço 
geral de estatística em todo o paiz, colligindo elementos que habilitem o governo a pro
videnciar nesse sentido, quer pelo auxilio directo ás repartições estaduaes ou pela creação 
de delegacias da Directoria Geral de Estatística em cada Estado, quer indircctamente, 
por meio da collaboração officiosa de correspondentes, preferidos ou escolhidos, com o 
maior criterio, nos varios municípios. 

Eis, entre outros, os principaes assumptos a tratar no relatorio: divisão do Estado 
em delegacias seccionaes e com missões censitarias; critica da acção dessas auctoridades 
locaes, quer isoladamente, quer em suas relações reciprocas; formação das zonas censi
tarias; escolha dos agentes recenseadores; como foram instruidos; como foram dirigidos 
no correr dos trabalhos ; casos de intervenção directa desses agentes nó preenchimento 
dos boletins e conferencia das respostas consignadas nos questionarias e listas; taxa per 
capita e outros modos de pagamento aos recenseadores; tneios de propaganda adoptados; 
outras quacsquer considerações interessantes e importantes sob o ponto de vista censitario. 

Remunerações ou pagamentos 

30- GRATHIICAÇÃO MENSAL DOS DELEGADOS CERAUS.- A gratificação dos delegados 
geraes está fixada, pelo artigo 27 do regulamento da lei do censo, em r :2oo$ooo mensaes. 

31 - DIARIAS. -Os delegados geraes terão direito á diaria quando em viagem fóra 
das sédes das respectivas delegacias. Essa diaria, que será arbitrada pelo director de esta
tística, não poderá exceder á trigesima parte da gratificação mensal (art. 30 do regulamento 
censi ta rio) . 

32- AJUDA DE cusTo. -A titulo de ajuda de custo, será tambem concedido aos dele
gados e demais funccionarios do censo, para as despesas de viagem, provenientes da 
mudança de sua residencia, um auxilio que não excederá, em caso algum, ao triplo da 
gratificação mensal. 

33- GRATIFICAÇÃO DOS DELEGADOS SECCIONAES.- 0 artigo 27 do regulamento censi· 
tario fixa em· 6oo$ooo por mez a remuneração dos delegados seccionaes, os quaes terão 
tambem direito a diarias e ajudas de custo nos casos previstos nos artigos 31 e 32. 

REC. 3 
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34- GRATIFICAÇÃO nos RI(CENSEADORES. -As gratificações aos agentes recenseadores 
serão estabelecidas pelo director geral de estatística na base variavel de So a 300 réis 
por habitaNte r·ecenseado, além de J $ooo a z$ooo réis por estabelecimento agrícola ou 
industrial recenseado, cumulativamente, (art. 31 do regulamento do censo). 

35- Nas zonas de população pouco densa, ou em Jogares onde a execução elos censos 
offerecer grandes difficuldades, as gratificações acima estabelecidas poderão ser substituídas, 
a juizo do clirector de estatística e mediante prévio accôrdo com a commissão censitaria, 
por uma diaria abonada por tempo limitado ou uma quantia paga de uma só vez. 

36- Os agentes especiacs incumbidos do recenseamento das inclustrias perceberão a 
gratificação de z$ooo a 5$oco por estabelecimento. fabril recenseado, sendo-lhes; tambem 
applicavel a disposição elo paragrapho 35. 

37- Nas gratificações per capita e ·por estabelecimento agrícola ou industrial incluem-se 
todas as despesas a que estejam obrigados os agentes recenseadores no desempenho de 
suas funcções. 

38- Os auxiliares das delegacias e os agentes especiaes a que se referem os a1·tigos 'J 
( § uni co) e 10 ela lei do éenso, admitticlos conforme as necessidades do serviço, perceberão 
as gratificações estabelecidas pelo director geral de estatística, de accôrdo com a auctori
zação do Ministro da Agricultura, Industria e Commercio. 

39- As diarias a que poderão ter direito, em casos especiaes, as commissões censitarias 
serão fixadas pelo Ministro da Agricultura, Inclustria e Commercio, por proposta elo director 
geral de estatística. 

Penalidades 

40- O clirector geral de estatística está auctorizaclo pelo regulamento do censo a 
promover a punição elos que infringirem as disposições legaes, relativas aos trabalhos 
censi tarios (art. 17, paragrapho 13) . 

41 -As pessôas que se recusarem a receber, preencher ou entregar em tempo os boletins 
censitarios, ou que na redacção destes derem propositalmente informações inexactas, alte
rando a verdade dos factos, serão processadas e ficarão sujeitas á multa de so$ooo a soo$ooo. 
O artigo 21 da lei do censo manda applicar essas mesmas penalidades aos empregados do 
recenseam e11 to que deixarem de cumprir escrupulosamente os seus deveres. Aos delegados 
geraes compete impôr a multa aos seus subordinados, providenciando para que sejam ellas 
cobradas executivamente, como determina o artigo 23 da referida lei. 

42- São as seguintes as fôrmas do delicto previsto na lei do censo: recusa de prestação 
dos serviços exigidos; negligencia no desempenho ele cargos do recenseamento; revelação 
de informações obtidas a titulo confidencial e, finalmente, falsificação das respostas con
signadas nos -questionarias. 

Conclusão 

43- Não ha que encarecer a relevancia dos censos demographico " economico, mór
mente agora que constituem um balanço do progresso nacional nas vesperas da comme
moração do centena rio. O exito desse magno emprehendimento depende em grande parte 
c:lo contingente de informações obtidas nas diversas unidades da federação, isto é. ela effi
ciencia com que fôr dirigido o recenseamento fôra do Districto Federal. As presentes 
instrucções foram redigidas de fôrma a facultar aos delegados geraes a liberdade ele acção 
compatível com as graves responsabilidades que assumiram, acceitando o cargo com que 
.os distinguiu a confiança do governo. A Directoria Geral de Estatística confia plenamente 
v a acção irttelligente, energica e methodica elos seus representantes directos nos Estados. 

INSTRUCÇÕES AOS DELECADOS SECCIONAES 

1"- ORGANIZAÇÃO DA DELEGA"IA.- rara os effeitos do recenseamento, será cada 
Estado dividido, pelo respectivo delegado geral, em varios grupos de municípios, cabendo 
a superintcndencia do serviço em cada uma dessas divisões a um delegado seccional. 
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z•- SunoRDINAÇÃO Hil';RARCHICA.- Os delegados seccionaes, no exercício, dos encargos 
censitaríos, são auxiliares ímmediatos dos delegados geraes, a que ficam directamente 
subordinados. 

3°- Devem ter sempre presentes as instrucções da Directoría Geral de Estatística aos 
delegados geraes, considerando-as in-totum applica.-eis para a execução dos serviços a 
seu cargo. 

4• INS'I'ALLAÇÃO DA DELEGACIA. Sempre que fôr possível, serão installadas as dele-
gacias seccionaes em dependencias federaes, estaduaes ou municipaes, de accôrdo com os 
respectivos governos. 

Paragrapho uni co- Si houver difficuldade em obter essas installações, poderão as 
delegacias seccionaes funccionar €m predios particulares, expressamente alugados para 
esse fim. 

5°- Ao assumir o exercício do seu cargo, fará immediatamente o delegado seccional 
a devida communicação ao director geral de estatistica, ao delegado geral do Estado e ás 
principaes auctoridades dos municípios sob a sua superintcndencia. 

6•- DBn1RES DO CARGO.- Entre as attribuições extensivas aos delegados seccionaes, 
nos termos do art. 3•, destacam-se, principalmente, as seguintes: 

a) Installar a delegacia seccional na séde do município que lhe fôr ir;dicada pelo dele
gado geral, de accôrdo com o disposto no art. 4°. 

IJ) Cumprir e- fazer cumprir todas as determinações que lhe forem dadas pelo delegado 
geral, ou, dírectamente, pelo director geral de cstatistica. 

c) Indicar ao delegado geral todas as medidas que julgar necessarias ao bom anda
mento do serviço censitario na secção que superintender, executando ou fazendo executar, 
com a precisa opportunidade, as providencias que não dependerem de auctorização superior. 

d) Entender-se com os chefes do executivo das diversas municipalidades comprehen
didas na zona da sua delegacia sobre a organização das commissões censitarias municipaes 
e districtaes. 

c) Instrui r as commissõcs censitarias municipaes c districtacs quanto aos detalhes do 
serviço, tendo em vista não só as flisposiÇões contidas na lei do censo e no respectivo 
regulamento, como tambem as ordens e recommendações das delegacias geraes e da Dire~ 
ctoria Gera! de Estatística. 

f) Propôr ao director geral_ de estatística, por intermedio do delegado geral, a 
nomeação dos auxiliares indispensaveis ao serviço da delegacia. 

g) Dar posse e exercício aos empregados que servirem sob sua direcção, fazendo 
todos os assentamentos precisos para a escripta das folhas de pagamento e de registro 
do pessoal. 

h) Promover a punição dos funccionarios do censo e de quaesquer pcssôas que infrin
girem as disposições legaes para o recenseamento nos munieipios sujeitos á sua fiscalização. 

i) Manter a bôa ordem do serviço na sua delegacia. 

j) Providenciar para que as commissões censitarias lhe indiquem as zonas em que 
têm de ser subdivididos os districtos, dnndo de cada uma a descripção minuciosa e infor
mando sobre o numero provavel de habitantes. de domicílios particulares e de domicílios 
collectivos, afim de assim facilitar a distribuição das listas e questionarias. 

k) Obter da delegacia geral a remessa de todo o material destinado ao recenseamento 
e ao expediente da sua delegacia e das commissões censitarias della dependentes. · 

Paragrapho 1 •- Deverá organizar uma reiação do material eensitario. indicando por 
municípios, districtos e zonas censítarias, a quantidade precisa de cada um dos impressos 
adoptados para o recenseamento. 

Paragrapho 2°- A requisição do material de expediente, discriminado tambem em 
especie e quantidade, será feita segundo as necessidades do serviço e de accôrdo com os 
pedidos elas com missões censitarias. -

Paragrapho 3"- Além do material acima especificado, deverá o delegado seccional 
ter em reserya a quantidade que julgar sufficiente para attender a supprimentos urgentes. 
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l) Auxiliar do melhor modo a propaganda do recenseamento feita pelo delegado geral 
ou pelo director geral de estatística. 

m) Requisitar do delegado geral o pagamento de todas as despezas referentes aos 
inqueritos realizados na círcumscripção a seu cargo, inclusive gratificações, diarias e ajudas 
de custo; assumindo positiva e inteira responsabilidade, no processo de todas as contas, 
quanto á legitimidade de qualquer dispendio. 

n) Verificar a nature~a e a quantidade dos impressos recebidos das diversas com
missões censitarias municipaes e remettel-os á delegacia geral, devidamente relacionados, 
em caixotes ou involucros apropriados. 

o) Apresentar um relatorio completo e minucioso de todos os trabalhos censitarios 
executados sob a sua direcção. 

7°- CoRRESPONDêNCIA. -Deverá effectuar toda a correspondencia pelo correio, por 
meio de officios, recorrendo ao telegrapho sómente em casos excepcionaes de manifesta 
urgencía. 

s•- DuviDAS.- A' decisão do delegado geral submetterá todas as duvidas suscitadas 
na execução das presentes instrucções. 

INSTRUCÇÕES ÂS COMMISSÕES CENSITARIAS MUNICIPAES 
E DJSTRICTAES 

r•- ORGANIZAÇÃO. -Para executar, inspeccionar e dirigir os trabalhos do recensea
mento, nos dístrictos e municípios de cada Estado, serão organizadas commissões censi
tarias de accôrdo com o art. 6° da lei n. 4.017, de 9 de Janeiro de 1920. 

2°- SÉDE. -As commissões censitarias municipaes funccíonarão no districto que fôr 
a séde do município e as districtaes nos demais districtos que formam os varias municípios. 

Paragrapho r•- A divisão dos municípios em districtos deverá obedecer, sempre que 
fôr possível, á divisão judiciaria districtal. 

Paragrapho 2°- Quando houver divergencia entre o territorio dos districtos muni
cipaes e o dos districtos j udiciarios, deverá a commissão censitaria municipal indicar 
minuciosamente os pontos dessa divergencia, de modo a facilitar a separação dos elementos 
censitarios referentes a cada districto municipal. 

3°- lNSTALLAÇÃO. -As commissões censitarias municipaes .e districtaes serão instal
ladas no local designado pelo chefe do executivo municipal. 

4°- Logo depois de nomeados, os membros das commissões censitarias se reunirão 
no local apropriado, afim de iniciar os respectivos trabalhos, fazendo immediatamente a 
devida communicação ao director geral de estatística, ao delegado geral, aqs delegados 
seccionaes e ás principaes auctoridades federaes, estaduaes e municipaes do Estado. 

5°- SuBORDINAÇÃO HIERARCHICA. - As com missões censitarias municipaes e districtaes 
executarão os seus encargos nas respectivas circumscripções administrativas, sempre de 
accôrdo com as instrucções dos delegados seccionaes e geraes, operando como auxiliares 
ímmediatos desses representantes da Directoria Geral de Estatística. 

6°- As com missões censitarias municipaes deverão ser presididas pelo chefe do 
executivo municipal e, na falta deste, pelo seu substituto, de conformidade com a legis
lação local. 

7•- As commissões censitarias districtaes elegerão o seu presidente por maioria 
absoluta de votos. 

s•- Toda a correspondencia das com missões censitarias, quer municipaes, quer dis
trictaes, deverá ser assignada pelos respectivos presidentes. 

9o- Mono m: DltLIBERAR. -As commissões censitarias municipaes e districtaes, uma 
vez installadas, funccionarão com qualquer numero de membros, sendo as suas delibe
rações tomadas por maioria de votos dos presentes. 

IO- DEVERES E ATTRIJJUIÇÕES DO PRESIDENTE DA COM MISSÃO MUNICIPAL. - São attri
buições do presidente da commissão censitaria municipal: 
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a) Indicar ao delegado geral, por intermedio do delegado seccional, as pessôas que 
devam fazer parte das commissões censitarias, municipaes e districtacs, nos termos dos 
Decretos ns. 4.017 e !4.026, de 9 e 21 de Janeiro de 1920. 

b) Nomear os agentes recenseadores de todas as zonas censitarias do município. 

Paragrapho I 0 
- Na escolha dos agentes recenseadores, o presidente da commissão 

censitaria municipal attenderá á indicação das commissões districtaes, tendo em vista, 
porém, não só a idoneidade e aptidão do candidato para o cargo, como tambem a sua 
residencia, fazendo recahir as nomeações, de preferencia, em moradores effectivos das 
zonas em que os mesmos recenseadores devam servir. 

Paragrapho z• - A indicação das commissões censitarias districtaes para o cargo de 
agente recenseador será sempre acompanhada de um attestado, subscripto por qualquer de 
seus membros, de que o candidato submetteu-se ao exame a que se refere a lei do censo, 
dando as provas de capacidade exigidas no artigo 21 das instrucções aos delegados geraes. 

c) Designar as pessôas que, na qualidade de agentes especiaes, tenham de exercer a 
fiscalização e inspecção geral dos trabalhos censitarios em uma ou mais zonas de qualquer 
dos districtos do municipio, fazendo a nomeação segttndo o disposto no artigo IO da lei 
do censo. 

Paragrapho r• - Para justificar a designação, deverá precisar a natureza e o motivo 
da incumbencia dada ao agente, o tempo fixado para a commissão e o total a ser pago 
pelo trabalho. 

Paragrapho 2° - Para o serviço de agentes especiaes poderão tambem ser designados 
os proprios membros das commissões censitarias, municipaes ou districtaes, quando houver 
necessidade ou conveniencia. 

II -· A' commissão censitaria municipal, além das attribuições que tem como com
missão districtal, compete, ainda: 

a) Zelar para que haja a mais perfeita uniformidade na execução do recenseamento 
em todos os districtos do município. 

b) Verificar os trabalhos feitos pelas diversas com missões districtaes e encaminhai-os 
á delegacia seccional, devidamente relacionados e remettidos em caixotes ou involucros 
apropriados. 

12 - DEVERES E ATTRJBUIÇÕES DAS CO~!MISSÕES DISTRICTAllS. - A's commissões censi
tarias districtaes incumbe: 

a) Dividir o territorio do districto em tantas zonas censitarias quantas forem indis
pensaveis para que o recenseamento seja executado escrupulosa e facilmente por um só 
agente recenseador, em cada uma das mesmas circumscripções; tendo tambem em vista, 
além dos interesses do município, a exigencia do paragrapho 2• do artigo 2" destas 
instrucções. 

Paragrapbo x• - A área dos territorios deverá ser convenientemente indicada, com 
os limites da zona que o agente recenseador tiver de perconer, indicando-se tambem, 
sempre que fôr possível, a localização de todos os domicílios nos diversos logradouros 
publicos. 

Paragrapho 2" - Da caderneta demographica dos agentes recenseadores deve constar, 
com todo o detalhe, a descripção do territorio da zona em que deverá trabalhar, além de 
recommedações especiaes sobre o serviço censitario. 

b) Dar conhecimento á commissão ccnsitaria municipal do modo por que foi o districto 
dividido em zonas censitarias, indicando as pessôas que estão no caso de exercer os cargos 
de agentes recenseadores. 

Paragrapho 1°- Sempre que um proprietario ou administrador de fazenda, estancia, 
etc., se prestar a fazer o recenseamento completo de taes estabelecimentos, sujeitando-se 
ás provas de capacidade exigidas pelo regulamento censitario, deverá ter preferencia para 
o cargo de agente recenseador, considerando-se o territorio escolhido como uma zona 
censitaria. 
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Paragrapho 2Q- As mesmas condições devem prevalecer para o recenseamento nos 
portos marítimos ou fluviaes, dando-se preferencia para executai-o aos empregados das 
capitanias a que estiverem sujeitos taes portos ou ás pessôas alli matriculadas. 

c) Requisitar da delegacia seccional todo o material censitario c de expediente para 
o serviço ela com missão. 

d) Submetter ao necessario exame, de accôrclo com a legislação censitaria, todos os 
candidatos ao cargo de agente recenseador, dando aos que forem approvados um attestado 
da sua habilitação. 

e) Empregar todas as deligencias possíveis para obter da municipalidade local, das 
collectorias - federal e estadual - e, tambem de infonnanies particulares, ou associações, 
todos os elementos precisos para ·a organização das listas nominat:s, que devem figurar 
nos modelos impressos ns. I3 e 32 que se referem, respectivamente, aos proprietarios de 
estabelecimentos ruraes e de estabelecimentos fabris existentes na mesma zona censitaria; 
listas estas que têm por fim facilitar, quanto possível, o serviço elos agentes no recen
seamento da agricultura e das industrias. 

f) Distribuir pelos agentes recenseadores os impressos necessarios ao serviço das 
respectivas zonas. 

g) Orientar convenientemente os agentes recenseadores sobre o trabalho que devem 
executar, dando-lhes as instrucções precisas e resolvendo as difficuldades que occorrerem 
no decurso dos inqueritos censitarios. 

h) Fixar o dia do inicio da distribuição das listas e elos questionarias, assim como o 
praso em que deve ser feito esse serviço e o da respectiva collecta. 

i) Admoestar, reprehender ou suspender do exercício de suas funcções o agente recen
seador que incorrer em qualquer falta, providenciando, neste ultimo caso, sobre a substi
tuição immediata elo mesmo funccionario. 

Paragrapho unico - Da pena de suspensão hayerá recurso para o chefe do executivo 
municipal. 

j) Impôr aos chefes de familia, ás auctoridades e demais pessôas que incorrerem nas 
disposições dos arts. 18 e 19 da lei do censo, as multas de que trata o mesmo art. 18, 
providenciando desde logo sobre a sua cobrança executiva. 

~) Levar ao conhecimento do poder competente as infracções cornmettidas pelas 
auctoridades e pelos empregados do censo a que se referem os arts. 20 a 22 da lei n. 4.017, 

de 9 de Janeiro de 1920. 

l) Propôr a demissão dos agentes recenseadores que, no exercício das sua& funcções, 
revelarem inaptidão ou deficiencia das qualidades necessarias para bom desempenho do 
cargo de agente recenseador. 

m) Examinar as listas, os questionarios, as cadernetas e demais impressos relativos 
aos varios inqueritos censitarios, verificando a sua exactidão, corrigindo os erros e 
preenchendo do melhor modo as lacunas. 

n) Remetter á commissão censitaria municipal, cuidadosamente empacotados ou encai
xotados e com uma relação explicativa, todos os impressos referentes ao recenseamento 
feito no districto. 

o) Apresentar um relatorio minucioso dos trabalhos da commissão e dos agentes 
recenseadores, bem como uma relação das pessôas, funccionarios ou não, que se tenham 
distinguido pelo entlmsiasmo ou dedicação aos trabalhos do recenseamento, indicando a 
respeito de cada uma a natureza c a importancia elos serviços prestados; 

p) Indicar ao director geral de estatística, por intermedio das delegacias, o modo 
mais conveniente de contractar o serviço dos agentes recenseadores nas diversas zonas 
do districto, propondo, desde logo, a importancia a pagar per capita, por dia ou de 
uma só vez. 

13- DIVk'RGJ\NCIAS e DUVIDAs. - No caso de divergencia entre os membros da mesma 
commissão, prevalecerá a opinião, inappellave1, rla maioria, devendo prevalecer a decisão 
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do delegado geral, com recurso para o director geral de estatística, no caso de desaccôrdo 
entre as commissões districtal e municipal. 

14 - As duvidas que surgirem na execução das presentes instrucções serão resol
vidas pelo director geral de estatística. 

Rio, 20 de Fevereiro ele 1920. -BuLHÕES CARYALHO. 

INSTRUCÇÕES ESPECIAES ÁS COMMISSÕES CENSITARIAS 
DO DISTRICTO FEDERAL 

0RGAXIZAçÃo.- De accôrdo com o § unico, do art. 5 do Decreto n. 4.017, de 9 de 
Janeiro de 1920, no Districto Federal todo o serviço ficará directamente subordinado á 
Directoria Geral ele Estatística, sendo executados os inqueritos nos varios districtos muni
cipaes sob a vigilancia de commissões eensitarias especialmente convidadas para esse fim. 

lNSTALLAçÃo.- As commissões censitarias funccionarão em cada um dos districtos 
municipaes, em local préviamente escolhido, de accôrdo com o chefe do executivo municipal. 

a) Logo depois de installada a commissão, elevem se reunir os respectivos membros, afim 
de iniciar os trabalhos do recenseamento, fazendo immediatamcnte a devida communicação 
á Dircctoria Geral de Estatística. 

b) Cada com missão ccnsitaria elegerá o seu presidente por maioria absoluta de votos. 

c) Toda a corrcsponclcncia das commissõcs censitarias deverá ser assignada pelos respe · 
cti vos presidentes. 

Mono DI,; DELIBERAR. -As commissõcs censitarias, uma vez installadas, funccionarão com 
qualquer numero de membros, sendo as suas deliberações tomadas por maioria de votos 
dos presentes. 

Deveres e attribuições das commissões censitarias districtaes 

As commissões ccnsitarias districtaes incumbe: 

I") fiscalizar os serviços executados pelos agentes recenseadores nomeados pelo Director 
Geral de Estatística, verificando a boa execução do serviço por meio das plantas cadastraes e 
outros documentos fornecidos á cada commissão; 

2) distribuir pelos agentes recenseadores os impressos necessarios á execução elos inque
ritos censitarios ; 

3") orientar convenientemente os agentes recenseadores sobre o trabalho que devem 
executar, dando-lhes as instrucções precisas e resolvendo as difficuldades que occorrerem no 
c!ecurso dos inqueritos censitarios; 

4") fixar o dia do inicio da distribuição das listas e dos questionarias, assim corno o 
prazo em que deve ser feito esse serviço e o da respectiva collecta; 

5) admoestar, reprehenclcr ou suspender do exercício de suas funcçõcs o agente recen
seador que incorrer em qualquer falta, reclamando da Directoria Geral de Estatística, neste 
ultimo caso, a sua substituição immediata; 

6) impôr aos chefes de família, ás auctoridades e demais pessoas que incorrerem nas 
disposições dos artigos r8 c 19 da Lei elo Censo as multas de que trata o mesmo artigo r8, 
providenciando desde logo sobre a sua cobrança executiva; 

7) levar ao conhecimento da Directoria Geral de Estatística as infracções comrnettidas 
pelas auctoridacles e pelos empregados elo censo a que se referem os artigos 20 e 22 da lei 
n. 4.017, de 9 de Janeiro ele 1920; 

8) propõr a demissão dos agentes recenseadores que, no exercício de suas funcções, 
revelarem inaptidão ou deficiencia elas qualidades necessarias para o bom desempenho do 
cargo de agente recenseador; 
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9) examinar as listas, os questionarias, as cadernetas e demais impressos relativos aos 
varios inqueritos censitarios, v~rificando a sua exactidão, corrigindo os erros e preenchendo 
do melhor modo as lacunas ; 

ro) rernetter á Dircctoria Geral de Estatística, cuidadosamente empacotados ou encai
xotados, e com uma relação explicativa, todos os impressos referentes ao recenseamento feito 
no dístricto ; 

II) apresentar um relatorio minucioso dos trabalhos da commissiío e dos agentes recen· 
seadores, bem como uma relação das pessôas, funccionarios ou não, que se tenham distin
guido pelo enthusiasmo ou dedicação aos trabalhos do recenseamento, indicando a respeito 
de cada uma a natureza e a importancía dos serviços prestados. 

Paragrapho 1mico. - Não existindo estabelecimentos agricolas ou· pastoris na zona 
correspondeme aos districtos urbanos propriamente ditos, ficam as respectivas commissões 
censitarias dispensadas de fazer a distribuição dos modelos especies para o recenseamento 
da agricultura, cabendo-lhes unicamente providenciar sobre a entrega, aos agentes recensea
dores, do modelo n. 17, destinado ao arrolamento do gado estabulado, existente na mesma zona. 

No tocante ao censo das industrias, compete á Directoria Geral de Estatística fazer a 
distribuição dos formularias aos agentes recenseadores (agentes fiscaes do imposto de con
sumo), ficando apenas as commissões censitarias incumbidas de fiscalizar o referido serviço, 
no que serão auxiliadas pela Directoria Geral de Estatística. 

DIVERGENCIAS E DUVIDAS. -As duvidas que surgirem na execução das presentes instru
cções serão resolvidas pelo director geral de estatística. 

Rio, 14 de Agosto de 1920.- BuLHÕES CARVALHO. 

INSTRUCÇÕES AOS AGENTES RECENSEADORES 

r- AmrsurçõBs. -Os agentes recenseadores são os funccionarios do censo incum
bidos de ohter directamente os dados imprescindíveis para o recenseamento geral da popu-· 
!ação, da agricultura e das industrias a realizar-se em 1 de Setembro de 1920, cabendo-lhes 
nesse caracter visitar pessoalmente os domicílios particulares e collçctivos, as propriedades 
ruraes e os estabelecimentos fabris existentes nas zonas em que servirem, e proceder com 
€1 maior cuidado ao serviço de distribuição e collecta dos impressos da estatística demo
graphica c do inquerito economico. 

2- PROVAS m: CAPACIDADE. -As pessôas que pretenderem desempenhar o Jogar de 
agente recenseador deverão submetter-se ás provas de capacidade a que se refere o artigo 13 
da lei censitaria. 

3- As provas de capacidade consistirão no preenchimento de exemplares das listas 
domiciliarias e dcís questionarias agrícolas, devendo o candidato demonstrar que conhece 
bem os fins do recenseamento e as condições peculiares á zona em que pretende exercer 
as funcções de agente recenseador. 

4- Os exames serão effectuados sob a fiscalização e responsabilidade das commissões 
censitarias districtaes e facultados, pelos respectivos presidentes, a todos os indivíduos que, 
residindo no dístricto, ou nas proximidades, manifestarem, em documentos escriptos do 
proprio punho, a intenção de habilitar-se para o desempenho do cargo de agente recenseador. 

s-NoMEAÇÃO E coMPROMISSo. -Ao receber o titulo de nomeação e antes de entrar 
ao exercício de suas funcções, o agente recenseador deverá assignar, em formula apro
priada e em presença da respectiva commissão districtal, o compromisso de bem e fielmente 
desempenhar o seu cargo. 

6- ExERCICIO no CARGO. - Só depois de receber o titulo de nomeação que lhe deve 
dar a commissão censitaria districtal, ficará o agente recenseador habilitado a agir como 
funccionario do censo. 

7-0 TITULO DI~ NOMEAÇÃO.- (Cartão-modelo 31· e enveloppe-modelo 32) constitue 
o documento que dará ao agente recenseador o direito de apresentar-se nas habitações 
para solicitar o preenchimento das listas e dos questionarias .• Deverá ser exhibido sempre 
que a sua apresentação fôr exigida pelos informantes. 
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8- ÜBEDIENCIA • .\s INSTRU:::çõE;s. --No desempenho de seus encargos os agentes recen
seadores devem esforçar-se r:or obedecer escrupulosamente ás instrucções formuladas pela 
Directoria Geral de Estatística, quer as impressas em avulso, quer as constantes das listas, 
questionarias e cadernetas, além das que directamente lhes forem dadas, no momento da 
posse, ou posteriormente, pelas respectivas commissões censitarias districtaes. 

9- DuviDAS. - Se occorrerem duvidas ou difficuldades imprevistas, os agentes recen
seadores devem pedir esclarecimentos á commissão censitaria districtal a que estiverem 
subordinadas as zonas onde. trabalharem. 

r o- MATERIAL PARA o SERVIÇO.- Os agentes recenseadores receberão da commissão 
censitaria districtal, com a precisa opportunidade, o material qe expediente, as listas, os 
questionarias e demais impressos para a execução do recenseaménto nas zonas que lhes 
forem designadas. 

I I- LISTAS, QUF.STIONARIOS E OUTROS :MODELOS. -A coJlecta das informações censi
tarias se realizará por meio de listas e questionarias, devendo os agentes recenseadores 
trazer com sigo para os tres recenseamentos- da população, da agricultura e das industrias 
- os seguintes impressos : 

RECENSEAMgNTO DA POPULAÇÃO 

Lista para domicilio particular ................................•.... 
Supplemento da lista para domicilio particular ..............•....... 
Miniatura da lista preenchida para domicilio particular ............. . 
Lista para domicilio collectivo .................................... . 
Supplemento da lista para domicilio collectivo ..........•........... 
Miniatura da lista preenchida para domicilio collectivo ............. . 
Caderneta demographica -para uso do agente recenseador ......... . 

RECF,NSEAMEN'l'O DA AGRICULTURA 

Relação dos estabelecimentos ruraes existentes em cada zona censitaria 
Miniatura do questionaria agrícola preenchido ..................... . 
Caderneta agrícola- para uso do agente rec<n >eador .............. . 
Questionaria da agricultura ....................................... . 
Mappa para arrolamento do gado existente fóra das fazendas ........ . 
Questionaria especial sobre o salario de varias profissões na zona rural 

RI<:CHNSJ<:AMENTO DAS INDUSTRIAS 

Relação dos estabelecimentos fabris existentes em cada zona censitaria 
Miniatura do questionaria industrial preenchido .................. . 
Caderneta industrial- para uso dos agentes recenseadores ......... . 
Questionaria das industrias ....................................... . 

especial sobre salarios ............................... . 
» a industria assucareira~ .................. . 

Modelo 
) 4 

6 
2 
5 
7 
3 

13 
14 
15 
16 
17 
35 

22 
23 
24 
25 
26 
27 

12- PRATICA Do SJ<;Rvrço. - Tendo os agentes recenseadores a obrigação de explicar 
o modo de preencher os boletins censitarios, devem adquirir a pratica de lidar com os 
modelos adaptados, o que poderão conseguir facilmente por meio dos exemplos figurados 
nos impressos distribuídos conjunctamente com as listas e os qttt!stionarios (modelos 
6, 7, 14 e 23). 

13- PASTA DO RECENsEADOR. -Cada agente recenseador receberá uma pasta especial 
para o serviço diario de distribuição e collecta dos boletins destinados ao recenseamento 
da população e da agricultura (modelo 34). 

14- SuPPRLMENTo DE IMPREssos. -Se fôr insufficiente o numero de exemplarea de 
qualquer um dos modelos, os agentes recenseadores deverão solicitar, em tempo, da respe
ctiva commissão censitaria districtal, o supprímento que fôr preciso. 

15- CoNSERVAÇÃO Dos IMPREssos.- Os impressos em branco que não forem precisos 
para o serviço diario e os já preenchidos devem ser conservados com o maior asseio e 



42 DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

cuidadosamente postos de parte em Jogar onde não corram risco de destruição nem estejam 
accessiveis á vista de pessôas extranhas ao serviço censitario. 

16- LI111I'fES JJA ZONA CI.;NSITARIA. - Os agentes recenseadores r;~ceberão da com missão 
censitaria districtal uma relação detalhada, ou mappa, contendo os limites da zona que 
elles terão de percorrer e, sempre que fôr possível, a localização, pe1os logradouros publicos, 
de todos os domicilias, além de quasquer outros esclarecimentos que facilitem a sua tarefa. 

I7- CoMrr;TENCTA.- Cada agente recenseador só poderá agir dentro tios limites da 
zona censítaria cujo perímetro constar ela sua caderneta denwgraphica. 

18- A sua funcção não deve consistir apenas em percorrer as zonas em que tiver 
de distribuir e collectar os varíos questionados; cumpre-lhe obter o preenchimento satisfa
ctorio de todos os modelos que entregar, promptificando-sc, para isso, a prestar os escla
reqmentos que lhe forem solicitados a respeito da maneira de fazer os lançamentos, 
preenchendo mesmo os impressos quando não hou\·er uma pessôa capaz de responder por 
escripto ás perguntas ahi formuladas. 

19- PonJiRES no RJ:cJ<;NSJ<;ADOR.- Os agentes recenseadores terão o direito de visitar 
todas as habitações comprehendiclas em suas zonas censitarias, de exigir o preenchimento 
dos modelos que t>ntregarem aos moradores e de fazer verbalmente, quando houver neces
sidade, as perguntas consignadas em fôrma de quesitos nos boletins censítaríos, afim de 
dar as respostas que faltarem nas diversas columnas dos mesmos impressos. Embora 
obrigatoria a prestação das informações necessarias ao recenseamento, não deve a exigencia 
ser feita em caracter auctoritario e sim de modo persuasivo e conYincente. 

20- Quando a auctoridade do recenseador fôr posta em duvida, exhibirá elle o titulo 
de nomeação, uocumento que deverá trazer sempre comsigo. E' essencial, porém, que em 
todas as circumstancias use de maneiras cortezes e conciliatorias. Em caso algum lhe será 
licito perder a calma, nem appellar para a discussão ou ameaça. Muitas vezes, informações 
negadas na occasião da primeira visita, são prestadas mais tarde, depois de algum tempo 
de reflexão. 

21- Se alguem oppuzer objecções a um determinado quesito, constante de qualquer 
dos modelos, dir-se-á ao recalcitrante que a informação é estrictamcllfe confidencial, que 
não será communícada a ninguem e que se não fará della uso que possa de qualquer 
fôrma ferir os interesses do informante. Só depois de se tornarem inuteis todas essas 
explicações, é que cumprirá chamar a attenção da pessôa que se recusar a preencher as 
listas, ou os questionarias, para a penalidade do artigo 18 da let do censo. Não sendo 
possível, apezar disso, obter os esclarecimentos solicitados, registrará o agente recenseador, 
na competente columna, a declaração "Recusa responder", e levará o facto ao conheci
mento da commissão censitaria districtal. 

22- SEGRÉDO PROFISSIONAL. -E' prohibido aos agentes recenseadores revelar a quem 
q_uer que seja as informações obtidas no desempenho de suas funcções officiaes. Os que 
commetterem essa falta infringirão os artigos 21 e 32 da lei do censo, ficando inéursos 
nas penalidades do artigo 18. 

23- INFORMAÇÕES INEXACTAS.- Os agentes recenseadores procurarão verificar bem 
si estão conformes as informações prestadas nas listas e nos questionarias. Encontrando 
qualquer resposta inexacta ou deficiente, empregarão todos os meios ao seu alcance para 
corrigil-a ou completai-a, lembrando aos declarantes que as informações inexactas, que 
alteram a verdade dos factos, constituem delicto punível com a multa de so$ooo a soo$ooo. 

24- AccUMULAÇÃO DE FUNcçõr:s.- Não será permittido aos agentes recenseadores 
combinar com os trabalhos do censo outros encargos, taes como o de colher informações 
por conta de editores de almanaks, o de solicitar assignaturas para jornaes e revistas, 
o de vender ou fazer propaganda de artigos quaesquer, etc. A violação elo disposto neste 
paragrapho acarretará a dispensa do funccionario que assim proceder. 

25- DELEGAÇÃO DE PODERES. -E', para todos os effeitos, intrallsferi<,'el a auctoridade 
do agente recenseador; o exerci cio de suas funcções não pôde ser partilhado com outrem, 
o que não quer dizer que não lhe seja licito receber esclarecimentos graciosos de pessôas 
extranhas ao serviço para a perfeição do recenseamento, quer na sua phase preliminar de 
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arrolamento das fontes informantes, quer ulteriormente na collecta dos dados para o 
preenchimento das listas e dos questiona rios. 

26- Os agentes recenseadores encarregados de distribuir e collectar os boletins para 
o recenseamento ela população e da agricultura nada terão que ver com o recenseamento 
das industrias, a não ser em casos excepcionaes, devendo então receber as necessarias 
instrucções conjunctamente com a caderneta c os boletins para a collecta das informações 
relativas aos estabelecimentos fabris de cujo recenseamento forem encarregados. 

27 I{l\MUNERAÇÃO. A remuneração dos agentes recenseadores será estabelecida de 
accôrdo com o artigo 31 do decreto que regulou a lei do censo. A base da gratificação 
variará entre 8o a 300 réis por habitante recenseado, além de r .ooo a 2.000 réis por esta
belecimento agrícola ou industrial recenseado, cumulativamente. 

28- Os agentes especiaes incumbidos do recenseamento das industrias perceberão a 
gratificação de 2$ooo a s$ooo por estabelecimento fabril recenseado. 

29- Nas zonas de população pouco densa e nos Jogares onde a execução do censo 
offerecer grandes difficuldades, as gratificações acima estabelecidas poderão ser substituídas, 

·a juizo do director geral de estatística e mediante prévio accôrdo com a commissão cen
sitaria, por uma diaria abonada por tempo limitado ou uma quantia paga de uma só vez.· 

30- Quando o pagamento consistir em uma diaria, esta será paga á razão de 8 horas 
de trabalho effectivo por dia. Como trabalho effectivo entende-se, não apenas o da distri
buição e collecta das listas e questionarias, mas tambem o tempo dispendido em pesquisa:; 
destinadas a permittir o completo preenchimento dos boletins deficientemente informados. 

31 Nas gratificações Pe1' capita e por estabelecimento agrícola ou industrial incluem-se 
todas as despezas a qUe estejam obrigados os agentes recenseadores no desempenho de suas 
funcções. 

32 PRAZO PARA DISTRIBUIÇÃO DOS BOLlZTlXS CENSITARIOS.- A distribuição das listas 
e dos questionarios começará no dia fixado pela commissão censitaria districtal, devendo 
os agentes recenseadores entregar todo o trabalho da sua zona dentro elo prazo estabelecido 
pela mesma commissão. 

§ r•- Verificada a impossibilidade ele concluir o trabalho no tempo fixado, os agentes 
recenseadores poderão obter prorogação de prazo, mediante justificação feita perante a 
comm.issão censitaria districtal. 

§ 2•- Embora feitos separadamente os trabalhos de distribuição e collecta dos 
impressos, poderão os agentes recenseadores executai-os ao mesmo tempo nos Jogares 
muito afastados da séde do districto censitario, desde que estejam para isso auctorizados 
pela respectiva commissão. 

Corre.spondencia 

.33- FRANQUIA POSTAL.- De conformida-de com o que estabelece o artigo 26 da lei 
do censo, terá livre franquia no correio toda a correspondencia relativa aos inqueritos 
demographico e economico desde que traga inscripta a declaração "Recenseamento de 1920". 

Essa disposição será confirmada por uma circular do director geral dos correios, 
dirigida aos administradores postaes nos Estados. Os funccionarios do censo receberão, 
com o material incluído nas suas pastas, um exemplar dessa circular, que deverão exhibir 
sempre que os agentes do correio oppnzerem embaraços á acceitação ele volumes ou 
documentos relativos aos recenseamentos da população, da agricultura e das industrias, 
rea1izados simultaneamente em I de Setembro de 1920. 

34- FRANQUIA 'l'ELl\GRAPHICA.- Os agentes recenseadores poderão recorrer tambem 
ao telegrapho e ao telephone, mas só em circumstancias muito especiaes, attcndendo a que 
devem communicar-se apenas com a auctoridade censítaria mais proxima- a commissão 
districtal. l'\ as localidades em que houver estações telephonicas cu telegraphicas o paga
mento dessa correspondencia correrá por conta da delegacia geral, desde que seja justificada 
pela co'm,nissão censitaria. Convém, entretanto, observar que sómente em casos de absolula 
necessidade deverá o agente recenseador lançar mão desses recursos, mórmente no tocante 
á expedição de telegrammas. 



44 DIRECTORIA GERAI. DE ESTATISTICA 

Distribuição e collecta do-s boletins censitarios 

35 ~ DrS'l'RIBU!ÇÃO DE LISTAS E QUESl'IONARIOS. -Cumpre a caGa agente recenseador 
fazer a distribuição das listas e dos questionarias no prazo fixado pela respectiva com
missão censitaria districtal. 

Paragrapho uni co-Na falta de fixação de prazo pela commissão censitaria, a distri
buição será feita dentro dos trinta dias precedentes ao designado para o recenseamento. 

36- O serviço de entrega e recolhimento dos modelos deverá ser executado com 
a maior diligencia. Aos agentes recenseadores não será licito perder tempo inutilmente 
nas horas de trabalho. Apresentando-se nas 1)-abitações, deverão expor, em rapidas palavras, 
a sua missão, respondendo com paciencia e clareza a todas as perguntas que lhes forem 
feitas quanto á maneira de dar as informações. Não devem perder tempo em palestras 
sobre assumptos differentes do objecto de sua tarefa. 

37- PREENCHIMENTO DOS IMPRESSOS PELO PRoPRIO RECENSEADOR.- Incumbe aos agentes 
recenseadores encher as listas e os questionarias quando o responsavel pela entrega desses 
impressos não souber ler nem escrever, não puder por motivo justificado prestar a infor
mação ou recusar-se a consignai-a nos boletins. Em taes casos, os esclarecimentos neces
sarios serão obtidos, quer do proprio responsavel, quer por intermedio de pessôas da 
visinhança, parentes, etc 

38- Cor.r.ECTA Dos MODEI.OS DISTRIBUIDos. -A partir do dia 1 de Setembro começarão 
os agentes recenseadores a recolher as listas domiciliarias e os questionarias da agricultura 
e das industrias, distribuídos anteriormente, fazendo nas competentes cadernetas as anno
tações precisas e devendo em cada domicilio ou morada verificar com o chefe da família 
ou com a pessôa que tiver enchido os boletins se os quesitos foram bem respondidos, afim 
de serem convenientemente corrigidos os possíveis erros ou inexactidões. 

39-- Si o principal responsavel não souber ou não puder escrever, preencherão e 
assignarão, a rogo, as listas de domicilio particular ou collectivo, bem como o questionario 
agrícola, nos districtos ruraes, qualquer outra pessôa, moradora da casa, capaz de prestar 
a informação, ou ministrar os esclarecimentos, embora não residente no domicilio, as 
pessôas da visinhança, alguma auctoridade local e, em ultima instancia, o proprio agente 
recenseador. 

40- O chefe de familia, ou qualquer outro responsavel que tiver preenchido as listas 
e os questionarios, ficará na obrigação de prestar quaesquer informações que lhe possam 
ser ulteriormente solicitadas a titulo de esclarecimento. 

41 - EN'l'RF:GA DAS PASTAS. -Terminado o serviço de collecta, serão as listas e os 
qttestionarios preenchidos, conj unctamente com as cadernetas e os resumos provisorios, 
collocados nas pastas, entregando-se todo esse material, devidamente acondicionado, á 
commissão censitaria do districto. 

42- O agente recenseador terá o cuidado de pôr a sua assignatura em todos os logares 
onde fôr ella exigi"da nos differentes modelos e não· subscrever nenhum desses impressos 
sem que esteja absolutamente seguro de se acharem os mesmos correctamente preenchidos, 
quer quanto ás in.formações, que devem ser fidedignas, quer quanto ás totalizações, que 
só merecerão confiança se forem rigorosamente exactas. 

RECENSEAMENTO DA POPULAÇÃO 

43- CADERNE'l'A DEMOGRAPHICA. -As paginas desta caderneta contêm as columnas 
necessarias para o registro da data da entrega das listas domiciliarias, para a especificação 
dos principaes caracteristicos dos predios em geral (situação, descripção, propriedade), 
numero de pavimentos e, finalmente, para a indicação dos domicilias segundo os respon
saveis e o numero de pessôas nelles existentes. 

44- DEFINIÇÃO DE PREDIO. -Para os effeitos censitarios entende-se por predio o edificio 
ou alojamento habitado ou habitavel, embora desoccupado na occasião do recenseamento, 
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numerado ou sem numero, com entrada propria ou independente; devendo observar-se na 
contagem dos predios a regra seguinte : 

O edificio, isolado ou não, que tiver entrada commum para todos os moradores, ou 
entrada especial para cada pavimento, será considerado como ttm predio. 

O edifício de telhado corrido, porém, repartido em dous por uma parede divisaria, 
tendo cada parte a sua entrada independente, será contado como dous predios. 

O grupo de casas de telhado corrido, com portas independentes de entrada, embora 
constituindo uma avenida, será considerado como diversos predios. 

45- DEFINIÇÃO DE PAVIMENTO.- Chama-se pavimento toda a parte habitavel de um 
edifício situada no mesmo plano. Assim um predio terreo tem um pavimento; um asso
bradado, sem porão habitavel, um pavimento; um terreo com um sotão habitavel, dous 
pavimentos; um asso bradado, com porão habitavel, dous pavimentos; e assim por deante. 
O predio, cujo numero de pavimentos não fôr o mesmo em todas as suas partes, figurará, 
pois, com o numero de pavimentos da parte que os tiver em maior quantidade. 

46- O QUE SE ENTENDE POR DOMICILIO. -Entende-se por domicilio o lagar onde mora 
uma pessôa que vive só ou em companhia de outras pessôas, que residem sob o mesmo 
tecto, ou nas dependencias de uma mesma casa, estando esta sob a responsabilidade, fisca
lização ou direcção de um chefe de familia, gerente, administrador, etc. O domicilio pôde 
ser particular ou collectivo. O domicilio particular é o de uma só família censitaria; 
o domicilio collectivo é o que abriga differentes famílias, constituídas por um conjuncto 
de indivíduos, entre os quaes não existem laços de parentesco, mas que vivem em commum, 
como, por exemplo, boteis, pensões, casas de commodos, etc., ou tambem as chamadas 
"famílias institucionaes ", que se encontram em estabelecimentos de varias naturezas, taes 
como: pensionatos, recolhimentos, orphanatos, manicomios, penitenciarias e outros centros 
de habitação sujeitos a um regimen disciplinar especial. 

47-0 QUE SE ENTENDE POR FAMILIA. -A palavra família, para os effeitos do recen
seamento, tem uma accepção um tanto differente da que lhe é vulgarmente attribuida e 
póde designar tanto a pessôa qu~ vive só e sobre si, em uma habitação ou parte de habi
tação, como um conjuncto de pessôas que, em virtude de parentesco, subordinação, hospe
dagem, ou simples dependencia, vivem sob o poder, a direcção ou a protecção de um chefe, 
dono ou locatario de toda ou de parte da habitação. 

48- EXEMPLOS DE DOMICILIO COLLECTIVO. -Constituem domicílios collectivos, para OS 

effeitos do recenseamento: 

§ 1°- Os navios, vapores e barcos mercantes de qualquer categoria fundeados nos 
portos, rios e aguas territoriaes da Republica,- para todas as pessôas da sua tripolação 
e serviço que nelles residam; 

§ 2°- As capitanias dos portos e respectivas capatazias,- para os homens do mar 
nellas matriculados e os empregados em pequenos barcos de trafego dos portos, de pesca 
e curta navegação do littoral, -desde que ahi residam; 

§ 3•- Os quarteis, os estabelecimentos de instrucção e de educação militar, as forta
lezas, os postos militares e policiaes, os navios de guerra, os arsenaes e seus annexos, as 
fabricas de armas e petrechos bellicos, os edifícios dos pharóes, respectivamente,- para 
os militares arregimentados do exercito, da armada e da policia, para os alumnos, apren
dizes, guardas, tripolações, operarias, empregados de officinas e serventes de varias especies, 
-desde que tenham residencia nesses logares; 

§ 4°- As alfandegas e estações fiscaes,- para os guardas, vigias e guarnições de 
escaleres e de lanchas; 

§ s•- Os presidias, casas de correcção e de detenção, penitenciarias, cadeias, estações 
policiaes,- para os presos e detentos e para o pessoal administrativo que residir nesses 
estabelecimentos; 

§ 6•- Os collegios, os seminarios, os asylos, os recolhimentos e os conventos,- para 
os alumnos internos, orphãos, expostos ou desvalidos e religiosos; 

§ 7°- Os hoteis, hospedarias, pousadas, estalagens ou casas de pensão,- para os que 
ahi se acharem habitual ou accidentalmente no dia do recenseamento; 
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§ 8"- Os hospitaes, .enfermarias, hospícios e casas de saude, -para os enfermos e o 
pessoal de serviço que ahi residir; 

§ 9°- As fazendas, as estancias, os engenhos centraes, os sítios, os trapiches, as 
fabricas, as officinas e os Jogares de trabalho industrial de qualquer natureza, publico ou 
particular,- para os administradores, mestres, officiaes, operarios, aprendizes, serventes 
e empregados que ·nelles residirem; 

§ r o- Os nudeos coloniaes e os de catechese e as colonias militares,- para os immi
grantes, os aldeiados e os colonos; 

§ r r -As estações mais proximas de estradas de f erro, -para o pessoal administra
tivo e as turmas de trabalhadores das linhas em trafego ou em construcção. 

Preenchimento da caderneta dem::»graphica 

49- DATA· DA ENTREGA DA LISTA. -Ao começar o serviço, escrever na r• linha da 
colum11a I o mez e na linha immediata a data, deixando em branco o resto da columna 
até finalizar o trabalho feito no mesmo dia, que deverá ficar separado por um traço hori
zontal dos assentamentos realizados posteriormente. Ao recomeçar o serviço no dia 
seguinte, escrever a nova data (sómente o dia desde que não mude o mez) e assim 
por deante. 

Quando, na passagem do serviço ele um dia para outro, houver intervallo ele um ou 
mais dias, deverá ser explicado o motivo dessa interrupção na parte relativa ás Observações. 

Predio 

50-NUMERO DE ORDEl\f. -Este numero indica a ordem em que vão ficar na caderneta 
todos os predios visitados. Não deverá, pois, haver saltos de numeros, sendo todos escriptos 
seguidamente e representando o ultimo numero da caderneta o total de predios recen
seados na zona censitaria. A cada numero de ordem devem corresponder, cxactamcntc, 
as indicações lançadas nas outras columnas, separando os assentamentos referentes a cada 
um dos predios o espaço de uma linha em branco. 

Sendo insufficiente uma caderneta para o arrolamento de todos os predios existentes 
na zona descripta na 1" pagina, o recenseador deverá pedir uma caderneta supplementar, 
na qual continuará o numero de ordem em seguimento ao ultimo da caderneta finda. 

51- LQCAL.- Escrever em uma ou mais linhas, de modo claro e preciso, o nome 
actual da rua, praça, largo, travessa, becco, ladeira, estrada, morro, campo, caminho, avenida, 
praia, etc. que tin:r de percorrer. Se a denominação moderna fôr pouco usada, mencionar 
nas Obser"mções o nome antigo por que é mais conhecido o lograuouro. Feitos os registros 
relativos ao primeiro logradouro recenseado, separar estas informações por um traço hori
zontal elos apontamentos referentes ao segundo logradouro, procedendo da mesma fórma 
quanto aos logradouros seguintes. O numero de interrupções da colunma indicará logo 
quantos logradouros publicos foram percorridos. 

52- NuMERAçÃo:- Escrever o numero do predio gravado em placa, pintado ou 
inscripto de qualquer outra fórma em uma elas elependencias externas, assignalando com 
a abreviatura sln (sem numero) os predios que não forem numerados. 

Si se tratar ele avenidas, estalagens, cortiços, etc., onde existam varias casas ou domi
cílios independentes, com ou sem numeração,- escrever, ao lado dos numeros que tiverem 
aquellas habitações no logradouro publico, o numero de cada um dos seus preclios ou 
domicílios independentes, supprindo por algarismos romanos (I, II, III, IV, etc.) a falta 
de numeração. 

53- DESCRIPÇÃO. -Escrever abreviadamente a natureza do preelio: terreo (ter.), 
assobradado, (assob.), ou sobrado (sob.); escrever da mesma fôrma o numero dos pavi
mentos (r, 2, 3, etc.) e a sua condição: habitado (llab.), fechado (fech.), deshabitado 
( deslzab.), em construcção ( constr.), em reconstrucção (reconstr.), ou em rui nas 
( ruinas), etc. 

Nas collectividades especiaes, tacs como, quarteis, fabricas, fazendas, etc., onde, além 
do edifício principal, ha outras casas menores para residencia de operarios (fabr·icas), de 
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officiaes, soldados, ou empregados ( quarteis), de colonos ou meeiros (fa:::endas), etc., 
descrever o edifício principal, dando, em seguida, o numero das outras casas. Não havendo 
espaço sufficiente, poderá dar, nas .)bservações, os esclarecimentos complementares que 
julgar necessarios, fazendo as respectivas chamadas por meio de signaes iclenticos aos 
collocados nos registros a que se referem. 

54- PROPRIEDADE. -Escrever abreviaclarnente (pari.), si o domicilio for particular; 
(pub.), se fôr publico; (pub. f.), se fôr um estabelecimento publico federal; (pub. e.), 
se fôr estadual, ou (pub. 1n.), se fôr municipal; dando nas Obserm>Ções os esclarecimentos 
complementares que forem necessarios. 

55- NUMERO DE oRDEM.- Este numero eleve corresponder á ordem dos pavimentos 
do mesmo predio. Escrever o algarismo r para indicar o I" pavimento, o algarismo 2 para 
indicar o 2° pavimento, assim por deante, registrando o ultimo e mais elevado algarismo 
o numero de pavimentos elo preclio. Não escrever os algarismos relativos aos pavimentos 
de outros predios, sem ter lançado todas as informações correspondentes aos pavimentos 
do predio anteriormente registrado. Se dois ou mais ou mesmo todos os pavimentos 
do predio tiverem identica applicação, constituindo mn só domicil·io, deverão os numeros 
de ordem dos pavimentos ser escriptos em uma só linha, da maneira seguinte: I e 2, 
2 e 3, I a 3, I a 4, etc. Nos domicílios collectivos de que trata a co/umna 5 o numero de 
pavimentos se refere ao do edifício principal. 

só- APPLICAÇÃO. -Escrever, ao lado do numero de ordem do pavimento, a sua 
applicação, indicando abreviadamente: ( lzab. p.) a habitação particular; ( lzab. c.) a habi
tação collectiva; (rep. p.) a repartição publica; (c. neg.) a casa de negocio;. (pensão) 
a casa de pensão; (escrip.) o escriptorio; e escrevendo por extenso outras applicações, 
taes como hotel, fa:::enda, quartel, forta/e:::a, etc. E01 relação aos navios, escrever (navio m.) 
quando fôr mercante, (navio g.) quando fôr de guerra. 

57- NuMERO DE DOMICILIOS. -Mencionar o numero de domicilios independentes de 
cada pavimento, isto é, conforme o numero dos indivíduos por elles responsaveis. Sendo 
o predio um só domicilio ( collectivo ou não) e abrangendo todos os pavimentos, deverá 
ser representado apenas pelo algarismo I. Todos os domicilios collectivos, embora consti
tuídos por varias casas, desde que tenham um. só responsavel, devem figurar como um 
só domicilio. 

Do:nicilio 

58- Aos dizeres das colunmas IO, I I e I2 ·de,· em corresponder exactamente as infor
mações sobre cada um dos clomicilios mencionados na colltlnna 9. 

59- NuMERO DA LISTA. -A numeração das listas deverá ser feita seguidamente para 
cada uma das especies de domicilias (particular ou co llectivo), escrevendo-se, ao lado do 
numero de ordem, a abreviatura d. p. quando se tratar de domicilio particular e d. ~. 
quando se tratar de domicilio collcctivo; assignalanc\o os ultimos e maiores algarismos 
de d. p. e d. c. o total dos clomicilios particulares e collectivos recenseados na zona percorrida. 

6o- 1\oMr; DO RESPONSAVEI,.- Mencionar o nome do dono do domicilio ou o da pessôa 
por elle responsavel, a quem compete assignar a lista e assumir a responsabilidade da 
respectiva entrega. 

Estando fechado o domicilio e não tendo sido encontrado o responsavel pela entrega 
ela lista, procurar saber o seu nome no proprio domicilio ou na visinhança, esforçando-se 
tambem por obter as informações solicitadas na columna 12 (numero de pessôas). 
Procurar saber ainda onde e quando poderá ser encontrado o responsavel pelo domicilio, 
devendo ser guardada a lista que lhe era destinada, com o numero constante da colwnna· IO 
e com os asséntamentos referentes á situação do predio. Uma interrogação na columua I 

chamará a attenção para o caso, que deve ser succinta e convenientemente esclarecido 
nas Observações. 

6r- NuMERO DE rESSÔAS. -Este registro deverá ser feito por occastao da entrega 
da lista de accôrdo com a informação dada no domicilio pelo seu responsavel ou por quem 
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o represente. Ao recolher a lista censitaria, verificará o recenseador se ha necessidade de 
alguma correcção e si o numero das pessôas constantes do mesmo boletim corresponde 
exactamente ao total ~os moradores da habitação particular ou collectiva. 

62- DATA DA RESTITUIÇÃO DA LISTA.- Escrever, na Ia linha, o mez, e nas linhas 
seguintes o dia, de conformidade com a restituição da lista; indicando as linhas em branco 
a falta de entrega dos boletins censitarios. 

63- LISTAS DOMICILIARIAS. -A obrigação de receber, encher com todas as especifi-
cações exigidas, assignar e entregar as listas incumbe : 

No domicilio partículár: ao chefe de família ou a quem suas vezes fizer; 
No domicilio collectivo : 

§ I 0
- Aos capitães, commandantes ou mestres de navios, aos capitães dos portos ou 

seus capatazes, aos commandantes militares de terra e mar, de policia e de fortalezas; 
§ 2°- Aos directores dos estabelecimentos de instrucção e educação militar e das 

fabricas de armas e petrechos bellicos, aos inspectores dos arsenaes e aos ! 00 pharoleiros; 
§. 3° Aos guardas-móres das alfandegas c aos chefes das estações fiscaes; • 
§ 4°- Aos directores de presidias, casas de correcção e detenção, penitenciarias; 

cadeias, ou seus administradores ou carcereiros; 
§ 5°- Aos directores de collegios, seminarios, asylos e recolhimentos, aos abbades 

ou superiores dos mosteiros e conventos; 
§ 6"- Aos donos ou gerentes de boteis, hospedarias, estalagens, pousadas e casas 

de pensão; 
§ 7°- Aos directores ou administradores de hospitaes, enfermarias, hospícios e casas 

de saude; 
§ 8"- Aos donos ou gerentes de fábricas, offidnas, fazendas, estancias, engenhos 

centraes e trapiches; aos inspectores ou administradores de obras publicas; aos empre
zarios ou empreteiros de construcções, de edificações, de minas, de caminhos de ferro, 
estradas, pontes, canaes, aterros e, em geral, de qualquer trabalho de exploração manu
factureira, agricota, pastoril ou extractiva; 

§ 9°- Aos directores, encarregados ou missionarios catechistas das colonias, nucleos 
coloniaes e aldeiamentos; 

§ ro- Aos agentes das estações de estradas de ferro ou aos encarregados dos serviços 
de sua construcção, reparo e conservação. 

64- PREENCHIMENTO DA LISTA DE DOMICILIO PARTICULAR. -Ler. attentamente as instru
CÇÕes especiaes constantes da respectiva lista, de modo a dar toda a explicação que pelos 
informantes fôr solicitada. 

65- PREENCHIMENTO DA USTA DE DOlVIICII.IO COLU(C'l'IVO.- Pro<eeder como na lista de 
domicilio particular. 

66- RESUMO DOS TRABALHOS. -Terminada a collecta das listas domiciliarias, procederá 
o agente recenseador ao trabalho final da apuração provisoria, no mappa especialmente 
destinado ao resumo dos serviços effectuados em cada zona censitaria (modelo n. 8). 

67- A recusa de informação e o registro de dados inveridicos serão punidos, nos 
termos do art. r8 da lei do censo, com a pena de multa de so$ooo a soo$ooo. Nas paginas 
3 e 4 do modelo n. 8, fará o agente recenseador uma relação nominal das pessôas que 
tiverem recusado receber, encher ou entregar as listas, afim de lhes serem applicadas as 
penas do citado art. 18. 

RECENSEAMENTO DA AGRICULTURA 

(mpresa-ns destinados ao recenseantento 

68- Para que possa desempenhar satisfactoriamente sua tarefa, na zona que lhe fôr 
~fiada, receberá o agente recenseador da respectiva commissão censitaria os seguintes 
impressos: 

a) Relação dos estabelecimentos ruraes a recensear, existentes na respectiva zona 
censitaria (modelo n. 13). 
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b) Miniatura do questionaria agrícola preenchido (modelo n. 14) . 
c) Caderneta agrícola (modelo n. 15). 
d) Questionaria agrícola (modelo n. 16). 

69- SuPPRI:\IENTO.- Quando houver necessidade de maior numero de formularias, 
para execução do serviço, deverão os agentes recenseadores requisitar da commissão local 
o supprimento indispensavel. 

70- RELAÇÃO DOS ESTABELEC1MEKTOS Rl:RAES A RECENSEAR. - (modelo n. 13) -Nessa 
relação, organizada sob as vistas da commissão censitaria, deve figurar a totalidade dos 
estabelecimentos agrícolas e pastoris de que houver conhecimento. Si não fôr possível, 
porém, obter antecipadamente a lista completa das propriedades ruraes, deverá o recen
seador, quando fizer a distribuição dos impressos censitarios, verificar se existem outras 
propriedades não incluídas na alludida relação, preenchendo as faltas e fazendo as altera
ções necessarias na primitiva lista do modelo n. 13. A relação geral, assim completada 
e corrigida pelo agente recenseador, constituirá a base definitiva para execução do inque
rito agrícola. 

71- MlNIATDRA DO QUESTIONARIO AGRlCOLA PREE::\CHIDO. -0 exemplo figurado, cons
tante do modelo n. 14, tem por fim indicar praticamente aos agricultores e criadores a 
maneira de prestar por escripto as informações no questionaria da agricultura (modelo 
n. r6), o qual servirá para o recenseamento das propriedades ruraes. 

72- CADERNETA AGR1COLA. - (modelo n. 15) -A caderneta agrícola é destinada ao 
registro dos questionarias constantes do modelo n. 16. A' proporção que fizer a entrega 
desses impressos, o agente recenseador lançará na sua caderneta as declarações relativas 
a cada um dos estabelecimentos ruraes recenseados, indicando,- na divisão da pagin;l 
que contiver o mesmo numero do questionaria,- a data da entrega elo referido impresso 
ao agricultor, o nome do proprietario da fazenda, ou sitio, etc., etc. As instrucções cons
tantes da propria caderneta indicam precisamente como devem ser feitos taes lançamentos. 

73-QUESTIONARIO AGRICOLA.- (modelo n. r6) -E', finalmente, por meio dest<\ 
formula impressa que o agente recenseador obterá elos proprietarios de fazendas, sítios, 
situações, estancias, granjas, lotes coloniaes, etc., ou de quem as suas v~zes fizer, as. 
informações necessarias sobre os diversos estabelecimentos ruraes. 

i4- FoRM:ULARIO 'ESPECIAL PARA O ARROLAMEN'I'O DO GADO EXIS'I'ENTE FÓRA DAS FAZENDAS. 
-Além dos impressos acima mencionados, receberão tambem os agentes recenseadores 
que trabalharem nas sécles elos Municípios (cidades ou villas) um formularia especial 
(modelo 17), applicavel ao arrolamento do gado estahulado, isto é, elos animaes das diversas 
especies, recolhidos a estabulos, cocheiras, estrebarias, curraes existentes nas me~mas loca
lidades, ou em seus arredores, sem nenhuma dependencia, porém, dos estabelecimentos 
agrícolas e pastoris. 

Distribuição, preenchim.ento e devolução do questionaria 

75- A entrega dos questionarias começará no dia designado pela commissão censitaria 
districtal, devendo ser feita a distribuição dentro elos 30 dias precedentes á data fixada para 
o recenseamento (vicie art. 32, §§ I e 2 e art. 35 § uni co destas instrucções). A partir elo dia 
I de Setembro de 1920 começarão os agentes recenseadores a recolher os questionarias dà 
agricultura, observando o disposto no art. 38. A collecta deve ficar conclui da até 30 elo 
referido mez, salvo si, por motivo de força maior, houver necessidade ele prorogar o prazo. 

Ao agente recenseador incumbe fazer pessoalmente a distribuição. Havendo, porém, 
conveniencia, poderão ser enviados os questionarias aos lavradores e criadores antes mesmo 
de realizar-se a visita elo recenseador ás respectiYas propriedades ruraes. Nesse caso, os 
impressos deverão ser remettidos em enveloppes officiaes fechados, aos quaes acompanhará 
uma circular do clirector geral ele estatística. 

76- EscLARECIMENTos PRES'l'ADOS PELO AGENTE RE<eENSEADOR. -~as instrucções constan
tes do proprio questionaria encontram-se todos os esclarecimentos necessarios á bôa com
prehensão elos quesitos nelle formulados. E', portanto, da maior conveniencia que o agente 

REC. 4 
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recenseador leia attentamente as iristrucções, de modo a ficar inteiramente a par dos 
assumptos ahi tra,tados, habilitando-se, não só a dar as respostas solicitadas, como tambem 
a fornecer todas as· explicações que lhe sei am pedidas pelos proprietarios ou administra
dores dos estabelecimentos agrícolas. 

77- EsTIMATIY.~S.- N2.o havendo assentamentos precisos e regulares, ou sendo muito 
difficil apurar com exactidão as informações solicitadas, deverão estas ser fornecidas 
mediante cuidad<>;;as estimativas ou avaliações. 

78- REMESSA nu QUI::STlONARIO PELO CORREIO.- Póde dar-se o caso do fazendeiro 
remetter as suas informações pelo correio directamente á Directoria Geral de Estatística, 
sem ser por intermedio do agente recenseador. Nessa hypothese, deverá este certificar-se 
si o questionaria foi de facto enviado,· tomando a competente nota, na respectiva pagina 
da caderneta, de onde constará a declaração: O questionaria foi 1"Cillettido pelo co1-reio á' 
Directoria •;era! de Estatistica. 

Estabele-cimentos ruraes 

79- Para os fins censitarios, entende-se por estabelecimento rura'l toda extensão de 
terra sujeita á administração exclusiva de um proprietario, arrendatario, interessado, ou 
administrador, que faça directame11te a exploração da lavoura ou da criação, por si só 
ou com o auxilio de pessoal remunerado. De ordinario, o estabelecimento rural é consti
tuído por um só lote de terras- fazenda, sitio, situação, estancia, eugenho, lote colonial, etc. 
Entretanto, pôde ser ás vezes representado por varios lotes, separados uns dos outros e 
situados num mesmo districto ou em districtos differentes, com tanto que estejam sujeitos 
a uma só direcçiio. Não devem, porém, ser considerados estabelecimentos ruraes os quintaes, 
as hortas e as ehacaras, pertencentes ás casas das cidades e villas, e bem assim os pequenos 
sítios da zona rural, desde que a respectiva producção se destine ao consttmo domest-ico 
ou seja de pequeno 11alor, não const·ituindo 1'crdadeiro e especial 1'amo de negocio. 

8o- Es'l'ABELI~CIJ\iEN'l'OS RURA!o;S A CARGO DO GOVJ.;RNO. - As terras publicas, occupadas 
por fazendas-modelo, postos zootechnicos, campos de demonstração, estações e:>:perimentaes, 
etc., serão, para os effeitos censitarios, consideradas propriedades ruraes e assim recen
seadas. Na mesma categoria devem ser tambem comprehendidas as actuaes povoações indi
genas, onde não h a propriamente divisão de terras. Ao preencher o questionaria referente 
a cada um desses institutos, mencionará o agente recenseador a denominação do mesmo, 
declarando, por exemplo, "Fazenda modelo de Santa JI;J 011ica , "Faze11da nacion(Jjl de São 
lltarcos , etc. 

8I- NUCLEOS COLONIAES, Cl::NTROS AGRICOLAS E COLOKIAES.- Para OS fins censitarios 
são tambçm equiparados aos sítios ou fazendas os lotes ruraes existentes nos nucleos 
coloniaes e centros agricol.as a cargo rlo governo da União ou dos Estados, e bem assim 
os situados nas colonias fundadas por iniciativa particular; mencionando-se á margem do 
respectivo questionaria o nome do nucleo, do centro ou da colonia a que pertencerem os 
alludidos lotes. 

82- SôLTAS ou INVERNADAS. -O inquerito agrícola deve abranger, egualmente, as 
sôltas ou invernadas, estabelecidas em terras publicas ou particulares, cumprindo á pessôa 
que guardar o rebanho ou a boiada prestar as informações necessarias ao preenchimento 
do formularia. Quando se tratar de terras publicas não legitimadas, o agente recenseador 
escreverá á margem do questionaria a declaração- Terras devolutas. 

Modo de recensear os estabelecimentos ruraes 

83- A todos os estabelecimentos ruraes será distribuído um exemplar do questionaria 
relativo á agricultura; devendo, portanto, o respectivo proprietario, arrendatario ou admi
nistrador, isto é, quem dirigir pessoalmente o estabelecimento agri'cola (fazenda, sitio, 
situação, etc.) preencher o referido formularia. Tratando-se, porém, de um administrador 
que tenha a seu cargo a direcção de dous estabelecimentos agrícolas (fazendas ou si tios), 
pertencentes a differentes proprietarios, deverá ellc ·fornecer as informações, preenchendo, 
separadamente, dois questionarias distinctos. 
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84- ESTABELECIMENTOS RURAES SITUADOS EM MAIS DE UMA ZONA CÉNSI'I'ARIA.- Quando 
o estabelecimento rural tiver terras situadas em mais de uma zona censitaria, será recen
seado na parte do territorio em que estiver localizada a casa de residencia do dono ou 
administrador, devendo ser usado um só questionaria para o recenseamento de toua 
a fazenda. 

85- F AZE:NDJ(IROS RJ(SIDJ(N'I'J(s FÓRA DAS J!AZJ(NDAS. -Si não residir na localidade o 
2.dminístraclor ela fazenda e não houver, portanto, quem forneça os esclarecimentos precisos, 
o recenseador lançará á margem do questionaria a declaração- Não mora no logar, dando 
conhecimento do facto á commíssão censitaria. Deverá empregar, todavia, os meios pos
síveis para conseguir dos visínhos algumas informações, taes como as referentes ao numero 
<le animaes, aos machinismos da fazenda, á sua producção, etc., tomando nota dessas decla
rações em papel á parte, para transcrevel-as, depois, no respectivo questionaria. 

Se, por outro lado, na zona censitaria a cargo do agente recenseador resiâir algum 
<lono, arrcndatario, ou administrador de uma propriedade agrícola (fazenda ou sitio, etc.), 
localizada em outra zona censitaria, de~erá procurar obter desse individuo as informações 
1·elativas ao immovel sob a sua administração, convidando-o a preencher o questionaria 
<iestinado ao recenseamento agrícola. A' margem do mesmo questionado lançara o recen
seador a seguinte declaração PcrtcHce a outro districto (ou zona censitaria), remettendo, 
em seguida, o referido impresso á commissão censitaria do Município. 

86- MUDANÇAS OCCORRJDAS NA ADJ\!INIS'rRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO RURAL.- Se occorrer 
alguma mudança na direcção de um estabelecimento rural, isto é, si o seu administrador 
na época do recenseamento não fôr o mesmo que o tenha dirigido no anno anteriol', nem 
-por isso se deixará de registrar o que se puder colligir a respeito da producção agricola 
e pecuaria. Se o occupantc anterior não fôr encontrado ou não dispuzer o seu successo1· 
<los elementos precisos para responder aos quesitos do questionaria far-se-á uma avaliação 
.approximada de conformidade com os depoimentos mais fidedignos. No caso de ter estado 
.anteriormente arrendada a fazenda, a melhor fonte de informação será o seu proprietario. 

87- ENGBNHOS DE MOBR CANNA, DE BENEFICIAR CAFÉ' ARROZ, MAT'l'E, ALGODÃO, ETC.
_A_s informações relativas aos engenhos de moer canna para o preparo do assucar e seus 
derivados (alcool, aguardente, etc.) e as referentes aos apparelhos de beneficiar café, 
.arroz, mattc, algodão, de moer cereaes, de fabricar manteiga, etc., serão dadas como 
respostas aos quesitos 10 (valor dos instrumentos agrarios c dos machinismos), JI e 
seguintes do questiona rio da agricultura (modelo n. r6), sempre que tacs machi11ismos 
fizerem parte de propriedades ntracs. 

Nas obscr;::ações elo referido questionaria deve ser cleclaraclo si, além dos procluctos 
-obtidos na propria fazenda, servem os mesmos apparelhos para p~eparar ou beneficiar pro
duetos provenientes de outras fazendas ou sitios visinhos. Quando pertencerem, porém, essas 
1nstallações a emprezas industriacs ou commerciaes, serão ellas recenseadas por meio do 
<JUestionario fabril (modelo n. 25). 

88- UsrxAS ASSUCARJ,lRAS. --Para o recenseamento das usinas assucareiras não se 
utilizará o questionaria agrícola (modelo n. 16), nem tão pouco o questionaria industrial 
(modelo 25) , O inquerito referente aos estabelecimentos dessa natureza será feito por meio 
<lo modelo especial (n. 27), adaptado pela Directoria Geral de Estatística e igualmente 
-distribuído pelos agentes recenseadores. 

Questionario agrícola 

89- Do questionaria agrícola constam as instrucções necessarias para a comprehcnsão 
e resposta dos diversos quesitos ahi formulados. O agente recenseador deve ler attentamente 
essas instrucções e as seguintes notas explicativas. 

go- ÁRF.A DO t:sTADJ!LJ(CJl\ll'NTo Rt:R.'\L. (que oi tos 6 a 8) - O agente recenseador deve 
ter bem em vista a apreciação ela área ou extensão territorial das propriedades agri.colas 
e pastoris, não só pela circumstancia de serem, em geral, deficientes os cadastros ruraes 
no llrazil, como tambem pelo facto ele não haver um padrão uniforme de :medida agraria, 
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sendo muito differentes os meios adaptados para a medição dos terrenos. Nos Estados do 
Sul, por exemplo, usam de preferencia o- alqueire, medida de superfície que corresponde no 
Espírito Santo, no Rio de Janeiro e em Minas Geraes a roo !Jraças de frente por roo braças 
de fundo, ao passo que no Paraná.e em S. Paulo correspondc a rooxso braças. Em alguns 
Estados do Norte, a unidade agraria geralmente adaptada é a tarefa, equivalente na Bahia 
a 30X30 braças, variando, entretanto, as dimensões em outros logàres, onde ás vezes attinge 
a 25X25 braças, e outras vezes a 25X30 braças (Alagôas, Sergipe, Ceará, etc.). Além do 
alqueire e da tarefa, ainda existe a medida denominada cincoenta, correspondente na Para
hyba a soxso braças; a braça q1fadrada, equivalente no Rio Grande do Norte a 25X25 
braças, etc., etc. 

O recenseador deve procurar obter dados fidedignos a esse respeito. Na f alta, porém, 
de elementos para conhecer exactamente a extensão das terras, as informações serão dadas 
mediante criteriosas estimativas. 

Nas observariies da caderneta, conforme a recommendação ahi feita, indicará o agente 
recenseador o nome da medida agraria usada na localidade e as suas dimensões. 

91 -VALORES DO ESTABELECIMENTO RURAL. - (quesitos 9 a I I) -Devem ser indicados, 
nesta parte do questionaria, os valores da propriedade rural, de maneira a discriminar: 
r•, o VCI!lor das terras, inclusive as bemfeitorias; 2", o valor dos instrumentos agrarios e 
machinismos, a saber: arados, grades, cultivadores, tractores, machinas para beneficiar os 
diversos productos agrícolas, etc.; e, finalmente, em 3" lagar, o valor, exacto ou app,ro
ximado, das bemfe·itorias, isto é, das casas de residencia, dos edifícios destinados a instal
laçõe; de machinas, a depositos, e bem assim o custo de outras obras acaso existentes, taes 
como: pontes, canaes de irrigação, banheiros carrapaticidas, etc. 

92- DIVIDA HYPOTHECARIA. - (quesitos 12 e 13) -Em resposta ao. quesito 13 do 
questionaria, será declarada a importancia total das dividas que, porventura, onerarem o 
imrnovel rural, sem incluir as dividas representadas por onus que affectem directarnente 
as colheitas e os bens moveis e semoventes, corno os utensílios e machinismos ag'ricolas, 
os animaes domesticas, etc. 

93- ANIMAES EXISTENTES NO ESTABELF.Cll\IENTO RURAL EM I D~ SETEMBRO DE 1920 -
(quesito 14) - As informações relativas ao recenseamento do gado deverão comprehender 
todos os animaes existentes no estabelecimento rural em r de Setembro de 1920, quer 
pertençam· ao dono da fazenda, ao seu arrendatario, ou administrador, quer aos respectivos 
empregados, lavradores ou colonos, ou a qualquer pessôa que ahi os tenha depositado 
até mesmo provisoriamente. 

94- ANIMAES DE PURO SANGUE EXISTENTES NA FAZENDA Elii I DÉ 8>:TEJIH!RO DE 1920 
- (quesito 16) - As informações relativas aos anirnaes de puro sangue, existentes em 
cada fazenda, sitio, situação, estancia, etc., devem ser colligidas com a maior attenção, 
discriminando-se no boletim censitario o numero de cabeças de cada raça, conforme as 
diversas especies de gado. Quando, por exemplo, houver em uma fazenda 7 animaes bovinos 
puro-sangue, isto é, 5 da raça Hereford e 2 da raça Simenthal, indicar-se-á o numero total 
de cabeças (7), declarando-se, em seguida, "tla outra columna do questionaria, - .1-Jere
ford 5, Simentlzal 2. 

95- ÁREA cur,TIVADA.- (quesitos 7, 22, 23,. 24, 27) - No quesito 7 pede-se a indicação 
da área total cultivada na fazenda, sitio, etc.; nos quesitos 22,23, 24 e 27 as informações 
são solicitadas parcelladamente, isto é, de modo a precisar a extensão dos terrenos occupados 
pelas diversas culturas agrícolas, cuja colheita tenha sido realizada em IQIQ. Cumpre, por
tanto, declarar quantos alqueires (de terra), quantas tarefas, quantos hectares, etc., foram 
occuparlos pela lavoura do arroz, do feijão, etc., colhidos em 19I9. Se não fôr possível 
conseguir essas informações, o agente recenseador procurará saber, PELO 111ENOS, a quanti
dade de semente plantada, de onde resultou a producção constante do questionaria, men
cionando as respectivas quantidades em medidas do systema metrico decimal, isto é, em 
kilos, litros, etc. 

96- PRODUCÇÃO TOTAL EM IQIQ.- No total da producção, agrícola e pastoril, de cada 
-fazenda,. sitio, etc., devem ser incluídas, não só as quantidades obtidas individualmente 
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pela pessôa que dirigir o estabelecimento rural,- proprietario, arrendatario, administrador, 
ou interessado,- como tambem a producção dás plantações e da criação de animaes 
domesticos realizada nos mesmos estabelecimentos pelos pequenos lavradores ou colonos. 
E' de presumir, portanto, que haja necessidade, ás vezes, de fazer avaliações ou estimativas, 
afim de determinar a parte correspondente a cada um dos pequenos productores. 

97-PLANTAçõr:s MISTURADAS. -E' muito commum plantar conjunctamente varias 
especies agrícolas em uma mesma área de terreno. Assim, em certos Jogares, reune-se a 
cultura do milho com a da mandioca e a do feijão, etc. Quando isso se der, a extensão 
das terras cultivadas deve ser distribuída proporcionalmente á quantidade das diversas 
sementes plantadas. Por exemplo, se em um alqueire de terra de rooxroo braças-de extensão 
(ou 48.400 metros quadrados) forem plantados 40 litros de feijão e 20 de milho, a área 
correspondente á primeira dessas duas culturas (o feijão) será considerada como o dobro 
da área destinada á segunda- o milho; isto é, corres ponderá a dois terços (2/3) do alqueire, 
ou 32.267 metros quadrados; ou 3 hectares e 2. 267 metros quadrados; emquanto que a área 
occupada pelas plantações de milho deverá corresponder a um terço (I/3) do alqueire, 
ou r6.133 metros quadrados, ou pouco mais de r e meio hectare (r). 

98- MeDIDA DA PRODucçÃo. -No questionaria agrícola estão indicadas as medidas 
em que devem ser prestadas as informações relativas á producção das fazendas, sítios, etc., 
em 1919. Assim, no tocante ao arroz, milho, trigo, etc., pede-se para informar a quantidade 
produzida em saccos; no que diz respeito ao alcool, vinho, aguardente, etc., pede-se para 
informar a quantidade produzida em pipa'S. 

Pôde acontecer, porém, que o agricultor, na contagem dos seus productos, adopte 
medidas differentes das mencionadas no questionario. Convém, neste caso, fazer as neces
sarias reducções, de modo a registrar no questionario informações concordantes com as 
medidas nelle expressamente indicadas. Por exemplo, se um agricultor colheu 6o paneiros 
de milho e o paneiro corresponder, na localidade, a 50 litros, a producção total do referido 
cereal deverá ser de 3. ooo litros, ou 50 saccos de 6o litros cada um. A resposta ao quesito 22 
deve ser, portanto, 50 saccos e não 6o p.aneiros. Na resposta ao quesito 29 será indicada 
a quantidade de cada sacco de milho, isto é, 6o litros. A informação poderá ser tambem 
dada, mencionando-se no quesito 22, a quantidade total em litros, riscando-se a palavra 
saccos escripta no questionario. Outro exemplo: se uma colheita de feijão attingir a 200 
cuias de 12 litros cada uma, a producção total corresponderá a 2.400 litros, ou sej,am 
40 saccos de 6o litros cada um. 

Quando, porém, não fôr possível obter taes reducções, conve1Ít riscar as medidas cons
tantes do questionaria, escrevendo por cima o nome da medida usada pelo .agricultor. 

99-CAPACIDADJ<; É PE:SO MÉDIO DAS ME:DIDAS USAD:A.S.- (quesito 29) -As informaçÕes 
pedidas nesta parte do questionaria são da maior importancia para a apuração dos resultados 
do recenseamento agrícola, porquanto permittirão estabelecer, em medidas do systema 
metrico decimal, os rendimentos totaes das diversas colheitas. Taes declarações devem 
representar numeres mais 011 menos appro:rimados. Se, por exemplo, um fazendeiro informar 
que produziu na sua safra 2. ooo saccos de assucar, pesando cada sacco, mais ou menos, 
75 kilos, a resposta ao quesito 29 será representada pelo numero 75, figurando o numero 
2. ooo como resposta ao quesito 27. 

RECENSEAMENTO . DAS INDUSTRIAS 

Impressos destinados ao recenseamento 

100- Cada agente recenseador receberá das commissões censitarias os seguintes im
pressos: 

a) relação dos estabelecimentos fabris a recensear, existentes na respectiva zona cen-
sitaria (modelo n. 22). 

b) miniatura do questionado industrial preenchido (modelo n. 23). 
c) caderneta industrial, para uso do recenseador (modelo n. 24). 
d) questionario industrial (modelo n. 25). 
e) questionaria relativo aos salaríos (modelo n. 26). 

(1) O hectare é igual a 10.000 metros quadrados. 
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IOI- SuPPRIM!\NTOS·. -Havendo necessidade de maior numero de formularias para 
execução do serviço, deverão os agentes recenseadores n:quisitar da commissão local o 
supprimento indispensavel. 

102- RELAÇÃO DOS ES'l'ABELECIMENTOS FABRIS A RECENSEAR (modelo n. 22) -Para com
pletar, tanto quanto possível, a lista dos estabelecimentos industriaes, o agente recenseador 
começará os seus trabalhos verificando cuidadosamente se existem na zona ccnsitaria, para 
a qual foi nomeado, outras emprezas fabris que não figurem na relação constante do 
modelo n. 22, afim de serem. feitas as alterações e os accrescimos que forem necessaríos. 
A relação geral, assim verificada, corrigida e completada pelo agente recenseador, servir
lhe-á de bàse para a execução do serviço. 

I03- MINIA'~'URA DO QUESTIONARIO INDUSTRIAL PREENCHIDO. - 0 exemplo figurado 
constante do modelo n. 23 tem por fim indicar praticamente aos industriaes o modo de 
prestar as informações no questionaria das industriàs (modelo n. 25), o qual servirá para 
o recenseamento das fabricas. 

104--CADJ-:RNETA INDUSTRIAL (modelo n. 24). -A caderneta industrial é destinada 
ao. registro dos questio.narios constantes do modelo n. 25. A' medida que fizer a entrega 
desses impressos, o agente recenseador lançará na su.a caderneta as declarações relativas 
a cada um dos estabelecimentos fabris recenseados, indicando, -na divisão da pagina que 
contiver o mesm~ numero do questionaria,- a data da entrega do referido impresso ao 
fabricante, o nome do proprietario, da sociedade ou da companhia a que pertencer a fabrica, 
o !ogar onde esta funcciona, etc., etc. As ínstrucções êonstantes da propria caderneta 
indicam precisamente como devem ser feitos taes lançamentos. 

105- QuESTIONARIO INDUSTRIAL (modelo n. 25).- Por meio deste formularia o 
agente recenseador obterá dos fabricantes, ou dos seus prepostos ou encarregados, as 
informações necessarias sobre as diversas fabricas a recensear. 

ro6- QuESTIONARIO SOBRE SALARIOS (modelo 26). -E' destinado á colJecta de infor
mações sobre a remuneração do pessoal ein serviço nas fabricas Q.l.le occuparem ordina
riamente 8 ou mais pess'ias. Os elementos par~ a estatística. dos salarios devem ser extra
hidos, sempre que fôr possível, da folha de pagamento correspondente á ultima .semana 
do mez de Agosto de 1920, isto é, á semana de 23 a 28 do referido mez. Nas instrucções 
constantes (]o questionaria figuram as indicações precisas para o preenchimento dos 
diversos quesitos nelle formulados. 

Distribuição, preenelúmento e devolução dos questionarios 

107- ENTREGA OU REMESSA DOS QUESTIONARIOS.- A entrega dos questionados será 
feita pessoalmente pelo agente recenseador por occasião da sua visita aos estabelecimentos 
fabris. Entretanto,· poderá ser feita antecipadamente a remessa do questionaria, pelo 
correio ou por qualquer outro meio, com um exemplar impresso da circular dirigida aos 
fabricantes pela Directoria Geral de Estatística. 

ro8- PR!lENCHIMENTO Dos QUESTIONARIOS. -Os questionados deverão ser preenchidos 
pelos proprios indust.riaes, ou seus representante~, sendo preferível que o façam na presença 
do agente recenseador, afim de lhes serem fornecidos por este todos os esclarecimentos de 
que necessitarem para a bôa comprehensf!o das perguntas que devem responder. 

109- VERACIDADE DAS INFORMAÇÕ!\S. -As informações fornecidas deverão exprimir 
sempre a verdaqe dos factos, de conformidade com os assentamentos regulares de cada 
empreza industrial. Ás estimativas ou avaliações só serãa permittidas na falta de elementos 
precisos sobre o funccionamento das fabricas. 

I IO- ESCLARECIMENTOS PRES'l'l'.DOS Pl':LO AGENTE: RECENSEADOR - 0 agente recenseador 
dará todas as explicações solicitadas pelos informantes, assim como as que julgar indispen
saveis ·para o preenchimento dos diversos quesitos do questionaria, podendo até mesmo 
escrever a:s declarações quando fôr isso necessario. A leitura attenta destas instrucções e 
das que se acham impressas no proprio questionado industrial habilitará o agente recen
seador a resolver as duvidas que por acaso occorram na execução do- serviço. 
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III -INFORMAÇÕES QUE NÃO PGDERE:.\1 SI!R OBciDAS NAS FABRICAS.- Quando não fôr 
possível obter as informações, i1a propria fabrica, por estar situado o cscriptorio ce11tral da 
mesma empreza em outra zona censitaria, deverá o agente recenseador dar conhecimento 
do facto á commissão districtal, fazendo-lhe e~trega do questionaria em questão, afirn 
de que possam ser tomadas as providencias necessarias para o seu preenchimento. Antes da 
entrega, porém, deverá fazer no alto da pagina do questionaria a seguinte declaração: 

Escriptorio em outra zona, escrevendo a mesm;:t nota nas Obsen:ações da caderneta. 

II2-DE\'OLUÇÃO DOS QUESTIONARIOS. -Depois de devidaEo:ente respondido pelo fabri
cante, será o questiona rio restitui do ao agente recenseador. Se por acaso fôr o questionaria 
directamente enviado á Directoria Geral de Estatística, o agente recenseador· procurará 
certificar-se dessa remessa, fazendo ccnstar da siJa cadernela a seguinte observação: 
O questio11wrio foi remettid o pelo correio á Directoria Geral de Estatistz'ca·. 

II3- SIGJLLO DAS rNFORli1AÇÕES. -;\lã o é permittido ao agente recenseador divulgar 
as informações constantes dos questionarias, as quaes são consideradas de caracter reser
vado e só utilizadas pela Directoria Geral de Estatística para a apuração dos resultados 
censitarios. 

Modo de recensear as emprezas ou estabelecimenhJs industriaes 

I 14- A cada estabelecimento fabril, com escripturação commercial propria, consti
tuindo, çortanto, uma empt·ezn ilzdustrial indepe11de1ltc, será entregue um exemplar do 
questionaria referente ás industrias (modelo n. 25), assim como um exemplar do questio
naria sobre os sala rios (modelo n. z6) . 

I I 5- DIVJ!RSAS FABRICAS DÉ UM MES~IO PROPRII!'fARIO. -Quando duas OU mais fabricas 
pertencerem a um mesmo proprietario e cada uma tiver sua escripta commercial feita 
separndwme11te, serão preenchidos dous, tres ou mais questionarias, isto é, um, questionaria 
para cada fabrica. Se houver, porém, uma só escripturação para todas as fabricas conjun
ctamente, as informações deverão ser collectadas em um sú questio11ano. Neste caso, além 
dos estabelecimentos concernentes a toda a cmpreza, será feita tambem a estimativa ou 
avaliação do que diz respeito a cada fabrica, registrando-se as informações em questio
narias distinctos e escrevendo-se, nesses impressos, em logar visível, a palavra- A~·aliação. 
O agente recenseador indicará, nas Observações da caderneta, o nome ele cada um dos 
estabelecimentos fabris períencentes ao mesmo proprietario, e bem assim o logar onde 
f unccionam. 

Todos os questionarias relativos ás diversas fabricas de um mesmo dono deverão ser 
reunidos e amarrados separadamente. 

As indagações se lhn.itarão ás fabricas- Es!abelecimentc:;s que nã.o devem. ser recenseados 

II6- O recenseamento das irtdustrias abrangerá unicamente as fabricas propriamente 
ditas, não sendo nelle comprehendidos os estabelecit;nentos pertencentes aos grupos abaixo 
designados : 

a) As pcquena·s offi.cíuas, onde geralmente se fazem trabalhos de reparação ou con
certo, ou se executam encommendas de vartículares, como, por exemplo, entre outros esta
belecimentos, os seguintes: 

Officinas de ferreiro. 

concertar bicyclettas. 
" serralheiros e armeiros. 
" gravadores e estampadores. 
" photographias. 
" quadros e molduras. 

concertos de machinas de costura. 
" concertos de machinas de esc"rever. 
" funileiro. 
" empalhadores, carpinteiros e marceneiros. 
" concertadores de carros e carroças. 
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b) As industr.ias do VESTUARIO, quando tive1·em por destino o preparo de e/lcommcndas, 
isto é, o trabalho feito por ordem do comprador, mediante ajuste, a saber: 

Officinas de costuras. 
" fazer e concertar calçados. 
" fazer roupas sob medida (alfaiates). 
" limpeza de roupas e tinturarias. 

Estabelecimentos de modas, etc. 

c) As emprezas industriaes para di,·ersos trabalhos relativos á coustrucçào, taes como, 
entre outras: 

Officinas de forração. 
" soldadores e apparelhadores de gaz, de bombeiros. 
" pinturas de casas e letreiros. 

,; 
" trabalhos de calçamento em asphalto, collocação de pedras e concreto. 
" estucadores, modeladores. 

Em prezas de construcção de estradas de ferro. 

d) Os estabelecimentos varegistas, assim considerados sob o ponto de vista censitario: 
Confeitarias e padarias. 
Pharmacias. 
Armazens de moveis. 
Cabellereiros (fabricantes de artigos) . 
Cabellereiros (salões) . 
Joalheiros e ourives. 
Relojoarias. 
Objectos de optica. 

e) As officinas existentes nos estabelecimentos. de ensino, de caridade e de correcçio, 
taes como as das escolas profissionaes, dos lycêcs de artes e officios, dos asylos, etc., quer 
sejam mantidos esses estabelecimentos po1· administração publica, quer por instituições 
ou particulares. 

f) Diversas outras industrias, como, por exemplo: 

Gabinetes de dentistas. 

Estabelecimento para o preparo de fumo (em folha e em corda). 
a salgadura de pelles (exclusive cortumes). 
o preparo de carvão vegetal. 
a criação e commercio de animaes domesticas. 
a pesca propriamente dita (exclusive as fabricas 

de peixe). 
de conservas 

9) as destillarias e os engenhos de fabricar assucar, de beneficiar café, arroz, algodão, 
os moinhos de cereaes, etc., quando fizerem parte de estabelecimentos ntraes (fazendas, 
sítios, engenhos, granjas, etc.), casos em que o recenseamento deverá ser feito por meio 
do questiona rio agricola (modelo n. 16). 

h) Finalmente, as industrias exercidas em domicilio 

DEVERÃO SER, PORÉM, RECENSEADOS no questionaria industrial: 

I) os estabelecimentos constantes das letras a, b, c e d deste mesmo artigo quando 
fabricarem productos para o commercio em geral. 

II) as emprezas que têm por objecto o preparo dos accessorios usados nos trabalhos 
de construcção constantes na letra c. taes como, por exemplo, as olarias, as serrarias, as 
fabricas de escadas e outros arte•factos de madeira, as fabricas de cimento, de cal, etc. 

III) os estabelecimentos indicados na letra g ( destillarias, engenhos de beneficiar arroz, 
algodão, matte, etc.), quando não pertencerem a propriedades ruraes (fazendas, sítios, etc.). 

I 17- EsTAREU:crMF,NTOS INDUSTRIAF,S PARADOS. - Ü inquerito industrial será extensivo 
a todas as fabricas que houverem funccionado em 1919,- quer durante todo o anno, quer 
em parte desse período,- ainda mesmo não estando em actividade por occasião do 
recenseamento. Nenhuma informação, porém, deverá ser colligida em relação ás fabricas 
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que não ti\·erem trabalhado durante todo o anno ele 1919 e, tambem, em relação ás que 
est!verem desmontadas e abandonadas. 

I 18- EsTABELECIMEN'ros MISTos. -E' commum funccionarem estabelecimentos fabris 
juntamente com outros ramos ele negocio, ele caracter commercial ou industrial, formando 
uma só em preza com uma só escripturação. Quando isso se der, se o elemento fabril 
representar a parte mais êonsideravel ela exploração, constituindo os demais negocies partes 
accessorias ou ele pouca importancia,- as informações prestadas no questionaria elevem 
,referir-se ao conjuncto da empreza, considerada especialmente como si se tratasse de uma 
-fabrica. I\o caso, porém, de representarem negocios importantes os outros ramos explo-
-rados, dever-se-á fazer a estimativa ou avaliação sómente do que diz respeito á fabrica; 
assim preenchendo um exemplar do questionario e escrevendo no mesmo a palavra
Avaliação. 

I I9- ENGENHOS DE BENEFICIAR AI,GODÃO E ARROZ. - Segundo as Ínstrucções constantes 
<lo art. I IÓ, lettra a, os engenhos de beneficiar algodão e arroz devem ser recenseados 
por meio do questionario industrial, quando não fizerem parte de fazendas, sítios, situa-

.ções, gra11jas, etc. Ao col!ectar, porém, os dados relativos a esses estabelecimentos, no 
questionaria elas inciustrias, deve-se ter o cuidado de mencionar nas Observações: quanto 
aos engenhos da primeira especie (engenhos de benef-iciM algodão), o typo do apparelho 
adoptado (nome do fabricante e si o descaroçador é de serra, de cylinclro, ou de outra 
especie) e bem assim o numero de kilos descaroçados em 12 horas de trabalho; quanto 
aos engenhos da ~egunda especie (engenhos de be11e/iciar arroz), o numero de litros ele 
.arroz, sem casca, que podem ser beneficiados no mesmo espaço de tempo. 

120- FAB:RH~AS DE TECIDOS ou DE FIAÇÃo.- Quando forem recenseadas fabricas de 
tecidos ou de fiação de algodão, lã, juta, etc., além dos dados estatísticos referentes á 
empreza, deve-se mencionar tarnbem, nas Observações do questionaria, o numero de teares 
c de fusos exist~ntes na cccasião do recenseamento. 

Questionario industrial 

I2I- Nas instrucções impressas no questionaria (modelo n. 25) encontrará o agente 
recenseador os esclarecimentos precisos para obter dos inclustriaes as respostas aos diversos 
quesitos ahi formulados. Convém, entretanto, accrescentar a essas instrucções mais algumas 
notas explicativas. 

122 ÜRGANIZAÇÃO DA EM PREZA FABRIL- (quesitos 2 e 3. -Se O estabelecimento 
fabril pertencer a um só individuo, deve ser declarado, em resposta ao quesito n. 2, o nome 
do paiz em que nasceu, escrevendo-se, por exemplo, "Brazil", "Portugal", etc.; quando 
pertencer, porém, a alguma sociedade, a resposta ao quesito n. 3 deverá indicar como está 
<:onstituida, isto é, se é sociedade anonyma, em nome collectiz:o, em commandita simples, etc. 

123 !NDUSTRIAS EXPT.ORADAS NO ESTABELECIMENTO FABRIL- (quesitos 4 e 5) -Em 
resposta ao quesito n. 4, deve-se mencionar, especificadamente, a natureza elas industrias 
exploradas, declarando-se, por exemplo: acidos, azuleijos, ladrilhos ou mozaicos, bengalas, 
botões, alfinetes, brinquedos, roupas brancas, linhas para coser, etc. Ter-se-á o cuidado ele 
evitar declarações vagas, não dizendo, por exemplo, simplesmente, tecidos, ,conservas 
<:hapéos, metaes, mas sim: fiação ou tecelagem ele algodão, fiação ou tecelagem de lã, etc. ; 
conservas de carne, conservas ele fructas ( dôces), conservas ele -legumes; chapéos ele sol, 
chapéos de cabeça para homens e meninos- de feltro, castor, lebre, lã, palha, crina, 
madeira,- gorro e bonets; chapéos de cabeça para senhoras e meninas, etc. ; fundição 
de ferro c bronze, estamparia· sobre metaes, etc. 

A's vezes existem, conjunctamente com a industria principal, outras industrias acees
sorias exploradas em menor escala, como succecle, por exemplo, em certas fabricas de 
hiscoutos, de doces, de chocolate, de bebidas, de tecidos, etc., nas .quaes, além àa sua pro
ducção especial, pôde haver a de outros artefactos necessarios á industria explorada ou 
della derivados. Assim, nas fabricas de bebidas, de doces, de chocolate, póde existir uma 
officina de estamparia para o preparo de latas; nas fabricas de bebidas, pôde-se preparar 
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igualmente o vinagre; nas fabricas de tecidos, podem haver installações para o preparo 
de caixas de madeira, etc. Em taes casos, convém mencionar, como resiJosta ao quesito n. 5, 
cada uma dessas industrias annexas. 

124- PERIODO A QUE SE REFltREllr AS INFORMAÇÕES. -As informações solicitadas no 
questionaria devem abranger, sempre que fôr possível, o periodo annual que terminou 
a 31 de Dezembro de 1919. Quando, porém, o anno financeiro do estabelecimento fabril 
n.ão coincidir com o anno civil, isto é, não começar em I de Janeiro e nào terminar em 
JI de Dezembro, poderão ser adaptadas as informações relativas ao ar.co financeiro com
pleto, que, com maior appwxímação, .corresponder ao anno civil de 1919. 

No caso da fabrica funccionar apenas durante alguns mezes, convem declarar nas 
observações do questionaria qual o periodo ordinario da duração d<..'s trabalhos. 

Se a fabrica tiver mudado de proprietario no correr do anno ele 1919, deve o agente 
recenseador procurar obter do industrial que a dirige na época do recenseamento as infor
mações relativas, não só ao tempo da sua gestão, como tambem as que puder fornecer 
em relação ao período anterior. Não sendo isso possi vel, procurará o agente recenseador 
conseguir taes elementos, quer recorrendo ao antigo dono do estabelecitr.ento, quer mediante 
criteriosas estimativas ou avaliações. 

125- CAPITAL EMPREGADO. - (quesito 7) -Esta indagação tem por fim saber o valor 
dos bens effectivamente utilizados na exploração da industria, comprehendendo quer o 
capital pertencente ao dono da em preza, quer o adquirido por emprestimo. Não se deve 
incluir o valor dos bens arrendados. 

126- DISCRIMINAÇÃO DO CAPITAL EMPREGADO CONJUXCTAMENTE; E).! VARI.\S EMPRI';ZAS.

Quando juntamente com uma empreza fabril houver outras explorações de caracter com
mercial, industrial ou agrícola, sem escripturação em separado quanto ao capital propria
mente da fabrica recenseada, deve-se registrar no questionaria o cz.pital correspondente 
ao conjuncto de todas as explorações, commerciaes, industriaes e agrícolas,- mencio
nando, separadamente, á margem do mesmo impresso, o valor approximado ou provavd 
do capital perten·cente ao estabelecimento fabril em questão. 

127 PESSOAL F.MPREGADO NA FABRICA.- (quesito IO) -As informaçÕes solicitadas 
nesta parte do questionaria visam determinar o numero de pessôas empregadas na indttstria. 
fabril nacional por occasião do recenseamento. Os dados colligídos devem referir-se, 
sempre que fôr possível, a data de r de Setembro de 1920. Se não fôr isso possível,
por estar parada a fabrica, ou haver sido extraordinariamente augmeHtado ou •diminui<io 
o numero de pessôas em serviço,- as informações deverão referir-se a época mais proxima 
da alludida data, de maneira a indicar as cond·ições normaes do estabelecimento quanto 
á distribuição do trabalho. 

128- PRonucçÃo ANNUAL.- (quesito 13)- Mencionar a quantidade, a especie e o 
valor venal, na fabrica, dos diversos productos preparados durante o anno. Dos livros de 
registro e da escripturação commercial de cada empreza devem ser extrahidos os esclare
cimentos necessarios. Quando, porém, não houver assentamentos exactos sobre a pro
ducção annual, os agentes re,censeadores poderão conseguir essa informação, juntando ás 
vendas realizadas durante o anno o excesso verificado entre os stocks existentes no f-im 
e no começo do mesmo anno, ou então deduzindo das quantidades vendidas a differença 
entre os dois alludidos stocRs, isto é, o do principio e o do fim do anno. 

Rio, I de Março de 1920.- BuLHÕES CARVALHO. 
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REMESSA DO MATERIAL CENSITARIO ÁS DELEGACIAS DO RECENSEAMENTO NOS ESTADOS 
E NO TERRlTORIO DO ACRE 

INSTRUCÇÕES PARA A DISTRIBUIÇÃO DOS IMPRESSOS EM PACOTES E PARA A 
ORGANIZAÇÃO DAS CARTOLINAS DE CADA MUNICIPIO 

CENSO DEMOGRAPHICO 

Os impressos serão separados em pacotes de 4 especies: 

I.n espccie Pacotes contendo: listas de domicilio particular 250, supplemcntos da 
lista de domicilio particular 25, cadernetas dcmographicas 2, miniaturas da lista de domi
cilio particular 250, mappas para o agente recenseador 2, instrucções para os agentes I ex em· 
piar, pasta I. 

Estas quantidades devem figurar, especifícadamente na primeira columna da cartolina 
de cada município, escrevendo-se no alto da mesma colunma 1." (para indicar por ordem 
a especie), e, em seguida, a quantidade de pacotes, segundo o numero de ordem. 

Para completar a quantidade dos impressos necessaria a cada município, preparar-se ·á 
um pacote complementar com o titulo r.• especie complementar. Essa especificação deve 
ser feita na 2." columna da cartolina, sob o titulo I." c. (isto é, I." especie complementar), 
com a indicação tambem dos numeros dos caixotes. 

2." especie ---· Pacotes contendo: listas de domicilio collectivo 40 ,supplcmentos da lista 
de domicilio collectivo So, cadernetas demographicas 20, miniaturas da lista de domicilio 
collectivo 40, mappas para o agente recenseador 20, mappas para as commissõcs districtaes 5, 
mappas para as commissões municipaes 2, mappas-relatorio 10, pasta I_ 

Para o registro nas cartolinas (3' columna) e para a organização dos pacotes comple
mentares (4-• columna), proceder-se-á da mesma maneira que no I.0 caso. 

3·" especie ---Pacotes contendo: exemplares da lei ç regulamento 4, instrucções para as 
delegacias e commissões censitarias s, instrucções para os agentes recenseadores 30, títulos 
de nomeação dos agentes recenseadors (cartões e enveloppcs) 40, pastas 3. 

Para o registro na cartolina (5." columna) e para a organização dos pacotes comple
mentares ( 6." columna), proceder-se-á da mesma fórma acima mencionada. 

4." esPecie - Pacotes contendo: pastas 8. 

Para o registro nas cartólinas (7." columna) e para a organização dos pacotes comple
mentares ( 8." columna), proceder-se-á da fórma já indicada anteriormente. 

Ob$ervações 

1.• - Os impressos contidos nos pacotes da 1.• especie nunca serão misturados com os 
de especies differentes, sendo sempre igual a quantidade de impressos acondicionados em 
cada pacote. 

2."- A quantidade de impressos de cada pacote da 2.', 3." c 4." cspecies não deve exceder 
á altura de o,o6. 

Qwmdo fôr menor a quantidade dos impressos necessarios para o municipio, podem 
juntar-se os da 2.• especic com os da J." e da 4.\ assim COI110 os da 3." com os da 4.", pro
curando-se não exceder a altura maxima de o,o6, approximadamente. 

J. 0 -A somma dos algarismos collocados em linha horizontal deve ser igual, nas carto
linas, ao que se encontra no total da ultima columna. 

4.0 
- Os numeros que figuram na columna do total devem ser escriptos antes de come

çar-se o calculo da distribuição, reproduzindo-se os algarismos constantes do quadro geral 
do Estado. 
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Preparo dos rotulos 

r." - Os rotulos serão organizados por municipio, conforme os dizeres da respectiva 
cartolina. 

2." - Os rotulas devem corresponder ás {juantidades constantes das columnas, havendo 
tantos rotulas de cada uma das especies quantos forem os pacc,tes indicados nas mesmas 
colum-nas. 

J. 0 Os rotulos dos impressos da 1." ou 4." especies, além do numero do pacote, indicarão 
a especie a que se referirem por meio de annotações escriptas na parte superior, á esquerda, 
isto é, r." ou 4.". Deve-se mencionar tambem a delegacia seccioral a que pertence, quando 
constar da cartolina essa informação. 

4. 0
- Os rotulos serão remettidos á secção de empacotamento acompanhados das respe

ctivas cartolinas. 
Empacota111ento 

Na L" mesa (A) se fará a inclusão das miniaturas nas listas domicilia1·ias e a da 
circular do~ correios nas iHstrucções aos agentes recenseadores, fazendo-se a separação em 
maços de 125 listas de domicilio particular. 

Na z." mesa (B) será feito o preparo dos pacotes da r." e<pecie com a indicação I.s 

escripta a lapis no canto superior esquerdo. 
N" 3." mesa (C) serão preparados os pacotes complementares da I." especie. 
Na 4." mesa (D) serão preparados os pacotes da 2." e 3·" especies e das diYersas com

binações. 
Na 5." mesa (E) serão organizados os pacotes da 4." especie e os pacotes complementares, 

fazendo-se nos pacotes completos (8 pastas), antes de rotulados, a indicação da especie (4.•) 
no canto superior, á esquerda. 

Os pacotes organizados nas J." e 4." mesas e os pacotes complementares ahi feitos, ou 
em qualquer das outras, devem ser immediatamente preparados, rotulados c amarrados. 
Os pacotes da I." e 4.• especies destinados a cada município, só serão rotulados depois de 
preparados todos os outros pacotes do mesmo municipio. 

A remessa dos pacotes á secção de encaixotamento só será feita depois de concluída a 
organização dos pacotes pertencentes a cada Estado. 

Encaixotamento 

I.0
- O encaixotamento se fará de conformidade com as cartolinas dos diversos muni

cípios de cada Estado. 
2.0

- Verificar-se-á a quantidade de pacotes de cada município pela respectiva cartolina, 
fazendo-se, em seguida, o encaixotamento e indicando-se, nas cartolinas, os numeros dos 
caixotes em que estiverem acondicionados. 

3.0
- Os pacotes de cada município devem ficar empilhados, separadamente, afim de se 

observar a necessaria ordem no encaixotamento. 

Marcação 

Antes de arrumar cs impressos nos caixotes: 

!.
0

- Numeral-os na tampa e nos topos, dando numeração seguida em cada um dos for
rn~tos (grandes, médios e pequenos). 

2.
0

- Imprimir a palavra Recenseamento de 1920 - ria parte exterior, no alto c no 
sentido da maior largura da tampa. 

3.0
- Imprimir na parte interna e no centro da tampà os dizeres: 

RECENSEAMENTO DE 1920 

DIRECTORTA GERAL DE ESTATISTICA 

Rio de Janeiro 

Depois de pa:-afusadas as tampas, imprimir em baixo e do lado esquerdo das palavras 
ReccnseameHto de rgzo - o nome da Capital ou da Cidade a que se destina cada caixote, 

e um pouco abaixo e á direita o nome do Estado. 
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CENSO ECONOMICO 

I- lNCLt:SÂO DAS MINIATURAS NOS QUESTIONAR!OS E PRI~PARO DOS :MAÇOS- 0 serviço 
de empacotamento dos impressos destinados ao recenseamento da agricultura e das industrias 
terá começo rela inclusão das miniaturas (modelos ns. 14 e 23) nos respectivos formularias 
(modelos ns. 16 e 25), isto é, nos questionarias da agricultura e das industrias. A' inclusão 
das miniaturas seguir-se-á o prevaro dos maços dos boletins, devendo tanto os questionarias 
da agricultura como o das industrias ser reunidos, juntamente com as miniaturas, em maços 
de 20 e 40 exemplares. 

2- PACOTES DOS IMPRESSoS DES'rlNADOS AO CENSO DA AGRICULTURA- De 3 especies diffe
rentes serão os pacotes dos varies medeies pertencentes ao censo agdcola, conforme o 
r,umero de exemplares nelles contidos, a saber: 

Especie A Relações dos estabelecimentos ruraes a recensear 4, miniaturas do ques-
tionario agricola 120, cadernetas para uso dos agentes recenseadores 2, questionarias agri
{;olas 120, pasta I. 

Especie B Relações dos estabelecin:cntos ruraes a recensear 6, miniaturas do ques-
tionaria agrícola r8o, cadernetas para os agentes recens.eadores 3, q_aestionarios agríco
las r8o, pasta r. 

Especie C - Relações dos estabelecimentos n;raes a recensear IO, miniaturas do ques
tionaria agrícola 220, cadernetas 11ara uso dos agentes recenseadores 4, questionarias agrí
colas 220, pasta I. 

- Embora a remessa para cada municipio seja constituída de um só ou mais dos pacotes 
acima mencionados, deve-se sempre ajuntar uma certa quantidade de impressos como com
plemento da expedição, incluindo em um dos ,volumes os seguintes modelos: 

Listas para o arrolamento do gado existente fóra dos estabelecimentos ruraes 2, ques .. 
tionarios dos salarios na zona rural 2, mappas-resumo do censo municipal 2 e mappas-resumo 
do censo districtal em quantidade dupla do numero de districtos de cada município. 

3-PACOTJ;S DJ; IMPRCSSOS DESTINADOS AO CENSO DAS INDUSTRIAS-Conforme a quan
tidade de exemplares contidos em cada pacote, são estas as varias especies de pacotes; 

Especie A- Relações dos estabelecimentos fabris a recensear 4, miniaturas do ques
tionaria industrial 20, cadernetas para uso dos agentes recenseadores 2, questionarias das 
industrias 20, questionarias dos salarios dos operarias de fabricas 20, mappas do censo muni
cipal 2, pastas 2. 

Especie B -Relações dos estabelecimentos fabris a recensear 4, miniaturas do ques .. 
tionario das industrias 40, cadernetas para uso dos agentes recenseadores 2, questionarias das 
industrias 40, questionarias dos salarios dos operarias de fabricas 40, mappas-resumo do 
censo municipal 2, pastas 2. 

Especie C Relações dos estabelecimentos fabris a recensear 6, miniaturas do questio-
naria das industrias 8o, cadernetas para uso dos agentes recenseadores 2, questionarias 
das industrias So, questionaria dos salarios dos operarias de fabricas So, mappas-resumo 
do censo municipal 2, pastas 2. 

Especie D Relações dos estabelecimentos fabris a recensear 8, miniaturas do quê.>-
tionario industrial réo, cadernetas para uso dos agentes recenseadores 2, questionaria das 
industrias 160, questionaria dos salarios dos operarias de fabricas I6o, mappas-resumo do 
censo municipal 2, pastas 2. 

O ccmplemento de impressos para cada municipio será obtido, incluindo em qualquer 
dos pacotes, as seguintes formulas impressas : 

- Exemplares do mappa-resumo do censo districtal em quantidade dupla do numero de 
districtos em que se dividir o município, e, finalmente, exemplares, em quantidade sufficiente, 
do questionaria para o recenseamento das uzinas assucareiras, sempre que houver possibilidade 
de existir taes estabelecimentos no municipio. 
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EMPACO'I'AME:Nro O empacotamento dos impressos será effectuado pela fórma já 
acima estabelecida, sendo de'finitivamcnte organizados os volumes de cada município á vista 
do respectivo rotulo, do qual constará, além da especie e quantidade dos varios formularias 
a expedir, a numeração de cada pacote, fazendo-se, tambem, á margem do mesmo, e a lapis, 
para facilitar o serviço, as seguintes indicações: 

I- Numero de districtos em que se dividir o município; 
II - Especie e quantidade dos pacotes a enviar. 

RoTULAGEM - A cada uma das cartolinas acompanharão os rotulos antecipadamente 
organizados á vista do mappa geral de distribuição, por município, de cada Estado, devendo 
os rotulos ser collocados logo depois de preparado cada volume. 

ENCAIXO'I'AMENTo Depois de convenientemente empacotados os impressos, passarão 
todos os pacotes á secção de encaixotamento, afim de serem arrumados nos caixotes e, em 
seguida, remettidos ás delegacias geraes do recenseamento, com os endereços já acima 
alludidos a proposito do censo "demographico. 

Rio, 15 de Maio de 1920. - BULHÕÉS CARVALHO. 
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APURAÇÃO DO RECENSEAMENTO DE 1920 
INSTRUCÇÕES GERAES PARA OS TRABALHOS DAS TURMAS DE APURAÇÃO 

DOS RECENSEAMENTOS DEMOGRAPHICO E ECONOMICO 

1 o - Para executar a apuração dos resultados dos censos demographico c economicc~. 

organizará o director gual de estatística varias turmas, para cujos trabalhos poderão 
~cr aproveitados os serviços de homens c de mulheres. 

2° - Os registros das informações, referentes ao recenseamento geral ela população e 
~os inqueritcs agrícola e industrial, serão feitos separadamente, por duas ou mais turmas, 
compostas ele tantos auxiliares quantos fôrem necessarios, clen~nclo o <lirector geral ele esta
tística fixar, mensalmente, o numero desses funccionarios, conforme as cxigcncias do serviço. 

J 0 
- Os cargos de chefes de turmas c de auxiliares apuradores serão exercidos por 

funccionarios cffcctivos c por pessoal extraorclinario, sendo todas as nomeações feitas pelo 
dircctor geral ele estatística, conforme as necessidades do serviço e ele accôrdo com as dis
posições do dect·cto n. 14.026, de 21 de Janeiro de 1920. 

4° - Funccionarão as diversas turmas, em todos os dias ut<:is, das II ús 15 c das 15 ás 
!9 horas, em salas apropriadas aos trabalhos das duas secções encarregadas dos recenseamentos· 
demographico c econcmico, cabcr:do aos ,-cq::ectivcs chefts org21:izar c fié-calizar tcdo D 

scn-iço affecto a cada uma das turmas sob a sua immediata dirccção. 
5" - Em cada turma ha\Trá !.!!TI chefe e tantos auxiliares, conti:nws c serventes quantos 

f ôrem necessarios. 
Paragrapho unico - Os auxiliares serão classificados em Yanas categorias, 

conforme as attribuições que lhes couberem na respecti\·a turma. 
6" - Além dos auxiliares e serventes ele qt.:e trata o art. s", serão aclmitticlos extra

Jlllmcrarios das clt!as categorias em m:111ero st:fficicnte para supprir as faltas Ycriiicadas 
diariamente. 

7" - As gratificações dos chefes e auxiliares serão fix:1das pelo dircctor geral. de 
conformidade com o art. 27 elo decreto n. I.f.02Ô, ele 21 ele Janeiro ele H)20. 

8" - Os funccionarios do quadro ela repartição, embora servindo cn1 mais de umo. turma, 
perceberão uma só 'gratificação extraordinaria, correspondente ao cargo que exercerem 
nos trabalhos do censo. 

9"- Perderá integralmente a gratificação o funccionario que deixar de comparecer 
ao sen·iço á hora regulamentar ou delle se retirar antes de findos os trabalhos. 

Paragrapho unico- Essa disposição é inapplicavel aos funccionario5 do qua
dro. quando a sua ausencia fôr exigida por serviço inhet·ente ao cargo effectivo. 

10°- O funccionario que no mesmo mez der duas faltas intercalada~ por um domingo, 
dia feriado ou ponto facultativo, perderá tambem a gratificação desse dia. 

r I 0
- Em seus impedimentos ou f altas serão substitui elos : 

1 o- O chefe de turma pelo· seu substituto immediato, ou, na f alta deste, por 
um elos auxiliares da turma; 

2° - Os auxiliares apurac!ores pdos auxiliare5 e:>..tranumerarios; 
3"- Os serventes effectivos pelos serventes extranumerarios. 

12"- No fim de cada mez os chefes de turma, por intermedio e com a audiencia do 
chefe ela secção, submetterão á approvação do director geral uma lista destinada a attcnde1·, 
no mez seguinte, ás substituiçõe~ e\'Cntuaes elo pessoal. 

Paragrapho unico- As substituições imprevistas não dão direito a augmcnto 
de gratific_;~.ção em hypothese alguma. 

13"- A chamada dos auxiliares extranumerarios para supprir as falias cliarias, obe
decerá á lista organizada pela ordem cl:1 data ele admissão, ou. pela ordem alphabetica, 
quando a nomeação fôr da mesma data. 
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§ I"-- A chamada será feita pelo chefe da turma, logo depois de encerrado 
o ponto, serrdo preenchido o numero effectivo de cada uma das turmas. 

§ 2" -- Os serventes extranumerarios serão chamados pelo porteiro, de accôrdo 
com as regras estabelecidas para os auxiliares, tendo-se em vista as faltas veri
fico::das no respectivo livro do ponto. 

§ 3" -·O funccionario extranumerario que deixar de responder á chamada 
durante 3 dias consecutivos será eliminado da lista. 

I4"- Os auxiliares e os serventes extranumerarios perceberão sómente as gratificações 
correspondentes aos dias em que assignarem o ponto. 

15"- Haverá em cada turma um livro de ponto, o qual será assignado pelos funccio
narios antes da hora marcada para o inicio dos trabalhos e por dles rubricado depois de 
encerrados os mesmos trabalhos. 

Paragrapho unico- Em seguida ao encerramento do ponto, feito pelo chefe 
da turma, assignarão os cxtranumerarios, sujeitos, durante o tempo do trabalho 
e p~r occasião da sabida, ás mesmas regras estabelecidas para os demais func
cionarios. 

I6"- As folhas do livro ue ponto serão divididas em tres columnas, com os seguintes 
dizeres: 

I"-Nttmero de ordem, para indicar o numero de funccionarios presentes 
ao serviço. 

2"-E11trada, para assignatura dos que comparecerem. 
3"- Salrida, para· rubrica dos que se retirarem findo o trabalho. 

17"- O ponto dos contínuos e serventes será feito em livro especial e encerrado pelo 
porteiro, procedendo-se na sua organização de conformidade com o art. 16. 

18"- Ao rubricar o ponto, cada auxiliar entregará ao chefe da turma uma nota men
cionando a quantidade do trabalho produzido durante as horas de serviço. 

19"- E' dever de todo chefe de turma: 
a) archivar com ordem e methodo os impressos ou papeis que disserem respeito 

á sua turma; 
b) preparar com antecedencia todo o serviço dia rio da turma; 
c) recolher cuidadosamente os trabalhos executados pela turma; 
d) verificar o serviço de cada um dos auxiliares, orientando-os conveniente

rúente sobre a execução da tarefa que lhes foi confiada e corrigindo os defeitos 
do trabalho apresentado; 

e) manter a orden~ e disciplina da turma; 
f) dar conhecimento diario, verbalmente ou por escripto, ao chefe da secção, 

de todas as occorrencias e das medidas que devam ser adaptadas para a boa 
regularidade do serviço; 

g) propôr as penas disciplinares que devam ser impostas aos funccionarios 
da sua turma ; 

h) providenciar, em tempo, sobre o resumo do ponto dos mesmos ftmccio
narios, com os esclarecimentos constantes do § 1°, do art. 24, afim de ser organi
zada a respectiva folha de pagamento. 

20"-Aos auxiliares das várias categorias cumpre auxiliar os chefes de turma em 
todos os seus encargos, de accôrdo com as ordens e as instrucções que delles recebe rem_ 

21"- Incorrerá em pena disciplinar o funccionario: 
a) que deixar de cumprir qualquer ordem referente ao -serviço · 
b) que p~rturbar o silencio da turma com conversa sobre assumpt~s extranhos 

ao serviço; 
c) que deixar continuamente o seu Jogar nas horas de trabalho; 
d) que desobedecer aos seus superiores; 
e) que fôr omisso no cumprimento de seus deveres; 
f) que estragar, por desleixo, a machina ou qualquer objecto que lhe tenha 

sido confiado; 
g) que der falsa informação do serviço executado ou occultar erros com

mettidos. 
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22°- As penas disciplinares são: advertencia, reprehensão, suspensão e demissão: 
a) a advertencia será feita, em particular, pelo chefe da turma e, desse acto, 

não haverá nota alguma escripta; 
b) a reprehensão será feita pelo chefe da secção, de accôrdo com a infor

mação do chefe da turma, verbalmente ou por cscripto, conforme a gravidade 
da falta; 

c) as penas de suspensão e demissão serão impostas pelo director geral. 
Paragrapho uni co- A pena de suspensào será imposta, a titulo de multa, nos 

termos do art. 18, do decreto n. 4.017, de 9 de Janeiro de 1920, perdendo o func
cionario a gratificação durante I a 15 dias. 

23°- De qualquer das penas de que trata o art. 22 haverá recurso para auctoridade 
immediatamente superior. 

24°- Todo o auxiliar apurador é obrigado a:· produzir uma determinada quantidade 
de trabalho, cujo minimo será fixado pelo director geral, de accôrdo com a natureza 
do serviço. 

§ I 0
- O funccionario cuja média diaria de serviço fôr inferior ao mínimo 

préviamente fixado, soffrerá um desconto de 10 a 30 o/o na gratificação de cada 
dia em que a quantidade de trabalho seja inferior ao mínimo estabelecido, a cri
teria do director geral. 

§ 2°- Será dispensado o funccionario que, durante 2 mezes consecutivos, 
apresentar média inferior ao mínimo estabelecido. 

25°- Será tambcm dispensado o funccionario que deixar de comparecer ao serviço, 
sem communicação, durante 3 dias seguidos, ou 8 interpolados, no mesmo mez. 

26°- Em caso algum haverá concessão de licença, considerando-se apenas justificaveis 
as faltas para conservação do Jogar, a juizo do direclor geral. 

Paragrapho unico- Para os empregados do quadro, a sua situação nos tra
balhos censitarios obedecerá á condição em que se acharem no lagar effectivo. 

27°- Os chefes de secção serão responsaveis directos, perante o di;:-ector geral pelos 
serviços das turmas, considerando-se a elles immediatamente subordinados todos os func
cionarios de que trata o art. s". 

28°- Ficam igualmente sujeitos a estas instrucções, na parte que lhes fôr applicavel; 
os trabalhos extraordinarios executados nas demais dependencias da Directoria Geral de 
Estatística, quando se relacionarem com os censos demographico e economico, nos termos 
da legislação censitaria. 

29"- As omissões e duvidas verificadas nas presentes instrucções, assim como' no 
que diz respeito á organização das turmas, serão resolvidas pelo director geral, devida
mente auctorizado pelo Ministro da Agricultura, Industria e Commercio. 

Paragrapho uni co- As modificações, quanto ao augmento do pessoal, só serã-o 
feitas no fim de cada mez, mantendo-se inalteravel, ness:~ parte, a composição das 
turmas durante todo o mez seguinte. 

30°- Serão dircctamente approvarlas pelo director geral de estatística as instrucções 
para execução dos trabalhos technicos, confiados ás diversas turm~s de apuração dos recen
seamentos demographico e economico. 

Rio, rs de Março de I92L- BuLHÕ~S CAR\'Af,HO. 

INSTRUCÇÕES ESPECIAES PARA A APURAÇÃO DOS CENSOS DEMOGRAPHICO 
E ECONOMICO 

RECENSEAMENTO DEMOGRAPHICO 
I) - O serviço de cada turma será feito do seguinte modo: 

I". parte - ArchiYo dos impressos; 
2". parte - Preparo das listas para apuração c transformação em cartolinas 

das informações referentes aos ausentes c hospedes; 
3". parte - Perfuração das cartolinas; 
4". parte -'- Separação e contagem elas cartolinas; 
s". parte - Estatística predial; 
6". parte - Revisão e registro dos resultados nos quadros finaes. 
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2) - No archivo, os impressos serão collocaclos em pastas, por Estado, Município, 
Districto e Zona censitaria, fazendo-se a classificação, no protocollo de entrada (modelo I). 
pela ordem das estantes, pelo n. de cada prateleira e pela sua co !locação no escaninho. 
Assim, os numeros 7, 5, 4 e 3 indicam que a pasta procurada está na 7". ordem das 
estantes, na estante n. 5, na prateleira n. 4 e no escaninho n. 3. Para as estantes collo
cadas ao longo das paredes, os numeros de onlem poderão ser substituídos por lcttras. 

SEGCNDA PARTI<; 

Numeração dos impre :;sos 

3) As listas serão numeradas por zonas, ha\·endo duas numeraç<3es distinctas: uma 
para as listas de domicilio particular e outra para as listas de domicilio collectivo. Devem ser 
collocadas na ordem em que estiverem registradas nas cadernetas, só recebendo numero as 
listas preenchidas. O supplemento ele qualquer lista recebe o numero da mesma lista. 
As listas de domicilio particular, pertencentes a um domicilio collecti,·o, terão o mesmo 
numero da lista do domicilio collectiYo. 

4) Verificada, pela caderneta, a falta de qualquer lista, será co:Jocada no respectivo 
lugar uma outw, deYidamente preenchida e de accôrclo com as declarações da caderneta 
e das presentes instrucções. Proceder-se-á do mesmo modo no caso de appareccr uma 
lista sem os nomes das pessôas que nella deveriam figurar. 

5) - Ao fazer-se a numeração de que trata o n .4, escreYer-se-á, ao lado ele cach 
uma das profissões coMidas nas listas, o numero C]Ue lhe correspo::1de na classificação ado
ptada, segundo o codigo (modelos 2, 3 e 4). 

6) As listas não numeradas, depois ele verificadas :<s informações referentes á 
estatística predial, serão empacotadas, separadamente, e collocadas na3 pastas dos trabalhos 
das commissões. 

7). - Nunca se deye adoptar lettras para preencher qualquer numero de ordem, 
devendo o mais alto numero dado a uma lista, em uma determli1ada zona, representar 
tambem a quantidade das listas, existentes na mesma zona. 

8) - As cadernetas terão nun'leração seguida c1n cada dist ricto, sendo collocadas na 
ordem das respectí v as zonas. 

9) Cada pasta trará, no alto e bem visível, os numeras reh-rentcs ao Estado, muni-
cipio1 districto c á zona, de accôrdo com a classificação acloptada, assim como o numero 
total de recenseados, tirados dos mappas dos agentes (A_ R.). 

IO) - No protocollo de entrada, além elos numeros referentes aos Estados, municípios 
e distríctos, serão tamhem inscríptos, nos Jogares apropriados, os totaes de que tratam os 
arts. 7 e 8. 

Acondicionamento dos impressos 

II) Depois ele numeradas, as listas serão coUocadas abert:ls dentro de uma ou 
mais pastas, ficando sempre separadas as de domicilio particular das ele domicilio collecth·o, 
embora reunidas numa só pasta. 

12) - As cadernetas ele um mesmo clistricto on município. assim como os mappas c 
relatorios das cornmissões districtaes, serão tambem acondicionadas em pastas differentes. 

13) - Todas as pastas terão as necessarias declarações a resp<õito do seu conteúdo, 
de accôrclo com as convenções estabelecidas. 

14) De todos os impressos serão feitas :mnotações precisas no protocollo de entrada, 
para f aci !idade da busca. 

15) - As pastas, contendo os mappas e relatorios das commissões, serão collocadas 
fóra dos escaninhos, mas sempre na estante qne conti\·er os impressos elo município a que 
pertencerem esses papeis. 

Transformação em cartolinas das informações r.eferentes aos ausentes e hospedes 

16) As informações referentes aos hospedes e ausentes serão reproduzidas em car-
tolinas, registrando-se a dos hospedes em cartolinas amarellas (modele> 5) e as dos ausentes 
em cartolinas Yerdes (modelo 6) 
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r;) - As cartolinas serão grupadas, conforme os Estados, do seguinte modo: 

1 ". série - Aust-:KTES - I". grupo - Ausentes ele sua resiclencia e que se acham 
prO\·isoriamente em outra localidade do Estado. 

2°. grupo - Ausentes, que se acham em outro Estado 
3°. grupo - Ausentes, que se acham no estrangeiro 
2". série - HoSPEDES.- r". grupo - Residentes no mesmo Estado. 
2". grupo - Residentes em outro Estado. 
3". grupo - Residentes no estrangeiro. 
r8) - As cartolinas do 1°. grupo ele cada uma das séries serão collocadas, separada

mente, em ordem alphabctica, segundo os nomes das pcssôas; as do 2". grupo serão cu !lo
cadas primeiro por Estados e depois tam bem segundo a ordem alphabetica. 

r9) - Deve-se fazer o confronto das cartolinas do 1 ". grupo de ausentes com as elo 
r". de hospedes e, Yice-verEa; das de cada Estado do 2". grupo da r". série com as de 
igual Estado do 2°. grupo da 2". série. O .)0

• grupo das duas séries não tem confronto. 
20) - Quando se encontrar uma cartolina referente a um ausente, sem a outra corres

pond.ente a um hospede e Yice-n:r~a, ~erá supprida a falla pelo accrescimo ele uma nova 
cartolina. A annotação ele accrescimo (acc) de,·erá ser feita á esqnerda, na parte superior 
da mesma cartolina. 

21) - Deve ser identica a somma elas cartolinas de cada um dos grupos confrontado;;. 
22) - As populações de facto e de direito serão obtidas do seguinte modo: 
Em cada Estado: 

População de facto - Somma das cart0linas dos presentes com as dos hospedes resi
dentes em outro Estado e no estrangeiro. 

População de direito -- Somma das cartolinas dos presentes com as elos ausentes que 
se acham em outro Estado c no estrangeiro. 

No Bt·azil: 
f'op!ilação de facto - Somma elas cartolinas elos presentes e elos hospedes residentes 

no Brazil com as dos hospedes residentes no estrangeiro. 
População de direito - Somma das cartolinas elos presentes c dos ausentes residentes 

no Brazil corn as dos ausentes no estrangeiro. 

TBRCRIRA PARTE 

Perfuração das cartolinas 

23) - Acloptar-se-á a cartolina constante do modelo n. 7. 
24) - Todas as informações referentes aos presentes, ausentes e hospedes serão tira

das elas propt·ias list.as e registradas nas cartolinas por meio das machinas perfuradoras. 
25) - Com os elementos fornecidos pelo mappa ele distribuição de serviço (modelo 8) 

serão organizadas duas especies de rotulas: 

I
0

• Esrecn' - RoTULOS NUMERADORtS (modelo n. 9). 
2". EsPf:crt - RoTCLOS si-:rAR.\DORES (modelo n. IO). 

26) - Os rotulas numeradores terão os numeras correspondentes a cada uma das 
subdivisões, recebendo as caixas numeração seguida para cada município. 

27) - O rotulo numerador pertencente a uma caixa que tenha menos ele 2. ooo carto
linas deverá indicar a respecti\·a quantidade no canto superior, á esquerda. 

28) - Os rotulos separadores, além do numero de ordem elo Districto c da Zona 
que elles indicam, mencionarão tambem o numero ele cartolinas. 

2()) - A turma receberá para a apuração de cada Estado tantas cartolinas quantas 
indicar o mappa de serviço, assim como os rotulas ela r" .e ela 2" especics, corrcspon(lcntes 
a essas cartolinas. 

30) - O rotulo numerador será collocado na frente ela catxa. O rotulo separadoc 
de\·erá ser collocaclo dentro da caixa, depois da ultima cartolina cuja zona indicar. 

31) - Não elevem ser collocadas na mesma caixa cartolinas de manicipios differcntcs. 
32) - A perfuração da cartolina se subdivide ent duas partes: perfuração em unidade 

t: per f m·ação em collecção. 
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33) - Perfuração em unidade - Perfuração das cartolinas para indicar o domicilio. 
o numero da lista, a residencia, o sexo, a idade, o estado civil, a nacionalidade, a profissão. 
a instrucção e o defeito physico. 

34) - Perfuração em collecção - Perfuração das cartolinas para in<licar o Estado. o 
município, o districto e a zona a que pertencem as listas. 

35) - Nenhuma das turmas ou qualquer das suas subdivisões se occupará ao mesmo 
tempo da apuração de mais de um Estado, devendo fazer em I 0 Jogar a perfuração em 
unidade e depois a perfuração em collecção. 

Emprego das maehinas perfur-adoras 

36) - Estado - Columnas I e 2 - Os Estados serão numerados em ordem alphabetica 
inclusive o Acre e o Districto Federal, conforme o codigo adaptado (modelo n. rr). Assim, 
numa cartolina do Rio Grande do Sul, será perfurado o algarismo I, na columna I, e, na 
columna 2, o algarismo 9. 

37) - Municipio - Columnas J, 4 e 5 - Os municípios de cada Estado serão nume
rados tambem segundo a ordem alphabetica. Assim, o município 87, de Minas Geraes, terá 
as suas ~artolinas perfuradas nos algarismos r, I, o, 8, 7 das columnas I- a s. respectivamente. 

38) - Distn'cto - Columnas 6 e 7 - Os districtos de cada munidpio serão collocados 
segundo a ordem administrativa ou judiciaria, e desse modo numerados. Assim, o quarto 
districto do município 38 do Ceará terá as suas cartolinas perfuradas nos numeros 
o, 6, o, 3, 8, o, 4 das columnas I a 7, respectivamente. 

39) - Zona - Columnas 8 e 9- As zonas censitarias mant'"rão a numeração que 
tiverem em cada districto. Assim a 244 zona do 3° dístricto do município ro8, de S. Paulo, 
terá as suas cartolinas perfuradns nos numeras 2, I, I, o, ..S, o, 3, 2, 4 das columnas I a o. 
respectivamente. 

40) - Domicilio - Columna 10- Verificar se ge trata de domicilio particular ou 
collectivo, perfurando o algarismo o, no primeiro caso, e o algarismo I, no segundo. 

4I) N. da lista - Columnas TI a 14 - Reproduzir nessas columnas o numero que 
trouxer a lista, devendo ser perfuradas todas as quatro eolumnas. A falta de algarismo 
significativo será indicada pelo o da respectiva columna. Assim a cartolina correspondente á 
lista n. 4 será perfurada nos algarismos o, o, o, 4 das eolumnas 11 a I4; a da lista n. IOJ 

será perfurada em o, I, o, 3 das referidas columnas. 
42) - Reside11cia - Columnas 15 e IÚ - Em relação ao incliYiduo presente (inscripto 

na primeira parte da lista de domicilio particular ou na lista de domicilio collectivo, com a 
declaração, na columna I2, de residir 110 predio, ou outra equivalente), perfurar o algarismo 
I da columna rs. Em relação ao individuo ausente (inscripto na segunda parte da lista de 
domicilio particular ou na lista de domicilio collecti,·o, com a indicação, na cQlumna I3, do 
Jogar onde se acha), perfurar o algarismo 2 da alludida columna IS. Em relação ao indi
viduo hospede (inscripto na terceira parte da lista de domicilio particular ou na lista de 
domicilio collectivo, com a declaração, na columna I2, do logar de residencia), perfurar o 
algarismo 3 da mesma columna is. Quando se tratar de ausente ou hospede residente no 
Brazil, perfurar o algarismo I, na columna I6; quando se tratar de ausente, com a declaração 
de que se acha no estrangeiro, ou de hospede com a residencia tambem no estrangeiro, 
perfurar o algarismo 2. Tratando-se de pessôas residentes c presentes no Jogar. perfurar o 
algarismo o, na columna r6. 

43) - Sn:o - Columna I7 - Para os homens (H) perfurar o algarismo o, para as 
m1tlheres (M.), pe.rfurar o algarismo I. Não havendo declaração do sexo, Yerificar por 
meio das outras informações o §CXO a que pertence o recenseado . .t\'a falta de qualquer 
esclarecimento, considerar os casos omissos, alternadamente, do sexo masculino e do sexo 
feminino. 

44) - Idade - Columnas 18 a 2I ·- Aproveitar as tres columnas para reproducção 
do numero que contiver a lista, perfurando, em seguida, na columna 21, o algarismo I em 
relação aos annos, o algarismo 2 em relação aos tnezes e o algarismo 3 em rdação aos dias. 
Para a idade ignorada, perfurar o algarisu10 o nas quatro columnas. 
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45) - Estado ci'<-··il - Colunma 22 - Perfurar o algarismo o quando se tratar de um 
solteiro, o algarismo r. quando se tratar de um casado e o algarismo 2 quando se tratar 
de um Yiuvo. Não havendo dccl;,ração do estado ciYil, considerar o rêcenseado como sol
teiro até 20 annos, inclusive, e para o que tiver mais de 20 annos, pcrft!rar o algarismo .3. 
que servirá para indicar o estado civil ignorado. 

46) - N aciona/idade - Columnas 23 a 25 - Attender á classificação das nacionali
dades, no que diz respeito aos estrangeiros, e á naturalidade, por Estado, no tocante aos 
brazileiros, conforme o co digo acloptado (modelo 11). perfurando nas columnas 23 c 24 os 
algarismos iguaes aos numcros indicados nas alludiclas relações. 

Relativamente aos estrangeiros que tenham conservado a sua nacionalidade, perfurar 
o algarismo o da columna 25 e, para os que tenham adoptado a nacionalidade brazileira, 
perfurar o algarismo r. Relativamente aos individuas de nacionalidade ignorada. perfurar o 
algarismo o das tres columnas. 

47) - Profissão - Columnas 26 a 28 - AttE'nder á classificação acloptada, indicando 
na cartolina o numero de ordem da mesma classificação que estiver inscripto na lista. 

48) - !Jrstrucção- Columna 29- Perfurar o algarismo o, quanto aos indivíduos que 
souberem lêr e escrever, e o algarismo 1, no caso contrario. ]\;a falta de declaração, pro

curar informações de accôrdo com a· idade e a profissão; na impossibilidade de obter esses 
esclarecimentos, registrar o recenseado entre os que não sabem lê r, perfurando o algarismo I. 

49) - Defeito plz:ysico - Columna 30 - Perfurar o algarismo o, no caso ele se tratar 

de um cégo, e o algarismo I, quando se tratar de um surdo-mudo. Se não houver indicação 

de defeito physico, deixar intacta a columna. 

Distribuição do serviço 

50) - Cabe á primeira sub-divisão ua turma perfurar as cartolinas nas columnas ro a 30 
e á segunda o mesmo trabalho nas columnas I a g. 

5 I) - A chefe da turma providenciará, directamente ou por intermedio das auxiliares 
aj uclantes e elas auxiliares apuradoras, para que o serviço seja executado. tanto quanto 
possível, dentro elas normas seguintes: 

a) - preparo elo mappa de sen·iço (modelo 8), na parte referente ao Estado que 
tiver de ser apurado. 

b) - organização elos rotulos ele que tratam os arts. 26 e 27. 

c) -organização dos rotulas ele que tratam os arts. 25 a 28. 
d) - correcções e accrescimos no mesmo mappa depois de terminada a apuração. 
e) - distribuição methoclica elas pastas, fazendo-as acompanhar elas cartolinas em 

branco c dos correspondentes rotulas separadores. 
f) - rotulagem elas caixas com cartolinas. 
g) - exame rigoroso elas cartolinas, quer quanto á perfur2ção quer quanto ao seu 

acondicionamento nas caixas com os respectivos rotulos. 
h) - archivo das caixas de cartolinas, devendo constar todos os esclarecimentos sobre 

o mesmo na nota do serviço. 
52) - Depois de perfuradas as cartolinas, serão retiradas das pastas as listas das 

pessôas de mais ele IOO annos, as elas que têm defeitos physicos, as qnc se referem á população 
embarcada (marítima ou fluvial) e as que pertencem a população indígena (aldeiacla ou 
não), e empacotadas separadamente por cspecie. 

53) - Ao terminar o sen·iço uiario, cada auxiliar entregar·á á ajudante ele turma a 
nota (modelo 12) dos trabalhos executados, mencionando a quantidade das cartolinas 
inutilizadas. 

a) - A ajudante escreverá na mesma nota os esclarecimentos e as observações que 
entender convenientes, afim de assim facilitar o julgamento do modo por que desempenhou 
a auxiliar as suas funcções. 

54) - Será adaptada uma ficha individual (modelo 13) para registro das notas refe
rentes a cada auxiliar. 
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Separação das cartolinas 

55) - As cc.rtolinas. reunidas por districtos, são desdobradas, preliminarmente, em 
tres grupos: presentes, ausentes e hospedes. 

A agulha da machina separadora, collocacla na columna 15, fará cahir na caixa I todas 
as cartolinas dos presentes, na caixa 2 as elos ausentes e na caixa 3 as dos loospedes. 

56) - Para a apuração geral. as cartolinas elos presentes são reunidas ás dos hos
pedes, constituindo o grupo assim formado a população ele facto. 

57) - Para as varias separações proceder-se-á do seguinte moc!o: 
1°. - Sexo - Separação completa das cartolinas em duas collec:ções: Sexo masculino 

e sexo feminino. 
Para isso, a agulha da machina separadora será collocacla na columna I/, o que fará 

cahir, na caixa o, todas as cartolinas pertencentes ao sexo masculino c, na caixa r, todas as 
do sexo feminino . 

2°. - Estado ch·il - Cada uma das collecções do numero r seri sep;1t'acla em quatro 
grupos: solteiros, casados, vim·os e estado ciYil ignorado. 

A agulha da machina separadora será collocada na columna 22, cahinclo na caixa o 
todas as cartolinas dos solteiros, na caixa 'r as elos casados, na caixa 2 as elos YÍUYOS e na 
caixa 3 as dos indivíduos ele estado civil ignorado. 

J 0
• - Nacionalidade - Cada uma das collecções do numero 2 sérá separada em tres 

grupos: brazileiros, estrangeiros e naciohaliclade ignorada. 
A agulha da machina separadora será collocada na columna 23, afim ele separar as 

cartolinas segundo as dezenas. e, em seguida. na columna 24, para separar, segundo as uni
dates, cada um dos grupos assim formados, ficando, portanto, todas as cartolinas en1 ordem 
numerica de oo a 99-

De accôrdo com as indicações elo codigo adoptaclo, as cartolinas grupaclas em oo, corres
pondetp á nacionalidade ignorada; as perfuradas ele o r a 29 correspondem aos brazileiros e as 
perfuradas de 30 a 99 corrcspondem aos estr<1ngeiros. 

a) - As cartolinas perfuradas segundo as dezenas ele 30 a 99 serão sujeitas a nova 
separação, collocando-se a agulha da· machina na columna 25, o que dará em resultado a 
formação de dons grupos novos. 

I 0
• - Estrangeiros não naturalizados brazileiros (caixa o) 

2°. --Estrangeiros naturalizados brazileiros (caixa r) 
b) - Para obter o gt·upamento das cartolinas de brazileiros, conforme a natnralidacle, 

e as de estrangeiros, segundo a nacionalidade, basta percorrer a collccção OI a 29, no pri
meiro caso, e 30 a 99, no segundo, e collocar um cartão sepat·ador (stop-card) no fim de 
cada utn elos nurneros que reprcsent2.111 os diversos Estados, ou os cli\·ersos paizes, de 
accôrdo com o co digo das nacionalidades. 

4°. - Idade - Cada uma das collecções do numero 3, depois de collocac1as as cartolinas 
dos estrangeiros nas condições da lettra a, será separada por idade, de conformidade com 
os grupamentos estabelecidos (dias, mezes, I anno, 2 annos. 3 annos, etc., idade ignorada) . 

A operação será feita da fôrma seguinte: 1°, collocanclo-se a agulha na columna 2I, o 
que realizará a separação dos grupos -- dias (caixa 3), - mezes (caixa 2), - annos 
(caixa r) e- idade ignorada (caixa o)_; 2°. collocando-se a agulha na column;:t r8, para 
isolar, no grupo -- annos, os centena rios (caixa r), ficando os outros grupos de. idades 
na ('caixa o); 3°. collocando-se a agulha na columna 19 (dezenas). para as varias separa
ções ela collecção ela caixa o (annos completos) c, depois, na colunma 20 (unidades), para 
a separação de cada um elos grupos referentes ás dezenas. 

a) - Para se obter o desdobramento das cartolinas segundo as idades dos brazileiros, 
por Estados, e as elos estrangeiros, por paizes, proceder-se-á do mesmo modo, collocando-se 
,-arias vezes nas machinas separadoras as collecções de cartolinas de cada um dos Estados 
e de cada paiz. 

·5°. - Gráo de ·insfn!cção - As cartolinas de cada uma elas coUecções do numero 4 
são reunidas, por idade, em quatro gt·upos : ( oa 6 annos, 7 a q., I 5 a 20 c zr e+), f azenrlo-se 
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em cada um desses gn1pos a scpat ação das cat tolinas elos indiYicluos analphal1etos das dos 
que sabem Iêr Pata isso será collocada a agul11a ela sepatadOia na columna 29, o que 
fará cahit, na caixa o, as cat to li nas c1o plimeiro grupo e, na caixa 1, as cartolinas do 
segundo g1 upo 

6° - nc{elfos jJTIJ•siras- Dc1,em ser aptoveitaclos os grupam~ntos, pot idade, rlo 
numet o 5, fazendo-se, pot ém, a juneç2.o das cat to li nas de o a 6 annos com as de 7 a q, 
e depois f01mar ttes grupos (o a I4 annos, rs a 20 c 2I c +), separando-se, em scgttida, 
em cada gt U)!O, as cat tolinas elos cégos e as dos sm dos-mudos 

A agulha da sepat adora será coilocalla na columna 30, cahindo, na caixa o, toclas as 
cal tolínas elos cégos e, na caixa I, todas as cartolinas dos surdos-mudos, sendo t-egeitadas 
as demais (caixa l~), isto é, as dos in di viduos que não têm nenhum daquelles defeitos 

7'' - r1 ojissi5cs - Devem ser aptO\ eitaclos os grupamentos do n~tmero 6, j unt;cndo-sc, 
potém, as cartolinas ele o a 14 annos com as de rs a 20, )!ara assi'n founar dois gt upos 
(o a 20 aimos c 21 e+), sendo as cartolinas cullocadas, prímci1 o em ordem mune1 ica, 
rle ooo a 999 e, depois, ele accôrclo com o cocligo get-al das profissões isto é, fle confor-
midade com os nu meros seguintes: or a c;o, 41 a 6o, lír a í?o, 8r a 90 921 a 999 

O g1 upo de cal tolinas ooo devct{l ser desde logo destacado, pata cmstituit nm grupo 
a patte- (Sem p1ofissão) 

A agulha da sepa1 adota será collocafla na columna 2ó, a fim fie formar os gt upos das 
centenas; em seguida, na cdunma 27, pa1 a constitui! o gt upo cl~is dezenas c, finalmente, 
na columna 28, para a scpat ação elo gt npo 1 efcrcntc ás unidacles 

Observações gcraes 

58) - Toei os ns grupos serão separados uns elos ou L! os pcl"s sloj>-< l!l ds, vat iando-se 
as c<ncs llc carla um destes cattões. confo1mc a nature?a de cada um rios gl'-l)JOS Assim, pot 
exemplo, o c~u tão vct f!e sc1 á emp1 egacln pa1 a a sepa1 ação dos sexos; o azul pa1 a a <los 
estados civis; o to:oa para a elas nacionalidades, etc 

Na impossibilidade li c \'at i ar continuamenté de côr, afim de clist inguü um gtupu ri e 
nutto, set ão empregados dois ou mais ca1 tões di mesma côr Assim, para scpa1 ar as· ra1 to
linas elos diYctsos Estados do Dtazil ou elos divet~<>S paizcs elo cstrangeito, se1á emptegaclo 
um ca1 tão 1 nsa. dois cartões qUalHlo lwunr mudança ele continente c tres pm a isolar os 
b1 azileiros dos estrangeiros 

5()) - Completada a separação dos dive1 sos g1upns, convem ex::>minat cuidadosamente 
todas as carto!in;:Js, confetindo-as com as 1 cspectivas listas, afim de cottigit possíveis 
(i efeitos da pcrfm açfw Assim, em 1 e! ação ao estar! o civil, as cal toJ:nas elos indiv illttos de 
menos ele 21 <11111os não de' em ficai no g1upo ele estado cidl ignmado e sim no dos sol
teiros; 1 elativamcntc ao gráo ele instt ucção, as ele o a 4 annos não deYem figurar no grupn 
dos que sabem li:·t quanto ás IJt o fissões, convem attencler bem á naturez:a elas que forem 
daclas a pessôas do' sexo feminino e ú 1 espectiva if!acle, não aclmittindo, por exemplo: carto
linas pe1 ten~cntes ao sexo feminino no grupo edificação, cal tolinas de medicos, entte as 
dos indiYiduos ele menor i ela r! e; cartolinas ele crianças ele o a IÍ amws, com indicação rk 
111 o fissão, etc 

Contagetn rlas cartolinas 

6o) -- Para a contagem das cartolinas, na machina tabula dom, devem se1 altendidas 
as t·cgras seg uin ies : 

1" - Os contallot es r c 2 süo destinados ao tegistto da natmeza das cartolinas sujeitas 
ú contagem, devendo esse 1 egistro ficar pct feitamente indicado nos divet s0s cylinelros, pot 
meio lle iniciacs ou de algatismos com·encionaes elos caracte1isticos clemographicos Assim, 
a leth a "l\1" no algarismo "O", se1 v e pa1 a indicar o sexo masculino; a lettra "F" no alga-
1 ismo "1 ", set ve p~u a inrlicar n sexn feminino; a lett1 ~l "P" no algmísmo "O'', set ve par~. 
indicar os p1 cscntes, a lettra "A", no algat ismo "I", sct v c para indicai a i ela de ( annos) 
c <tssim po1 diante 

Tt atando-se, por exemplo, de cal to !i nas qnc rcp1 esentem homens solteiros, ele 25 annos, 
liatm aes elo Espírito Santo, cxcrcenrlo a pwfissão de carpintci1 o c s2bcnrlo lê r e eso e ver, 
dne1ão os contadO! es 1 egistt ar, logo após a passagem rio p! imei1 o cat tão: M -S-025 
A-120-r8o-o, isto é, as conycnções estal>elccidas nos cocligos 
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z•:- O contador n. 3 é destinado á simples contagem das cartolinas de cada grupo, 
e os contadores ns. 4 e 5 servirão para accumular os totaes dos diversos grupos. Assim, na 
contagem de cartolinas referentes á nacionalidade, ao sexo e ao estado civil, o contador 
n. 3 dará, separadamente, o numero de solteiros, de casados. de viuvos e de estado civil 
ignorado; o numero 4 dará os totaes dos homens e das mulheres; e. o numero 5 dará os 
totaes dos dois sexos dos brazilciros ou dos estrangeiros. 

3°. - A auxiliar tabuladora deverá, logo que a machina parar, indicando que está 
terminada a contagem das cartolinas de um determinado grupo, verifica!"" attentamente os 
registros dos contadores r e 2, e, em seguida, lançar nos Jogares proprios do mappa de 
apuração os numeras constantes dos contadores 3, 4 e 5. 

4°. - Terminado o registro de todos os totaes referentes aos diversos districtos de 
um município, deverá o respectivo mappa de apuração ser enlregne á secção de revisão, 
para a mesma verificar a concordancia dos numeras com os obtidos nas apurações 
anteriores. 

QUIN1'A PARTE 

Estatistica predial 

6r) - A estatística predial abrange duas partes: 

a) - a estatística predial, propriamente dita, que compr'ehencle, além dos logradouros 
publicos, a natureza, a propriedade c a condição ele cada um elos predios; 

b) - a estatística domiciliaria, que descreve os predios, segundo as suas subdivisões, 
quanto á applicação de cada uma dell-as. 

62) - A apm·ação deverá ser feita sem o auxilio das machinas, extrahindo-se os dados 
directamente das- cadernetas. 

63) - Observações geraes: 

a) - as cadernetas de cada Estado serão grupadas por municipios, districtos e zonas, 
devendo figurar as das zonas em ordem numerica; 

b) - o registro dos dados ~purados deverá ser feito por zonas, ou po1· grupos de cader
netas, conforme a extensão da zona e a difficulclade do serviço. 

64) - Na apuração proceder-se-á do seguinte modo: 

Logradouros publicos 

a) - Os nomes ele todos os logradouros publicos serão transcriptos, com as necessa
rias indicações territoriaes, em cartões apropriados (modelo 14) ; 

b) ~ Esses cartões serão grupados em cada Estado por município, separando-se os 
grupos por meio de outros cartões (modelo 15). 

c) - Os nomes elos logradouros publicas serão collocados em ordem alphabetica, par'! 
eliminação das duplicatas, porventura existentes; 

d) - Far-se-á a contagem segundo as especies dos logradouros publicas, registrando-se 
os totaes obtidos no mappa ele apuração. 

Predios 

a) -·Para os effeitos da apuração, os prcdios serão assim classificados: 

{

terreos 
:r assobradaclos Natureza ......... . 

de sobrado 
(1) TOTAL 

tmv;mento,j 
1 
2 
3 

NO de 4 
5 

lc~ de 5 
ToTAL 

{ 

{

oceupados 
habitaveis deso;cupados 

Condição... . ( 3) TOTAL 
em co~strncç:ão ou reconstrucc;ão 
e1n nnnas 
(4) ToTAl, 

{

particular 
federal 

Propriedade publica .... { estac:u~l 
IUUil!ClpaJ 

(5) ToTAL 



RECENSEAMENTO REALIZADO EM I DE SETEMBRO DE Ig2o 77 
~ ~ 

b) - O numero total de predios habitaveis (total 3) deve ser identico ao que foi 
obtido nos totaes apurados, conforme a natureza (total I) e o numero de pavimentos 
(total 2). 

c) - O numero total de predios, segundo a propriedade (total 5), deve coincidir com 
o total apurado de conformidade com a condição (total 4). 

Domicilias 

a)- Para os effeitos da apuração, as dependencias dos predios, tendo-se em vista a 
s1o1a applicação, serão assim distribuídas : 

~ . _ { clomicilios { ;:;~~~~:~:ses 
Class!licaç:ao ToTAI, 

outras applicações 
TOTAT, 

Applicação .. I
( albergue, asylo, catleia. deposito, escola, escriptorio, 

estação, fabrica, fazenda, hospital, hotel, negocio, 
~ pensão (ou casa ele commodos), quartel, repartição 
j (federal, estadual, municipal), residencia, sitio, 
l templo, outras applicações. 

b) - No tocante á residencia serão sómente discriminados os clomicilios particulares, 
revelando a differença entre os totaes constantes elos quadros ele apuração o numero ele 
rcsidencias que não tinham moradores na occasião do recenseamento; 

c) - Os domicílios collectivos terão registro especial, quanto a sua applicaÇão: albergue 
asylo, cadeia. escola (internato), fazenda, hospital, hotel, pensão, quartel e sitio; 

d) - As outras dependencias dos predios, que não servirem para domicilio, serão regis
tradas nas columnas seguintes: deposito, escola, (externato), escriptorio, estação, fabrica, 
negocio, templo e outras applicações; 

e) - Os preclios de applicação mista terão dous ou mais registros, conforme as diversas 
applicações das suas dependencias; 

f) - Todas as informações incluídas na rubrica - outras applicações - devem ser 
especificadas em nota; 

g)- A somma dos numeros, constantes das columnas referentes á applicação, deve ser 
igual á somma total correspondente á classificação, menos o numero de residencias que 
não tinham moradores na occasião elo recenseamento. 

SEXTA PARTI<: 

Revisão e registro dos resultados nos quadros finaes 

65) - A revisão dos resultados apurados deverá ser feita cuidadosamente, não !-Ó 

quanto ás sommas elas diversas parcellas no sentido horizontal e vertical, como tambem 
quanto ao confronto elos. totaes obtidos segundo as varias combinélçÕes, esclarecendo cada 
auxiliar, de modo preciso, a responsabilidade que lhe couber no mesmo trabalho. 

66) - Os resultados só deverão ser transportados para os quitdros finaes depois de 
bem revistos, fazendo-se o registro na ordem crescente elo territorio: - Districto, :Muni
cípio e Estado. 

2n Secção, I de Junho de I92I.- LEOPOLDO DoYLE SILVA. 

Seguem=se os modelos dos impresscs em:vregados na apuração do censo demographico~ 
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Modelo n. 1 

8:êto0lo 01. ........................................................... . 

MUNICIPIO DISTRICTO 

I IMPRESSOS H v 
I ZONA---·: .... L~s--i~,--~~~-~----

1 

Cadunetas ' ,---- -----,. · I Pr 
1 

E 
; particulares I colleclivas I! Ordem I Estante ' 1 1 ~- 1 .~'i_a-

- __ __I -~- __ ____ __ _ _ 1 , _ _ , _e e~~~-:~~~~~ I--, 
: !I I --__ -___ =--=·==r=~:=c=== ~--·---------·-, --· li 

I li 
----···------·--- ---,~--- --~-,-

-------- ---------------- ---1--~-1-'--

I I , I 
• li ' I :- ... - -· ~-------~---!1--i -· --~--- ---

.---·------.-----1 ----i ---C--1-----~----

-----~~=--- . ~·- ~~~ J~~~~-~J~~~- rJ-
li ' I I i 

··--------~~=~==-~~-~~ ---1·-~------i-----~: -~-~.·=~~~--- =:-· -
r-----------==!:----~--:- -·=;=:~-==r-= 

----==-------------------~~---=-===:~_- ~--- --- --,---~ :c-=j-~~-~--= . I .,- -- -- --r-~--;---
1___ -·- ---- ---- ·-

-----j:--------!i·--· --:i-- -- -i- --! --_ ·-- ~-~----1--r= 
- '------- -. ,. ___ 1 '-- ·-·' ----~-:----,-

- --- -~~~---- -=_:_·i_··l :~ --=.:..:..:~: =1---=1=: __ -_ 
·--·------~~~,------- -----;;-- : I ' --~~ =------~------____ i ____ l __ ,l_ __ _ 

11------ ,, . I . i ___ _I _ 
______ [ _______ ~=-=!!--'li ---1 '-- .I- .. i --1---

--- -----~r --r~=--=::--- ~T~ ~---1- --; -
-----------~~------~~-~- -~---- I ,-~--

~~--- - ----------~~ __ · --- -- --- I _____ , ___ -· -r ----- --r =i-- :-~----;_+-~ · -~-j- ~-
--------------j;-----1!-- -- ·1 ·!·----\-----
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DIVISÃO 

~~- r 
Prod~c\fiO da materia J 

pmna ! I 1 n 100 l 

r 

I 
I 
I 

! I 
I Transformação. eernpre· J 
1 go d :s malena pnma. ) 
j 101 a 6"0 I 

I 

f 
I I 
! Administração e prof. li· ! 
• beraes. "'\ 
Í 621 n 89U I 
I I 

I 

l 

Modelo n. 2 

QUADRO GERAL DAS PROFISSÕES 

SUB~DIVISÀO 

r 
I 

Exploração do sél>) 
e sub~ só lo. i 

1 a 1<:0 I 

l 

C!, .. ASSE 

[ 
Exploração do sólo. 1 

1 a Sü [ 

2 Exlratção de mine- f 

l raes. 
S1 a 100 

GRUPO N". 

1 j A!!rkulturn, etC' ....................... ! 1 a 40 
I ' 

:: ~:~~~çi:o;;~~;,:::::::::::::::::::::::::::, :::: ~:: 
I ' 

4 1 Pedreiras ............................... 1 81 a SO 

5 J :.\Iinas. S:tlinas. etc.................... 91 a 100 

( 3 

I 

6 : Textíe .................................. 1 
101 a 150 

Nat~reza da maleria J 7 i Couros. pelles, ele ..... , .............. : 151 a 1 S\1 
P;';';;-" 280 1 

8 I ~tadeiras .. _ ......... : .. ................. 
1 

181 a 210 

I 9, :vtetallnr;:na ............................ 211 " 2W 

t 10 l Cerrttnica .............................. 
1 

261 a 2!0 

[ [11 I Protluctos cllimico;-; e analogos ....... 251 a 3C..O 

i
, !2 ! Aliluenta;·tm........................... 301 a 320 

2 lndustria-s . I 
101 n 450 13 Vc.sttt4lt~io e toilette ..... , ............. ..321 a 350 

11 Ap~lica~ão da mate-114 I )lohilinrio.............. .• . . . . . • . . . . . . .351 a 3(0 4 
"~o~"~\40 1S i Edificn<;ão . -.. . . . . .. .. -..... . .. . 361 n 39" 

I 
16! Appruellws d~ ttnn...:porte. .391 a 4ro 

lsl O"lr.s indnslri.s. 

l 17 I Produeçio e trannnisFã) de forçts phys ('as .... 4Ul :t 410 

lrs ' R!llat. :13 scienciao:. lettras e artes e de luxL. 411 a 4~0 
19 · Ontn:ts iwln~tria~ ...................... 1 

441 n 4::-tl 
I , 

~ 
6 Marítimos e ftuviaes 20 j ::\Iüritimos c ftn\"Ín{'s ...........•...... 1 -151 a 4S!l 

3 Transportes...... 7 Terreslres.e aereos 21 Terrestres c aerem; .. F •••••••••••••••• I4S1 a 510 
451 a 520 I ' l 8 1 Correios,telegrap!tos 22 I CorreJos. tl'lcg-raphos e telephoncs .. ·j' 511 a 521 j 

e tcfep!Iones 
9 Tii!llos,nroerl:as,cor- 23 l Titul.:w. mcedas, {flfretagens, comrnissões ...... 

1 
521 a 540 

retag. e conums. 1 • . . • 
4 C<1mmer-cio ~ 10 fdat. p_rima,o~jectos 2-1-: :\Intena prnna. ohJeetos e nhnu.:ntaçàoj· SH a COO 

521 n 620 [ e aJimentaça3. i 
11 I Ouiros c.om:nerdos 25 I outros C011ll1H.'rciu..;. .•••••.•..••••••••. ; GOl n 620 

Í
12 Exercito ......... ,r 26 ()ffici<tC!S· .••••...••••••.•• , ••..•••••••. ! 621 ti 630 

621 a 640 l27 : Pral'"s..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6:>1 " 610 

~ 2R ~ Officiaes.............................. 6H a 650 
1 13 Armada •.....•• ; ' 

5 F I - ~ I Ml a 660 ~ 29: l'r<~ças-............................... 651 a (,(,() 
orça Pualu:a.. • • . 1 

621 a íOO 
1 

.. í 30 ~ Offidnes.............................. 661 a 67t) 

1

14 i Pohc1a ........ · · J 1 

1 
! 6b1 a 6SO ', 31 I Praças. .. .................. . 

l' I r 32 : Officiaçs ....... - ..................... : 681 a 690 
15 Bambdros ......• , í 

! ó8l a 700 ~ 33 Pra,·as................................ 691 a 700 

671 a 650 

( li. f 34 ; Federal.......... .. .... -............. 701 a 7 30 

6 Administrarão .... I 16 Publica .. ·-~··· .. ~ 35 I J':stadna\. ....................... ········ 731 a 710 
701 .,· 780 ~ 701 a ,60 ' 'i6<l 

~ l I . ,36 :\!un.-içipa) .............. ~ .............. j 741 a 

17 PariJcular.... .. .. 37 Parttcular ............................. , 761 a 7SO 

(18 Religi.os~s--- · · · · · 381 Religiusas- ..... - ...................... ' 731 a 790 

J 19 Judmanas .. · · · · · 39 i Juclicinrin.s................... • 
1 

791 a Sl!J 

7!' Pro~~i~e~ae~w .. ) 
2

20

1 
1 

Mr.Iedic
1

as._ .. --.... 411 

1

, :l[edicas ................................ i Sll " S30 

i . ag~seno .. ·.... 41 :Ma!dstcrio .............................. 831 a S4tl 

l22 1! Sciencias, Leuras e 42: ~ciencias. l,C'ttra:-> e Artes ............ ! 84) a S90 
Artes. ' · 

I 
( · S Pessôas que vh•em de suas remias... 43 : l'essõn.s que viYt'lll de suas H'H(lns ... ! 891 a 90U 

J 9 Serviço domestico....................... 4~ I Scrdço domestico................ . . . . 901 a 920 

4 _,~- Diverssa_s9.1" •. :. o" o" o' ••.• !l ~~ , , Profissões mal definidas, ignoradas e ou•:-:-::s... ·1-51 :1\Ial definida~. i~not·ada~ e outrns ... ,921 a 9-99 

Sem profissão......................... 46 ) Sen1 profi~~süo ......................... ~ úOO 
: I 
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2 Adtninistrndor 
3 Agricultor 
4 Arhóricultor 
5 Arrendatario 
6 C a tn pei r o 
7 Cap-inndor 
S Carvoeiro (fabricante) 
9 Caucheiro 

lO Chacareiro 
11 Colono 
12 Fazeurleíto 
13 Feitor 
14 Floricultor 

40 Outras 

42 Acertador 
43 Atuan~ador 
44 Apicultor 
45 Avicultor 
46 Boiadeiro 
47 Catnarada 

60 Outras 

62 Arpoador 
63 Caçador 
64 Destruicior de anin1aes nocivos 
65 F.scaphnndrista 
66 Gnnrdn-cnçu 
67 Guarda-cães 

Modelo n. 3 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROFISSÕES 

1° GRUPO 

de 1 a 40 

1-AGRICUI/fURA. ETC. 

15 Guarda-floresta 
16 Hortelão 
17 Jiorticultor 
18 Jnrdineiro 
19 I.,avrndor 
20 Lenhadot• 
21 1\latteiro 
22 l\Ieeiro 

1

23 Picador (de atalhos) 
24 Potnicultor 
25 Rendeiro 
26 Seringueiro 
27 Silvicultor 

4S Criador 

zo GRUPO 

de 41 a 60 

41-CRIAÇÃO 

49 Domndor 
50 Estancieiro 
51 Ferrndor 
$2 GuHrda-nuitnaes (ou pnstor) 
53 1->eão 

Jo GRUPO 

de 61 a FO 

61 - CAÇA E PESCA 

68 Ostrei<'ttltor 
69 Pescndor 
íO Piscicultor 
7l .................................. . 
72 ......•..•..............•.....•.•.. 
73 ................................. .. 

28 Trabalhador rural 
29 Viticultor 
30 .................................. . 
31 ......... , ....................... .. 
3l 
33 
34 
35 
36 
~7 
38 ................................. .. 
39 ................................... . 

i/54 Pegador {tle animaes) 
: 55 Serkn1tor 
I Só Tosador 
1 57 Tra tndor 
'i 58 Vnqneiro 
I 59 ............................... .. 

74 ................................. .. 
75 
76 
77 
78 
i9 

80 Outras ______________________________________________________________ _ 

82 Ardosieiro 
83 Brilador 
S4 Cavouqueiro 

90 Outras 

92 Garitnpeiro 
93 1\tlineiro 
94 S:ntineiro 

l-DO Outras 

40 GRUPO 

de 81 a 90 

81 - PEDREIRAS 

Ir!~~ ~~~.r-~'~.~i:~~- .{:~~~~':(~:) .......... ,r,' ~~ 
. 87 .................................. . 

----------------· ------

5o GRUPO 

de 91 " 100 

91 - 1\fiN AS. SALINAS, ETC. 

'19.5 ................................. "1198 
I ~~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::: 99 

--------------~-
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102 Cardador 
103 Colorista 
104 Cordoeiro 
lOS Esteireiro 
106 Frisador 
107 Impressor 
108 Tecelão 
109 Tintureiro 
11 O Trançador 
Jll lVIac;aroqueiro 
112 Calandreiro 
113 Urdidor 
114 Fiandeiro 
IlS ................................. . 
116 ....................... . 
117 ................................. . 

150 Outr 

152 Correeiro 
153 Curtidor 
154 Dourador 
155 Envernizador 
156 Estampador 
157 Pelleiro 
158 Surrador 
159 Tintureiro 
160 ....................... . 

180 Outras 

182 Carpinteiro 
1-83 Caixoteiro 
184 c·esteiro 
185 Ebanista 
186 Encnixotador 
187 Entalbador 
188 Envernizador 
1S9 Lustrador 
190 Madeireiro 

]]8 
119 
120 
121 
122 
123 
124 
125 
126 
127 
128 
129 
130 
131 
132 
133 

6° GRUPO 
de 101 a 150 

101- I~Dt:S'l'RIAS 'l'EX'l'IS 

7° GRUPO 
de 151 a ISO 

151- COUROS, PELI,ES, ETC. 

161 
162 
163 
164 
665 
166 
167 
168 
169 

ao GRUPO 
de 181 a 210 

181 - MADEIRAS 

191 l\'Iarceneiro 
192 Serrador 
193 Tanoeiro 
194 Torneiro (de madeira) 
195 Falqueador 
196 .....•.............•.•.•.......... 
197 ................................. . 
198 ................................ .. 
199 •................................. 

11

134 
135 
136 
137 
138 
139 
140 
141 
142 
143 
144 
145 
146 
147 
148 
149 

170 
171 
172 
173 
174 
175 
176 
177 
178 

' 179 

200 
201 
202 
20.' 
204 
205 
206 
207 
208 
209 

210 Outras --------------------------------------

212 Ajustador mecbanico 
213 Atnolador 
214 Amolgador 
215 ................................ .. 
216 Arqueiro 
217 Bronzeador 
218 Caldereiro 
219 Cinzelndor 
220 Cutileiro 
221 ....... . 
222 Ferreiro 
223 Fundidor 
224 Funileiro 
225 Galvanizador 
226 Gravador 
227 Hydranliço (constructor) 

260 Outras 

REC. 6 

~o GRUPO 
ue 211 a 260 

211- METAI.I.'C"RGIA 

228 Incrustador 
229 I~1ninador 
230 l 4atoeiro 
231 I.imador 
232 Mechanico 
233 Metallurgico 
234 Modelador 
235 Nikelador 
236 Polidor 
237 Soldador 
238 Torneiro (de metal) 
239 ................................. . 
240 ................................. . 
2H ................................. . 
242 ................................. . 
243 ...••.......••...•........•......• 

244 
245 
246 
247 
248 
249 
250 
251 
252 
253 

1

254 
255 
25G 
257 
258 
259 

81 
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262 Decorador 
263 Esmaltador ..................... . 
26-4- Mosaista 
265 Oleiro 
266 ................................ . 
267 ..••......••........••.........•.. 

280 Outras 

268 
269 
270 
271 
272 

' 273 

10° GRUPO 

de 261 a 280 

261 - CERA.MICA 

no GRUP6 

de 281 a 300 

1

274 
275 
276 

' 277 
' 278 
"279 

ZBl- PRODUCTOS CHIMICOS E ANAI,OGOS 

282 Fogueteiro ..................... .. 
283 Perfunlista 
284 Preparador de fumo 
285 Sa boeiro 

288 
289 
290 
291 
292 
293 

. ................................. ~ 294 

. ::.::::::.::::.::::.::::::::::::: ~§â 

.. , ............................... 

1 

297 
286 .•.•••....•.•........•.......•••.. .. ................................ I 298 
287 ................................. . .......................... '299 

300 Outras -------------------------------------------------------------------------

12° GRUPO 

de 301 a 320 

301- ALIMENTAÇÃO 

302 Açougueiro 11 308 l'nsteleiro 
303 Cervejeiro 1309 Refinador. de assucar 
304- Confeiteiro 310 Salchichciro 
305 Destillador 311 Sorveteiro 
306 I<'orneiro 312 Charqueador 
307 Padeiro .......................... :1 313 Masseiro 

320 Outras ________ _ 

322 Alfaiate 
323 Banhista 
324 Barbeiro 
325 Bordador 
326 ................................. . 
327 Cabelleireiro 
328 Callista 
329 Cruni.seíro 
330 Chap~~?leiro 

350 Outras _________ __ 

fJo GRUPO 

de 321 a 350 

321- VESTUARIO E Tüp,ETTE 

331 Colleteiro 
332 Coslureir:l 
333 Engommadeira 
334 Engraxate 
335 Florista 
336 Lavadeira 
337 Mat!icura 
338 1\Iassagista 
339 Modista 

314 
315 
316 
317 
318 
319 

Doceiro 

340 Ped icurn 
341 Penteado r 
342 Sapateiro 
343 Tintureiro (de roupa) 
344 Tamanqueiro 
345 ................................. . 
346 ................................. . 
347 ............................. . 
348 ................... .. 
349 .•...•........•... 

·----------- ----------

---------- ---------

352 Colchoeiro 
353 Etnpalhudor 
354 Envernisador 

360 Outras 

J4o GRUPO 

de 351 a 360 

351- MOBU,IARIO 

l
i 355 Estofador 
1 356 Tapeceiro 
1 357 lVfoldureiro 11

358 
359 
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362 Ajudante de pedreiro 
363 ............................ ' .... . 
364 Bontbeiro 
365 Caieiro 
366 Canteiro 
367 Cavador 
368 Constructor 
369 Empreiteiro 
370 Estucador 

150 GRIJPO 

de 361 n 390 

361- BDIFICAÇÂO 

371 Formdor 
372 l\Iarmorista 
373 l\.Iestre de obrns 
374 Pedreiro 
375 Pintor 
376 Serralheit·o 
377 Tijoleiro 
378 Vidraceiro 

, 379 Telheiro 

390 Outras-------------

16° úRUPO 

de 391 a 400 

I 380 
' 331 

382 
383 
384 
385 
386 
387 
388 
389 

391- APPARBLIIOS DE TRA:s'SPOR'l'E 

392 Albardeiro 
393 Construclor 
394 Pintor 1

1 395 Scgeiro l'l 393 
I ~~? ~:.ll~i~~.......................... 399 

400 Outms 

17° GRl!PO 

de 401 n 410 

401- l'RODL'CÇÃO E TRANS:\IlSSÃO DI( FORÇAS l'HYSICAS 

402 Electricista 405 
403 Gazis ta , 405 
404 1\iachinisla (sem especificação) . 407 

408 
409 

--------· ----

ISO GRUPO 

de 411 a 440 

411- INDl:STRIAS REI,ATIVAS AS I"ETTRAS, SCIENCIAS E ARTES. 412- I:SDl-STRIAS DE I,l'XO 

413 Afinador de instrumento 
414 Brochador 
415 llrunidor 
416 Colorista (de objectos dh·ersos) 
417· Contra-mestre (sem especifica-

ção) 
418 Compositor (typographia) 
419 Dobrador 
420 Dourador 

440 Outras 

442 Falnkanlt: 
443 lndustrial 
444 Restaurador de objectos 

421 Encadernndor 
422 Estampador 
443 Es teriotypi sta 
424 In1pressor 
425 joalheiro 
426 I.n pidndor 
427 Linotypisla 
428 Lithogrnpho 
429 Ourives 

19° GRUPO 

de 441 n 450 

441- OrTI-tAS 1:'\Dl-STRIAS 

·445 Trapeiro 
446 
447 ..... ''' •• ' '.' ' •.•....•. 

450 Outras -------------

I 430 Pousador 

I
' 431 Relojoeiro 
1 432 Revisor 

~ 
433 Typographo 
434 Zincographo 

1~~ ::::::::::: ::::·.-.·.-.-.:· .......... : :::. ·.: 
437 ..• '.' .•. ' ... '' ' .. ' ' .. '. '.'. ' •. ''. 

,' 438 ... ''' ................ '' ........ . 
L 439 .....•.•.............•••••. , , •.... 

448 
449 



DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

452 Armador 
453 Barqueiro 
454 Calafate 
455 Canoeiro 
456 Commandante de navio 
457 Estivador 
458 Fretador (de navios) 
459 Foguista 
460 lnspector 

de 451 a 480 
451- TRAXSPORTES MARITLMOS E FJ.liVIAES 

461 Jangadeiro 
462 Machlnísta 
463 Marítimo 
464 Marinheiro (mercante) 
465 :Mestre de embarcação 

1

466 Piloto 
467 Remador 
468 Vigia {de na>ios) 

1 469 Catraeiro 

I 470 Guardião 
471 ............................... .. 
472 ........................ . 
473 ................................ .. 
474 ............. ' .................. .. 

I~~~ ... ::::::::::::::::.:::::::::::::: 

11m:::::::::::::::::~::::::::::::·:::: 
480 Outros -------------

482 Aeronauta 
483 Agente 
484 Arríeiro ou arreador 
485 Automobilista 
4.86 A vimlor 
487 Bagageiro 
488 Bicyclista ou cyclista 
489 caketeiro 
490 candieiro 

510 Outras --··--· 

-----·----------·-

11° GRUPO 
de 181 a 510 

481 - TRANSPORTES TERRESTRHS E AEREOS 
I 491 Carimbador 

1

492 Carregador 
493 Carreira 
49-4 Carroceiro 

1

495 Clmuffeur 
1 496 Chefe de trem 
1 497 Cocheiro 

I 498 Condnctorde vehiculos 
499 Guarrla cancella 

12° GRUPO 
de 511 a 520 

I 500 Guarda de estrada de ferro 
501 Guarda-freios 
502 Guia 
503 Manobreiro 
504 Mensageiro 
505 Mestre de linha 
506 Motorista 
507 ................ . 
508 Tropeiro 
509 Varredor de ruas 

·----~---------

Sll- CORREIOS, TEr.EGRAPHOS E TIH.EPHQ~F,S 

513 Telegrapho (empregado) 516 Telegraphlsta 1 512 correio (empregado) 11515 Guarda-fio_s 11518 carte ·ro 

514 Telephone (empregado) 517 Telephonista 519 I\stafeta 

520 outras ------------

ll'> GRUPO 
de 521 a 540 

521 - COMMERCIO DI~ l'!Tt;I.OS, MOEDAS, CORRETAGEM E COMMISSÃO 
522 Actuario 
523 Agente (de cambio) 
524 Ag·ente (con1mercia1) 
525 Agente (de colllPIIIlhia) 
526 Agente (de locnçãn) 
527 Agente (de publicação) 

540 outras 
I 

528 :Banqu~iro . ,, 534 Empregado de banco 
529 Comm1ssano (de café) 535 7.al!gào 
530 cog1missario (de mercadorias) 536 . . . . . • .. . .. .. . .. . .... _ .......... . 
531 Co rador 537 .......... , ........... _ ......... .. 
532 Corretor I 538 .. - ..................... , 
533 Despachante 539 .......................... ::::: .. 

U" GRUPO 
<le 54! a 600 

541- COM:li!ERCJO DE MATERIAl, OBJECTOS E Al.D1EN'I'AÇÃO 

542 Alfarrabista ~··~- 561 Hoteleiro 581 ..... . 
543 Avaliador(de joias, predios, etc.) 562 I.mportlldor i 5&2 ...... :::::::::::::::::::: ..... 
544 Boteoníneiro 563 · ...... · · ... · · • · · .. · · · · .. · · ..... 1 583 ......................... _ 
545 :Bot!eariç ou pharmaceutico (ne· ' 564 Joalheiro SM 

gOCiante). li 565 Jornaleiro 0
' '"' .. • ·" .... '"" .. • • .. • • • • .. • • .. • 

546 Caixeiro 1 $66 Leiteiro 585 · · · · ~ · · · · · · · ·. · · ................ , . 
547 Caixeiro viajante !i 567 Livreiro (negociante) 586 .............................. . 
S4S carvoeiro (negociante) 'i 568 Livreiro (editor) 587 •........•.....•............ 
549 çhapele~ro Ül' 569 l\:Iagarefe 588 ....... , ............... , . , .... , . ~. 
550 C!'arute;tro 11 570 Marchante 589 ........................... , .... .. 
551 CtgarreltO li 571 Mercador . 590 ................................ .. 
552 Colchoem> !1 572 Pade1ro (uegocwnte) 591 ................................ .. 
553 Commet·,c,ante :

1 
573 Peixeiro 592 ... , ............................. . 

554 coufei~e~ro 1
1 

574 Quitandeiro 593 .............................. ,. 
555 Dr<;>gmsta ~- 1 575 Regatão 594 ................................ .. 
556 Edttor . 576 Ta!llanqueiro (uegodaute) 595 ........................ _ . 
557 F.ntregador de pão !1 577 ~ra,~erneiro 5% ........... ~ .. , .. , .... , .. · · · · · · · 
558 Exportador ' 578 Tripeíro 597 ......................... :::::::.: 
559 Ferretro. 579 Vendedor 598 .. . . .. . .. .. . .. . .. .. ............. . 
560 Gallmhe1ro l 580 . . . .. . . .. . . .. .. .. . . .. .. . .. . . . . .. . . 599 .............................. . 

600 Outras ------·------------------
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15o GRUPO 
de 601 a 620 

601- OtJTRAS PROFISSÕES COJ.\Il\IERCIAES 

614 Leiloeiro 

85 

602 Acrobata 
603 Bilheteiro 
604- Bookmaker 
605 Chíromante 

11

608 Caixa 

â?b ~stalai.a~ei:o ................... . 615 ................................. . 

606 Cambista de bilhetes 
607 Em preza rio 

'/611 Guarda-I..-ivros 

li ~;j ~':ren.t~ ......................... . 
616 ................................. . 
617 ................................. . 
618 Trapicheiro 
619 .............••......•....•.•....• 

620 Outras --------------------------------------

622'Aspirante 
623~ Capitão 
624.Coronel 

16o GRUPO 
de 621 a 630 

621 -EXERCITO - OFFICIAES 

1

1 625 General 
'!626 Major 

627 Marechal 

1: 6~8 Tenente 
11 629 Teuente Coronel 

630 Outras -----------------------------------

27° GRUPO 
de 631 u 640 

631 - EXERCI'l'O- PRAÇAS 

632 Anspec;ada 
633 Cabo 
634 Sargento 11 ~~~ ~~-1~-,~~~ .......................... li:;: 637 ................................ .. 

640 Outras -------------------------------------

642 Almirante 
643 Aspirante 
644 Capitão de corYeta 

zso GRUPO 
de 641 ft 650 

641- ARMADA OFFICIAES 

1
1 645 Capitão de fragata 
: 646 CapitÃo de tnar e guerra 
, 647 Capitão tenente 

650 Outras -----------------

652 ................................. . 
653 Cabo 
654 Fuzileiro 

29" GRUPO 
de 651 a 6ó0 

651- AR:.\1ADA- PRAÇAS 

1

'1 655 Marinheiro 

/ g~~ ~.".~~e~.l~.. . . . . . . ...... •. . ..... . 

660 Outras ---------------

662 Alferes 
663 Capitão 
664 Coronel 

JO<> GRIJPO 
de 661 a 670 

661- POI,ICIA OFFICIAES 

i' 665 :Major 

li ââ~ f~~~~~i~ Coronel 

670 Outras -----------------

672 Anspeçada 
673 Cabo 
674 Sargento 

680 outras ____ _ 

3!0 GRUPO 
de 671 a 680 

671 -POLICIA- PRAÇAS 

:: 675 Soldado 

i!~~~ :::::::::::::::::::::::::::::::::: 

11

448 Cunrda-tnarinha 
649 Tenente 

658 
659 

668 
. 669 

678 
679 

__________________ .. _______ --------
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682 Alferes 
683 Capitão 
684 Coronel 

690 Outras 

32° GRUPO 
de 681 a 690 

681- BOMBEIROS- OFFICIAES 

685 Major 
686 Tenente 

i 687 Tenente Coronel 

JJ 0 GRUPO 
de 691 a 700 

691- IJO~IDEIROS- PRAÇAS 

11688 
1 689 

692 Anspeçada 
693 BGlnbeiro 
694 Cabo 11 ~~~ ~:":~~~:':t~: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : I! ~:; 

700 Outras -----------------------------------------

-----------------------

34° GRUPO 
de 701 a 730 

701- ADMINISTRAÇÃO Pl:BT,ICA FEDERAl. 

702 Agente consular 
703 Apurador 
70-1- Ahuoxarife 
705 Archivista 
706 ................................. . 
707 Carcereiro 
708 Cartorario 
709 Collector 
710 Comn1issario 

/l!. Contndor 
712 Con tinno 
713 Delegado Fiscal 
714 Deleg-ado de Policia 
715 De1nographista 
716 Deposita rio publico 
- 7 Deputado 
718 Desinfectador 
719 Diplomata 

. 35° GRUPO 
de 731 a 740 

720 Funccionario Pttblico F'ederRt 
721 Guarda Civil 
722 Gunrda-1núr 
723 Guarda sanita rio 
724 Inspector 
725 l\l:inistro 
726 Pharoleiro 
727 ................................. . 
728 Senador 

'· 729 ................................. . 

731- AD:\IINISTRAÇÃO P'GBLICA ESTAD'G AI, 

m -~u .. ~~~~~~].".rio. -~~'.l:l.ic~ .. ~:ta~ lia~ 11m :_:. :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ ·.· :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ :_ ·.· ·.· _: · .. 111 ;;~ :::::::::::::::::::::::::::::::::: 
7 34 .......... - - ... - ...... - - - .. • .. . .. . 737 

740 Outras 

J6" GRUPO 

de 741 a 760 
741- ADMINISTRAÇÃO PUBI,ICA !lfUNICIPAI, 

742 Apontador (de obras) il 74S Intendente 
743 Balanceiro :

1 
749 I.ixeiro 

744 .. . ............... '

1

750 Prefeito 
745 Coveiro (municipal) I 751 ........ · ......... · .............. · 
74ó Funccionariopublico 1nunicipal [I' 752 .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
H7 Guarda-municipal I 753 ................................ .. 

760 Outras 

37° GRUPO 
de 761 a 780 

I 754 
~ 755 
I 756 
. 757 

•' 75~ 
I 759 

761- AD:'III:<:ISTRAÇÃO PARTIC'CLAR 

762 Accencledor de gaz 
763 Adtninistrador 
764 .... .. ....................... .. 
765 Bedel 
766 Empregado 
767 En1pregado de escriptorio 

780 Ontrn.s 

7GS Fiel pagador 
769 ................................. . 
770 Fiscal 
771 Gunrdn-nocturno 
772 J\Iarcador de g.n.z 
773 Pagador 

774 ................................. . 
775 Porteiro 
776 Procurador 
777 Thesoureiro 
778 Zelador 
779 .............. - .................. -
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782 Clerigo regular 
783 )) secular 
784 Culto protestante 

790 Outras 

792 Adjuncto de promotpr 
793 Advogado 
794 Avaliador 
795 Contador 
796 Curador 
797 Distribuidor 

J8° GRUPO 

de 781 a 790 

781 - PROFISSÕF,:o I,IBERAES - REUGIOSAS 

11

785 Ecclesiastico 
786 Sacristão 
787 Sineiro 

J9° 6RUPO 

de 791 a 810 

I 788 
'789 

791- PROFISSÕES I,IBERAES- JCDICIARIAS 

798 Desembargador 
799 Escrev·en te 
800 Escrivão 
801 Juiz de Direito 
802 l\.iagistrado 
803 Official de Justiça 

1

804 Partidor 
805 Pretor 
806 Protnotor Publico 

I 
807 Solicitador 

~g~ :l:'~~~~~ião .......................• 

810 Outras _ ------------------- ____ _ 

8!2 Bactercologista 
813 Dentista 
814 Enfennei ro 
815 Gynecologist.a 
816 Herboristn 
817 Medico 

830 Outras 

832 Educador 
833 Preceptor 
834 Professor (particular) 

40° 6RUPO 

de 811 a 830 

811- PROFISSÕES I,InERAES- MEDICAS 

1

\ 818 Oculista 
819 Parteiro 

I 820 Phnrmacentico 
' 821 Pratico de phanuncia 
]1 82Z Protheico 
,, 823 Veterinario 

41° 6RUI'O 

de 831 a 840 

': ~~~ ~-i~~-~~~~: ....................... . 
I 826 ................................ '' 

827 ....... ·-· .............. " ....... . 
828 ...... " ............ " .. " ... " .. . 

,, 829 .. " ..... " ............. " ... " ... 

831- PROFISSÕES I,IBERAES- lllAGISTHRIO 

835 Professor (publico) 
836 .......... " ..................... . 
837 ................................. . 

838 
839 

8j0 Outras --------------------

42° 6RUI'O 

de 841 a 890 

841-PROFISSÕES J,IBERAES- SCIE;<;CIAS. I,ETTRAS E ARTF,S 

@42 Actor 
843 Agrimensor 
844 Architecto 
815 Artista rlrnmatico 
846 Artista 1nico 
847 Bailarina 
S48 Bibliothecario 
849 Botanico 
850 Calculista 
851 Calligrapho 
852 Cartogrnpho 
R 53 Chi tnico 
R54 Cotnpositor (rle 1nusica) 
855 Confcreucista 
856 Copista 
857 Corista 

890 Outras 

11 

858 Dactylographo 
859 Dansarina 
860 Desenhista 
8&1 Engenheiro 
862 Escriptor 
863 Esculptor 
864 llstatuario 
865 ................................. . 
866 ..... - ........................... . 
867 IIistoriador 
868 Interprete 
869 Inventor 
870 Jornalista 
871 l\Ieteorologista 
87 2 l\Iinernlogico 
873 1\.Insico 

874 Naturalista 
875 Organista 
876 Petrographa 

:. 877 Pllotographo 

L m ~l~;"t~~(artistal 
I' 880 Pul.Jlicista 

881 Reporte-r 
1. 882 Restaurador de quadros 
t 883 Sce-nog-rapho 

884 Stenogmpho 
1 885 Tachygrapho 
1 88ó Trmluctor 
' 887 Zoologo 

888 Xilographo 
889 ............................... . 
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4J 0 GRUPO 
de 891 a 900 

891- PESSOAS QliE VIVEM DE St:AS RENDAS 

892 Capitalista 
893 Aposentado 
894 Proprietario 

900 Outras 

902 Ama secca 
903 Ama de leite 
904 Arrun1adeira 
905 Copeiro 
906 Cozinheiro 
907 Dama de contpanhia 

920 Outras 

f/ 895 Reformado 

!f ~~~ ~~~~1i~~~sta 

44° GRUPO 
de 901 a 920 

901- SERVIÇO DOMESTICO 

11

1 

908 Encerndor 

I

' 909 Mordomo 
910 Roupeiro 
911 Serviço domestico 

1

912 Vigia (de cas.as 1 etc.) 
913 Governante 

45° GRUPO 
de 921 a 999 

11

898 ................................ .. 
899 ................................. . 

I ~~~ 
1 916 

I ~g 
I 919 

921- PROFISSÕES MAL DEFINIDAS. S22- IGNORADAS. 

923 Administrador 
924 Aprendiz 
925 Artifice 
926 Operaria 
927 Empregado 
928 Trabalhador 
929 Cotumercio 
930 .................................. . 
931 ................................. . 
932 ....... ' .. ' ..................... .. 
933 ........................... ' ..... . 
934 ................................. . 
935 ................................. . 
936 ................................ . 
937 •......................•........... 
938 ................................ .. 
939 ................................. . 
94{1 ................................. . 
941 ................................. . 
942 ................................. . 
943 ' ............................... .. 
944 ................................. . 
945 ................................ .. 
946 ................................ .. 
947 ................................ .. 

9?9 Outras profissões __ _ 

948 
949 
950 
951 
952 
953 
954 
955 
956 
957 
958 
959 
960 
961 
962 
963 
964 
965 
966 
967 
968 
969 
970 
971 
972 

46° GRUPO 

000 Seu1 profissão ____________________ _ 

973 
974 
975 
976 
977 
978 
979 
980 
981 
982 
983 
984 
985 
986 
987 
988 
989 
990 
991 
992 
993 
994 
995 
996 
997 
998 
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Modelo n. 4 

ORDEM ALPHA8ETICA DAS PROFISSÕES 
A 

Abnstecedor ........ · · ·. · ... · · · .. · · · · · · · · · · · · .. · · · · 
Abbade ......................................... .. 
.r\.cc-e11(1edor Ue gaz. · ••••.•••••••.. ~ •• • • · • • • • · • • • • • 
Acerta dor (criaçao) ........................ · · · · · .. 
Acro1)atn ................• · · · · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · • · 
Actor ............................................. . 
Actuario .......................................... . 
Aerotinuta ............. · · ...... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Açogueiro ...................•........ · ·· · .. · ·· · · · · 
Adjuncto de promotor .......................... .. 
Adtninistrador de salinas ............ ···· .. ··.· .. . 
Adtninistrador {sen1 especificação) ............. ~. 
Adtuinistrador de fazenda ....................... . 
Adtuinistrador (particular) ...................... . 
Adorttador .....•. · · · · · · · ... •- · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Advogado ........................................ . 
Afinador de instnnnentos ...........•............ 
Agente ....................... · ................... · 
Ag-ente de esí..o'lçUo.- .•••• - •.••••••.••••••.•.••••••• 
Agente de policia ................................. . 
_.o\_gettte recei1seaUor .........................•.••.. 
Agente (transportes terrestres e aereos) ......... . 
Agente (Correios e Telegraphos) ................ . 
Agf'ttte de catttl)io ..............................•.. 
Agente corutuercial ....•.......................•.. 
Agente de con1panhias ..•......................... 
Age11te COltsular ..•........•...•................... 
Agente de locação .............................. ~ .. . 
Ag-ente de publicações ........•................... 
.. 1\gricttltor ........................................ . 
Agrit11e1lSor ......•............•..•......•..•..•... 
Agro1101110 ..•....••.........••.•.••.........•..•... 
Ajudante de pedreiro ............................ . 
Ajudante (de n1edico) ........................... . 
Ajustndor Jnecmüco ................... . 
Alambíqueiro .................................... . 
Albardeir-o ....................................... . 
Alfaiate .............................. · ... ····.·· .. 
Alfarrabista ...................................... . 
Alferes (Bombeiros) ............................. . 
Alferes (Policia) .. : ............................ .. 
Alt11irnnte........................ .... . .... . 
Al11lOX.nri f e ............. , ...................... , .. . 
Anta de leite ..................................... . 
Anta secca ............•.••...•........•..•..•.•.•.. 
AnlatlSa(lor ....•......... - ............•............ 
.<\.n1olador ........•..•.....•••••...... ~ ..•..•..•••. 
Anlollrfl(1or-....................................... . 
An1polista ........................................ . 
Anspeçacla (Bon1beiros) ..•... , ..................• 
A nspeçadn (Exercito) ........................... . 
Anspeçadn (Policia) ............................ . 
_-\.picultor- ....................................... . 
Ap-ontado1· (na usina) ............................ . 
Apontador (de obras) .......•..••...•..•.....•.•.• 
ApoF'f'"tltnclo. ········~···· ....•.............•••••• 
Aprt't1(1iz ..•..•...••.•...•.•......•..•.••..... 
Apnraclor ......................................... . 
Arndeiro .................................... . 
Arboricultor ..............•....................... 
Arcebispo ........................................ . 
A rchiteeto ....... - ................................ . 

~~~l~~i~i~~---:: ~:: ~::: ~: ~ ~ ~::::::::::::: ~::: :::::: :: 
Arnla(lor ......................................... . 
Artnelro (fabricante) ............................ . 
Arpoador ......................................... . 
Arqtteiro ......................................... . 
Arrnes ..................•.......................... 
Arre.ndor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... • ..... . 
Arrendntario (de fazenda) ....................... . 
Arrieiro ................. , ........................ . 
Arrolndor ... ~ ...................... ~ ..... · ...• · · .. 
Arrttnta(leira .......... - .....•......... ~ ......•.... 
Artifice ................ · ... · · · .. - ... · · · · · · · · · • · · · · 
Artista dran1atico .....•............•.........•.... 
Artista lyrico ................................... . 
Artista (setu especificaçào) .................. · .... . 
Aspirante tAnnada) ............................. . 
Aspirante (Exercito) ............................ . 
Astrouon10 ................................... · .. . 
Auton1obilist.a .......... , .....•.................... 
Avaliador (Judi-ciario) ........................... . 
Avaliador (de joias. oredios, etc.) ........ . 
Avía(lor ........•...........••..•.............•..•. 
A,·icuttor .................................. · ... · · ·. 

600 
782 
762 
42 

éO! 
842 
522 
482 
302 
792 
94 

923 
2 

763 
410 
793 
413 
931 
483 
730 
7311 
483 
520 
523 
524 
525 
702 
526 
527 

3 
813 
890 
.~62 

766 
212 
309 
392 
322 
542 
6S2 
662 
642 
704 
903 
902 

43 
213 
214 
300 
692 
632 
67 2 
44 

3ZO 
742 
S93 
924 
70~ 

28 
4 

7~3 
844 
705 
82 

452 
450 
62 

216 
464 
484 

5 
481 
810 
904 
925 
845 
846 
890 
643 
622 
890 
485 
794 
543 
4~6 
45 

_n 
Bacharel ......• · · ..••........•... ·- · · · · · · · ·- ·. · .. . 
Bacteriolog-ista ......•..•......... -········.· ..... .. 
B.ng:ageiro ......... - .• · .•..... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Bagaceiro (cannnJ .................. · · ............ . 
Bailaritta ...... ·- · · · · ...... - ...... · · · · · · · · · • · · · · · · · 
Balanceiro .... · · ·. · · ............. · · · · · · · · · · · · · · · · · 
B.atlhista .........•••..••. · · · · · ·· ·· · · ·• · ·· · •·· · •· · · 
Bat1queiro .......... · ...•......... - · · · · · · · · • · ... · .. 
Barbeiro .......................... - .. · ....... . 
BarCIUt"Íro ... -. · · · · · · · • · • .. · ·. · • · · · · · · · · · · · • • · ·. · ·· 
Bedel ............................................. . 
B ibliotheca rio .................... · · · · · · · · · · · · . · · · • 
Bilhete-iro ............ · •.. - .. ·· .... ·•··•·····•·.···· 

~~~~f~l!i~~:: : : :: : :: : :: : : : : : :: : : :: : : : ::: :: : : : :: :: : : : 
Bispo ........ ,.... . ... - ............ . 
lloindeiro ................ ·.-. · .... - · · · · · · · · · · · · · · · · 
Jlombeiro (edificação) ............. ··· ........ ···· 
Bombeiro (pmça) ................................ . 
Bo·.)knlaker ..........•............ · · · · · · • · · · • · ·- · · · 
Ilota1tico ......•........•......•... ~ · ·- · ·- · ..... • · · · 
Boteqttitieiro ........•............ · · • · ·. · ...•.. · · · · 
Botica rio ............. ········ • · · ·.· · · · · · • • · · · · · · · · · 
Bordador (de vestidos) .......................... . 
Eritador ........................................... . 
Broehador ...................................... ·· 
Hrott zen dor ... o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Brtttl iclor ...............•..•..... · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

c 
Cabellereiro .........•............... - ............ . 
C a 1lo ( Ar111adn) .................................•. 
Cnbo (Bombeiros) ............................... .. 
Cai)O (Exercito) .................................. . 
Cabo (Policia) .................................... . 

8~f~~~':·::::::::::::::: :::::::::::: :::::::::::::: :: 
Calalt(]rf'iro ....................................... . 
Capatnb {etn fazend<l) ·······-···················• 
Capataz (sem especificação) ..................... . 
Caixeiro ...............•................. - ........ . 

~~i~~~~Ír~~~~~~1-t~.': ~ ·. ·.:: ·.: ·.: ·.::: ~ ~: ·.::::: ·.::: ·. ~:::: 
Cnlafate .......................................... . 
Calceteiro ......................................... . 
Calcttlista ......................................... . 
Calcleireiro ....................................... . 
Caíeiro .................................. - ...... · · ·. 
Calli:rrapho ....................................... . 
Callista .......................................... .. 
CaJt1nra<1a .... ~ ..•............•........••.••..••... 
Cnn1nreiro ...... ·- ...................... ~ ......... . 
Catnhista de b-ilhetes .•........................... 
can1iseiro ......................................... . 
Cattlpeiro................... . ........... . 
Candieiro .............. ~ .......................... . 
Cn.tloeiro .......................................... . 
Cat1teiro .......................................... . 
Capelão ........................................... . 
CapitHH.lor ..• •• • ••• · •• • •• · • • · • · •. •. · •• • • ·• · ••••• · · • 
Capitüo ( Bmnhciros) •............................ 
Capitflo (Hxercito) ............................. . 
Capitão (Policia) ................................. . 
Capitão de Corveta ............................... . 
C a pilão <i e Fragatn .............................. . 
Capitüo de tnar e guerra ....................... .. 
Cn pitào-te11etttc.......................... . . . ..... . 
Cnpitalistn ...... - ..•......................•........ 
Cnrcln(1or............... . ................... . 
CardeaL. ........................................ .. 
Carcereiro ......... -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . ... . 
Cargueiro ......................................... . 
CarinllJndor ...................................... . 

g~;j;Í~~f~-ir'~.'.::::::::::::: ~:::::::::::::::::::::::: 
C':nrrf'g":t(lol·....... . . . . . . . ..................... . 
C a rreiro .......................................... . 

g~~~6~~\~~-. ·. ·. ·. ~ ·.: ·.: ·. ·.: '. ·.::: ~ ~ ~::::::::: ~::: ~::: ~::: 
Carteiro ................. ~ ........................ . 
Carteirista ...... o •••••••••••••••••• : ••••••••••••••• 

Cnrtogra1ll1o .................................•..... 
Cartornrio ........................................ . 
Cartuchciro (fabricante) ......................... . 
Cnrtucheiro (operado) ............ - .............. . 
Catrnciro ......................................... . 
Can~oeiro (de na\·ioR) ... ~ ........................ . 
Car ... -odro 'fabric-ante) ....... ~-· ...... ~ ... ~ ....... . 
Carvoeiro (neg-ociante) ................. ~ ........ , 
Cavnclor ............•......... · · · ·. · · · · · · · · · · · · · · 

89 

810 
812 
487 
320 
847 
743 
323 
528 
324 
453 
765 
848 
603 
488 
930 
783 

46 
364 
693 
604 
849 
SH 
545 
325 

83 
414 
217 
415 

327 
653 
694 
633 
673 

63 
608 
112 

13 
770 
546 
547 
1R3 
454 
489 
850 
218 
365 
851 
328 

47 
480 
606 
329 

6 
490 
455 
366 
783 

7 
683 
623 
663 
644 
645 
646 
617 
892 
102 
783 
707 
508 
491 

40 
182 
492 
493 
492 
494 
518 
412 
852 
708 
442 
450 
469 
480 

8 
4S 

367 



cn,·ouqnei ro ...................................... . 
Ca1.1Clteiru ..............•.......................... 
Cervejeiro ........................................ . 
Cesteiro .......................................... . 
Chacareiro ........................................ . 
Chapeleiro (fnbricaute) .......................... . 
Chapeleiro (negociante) ......................... . 
Charqueador ..................................... . 
Charuteiro (negocinnle) ......................... . 
Chamteiro (fabricante) .......................... . 
Chattffeur ......................................... . 
Chefe de trem .................................... . 
Chirnico .......................................... . 
Chin.cleiro .............. - .... . : . ...... - ............ . 
Chiron1at1te ...................................... . 
Cig-arreira ........................................ . 
Cigarreira (negociante): ...... ~ ................. . 

g~~\~~~i~;:-~·.-:::: ::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Clérigo regttlnr ................................... . 
Clerigo secttlar ................................... . 
Concljt1tor ...............................•......... 
Cobrador .......................................... . 
Coe:11eiro .......................................... . 
Colchoeiro (fabricante~) .......................... . 
Cokhoeiro (negociante) .......................... . 
Collector .......................................... . 
Colleteiro ......................................... . 
Colot1o ............... ,; ........................... . 
Colorista (de objectos diversos) ................. . 
Colorista (de tecidos) ........................... . 
Contntanclnnte ele nn,·los ................ , ........ . 
Comtnerciattte .................................... . 
Comtnercio ...............•........................ 
Con1111issnrio rle bordo ........................... . 
Cont1nissnrio de cafl-............................. . 
Cotnmissnrio (fnnccionario federal) ............. . 
Con11nissnrio de tne1·cndorias .................... . 
Corupositor (typographo) ........................ . 
Compositor (de 111l1sica) ......................... . 
Concertador Ue pia tios ..............••.......•.... 
Conego ........................................... . 
C'onducta:r (de vehiculos) ........................ . 
Confeiteiro ( fabricnnte) .......................... . 
Conff'iteiro (negociante) ......................... . 
Conferencistt'l ..................................... . 
Conferente (adm. part.) ......................... . 
Conferente íen1p. pub. fed.}_ ................... . 
Conferente (transporte) ......... : ................ . 
Constructor (de edificios) ....................... . 
Constructor (de carros. harcos. etc.) ............ . 
Contador (funccionnrio federal} .... , ............ . 
Contador (Jndiciario) ............................ . 
Contador (de banco) ............................ . 
Cortndor .......................................... . 
Continuo (fnncciOliRrio federnl) ................ . 
Contra-ntestr. de off. de couros ................. . 
Contra-1ne:stre de off. ele tnndeiras .............. -
Contra-tnestre de off. de ntetnllurgia ............ . 
Contra-tnestre de off. de tecidos ................ . 
Contra-1uestre (scnt especificnção) .............. . 
Copeiro ........................................... . 
Copistn ........................................... . 
Cordoeiro ......................................... . 
Corista ........................................... . 
Coronel (Botnbeiros) ............................ . 

~~~~!~~} f~~li~i~~~~::::::::::::::::::::::::::::::: 
Corrector ......................................... . 
Correeiro ......................................... . 
Correio (empregado) ............................. . 
Curta dor (tecidos) ............................... . 
Cozittheiro- ...................................... . 
Costttreira ........................................ . 
Covein1 (nlltnicionll ............................. . 
Coveiro (particular) ............................. . 
Criado ............................................ . 
cr-iador ......................................... ' .. 
Culto protestante ................................ . 
Cnnhaclot· .....•................................... 
Ct1ra .............................................. . 
Ct1ra11deiro ............................. , ......... . 
Curador (judiciario) .............................. . 
Cttrtidor .......................................... . 
C'utileiro .......•......... , .................... . 

Drrctilo_g-r:1pho .................................... . 
Datnn de contpanhia ........... . 
DatlSaritta ............ , ........................... . 
l)ecornclor ........................................ . 
Deleg"clo de Policia (federal) ................... . 
Delegado fiscal .................................. . 
Detnogrnphista (feden:tl~ ........................ . 

84 
9 

. 303 
1St 

10 
330 
549 
312 
550 
300 
495 
496 
853 
3~2 
605 
442 
·'51 
219 
824 
7R2 
783 
783 
531 
497 
352 
552 
709 
32<1 

11 
~16 
103 
456 
553 
929 
480 
529 
710 
530 
418 
854 
360 
783 
498 
30·t 
55•t 
R55 
780 
730 
510 
368 
393 
711 
795 
5:14 
350 
;·12 
180 
210 
261 
150 
417 
905 
856 
104 
857 
684 
624 
664 
532 
152 
512 
150 
S06 
332 
745 
7RO 
911 

48 
784 
412 
78::; 
922 
796 
153 
220 

858 
907 
859 
262 
714 
713 
715 

Der1tistn .......................................... . 
Deposita rio Publico (feclenll) .................... . 
Deputado (fedem!) .............................. . 
De~e-nlti5ta ....................................... . 
Dcsinfectàdor ..................................... . 
J)cspnchn11 te ..................................... . 
Despnclwnte de Alfandega ...................... . 
Destruidor de animnes nocivos ................. . 
De5etnbargador- ................................. . 
Diplo111ata ........................................ . 
Di rector de banco ............................... . 
Destilla(lor ....................................... . 
Distribuidor {judiciario) ........................ . 
Dobmdor ......................................... . 
Doceiro ........................................... . 
Dottlador ......................................... . 
Dotnestico (criado) ............................... . 
Dontestico (pessoa da fanlilia) .................. . 
Dor1a {_le ca~a •..........•......................... 
Dottn ele pettsão ................................... . 
Dourador ......................................... . 
Dourado r (de pelles, com·os, etc.) ............. . 
Droguista... . ........... . 

Ebnttistn .......................................... . 
Ecclesiastico ...................................... . 
Edifi~ador ........................................ . 
Editor. .......................................... .. 
E(lttcndor ......................................... . 
Electricistn.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . 
Etubalaclor ....... : ............. , ................. . 
F.tlllJrilhaclor ...................................... . 
Empilhador ...................................... . 
r:nlpt·egndo {particular) .... : .............•....... 
EntpregRdo de banco ............................ . 
Etnpregndo de bonlo- .. ----.- .. -- .... . 
Etnpregndo de escriptorio ....................... . 
Entpregaclo adunnciro ........................... . 
Eutpreg-ado de cartorio ... , ...................... . 
Etnpregndo de connnercio ...................... . 
Etnpreg-ndo de contpanhia de seguros .......... . 
Entpregado de estnbulo ......................... . 
Eln-IJregndo de E. fet·ro (locotnoçao) ........... . 
En1prcg:ado de hotel. pensfro ou restaurante ... . 
EniDre.~=w.do de laborntorio ....................... . 
Etnpregndo de legação .......................... . 

~~~~~~ft~?~o. ~~~~-~~~::::::::::::::::::::::::::::::: 
F.1t1preznrio.· ............. , ..... 1 •••••••••••••••••• 

Ettcntlerttador .. - ................................. . 
F.ttcaixotador ..................................... . 
Ettcerador .................. , ..................... . 
EttCHllilclOI" ....................................... . 
Encarregado ............................... , ..... . 
Et1fert11eiro ....................................... . 
Ettgetlheiro ......... , ...... : . .................... . 
Engonnnacleira ................................... . 

-.1:\tlgraxate.· .................................. · .... . 
Etisaindor ........................................ . 
F:titreg-rtdor de pêo ............................... . 
Entalhndor ....................................... . 
EnYeruizador (de n1ovcis) ....................... . 
EnYeruizador (de pelles. etc.) ................... . 
Envcndzador (de tnadeira) ................. ~· ... . 
Escaphandrista. . ..... _. _ ........ . 
Escrevettte· ...................................... . 
Escrevente (de navios) .......................... . 
F.scriJ)tor ......................................... . 
Escripturario (pnrticulnr) ....................... . 
Escrivão.... . ............ . 
Esculptor ................................ , ....... . 
Estnaltndor .................... ~ ................. . 
Estnerilhador .................................... . 
Estafeta.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................... . 
I<:::;tnlnjadeit"o ......... -... . .. 
Estat11pador ................................. ~ .... . 
J2stnmJ>ador (de pelles) ......................... . 
Estanctetro ....................................... . 
Esta tua rio ........................................ . 
Esteireit·o ............ - .. 
Estereotypistn ................................... . 
EstiYndor ........................................ . 
Estofador ........................................ . 
Estttcnc1or ........................................ . 
Estudnutc ............................ . 
Espelhador ...................................... .. 
F.xportndor ...................................... . 
I<:st1toler ........................................ · ·. 

81.1 
716 
717 
860 
718 
533 
730 

M 
798 
719 
540 
305 
797 
419 
314 

49 
911 
oco 
coa 
600 
420 
154 
555 

185 
785 
368 
556 
832 
402 
620 
3.'53 
928 
·766 
534 
480 
767 
720 
Si O 
546 
525 
566 
SlO 
561 
300 
720 

28 
369 
607 
421 
186 
908 
390 
766 
814 
861 
333 
330 
894 
557 
187 
354 
155 
188 

65 
799 
480 
862 
766 
800 
863 
263 
236 
519 
609 
422 
156 

50 
864 
105 
423 
457 
355 
370 
600 
360 
558 
921 



RECENSEAMENTO REALIZADO EM 1 DE SETEMBRO DE 1920 

Fabricante (di.,·ersas industrias) .... ·. · · · · · · · · · · · 
Fabricante de assncar ..................... ·. · · · · · 
Fabricante cJ.e co11arinhos, 1neias e lnvns ....... . 
Fabricante Ue flores ...................... ··.····· 
Fabricante de huno ......................... ····· 
Fabricante de g-az ....................... · · · · · · · · · 
F'abricantc de liuguiças ........................ · · 
Fabricante de louca ........................ ·.···· 
Fabricante de ntei~s ...................... · · · · · · ·. 
Fabricante de oleo .............................. . 
F::.hriC"nnte ele pnpel e pnp.Plão ....•.............. 
Fabricante de perfun1e .......................... . 
Fabricante qe preg-os ............................ . 
Fabricante de renda ............................. . 
Fabricante de tecidos ............................ . 
Fabricante de vidros .. 
Falqueador ....................................... . 
I~""azetldeiro ...................................... ,. 
Feitor ............................................ . 
l:errador ......................................... . 
Ferreiro .......................................... . 
Ferreiro (negociante) ............................ . 
Fiat1deiro ....................•.................... 
Fiel ( pngndor particular) ....................... . 
Fiscal ............................................ . 
Fiscal {le bot1de ................................. . 
Floricultor ....................................... . 
Florista .......................................... . 
Fog-ueteiro (fabricante) ......................... . 
J<"oguista .................................. . 
t• .. ortteiro .................... • .................... . 
I•"orraclor ..............................•........... 
J-<'rade ..................•........................... 
Fretador de navios ....................... , ...... . 
J<'rizaclor .......................................... . 
Funccionnrio publico federal. ................... . 
Funccionnrio publico estadual. ................. . 
Funcc-lonerio pos.tat .................. . 
Funccionario publico tnunicipal ................. . 
I:llltdidor ........................................ . 
J:-<'nt1ileiro ......................................... . 
l='nzileiro ......................................... . 

Gnllinl1eiro ...................................... . 

g~~T~~~;:fr~o_r_ ·. : : ·.:: : : . : : : :: : : ~:: : : ::: : : : : : : : : : : : : : 
Gary ............................................. . 
<~azista ....................... · · · · · · · · · · ... · · · · · · .. 
Getteral .......................................... . 
Geologo .......................................... . 
C~eretlte ........................................... . 
<;.ra\·ador ......................................... . 
<~o\'ertiatlte ....................................... . 
Grapltico ......................................... . 
(;.raxeiro ................................ . 
Guarda ........................................... . 
<-;uarda-cha,·es .................................... · 
(~uarda-nttin_taes ................................. . 
<;ttarda-caça ..................................... . 
r;ltarda-c:lcs ..................................... . 
(;.uartl<t·cnticelln ................................. . 
<;uarda-civil ..................................... . 
Guarda de E. de Ferro .......................... . 
Gtulrda-fios ....................................... . 
Gnarda-flores.tn .................................. . 
Guarda-freios .................................... . 
<;unr<la-livros .................................... . 
Guanla·n1nrinha ................................. . 
~nflr<la-niÓr ...................................... . 
Guarda-tnunicipal ...•............................ 
Gunrda-nocturno ................................. . 
(;.uanla-sanitario............ . .. 
t;unrdião ......................................... . 
Gnia ....................................... , ..... . 
Gynecologi:;;;tn ......•.............................. 

Jlf 

IIerl)ori5ta ....................................... . 
IIistoriador ...................................... . 
l:lorticultor ........ • .............................. . 
1--Iortelão ......................................... . 
Ilospedeiro (dono de hospedaTi'n) ............... . 
Jioteleiro ......................................... . 
Hydraulico (cottstructor) ........................ . 
1-fygiett istn ....................................... . 

442 
320 
350 
412 
300 
300 
320 
280 
350 
300 
440 
300 
260 
4l2 
300 
280 
195 

12 
13 
51 

222 
559 
114 
768 
770 
SlO 

14 
335 
2~2 

459 
306 
371 
782 
458 
106 
720 
732 
512 
746 
223 
224 
654 

560 
225 

92 
749 
403 
~25 
865 
612 
226 
913 
852 
510 
9l2 
510 

52 
66 
67 

499 
721 
500 
515 ! 

I 

Jgttorada ...................... · · .............. · · · · 
Imntediato (de navios) ......................... ·. 
I tu portador .................. ··· .... , ... ·········· 
Impressor (typog-rnpho) ......................... . 
Itnpressor (tecidos) .............. , ........ ····.·· 
Ittcrustador ............... ·. · · · · ...... · ... · · · · · · · · 
Inrlttstr~al ..................................... · · · · 
Inspector (de locontoção) ....................... . 
Inspector (particular) ........................... . 
Inspector (federal)... · ...... . 
Inspector (de naveg-ação) ....................... . 
Intendente ntnnicipal. ........................... . 
Ittterprete- ........ ·. · · · · · · · · · · · ·. · · · · · · · · · · · 
Ittvetttor ............... · · · · · · · · · · ... · · · · · · · · · · · · · · · 

.J 

~~~!~m;~o;~;;i~;~~:):.::: :::: ·.:·.: :::::::::::::::::: 
joalheiro (faUricantel ........................... . 
Joalheiro (uegocia_nte) ........................... . 
Jockey ..... · ·· · ·· · · · · · · · · · · · ·· ·· · · · · · ·· · · · · · · · · · · · · 
Jorttalei ro ........................................ . 
]orttalista ..................... · · .................. . 

j~:l~il~~~~~-i~i~~;l·.:: : :::: : ::::: :::::::: :::: :. :: :::: . : 
Juiz de direito ................................... . 

T_. 

I .. ;adrilheiro ....................................... . 
I .. .::tntitiador ....................................... . 
Lapi<lrrclor ........................................ . 
Lntoeiro· .... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
I .. aY:-tcleira ........... · · · · · · · · · · · · · ................. . 

Ui~~11E ~ ~ ·: ~ :. ~: :. :. ~:: ~ ~ ~: ~ ~: ~: ~: ~: ~ ~::: ~: ~:: ~::::: 
J.,.en11ador ..................... · · · .............•.... 
I.,.ittt:lclor ......... -· · · · · · · ·· · · · · · · ................. . 
_l,.ittoty·pista ............ · · · · · · · · · · ............... ·. · 
I..-itogrTt pito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 

t~~:~~~~ ~~~~~~l~~;t~Y.:::::::::::::::::::::::::::: 
I .. ixeiro (tnunicipal) ........... · ................. . 
I.,.nstraclor de tn.adeiras .......................... . 

::u 
l\Iaçnroqueiro .................................... . 
1\Iachin ista (setn t"Specificnção) ................. . 
::\1ach~ni?ta (transporte) ......................... . 
:\-In<letrelro ............... · · . · · · .................. . 
Maestro .... · .. · .. ································· 
i\Ingnrefe ................ · · .. · · · · ................. . 
-:\fagico ........... ·. ·. · · · · · · · · · · · ............. · ... · 
:vra~·is trado ........•............................... 
:\In .i o r (Bombeiros) .............................. . 

~~~~~~ l~i{;;:~o:::::::::::::::::::::::::::::::::: 
l\1aleiro ........................................... . 
::\-lntl'a:lor .....•........... ·· · · · · · ................. . 
::\-Tntticura ................. · · · · · · · .. - .... · ..... · ... · 
1\-fnnipulndor ................ · 
i\Inttobreiro ..................... · ................. . 
l\f,trca~lor de g-az ............... · ................. . 
1\-Int·ceneíro .............. · · · · · · · · . · .... · .......... . 
:\larc-l1at1te ........................................ . 
:\Iarechal. ........................................ . 
:\Inrittheiro ...............•........................ 
l\Inr!t~heiro (tnercante) ......................... . 
l\lttriÍllllO ...... , .... · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · · · ·. · · · · · 

15 
50! 
611 
64R 
722 
747 
771 
72.3 
470 
5\)2 
8l5 

1 ::\Iarntorista (extrnctor) .......................... . 

816 
867 

17 
16 

620 
561 
227 
830 

1\Iannorista (de edificação) ..................... . 
l\fnnuorista (setn especificnção) ................ . 
:!.\farroquineiro (pelles e couros) ................ . 
l\Insca te ............. ; .... · . · . · - · ................. . 
l\Iassng-i~ta ........................................ . 
:\Ins~eiro (alimentação) ........................ . 
l\Intteiro ..................... · .. · ................. . 
:\Iccattic-o ......................................... . 
l\Ietlico ........................................... . 
l\:leeiro ............................................ . 
l\-IeitSag:eiru ....................................... . 
l\fercador ......................................... . 
::\-1cstre de embarcação .......................... . 
1\Iestre ele li1tlta ................................. . 
::\1estre <le obras ................................. . 
1\tc:stre (off. de couros) .......................... . 
i\Iestre (off, de nuuleiras) ...................... . 
1\festre (off. de tnetallnrgia) .................... . ::1-lestre (off. de tecidos) ......................... . 

91 

922 
4SO 
562 
424 
107 
228 
443 
510 
763 
72{ 
460 
74H 
R68 
869 

461 
18 
28 

425 
564 
60 

565 
R70 
896 
810 
801 

390 
329 
426 
230 
336 

19 
614 
566 

20 
231 
427 
428 
56R 
567 
749 
189 

111 
404 
462 
190 
f;90 
S69 
R90 
S02 
685 
626 
665 
450 
260 
337 
999 
503 
772 
191 
570 
ó27 
655 
464 
463 

S5 
372 
440 
180 
~79 
:BR 
313 

21 
232 
817 

22 
504 
~71 
465 
505 
373 
lF.O 
210 
265 
156 
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Mestre (sem especific.ação).... . . . . . . . . . . .. . 
Metallurgico ...................................... . 
J\.Ietereologista .................................... . 
Militar ........•..................................•. 
1\!ineiro........................ . ............ . 
Miz1eralogico ..........•........................... 

~H~1~i~~~-~io ...... :: : : : : : : ~ : : : ~: : : :: : : : : : : : ~ : : : : : : : : 
1\:'fo.saista... . . . . ...•...... 
Moço de bordo .................................. . 
Modelador ....................................... . 
Modista ........................................... . 
Moldureiro ... - .. - ....... - ......................... . 
Moleiro .............•...............•............. 
1\!fonsenhor.. . . .................. . 
Mordon1o ..................................... , .... . 
1\fotorista ......................................... . 
1\Iotorneiro ......... , ............................. . 
J\ifusico ..................•......................... 

Naturalista ....... , ............................ . 
Negociat1te ........................... o •••••••••• o. 

Negociante ambulante ........................... . 
Nikelador ........................................ . 

o 
Oculista .......................................... . 
Official do exercito ............................... . 
Official de justiça ...•... ~ ........ o •• •'· •••••••• o ... . 

Offidal do registro civiL. ......................... . 
Official (setn especifi.c.nção) ...................... . 
Oleiro ............................................. . 
Operador cinematographico ...................... . 
Opera rio .......................................... . 
Operario (de edificacão) ........................ .. 
Operaria (õe fabrica) ............................ . 

g~~~~~~~ ~~l~~k1i·~~i~::::: ~ ::·.·.·. ·.·. ·. ·. ·.·.·.·. ·.:::::::::: 
Orgattista ................... o •••••••• o •••••••••••• 

Ostreicultor .. . . . . . . . . . . . . . ... ~.. . . . .......... . 
Ottrives .....•....•.•........ o ••••• o •••••••••••••••• 

p 

Padeiro (fabricante) ............................. . 
Padeiro (negociallte) .. . . ........... . 
Pa<Jre .......••..•.................................. 
Pngndor............ .. . . .. . ............ . 
Pag;em ................. , ........... , ........... , .. . 
Paioleiro ...........................•............... 
Palhaço ........................................... . 
Parteiro .......................................... . 
Partidor .......................................•... 
Pas.te1eiro ............. , ......................•..... 
Pastor .......................... o •••••••••••••••••• 

Pnutador ................ , ............•............. 
Peáo- ......•....................................... 
Pedicttra .....•.................... , ............... . 
Pedreiro .......................................•... 
Pegador (de nuinu:tes) ........................... . 
Peixeiro .......................................... . 
Pelleiro ........................................... . 
Pettei rador ............................... · .....•... 
PettteH.dor .................. , ....................•. 
Petlsiottístu ............•............... o ••••••••••• 

Perfutnista .................................... o ••• 

Perito ................... , ......................... . 
Pesador agrícola ................................. . 
Pesador (sem espedficacào) ..................... . 
.Pescador ............... , ."~ .. o ••••••••• , •••••••••••• 

Petrographo ..................................... .. 
Phannaceutico (negociante) ..................... . 
Pllttrtltaceutico ................................... . 
Pharoleiro ........................................ . 
Philatelico (negociante) .......................... . 
Pl1otograpl10- ........................•...........•. 
Ph::r·sico ............ ····················o··········· 
J>ianista .......................................... . 
Picndor ........................................... . 
Piloto ............................................. . 
Pintor (de carros. etc.) ......................... .. 
Pintor (de edificios) .............................. . 
.Pintor (artista) ................................... . 
Piscicultor ...•.................................•... 
Pluttlista .....•........... , ........................ . 
Polidor .....•...................................... 
I)ombeiro ......................................... . 
POllliCtlltor. o ••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••• o ••• 

Ponsador .......................................... . 
Porteiro (particular) ............................. . 
Pospotitador ..•......................•............ 
Pratlcheiro ..•................................•.... 
Pratica11te ............... ~ ........................ ~ 

440 
233 
871 
640 

93 
872 
725 
790 
264 
480 
234 
339 
357 

4() 
783 
909 
506 
506 
873 

874 
553 
553 
235 

818 
630 
803 
soo 
999 
265 
620 
926 
390 
450 
720 
746 
875 

68 
429 

307 
572 
78.3 
773 

47 
4RO 
890 
819 
804 
30x 

52 
440 

53 
340 
374 
5~ 

';73 
157 
320 
341 
890 
283 
794 

40 
928 

69 
876 
545 
820 
726 
620 
877 
878 
873 

23 
466 
394 
375 
879 

70 
180 
236 

60 
24 

430 
775 
180 
480 
720 

Praticante de correio............. 512 
Pratico de phanuaci.a ............................ ~ 821 
Preceptor.................... .. . .. . .. . .. .. .. .. . . .. . 833 
Prefeito (nutnicipnl).................... 750 
Prepa radar de fumo.. . . . . . . . . . . . . 284 
Prestidigitador.................................... 890 
Preso............... . ............ -.... 922 
Pretor.............................................. 805 
Procun:'idor ....... ~....... .. . . . . . . . . . . • . . . . 776 
Professor .•.............•.. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 834 
Professor lpublito)................................ 835 
Profissional..... . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 999 
Promotor Pnblico ................................ - 806 
Proprietario.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 894 
Proprietario (lavrador, fazendeiro)..... 12 
Protheico.......................................... 822 
Publicistn.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 880 
Pyrotechnico.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 282 

Quitandeiro....................................... 574 

RadiotelegraphiEta .............................. .. 
Rastilheiro-........ . ........... . 
Reco,.~eiro .........................•.. o ••••••••••••• 

Recortador ............. . 
Refinador de a~su.car ........................... · .. 
Reformado ... - ...... · · . · . - . . · · · " - · · · · · · 
Regntào •••...••..•..............•••.....••...•...• 
Relojoeiro.......... . ............... . 
J{e111ador .......................................... o 

Rendeira.... . . . . . . . . . . . . . . - .. 
Ret1deiro ......................................... . 
Reporter ......................................... . 
Representante conunerdaL .....•........ o ••••••• o 

Restaurador de objectos ... 
Restaurador de quadros. o ••••••••••••••••••• - •••• 

Reservista.. . . ................ - ·. -.-
Retireiro ......................................... . 
Re,·isor.. . ................................... . 
Riseador .........•.......................•........ 
Ronàatlte .................................... · · -· .. 
Roupeiro .........................•.. o. o ••••••••••• 

s 
Salloeiro .... - .......•..... · .................. · ... -
Sacristão- ..................... · ..... · · .. ·• · · · · ·. 

~~iit~~i~o~i.r~- : ~: : ~ ~:::::: ::: : ~: : :: ~:: ::: : :::: :::::: 
~~~;~ili[~·(A·;~;f~ci~Y::::::: :::: .' .' .':::::::: .' .':::::: 
Sargento (Bombdros) ........................... . 
Sargento (Exercito) ......... · .......... ·········· 
Sarg-ento (Policia) ...•.......•.................... 
Sceltogr.alJho ................. o •••••••••••••••• _ ••••• 

Segei1·o ........................................... . 
Selleiro .............. · · ··- ·· · ..................... . 
Se11ador .....•.......• - ...•...•........... • . · 
Sericultor ......... o •••••••••••••••••••••••••••••••• 

Serittg1teiro ....................................... . 
Serrador~ ......................................... . 
Serralheiro .................... o ••••••••••••••••••• 

Serve11te .............. - .......................•... ~ 
Serveute de fabrjca ... · ·- ....................... .. 
Ser\·ico dotnestico ................. o •••••••••••••• 

Silvic'ultor .......... · ·. · · .. · ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·-
Sitteiro ................... o •••••••••••••••••••••••• 

Situnute ............................. · ··· · ....... .. 
Soldado (Exercito) .......................... - ... -
Soldado (Polícia) ............................... .. 
Soldador ......................................... . 
Solicitador- .......... ···.··· .. ···················· 
Sor\reteiro .............................. o •• • • • •• • • • 

Sportn1a11 ........ , ..............• o •••••••••••••••• 

Stettograt)lto .. - ............... o •••••••••••••••••••• 

Sttrrador .... ~ ... - ........ · ·., . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Tabellião ..........•............................... 
Tachig·rapho .....................•................ 
'"faifeiro .......................... ·. · ..... · · · ·· · · · · 
Taipeiro (eclificao;ão) ......................... · .. . 
:-:.alnanque!ro (fabricftnte) ... ~ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
.r . .amat~q_uetro (negOcHlnte( .. o ••••••••• o •••••••••• 

{.:~~~~i~~~~~ .o·.·.·.::~:~:~:·.·.:·.·.::·.:::~:::::::::::::: 
'faveriJt:i!·o .......... o •••••••••••••••••••••••• - •••• 

Tecelão ........................................... . 
irelegraph.ist.a ...... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Telegrnplto (empregado) .................. ······· 
Telephoue (einpregudo) ........................ o • 

516 
28 

492 
350 
309 
895 
575 
431 
467 
412 

25 
881 
6ZO 
444 
882 
635 

60 
432 
440 
912 
910 

285 
786 
310 

94 
342 
656 
695 
634 
674 
883 
395 
396 
728 
55 
26 

192 
376 
766 
450 
911 

27 
787 

4U 
635 
675 
237 
807 
311 

60 
884 
158 

808 
885 
480 
390 
344 
576 
193 
356 
577 
108 
516' 
513 
514 
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'l'elepbonistn.- ............................ . 
Telheiro .......................................... . 
Tenente (Artuadn) .......... - ..... - .. . 
Tenente (Bombeiros) ................... . 
Tenente (Exercito) .............................. . 
Tenente (Policia) ................................ . 
~renente-corouel \Bon1beiros) .· .................. . 
Tenente-coronel (Exercito) ..................... . 
·renente-ccronel (Policia) ....................... . 
'l'hesoureiro ..........•............................ 
·rijoleiro .......................................... . 
Tintureiro (tecidos) .......•......................• 
Tintureiro (pelles, etc.) . - ....................... . 
Tintureiro (de roupas) .......................... . 
Torneiro (de madeira) ........................... . 
Torneiro (de metal) ............................. . 
Tosador ............................•.•............ 
Tourendor .. o o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Trabalhador hmçnl ............. o ••••••••••••••••• 

Trabalhador (de lacticinios) ..................... . 
'_frabalhador (de trasporte) ..................... "-. 
Trabalhador rural. .............................. . 
Tnl.bHlhador (sem especificação) ............... . 
'_fraductor .......•... o •••• • ••••••••••••••••• o ••••••• 

:r~~~~ir~o~~::::: ::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Trapiclteiro .......................... o ••••••••••••• 

Tratador .......................................... . 

~~~~ir~-.: ::::::: ·.: ·.::::::: ·.::: ·.:::: ·.: ·. ~::::: :: :: : : 
'Cypograplto .................•..................... 
•rripnlnnte .............................. - ........ . 
Tnrbi11ndor ...............•.................. ~. ~ .. 

517 
379 
649 
686 
628 
666 
687 
629 
6ó7 
777 
377 
109 
159 
343 
194 
238 
Só 

890 
928 
320 
SIO 
28 

928 
886 
110 
445 
618 

57 
578 
508 
433 
480 
309 

L~rdidor .... . 
l.,.sineiro .......................................... . 

v 
'Tncrueiro ....•....... · · · · · · ~ · · · · · · · · · · · · · · · • • · · · · · · 
Varredor de rttas .................•. ~ ... -.. ~ ·- ... . 
Vassoureiro ....................................... . 
Vendedor ........................................ . 
Vet1deiro ...................... - ...... . 
Veterinario ................•....................... 
'riclrnceiro ................. · · · · · · · · · · · · · · · · • · · · · · · 
Vigia (de casas, etc.) ........................... . 
Vigia (de navíos) ................................ . 
Violeiro .................. · .. ···· .. ················ 
Viticultor .......................... · ..... · . · · ·. · · · 
Volat1te ........................................... . 

X 

Xilograt)ho ..... ~ ......... · .. · • · ... · · · · · · · · • · · · • · · · 

z 
7.AI11gão •••.••••••••••••••••••••• ~ •• • • • • • · • • • • • • • • • • 
Zelador- .......................................... . 
Zitlcog-raplto ........................... o •••••••••• 

Zoologo ...................•....................... 

113 
320 

ss 
509 
579 
S79 
577 
B23 
37K 
912 
46i> 
440 

29 
579 

535 
778 
434 
&87 
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tlur.icipio 

o o o o o 
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Modelo n. 5 

HOSPEDE 
EM RESIDEN'l'F. EM 

Estado 
Alunlclpio 

Districto 
Zonn 

Sexo 
J'l.'"acioualldmie 

Profisscio . 
ínsb uc(ân 

Estado 

Mu'hicipio 

Estrangeiro 

tle Do1Hi~~ilit1 

Idade F:..\t. Ciz•i! 

Dcf Ph_vsico 

Modelo n. 6 

AUSENTE 
DE ES'rA El\I 

Estado Estado 

J\'lunidpio 1\tunicipio 

Districto Ha 
Zona.... Es1r.angeiro 

l\'ome 
Sexo 

J.Vacionalidade 

Profissão 
Iusb ua;ão 

Listtt N... .. ...... tle »mnieifio ... 

Jdade I::st. Cfvll 

. Dt>f. Pllysiro 

Modelo n. 7 

~ . ., 
Dislricto N. 1 

da zGna -
Idade ~ Nacionalidade ProfissàJ Res!deo- ~ 

cta cn 
N. da li•ta 
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~7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 
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~8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 o 
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z 
N Sm -----···-··-··--- cn 
l l 1111~ 

!Tl 

22226 
G) 

3333~ 
.................. -u 

4 4 4 4~ 
o 

5555~ 
<O 

6666~ 
................. I 

.7 7 7 7 ~ 
)> 

8 8 8 8~ 
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Modelo n. 8 

111. DA A. I. E COMMERC!O RECENSEAMENTO DE 1920 
D. G. DE ESTATlSTICA . .... turn'Ja 

2.a SECÇÃO 

Estado d ... 

1Vota do trabalho fornecido á mesa .. . ...•. em ....... de .............................. de 192 .... . 

LOCAliDADE 

~----"---------. RESUMO 
1!1 •.• Dis· Zn N.de 

umcqno tricto 0 a pastas 

Ajudante de 

Modelo n. 9 

Caixa 

RESULTADO NAS PERFURADORAS ARCHIVO 
SI~IPL[S MULTIPlAS 

~----· ----------- . ,------"----------~ 
Nome do apurador N. de : N. das ' N d d 

cartolinas caixas I o:ne 0 apura or 
Arma·[ Pra.-

rio teleira 

I 
I 

·- --~- ~~- -~- ----- ~--- ----
1 

__ i __ 

I 

- - ----------- -- __ i __ 
I 

i-~,--

1 __ 1 __ 

~-----1 

l: ___ C=I= 
' !' ! i:--,----1----

---- I: ____ _ 

I ·----

Entreg-Je em .... de .. ., de 192 em .•.. de ....... de 192 .. i 

Modelo 11. 1 O 
,. 
~------------

················ Dislric!o I . . ---- .... Zona . . . . . . . Cartolinas 

Estado Municipio 
Em ........ de ..... ---- - -·-----de 192 

0 APURADOR 

Districto Zonas 

'-------·· -----
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Modelo n. 11 

NACIONALIDADE 
E3 RJ! ... ZI L-E I ROS 

11 

In;r~'l~~~~l. .•...•..••.••.•. 

N. de ordem 

Hrazil 

I a 29 

ESTADOS N. de ordem 
Acre ............................................ . 

Alagôns ....................... . 
~J\.1llaZ01ll.1S. • • • •. , •.. • • •.••.••• •. • • •••• , ••••• •. • •• 

nahia ......... ' ................................. . 

Capital Federal ................................ . 
Ceará ........................................•... 
Espirito Sa11to •••.••••••.•.•••••.•..••.••••.••.• 

Goyaz .....•....................•................ 

Maranhão ...................................... . 
Matto Grosso .................................. . 
1\lliiias Geraes ................................... . 

P:trá .•...•...•.............................•.... 

Pnrabyba d.o Norte ........................... .. 
Para11á ......................................... . 
Pernambuco ............ , ...................... . 

Pian~:V-······1········-········· 
Rio de Janeiro ................................. . 

Rio Grande do Norte ......................... .. 
Rio Grande do Sul ............................ . 
Santa Catharina ..................... . 

São Paulo ..................................... .. 
Sergipe ........................................ . 

01 
02 

03 

04 
os 
06 
07 

08 

09 
10 

1l 

J2 

13 

14 
15 

16 

17 
18 

19 

20 

lU 

22 

r: 

i' 
li 
li 

li 
I ~ 
1J 

jl 

I 

I 

I 

Itrrlin .......................................... .. 
Portttgal ....................................... . 

Russia ......................................... . 
Servia ............................ , ............. . 

Suecia ..............•....................... , ... . 

Snissa .......... ~- .............. ~ ............... . 

Outros da Europa ............................. . 

A11-:terica 

50 a ó9 

Argentina. 
Canadá .......................... , .......... . 

Chile .......................................... .. 

Cuba ........................................... . 

Estados {;nidos da An1erica ................... · 
Mexico .......................................•.• 

Paragnay .......... . 

Perú ......................................... .. 
Urttgna:y ....................................... . 

\renezueln ...•................................. 

Outros dn An1erica ........................... ~. 

As ia. 

70 3 79 

C11ina ...•....................................... 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

50 
51 

52 

53 

54 
55 

56 

57 
ss 
59 

60 

i O 
Brazileiros 

l'J 
Japão........................................... 71 

ESTRANGEIROS 
Turqnia Asiatica........... . . . . . . . . .. .. . . .. . . . . . 72 

Outros da Asia.... .... .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 73 

I'AIZES 

Europa 

lO a 49 

N. de ordem 

Afr.ica 

80 a &9 

Allemanha..... .... . ... .. . .. . .. . .. .. . .. . .... . .. . 30 
Austrin.......................................... 31 
Belgica.......................................... 32 

Africa. · ••..... · · · · · · · • • · • • · · · · · · · · · · ·· · · · · · · · · •. SO 

Oceania 

90 a 98 
Dittamarca ..................................... . 33 

34 

35 

36 

37 

38 

Ocea11ia ......•.........•........................ 
França ......................................... . 
Grecia ........................... , .............. . 

Hespanha ...................................... . 
Hollanda ....................................... . 
Hur1gria ....................................... . 

Modelo n. 12 

Estrangeiros 
99 

Ignorada 

0011 

·- ------, 

RECENSEAMENTO DE 1920 I 

___ tt..1.rma ____ :t'l."l.esa. 

Trabalho executado 

------·-------·-------------

Em __ de ______ de I92-

90 
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M. da A. lndusrria e Commercio 
~ 

D. ll. DE ESTATIS'l'IC~ 
2" SECÇ.1\0 

Modelo n. 13 

RECENSEAMENTO DE 1920 
... t-ur.m.a. 

:::r;..;rome 

Exerdcio em -~---------de ... de 192---

Natureza do serviço 
Anno <1e l.D::.! .. 

. --A-----------------------1,_- --· , I , 
Janeiro . Fevereiro j ftlarço 

mAS 

........., 
I Abril 1 Maio J Junho I Julho j Ago,lo I S.tembro I Outubro J Novembro J Dezembro 

:JMI:ÉD:J:_,_ ES'r..6.:SE:r:...EC::t:D..6. 

,--------_-__ -_,--_____ -___ ·_ .. ·· ____ I·"· ... " -"··----1--------T-·~r--~~-~~~-"~-~--~~----" " -----=-
l. __________ 1 ____ 1 __ . _____ ----

2 ....... --"· ------------------ -~-·-- ---1----1---

3 ......... ----- --------------- ____ I _____ • ___ ------

1 I 
4 ........ ---- ---- ---- ----·- -----i------1-----1----

5 ·······---------·-·---~------:-------
6 ........ -------------- --- ----------------·-----

7 ..... ···--·------1----:----~-------
8 .... ··-----~------~-[-- -----

9 .... ···---------,------10 

:: .. :::::·: ~ ~ . - -- 1- ' ---_ - -~-
::.···_::::=~=-=~~~~~~==~~~== 
15 ........ --------- ------------- ---- ---- --- --- ---- .. 

16 ........ ----- --- ------ ---- --- --- ---- --- --------- ---

17 ......... ---- ----------------~ -------------.--:---

18 ......... ----- ----- --- ------ ---- --- ---· ---

~: :::::::: - -- --====i===~=====-------
,----

1-----· 

-----

21 ......... ----------- -----!---- ---------.---------1----1-----1---

22 ......... ----------- ---1------------1- ----~---
23 ......... -- --------- --- ---- ---- ------ i-----

24 ........ ---------------- -- -- ---- 1-------

25 ........ --------------~--1--i-·----

26 ........ --------------------,-- --:------

27 ......... ----- ----- ----- ---- -------- ---------·----- ----1----- - . I I I I 
28 ......... --~--~--~--~------·-------,--- -

29 ....... ,·-.-,-,----1-- ---:---
Jc ......... -1----~---J- -----!---;----

,, 31 ......... =1;;==-o--=-----,==1~1=1-=,= =,==----
lO.TAL·········--j-------~-- --~--~--
:'\.I."DIA ......... ---. -!--_ -_..~-. ---!-1--1-__ -~-·----J-_ ---;--

Observações . 

REC. 7 
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Modelo n. 14 

Estado .. . 

Município . Oistricto ... 

Zona. 

Modelo n. 15 

Estado ..... ... . . . .. ~.Município . 



RECENSEAMENTO REALIZADO EM 1 DE SETEMBRO DE 1920 99 

RECENSEAMENTO DA AGRICULTURA 

DIVISÃO DOS SERVIÇOS 

I -Os serviços de apuração do recenseamento agrícola, a cargo da 3" Secção da Dire
ctoria Geral de Estatística, comprehendem, nas suas diversas modalidades, as seguintes 
divisões: 

I -·Revisão do mater:al censitario. 
II- Perfuração e archívamento dos cartões. 

lli ·-Apuração dos resultados finaes. 
2- A rc~'isão do material censitario abrangerá não só a revtsao propriamente dita, 

como tambem a classificação preliminar dos varíos elementos colligidos, afim de facilitar, 
<JUanto possível, os trabalhos subsequentes; classificação que será feita segundo as normas 
estatuídas na Lista geral das com·c1tçiies de.stinadas :í perfuração dos cartões Hollerith 
(annexo n. I). 

3- Antes de passar á turma de que trata o art. 2, deve ser o material censitario 
devidamente conferido, á vista dos quadros provisorios de apuração (modelos 18, 19 e zo) 
e das cadernetas dos agentes recenseadores (modelo IS), no intuito de verificar e corrigir 
quaesquer possíveis divergendas ou falhas nos lançamentos effectuados. 

4 A duas turmas distinctas,- de perfuradores e verif·icadores,- caberá a execução 
da parte do serviço que tem por obj ecto o preparo dos cartões. 

5-A' turma de tabulação dos resultados finaes compete o encargo especial do func
cionamento regular e harmonico das machinas separadoras e tabuladoras. 

6-Afim de facilitar o serviço das turmas e acautelar devidamente o material cen
sitario, haverá o archh-'o destinado aos cartões H ollcrith, onde se rã::> tambem recolhidos 
os boletins do censo até que sejam definitivamente aproveitados na apuração. 

7 Para manter á maior regularidade possível no funccionamento das varias turmas, 
devem os encarregados e auxiliares conservar em ordem os papeis e demais documentos 
que lhes forem confiados. 

8 De conformidade com o modelo annexo n. 2, será, finalmente, organizada a relação 
geral dos estabelecimentos ruraes ·recenseados, com indicação nominal e numerica dos seus 
proprietarios e do Estado, Município e Districto onde se acham situados os immoveis 
arrolados. 

I - REVISÃO DO MATERIAL CENSIT ARIO 

9- Ao revisor incumbe examinar attentamente, de conformidade com as seguintes 
instrucções, o material proveniente do censo agro-pecuario (boletins, listas e cadernetas), 
afim de preencher as lacunas ou corrigir os erros porventura verificados na execução do 
inquerito. As alterações ou emendas que se tornem necessarias serão feitas nos pro
prios boletins. 

Questionaria agricola (:\lodelo 16) 

IO Os questionarias serão préviamente separados, por municípios e por districtos, 
havendo uma numeração seguida para todos os formularias pertencentes a uma mesma 
localidade ( municipio), sem levar em conta, para esse fim, a numeração especial adaptada 
pelo agente recenseador de cada zona censitaria. 

I I- O numero de ordem dos boletins, para os effeitos da apuração, será escripto no 
alto da pagina, na qual transcreverá egualmente o revisor (caso não figure ainda) o nome 
do proprietario de cada estabelecimento rural. 

!2- PROPRIÉTARIO É OCCUPANn; DO D1MOVUL- (Quesito I, 2, J e 5)- 0 registro das 
informações referentes ao quesito n. I do questionado depende unicamente da resposta 
que se der ao quesito n. 2. Se fôr ajjirmativa, deve indicar o r• quesito o paiz de nascimento 
do proprietario da fazenda ou do sitio recenseado; se fôr negativa, nenhuma declaração 
ahi será feita. 

IJ-Quando pertencer a um só individuo a fazenda ou o sitio recenseado, e não figurar 
no quesito n. I nenhuma indicação a respeito do pai:; de 11ascimento do proprietario, O 

revisor, de conformidade com os lançamentos da caderneta agrícola, tomará nota do local 
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de residencia do possuidor do immovel, no intuito de verificar, posteriormente, a naciona
iidade do mesmo possuidor, por meio das listas domiciliarias collectadas no censo demo
graphico, utilizando para esse fim o mappa annexo n. 3· Identica averiguação será feita 
no caso de haver omissão relativamente ao non1e do paiz de nascimento do interessado, 
arrendataJ'Ío, adm-inistrador, etc., (quesito n. 5). 

14- Se a fazenda fôr dirigida pelo proprietario ou por condomino juntamente com 
O interessado Ott admin-istrador, deve ser cancel!ada pelo revisor a indicação Constante do 
quesito n. 5, no qual se procura indagar o paiz de nascimento dos referidos auxiliares. 

15- Para os fins da apuração censitaria, deve ser considerado como pertencendo a 
11m só possuidor o estabelecimento rural cujo boletim consignar apenas, nos Jogares apro
priados, o 110111e individual do proprietario, sem outros esclarecimentos com re/a.ção :i per
gltllta feita 110 quesito 1i. 2. Neste caso o revisor supprirá a deficiencia, accrescentando 
a palavra- Sim- em resposta á referida indagação. 

16- Quando faltarem as informações solicitadas no quesito n. 3, ou não fôrem as 
mesmas sufficientemente comprehensiveis, cumpre examinar attentamente os lançamentos 
feitos na parte final do boletim,- no logar destinado á assignatura do responsa'C·el pelo 
questionaria. Si este fôr subscripto pelo proprio dono da fazenda, ou por alguem a seu 
pedido, a conclusão a tirar é que o estabelecimento rural é dirigido pelo proprietario, sendo 
esta a declaração que deve registrar o revisor nos espaços em branco do quesito n. 3. 

i7- Na parte final do boletim,- isto é, no trecho reservado á assignatura do respon
savel pelo questionaria,- poderão eventualmente apparecer. certas indicações' que permit
tam elucidar quaesquer duvidas decorrentes das respostas ao quesito n. 3, sendo possível 
dahi deduzir se a fazenda está anendada, ou a cargo de um interessado, administrador, etc. 

18- Convém não esquecer que o propr-io agente recenseador póde, algumas vezes, 
subscrever o questionado depois de preenchel-o a rogo da pessoa que dirigir a fazenda 
ou o sitio recenseado. 

19- Os lançamentos encontrados nas cadernetas agrícolas facilitarão, em certos casos, 
a solução de algumas duvidas provenientes da maneira imprecisa de fornecer as infor
mações registradas no boletim. Assim é que, por meio desses lançamentos, será possível 
saber quaes os ·estabelecimentos ruraes explorados pelos seus proprios donos, quaes os 
arrendados, etc., qual o local de resiclencia dessas pessôas, a extensão territorial dos 
immoveis r~censeados, etc. 

20- ÂREA DO ESTABELECIMENTO RURAL- (Quesitos 6; 7 e 8) -Relativamente á área 
dos estabelecimentos ruraes recenseados devem ser observadas as seguintes regras : 

r•- Quando o total inscripto em resposta ao quesito 6 fôr me11or que a 
S011l11la elas parceHas constantes dos quesitos 7 e 8, esta somma, para os effeitos 
da apuração censitaria, substituirá a área total declarada no boletim. I dentica 
substituição será feita no caso de apresentar-se o referido total inferior a qualque1· 
uma das parcellas citadas, não figurando a outra parcella na informação. 

2"- Se não houver resposta ao quesito n. 6 (área total), as informações 
a esse respeito serão obtidas por estimativa, se possível, dividindo-se o valor 
constante _do quesito 9 (deduzido da importancia correspondente ás bemfeitor·ias) 
pelo valor ou preço médio da respectiva unidade agraria·. Todavia, o quociente 
assim apurado não exprim1ra a superfide em questão se fôr menor que a somma 
das duas parcellas constantes dos quesitos 7 e 8 (área c1tll'i·vada e em mattas). 

21 -Os numeras que exprimirem a extensão territorial em medidas differentes das 
do systema metrico decimal devem ser convertidos pelo revisor em unidades do referido 
systema. No intuito de abreviar as operações numericas convém app!icar, de preferencia, 
nos calculas as Tabe/las de conversão das principacs medidas agrarias 1tsadas no Brazil, 
recentemente publicadas pela Directoria Geral de Estatística. Os resultados obtidos nas 
conversões decimaes serão approximadamcnte expressos em hectares sempre que o numero 
de {:Ires exceder de so. 

22- VALOR DA FAZENDA- (Quesitos 9, 10 e II) -Quando o valor escripturado em 
resposta ao quesito n. 9 fôr menor que o indicado no quesito n. II, deYem ser addicio
nadas as duas importancias; que assim passam a representar, conjunctamente, para os fins 
da apuração censitaria, a resposta razoavel ao primeiro quesito (n. 9). 
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23- Se a importancia constante do item n. 9 fôr igual á que figurar em solução 
ao item n. II, deve o revisor addicionar essa importancia ao valor das terras, nesse caso 
obtido por estimativa. Na hypothese de não se tornar possível a avaliação, será callcellada 
a resposta fornecida ao primeiro dos dois citados itens. 

24- Quando o exame do questionaria revelar a existencia, na fazenda ou no sitio 
recenseado, de instrumentos e machinas agricolas (quesitos 29 a 39) e nenhum valor, 
entretanto, constar do quesito n. 10, com referenda pelo menos a taes apparelhos, o 
revisor escreverá nesse caso o n. II no espaço em branco correspondente ao alludido 
quesito n: r o. 

25- MEDIDAS DE PESO E DE VOLUME DIJ.IFERENTES DAS DO BOLÉTIM. -Se fôrem prestadas 
informações a respeito das diversas colheitas em unidades ele peso e ele volume differentes 
das que são usadas no questionaria, serão feitas as necessarias reducções, afim de unifor
mizar as medidas. 

26- CONVENÇÕES A REGISTRAR NO QUESTIONARIO. -Afim de facilitar quanto possível 
a perfuração dos cartões, o revisor inscreverá á margem do questionaria os symbolos 
numericos estabelecidos para indicar: r•) o f>rO{>I"Íetario do estabelecimento rural recen
seado- individuo ou collectividacle,- e no primeiro caso a nacionalidade do possuidor 
(quesitos r e 2); 2°) o systema de exploração rural em vigor, conforme fôr o ocwpante 
do immovel o seu proprio dono, ou algum interessado, arrendatario, etc., e a respectiva 
nacionalidade (quesitos r, 3, 4 e 5); 3°) o•tammzho ou a extensão territorial do immovel 
(quesito 6); e 4", finalmente, os instrumentos e machinas agricolas (quesitos 30 a 39); 
-tudo de conformidade com os codigos de que trata a lista geral constante do annexo n. 1. 

11- PERFURAÇÃO" E ARCHIVAMENTO DOS CART0ES 

I Perfurao;;ão (1) 

PARTE GI~RAJ., 
27- PREPARO DA MACHINA. -A machina perfuradora ,.deve ser adaptada ao modelo 

especial ele cartolina cuja perfuração se pretenda fazer, sendo para esse fim necessario: 
a) graduar a machina de maneira a ficar collocada na divisão onde se deseja começar 
o serviço; b) verificar se a barra recta X (dispositivo adaptado ao apparelho) é de molde 
a corresponder ao feitio particular do cartão a perfurar. 

28- DrYisõ~,;s E COLUMNAS DE DIGITas. -Cada urna elas diYisões do cartão contém 
uma ou mais columnas de dígitos desde o a 9, com excepção apenas de duas unicas 
columnas, onde. figuram, além desses algarismos, os numeros r o e I r . Uma dellas cor
responde á divisão referente ao tamanho (Tam) ou área dos immoveis arrolados; a outra 
pertence á divisão onde se registra o numero do questionaria (Questionaria). Na primeira 
hypothese os nu meros r o e r r serão perfurados quando necessario, de conformidade com 
o codigo estabelecido, significando o numero ro as propriedades ele ro.oor a 25.000 hectares, 
o numero I I as propriedades de 25. oor e mais hectares; na segunda hypothese, os mesmos 
symbolos serão gravados no alto da columna dos milhares, no caso de tornar-se preCiso 
inscrever numeros comprehendidos entre JO.ooo e II.999· Escusado é dizer qae para o 
registro dos citados symbolos usará o apurador, nesses casos, da tecla X ( IO), assim 
como da outra tecla especial correspondente ao numero I I. 

29- PEKI,'URAÇÃO.- Deve ser geralmente perfurado um algarismo em cada uma das 
columnas que compõem as diversas divisões da cartolina, salvo se não houyer informações 
relativamente a certos quesitos, caso em que será registrado o signal X no alto da respe
ctiva divisão. Nesta ultima hypothese, a machina perfuradora. em virtude do dispositivo 
especial que lhe é adaptado (barra reei a X), passará á primeit·a columna da secção 
immediata. 

30- REGISTRO DE NU MEROS PEQUENOS. -E' sempre possiYel registrar um numero qual
quer em uma das divisões da cartolina, desde que os algarismos que o componham não 
excedam o total das -columnas ele dígitos,- de o a 9,- ahi comprehendidas. Quando o 
numero de algarismos do total a inscrever fôr menor que o numero de columnas que a 
divisão comportar, a differença deYe ser preenchida com zeros collocados á direita do refe-

(1) As convenções relativas á Per(Jt1'0Çt7n. são applicn\.·eis tn1nhetn á vPnjicação. desde que .se fnça tu us 
necessarias snbstituisões de \~ocabulos. 
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rido total. Assim, se a divisão apresentar cinco columnas de dígitos (ooooo) e o numero 
a perfurar fôr, por exemplo, 75, o perfurador registrará 00075. Deve ter o maior cuidado 
em mencionar as unidaddes na columna das unidades, as dezenas na columna das dezenas, etc. 

31- CARTÕES SUPPLEMENTARES (azues) PARA REGISTRO DE NUMEROS GRANDES.__:... Se O 

numero de algarismos do total que deve ser registrado exceder o d<ts columnas constantes 
da respectiva divisão, far-se-á uw dos cartões supplementares azttes·. Assim, se a divisão 
contiver apenas 6 columnas de dígitos e a totalidade a registrar na cartolina corresponder, 
por exemplo, a 4·799.842, serão perfurados pelo operador 4 exemplares do modelo sup
plementar, cada um con1 a parcella 999-000, e ma1s um cartão branco com Gl numero 
8o3.842, equivalente á somma 799.842+4.000. 

32- V ARIOS MODELOS DE CARTÕES- DIVISÕES COMMUNS A TODOS.- Em numero ele 13 
são os varias modelos de cartões a empregar na apuraçao do recenseamento agrícola. 
Embora sejam differentes uns dos outros, porquanto cada um se destina a apurar as 
informações referentes a determinados trechos do questionaria, comtudo todos contêm 
uma parte commum, constituída pelas seguintes divisões: 

r"- Estado e Município. 
2"- Districto. 
3"- Questionario. 
4"- Proprietario. 

{
Condição 

5"- Occupante. 
Paiz 

6" - Tamanho ( Tam) 

(Cond.) 

Serão registrados na r• dessas divisões, - a qual, por sua vez, se reparte em 2 secções 
ciistinctas,- o Estado e o Município a que pertencer o estabelecimento rural recenseado; 
na 2", - o districto onde estiver localizado o immoYel; na 3", - o numero elo questiouarin 
respectivo; na 4",- o proprieta•rio (individuo ou collectividade), figurando no primeiro 
caso o paiz de nascimento do possuidor; na 5",- o systema ele ex!_)loração rural em vigor, 
conforme fôr o occupante do immovel o seu proprio dono ou algum interessado, arren
datario, administrador, etc. ( Cond.) e a sua nacionalidade (Paiz) ; e, finalmente, na 
6",- o tamanho, isto é, a extensão territorial da fazenda ou do sitio recenseado. 

33- PoR ONDÉ DEVÉ COMEÇAR A APURAÇÃO NAS MACIIINAS PlêRI'URADORAS SIMPLES. -
O preparo dos cartões por meio das machinas perfuradoras simples começará na divisão" 
da cartolina correspondente á palavra questionaria, divisão essa onde será gravado o numero 
de ordem do boletim, escripto no alto da pagina. Em seguida, o operador fará o registro 
dos 4 symbolos numericos lançados a lapis á margem do questionaria, de cima para baixo, 
indicando o proprietario e o occttPante da fazenda e o seu paiz de nascimento, assim como 
o tamanho ou extensão territorial da mesma fazenda; tudo de conformidade com a Lista 
geral. das convenções destinadas á perfuração dos cartões H ollerith, constante do annexo n. 1. 

O preparo das restantes divisões do cartão obedecerá ás regras estabelecidas na parte 
especial destas instrucções. 

34- U50 DAS MACHINAS PERt'URAIJORAS l\1UL'l'IPLAS.- (Gang punching rnachincs)
Estas machinas servirão para registrar, nas primeiras divisões das cartolinas, o Estado, 
o .1\{unicipio e o Districto a que pertencem os immoveis arrolados, registro esse que só será 
feito depois de terminar todo o trabalho de perfuração com as machinas perfuradoras 
simples. 

35- ÜRDEl\I NUMERICA DOS QUESTION ARIOS É DOS CARTÕES. -Os questionarias serão 
entregues ao actuante da machina devidamente colleccionados em ordem numerica, e assim 
devem ser conservados até o final do trabalho. Os cartões ficarão t1a mesma ordem dos 
boletins, afim de facilitar a verificação pela respectiva turma, cumprindo ao operador, 
logo depois de terminado o serviço, aj ustal-os devidamente, por meio de um cordão, entre 
duas talas rectangulares de papel cartonado. 

36- QuESTIONARIOS ESTRAGADOS R SUA SUBSTITUIÇÃO.- Deve haver O maior cuidado 
no sentido ele evitar o extravio, dilaceramento ou estrago dos boletin.:, cumprindo, quando 
isso se der, levar o facto ao conhecimento do chefe da turma, para que se faça a neces
saria substituição dos impressos dilacerados. 
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37- ExTRAVIO DE BOLETINS. -Todas as cautelas serão tomada5 para evitar os pre
judiciaes e irreparaveis extravios, ficando os encarregados do serviço de apuração directa
mente responsaveis pela conservação dos papeis que lhes forem confiados. 

38- As informações transferidas para as cartolinas por meio da perfuração devem 
concordar inteiramente com as que figuram nos boletins donde são extrahidas. No ·"caso, 
porém, de haver duvidas quanto á exactidão ou veracidade das informações, deve ser" con
sultado o chefe da turma, procedendo-se da mesma maneira quando não estiverem sufft
cientemente daros ou comprehensiveis os lançamentos effectuados. Em nenhuma hypothese 
modificará por si o operador qualquer declaração constante do boletim. 

PAR TE ESPECJ AL 

Cartão n.. 1 - Área e valores 

.:n-A cada uma das propriedades ruraes recenseadas deve, em geral, corresponder 
um exemplar do cartão n. r, no qual serão registradas as cifras relativas á área e ao valor 
dos immoveis. 

40- As 4 divisões principaes da cartolina, a começar pela que se refere ao numero 
do qÜest-io11ario, devem ser perfuradas de conformidade com as indicações constantes do 
art. 33. As restantes divisões, em numero.de 6, são destinadas ao lançamento das infor
mações cbtidas em resposta aos quesitos ns. 6 a II do boletim, consignando as 3 primeiras 
a :írca total, cultivada e em maltas (quesitos 6, 7 e 8) e as 3 ultimas o valor total da fazenda, 
o 'l/alar das instrumentos agrarios e dos machinismos, e, finalmente, o valor das bemfe·itorias 
porventura existentes na propriedade rural (quesitos 9; 10 c 11). 

41 -Quando não houver declaração em resposta a um ou mais dos inqueritos alludidos 
no artigo precedente, f ar-se-á a perfuração do signal X nas respectivas columnas .. Todavia, 
no caso de figurar o numero II em solução á pergunta constante do item n. 10 (valor dos 
Í11strume1ztos agrarios e dos mach·inismos), o operador accionará a tecla especial da machina 
correspondente ao numero supra indicado ( II), perfurando, desse modo, o cartão acima 
do traço horisontal e pouco antes da palavra 'l:alor ahi escripturada. 

Cartão n. 2 - Divida hypothecaria 

42- Se houver divida hypothecaria gravando o immovel recenseado (quesitos 22 e 23), 
devem ser as infonnações apuradas por meio do cartão n. 2. Assim é que, observadas 
preliminarmente as recommendações constantes do art. 33, proseguir:í o operador o registro 
iniciado, perfurando na columna Hyp (hypotheca)" a palavra Sim, que corresponde ao 
digito I da machina. Em seguida, mencionará a importancia do debito, e, finalmente, o 
valor da fazenda. 

Cartão n. 3- Gado existente (1 a parte) 

43- Por meio do cartão n. 3 serão apenas apuradas as informações relativas á pri
meira parte do quesito n. 14, comprehendendo unicamente os animaes das especies 'lJaccum 
e cavallar, com exclusão, portanto, dos das outras especies (asinina e muar, ovina, caPri11a 
c sui11a), cuja apuração é feita por meio do cartão n. 4. 

44- Desde que fique terminado o serviço do operador na parte de que trata o art. 33, 
começará a perfuração das demais divisões do cartão. Da columna- Quesito- constará 
a coilvenção numerica indicando a especie recenseada. Assim, o algarismo I, perfurado 
nesta columna, exprimirá a especie vaccum, o algarismo 2, a especie cava/lar. Nas 3 restantes 
divisões será mencionada a quantidade dos animaes arrolados de cada especie, conforme as 
discriminações feitas abaixo ou acima do traço horisontai que ahi figura ( vaccas e novilhas, 
bois e novilhos, etc.; eguas, cavallos, etc.). 

45- Quando constar apenas do questionaria a totalidade dos animaes, sem indicação 
precisa a respeito do sexo ou da edade, mencionar-se-á na secçã0 quesito os algarismos 
3 ou 4, correspondentes, nesse caso, respectivamente, á eS'jlecie 'l:accum ou ca<:allat·, e na 
columna immediata o total dos animaes a que a informação alludir. 



104 DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

Cartão n .. 4 -Gado existente (zo. pnrte) e animaes nascidos, de puro sangue e abatidos 

46- Para o cartão n. 4 devem ser trasladadas, não só as infermações constantes da 
ultima parte do quesito 14, relativas aos animaes e.t·istentes das especies muar e asinina, 
ovina, caprina e suina (burros e jumentos, carneiros, ovelhas e cordeiros, bodes, cabras 
e cabritos, porcos, porcas e leitões), como tambem os dados obtidos em respost~ aos 
quesitos 15 (animaes 11ascidos), 16 (animaes de puro sangue) c 17 (animaes abatidos). 

47 ~Não devem figurar neste cartão os dados co1ligidos na primeira parte do quesi;o I4 
(gado vaccttm e caval/ar), os quaes, conforme o disposto no artigo 43, serão registrados 
no cartão especial n. 3. 

48- Depois de feita a perfuração de que trata o art. 33, será inscripto na columna 
das dezenas, constante da divisão Quesito e ·§, o algarismo que representar o assum:pto 
cuja apuração se tenciona fazer, isto é: I, os animaes existentes das especies de que trata 
o trecho final do quesito 14 (asini11a e muar, ovina, capri1za e sttiua); 2, os animaes 11ascdos,· 
3, os animaes de Pttro sangue; e, finalmente, 4, os animaes abatidos. O algarismo das 
unidades perfurado em seguida ao das dezenas, na referida divisão Quesito e §, indicará 
a especie do gado; tudo de conformidade com as convenções estabelecidas a esse respeito 
na lista geral publicada juntamente com estas instrucções. 

Cartão n. 5 - Lacticinios e lã 

49- Para os effeitos da apuração censitaria são mencionadas neste cartão as infor
mações concernentes aos lacticill'ios e á lã (quesitos 18 e 19). 

50- O algarismo I, registrado na columna Quesitn, exprimirá a producção ele lacti
cinios, o algarismo 2, .a pt;oducção de lã. 

51- Em se tratando de lacticinios será perfurado X nas divisões correspondentes ás 
especialidades de que não houver producção. 

52- Quando fôr necessario mencionar a quantidade de lã produzida, o registro dessa 
informação será feito na respectiva divisão, retirando o operador o cartão logo depois 
de perfurado. Nessa hypothese não é preciso assignalar X nas 3 divisões finaes do mesmo 
cartão. 

Cartão n. 6- Abelhas e aves domesticas 

53- Os esclarecimentos colligidos por meio dos quesitos 20 e 21 do questionaria 
agrícola constituem o objectivo da apuração a que se destina o cartão 11. 6. 

54- De accordo com as convenções estabelecidas, o numero I, periurado na· columna 
Quesito, indicará as informações attinentes á apicultura (abelhas) a que se referem as 
perguntas 20 do boletim. Nas 3 divisões seguintes devem figurar: o numero de col111eias 
existentes na data elo recenseamento e a producção annual ele mel e de cêra, conforme as 
designações averbadas na parte superior elo traço horizontal que ahi figura, não havendo 
aecessiclacle ele perfurar X na ultima ·divisão. 

55- O numero 2, registrado na alludida columna, exprimirá a criação de aves domes
ticas (quesito 21), cujas especies são designadas na parte inferior do mesmo traço hori
zontal (gallinlws, perÚ~<, patos c outras aves) . 

56-Na hypothese ele ser declarado apenas o numero total. de aves, sem discriminação 
das especies a que pertencem, deve o operador perfurar o algarismo 3, registrando a tota
lidade dellas na columna immediata, isto é, na primeira das 4 divisões finaes do cartão. 

Cartão n. 7 - Diversas colheitas 

57- Este cartão eleve conter o registro elas informações obtidas em resposta aos 
itens 22, 23, 24 e 28 do boletim, exceptuando apenas os que se referem á lavoura da 
mandioca, elo algodão e do fumo, cuja apuração censitaria é especialmente feita por meio 
elos cartões ns. 8 e 9 (arts. 62 e 64). 

58-A divisão do cartão n. 7 intitulada Quesito e § compõe-se de 3 columnas de 
digitos de I a 9- Na primeira columna, correspondente ás centenas, o signal numenco 
perfurado indicará geralmente um dos 4 quesitos a que se refere a apuração, a saber: 
I, cereaes, feijão, batata, etc. (quesito 22); 2, fructos e a111eudoas (quesito 23); 3. outros 
pro duetos agricolas (quesito 24) ; 4, 5, 6 e 7, productos fiorestacs, etc. (quesito 28) . 
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Nas duas outras restantes columnas, referentes ás dezenas e ás unidades, o algarismo 
registrado exprimirá quasi sempre a especie vegetal a cuja cultura allude o questionaria. 
Assim, conforme a lista geral das convenções constantes do annexo I, o numero IOI, 

lançado na referida divisão, designará a producção de arro:::, o numero 103, a de feijão, etc. 
(quesito 22) ; o numero 201 a de abacaxi," o numero 202 a de bana11a, etc. (quesito 23) ; 
o numero 301 a de mamo11a, o numero 302 a de cacáo, etc. (quesito 24); etc. 

59- O operador só deve mencionar a á?"et:ll cztlti·mda na derradeira divisão do cartão 
qua11do esse registro lhe fôr cxpressa;11ente recommelldado pelo chefe da turma. A não ser 
assim, compete-lhe retirar da machina o cartão logo depois de inserir na penultima divisão 
a quantidade produ:::ida, sendo, portanto, dispensavel perfurar X na ultima columna. 

6o- Quanto á cultura do abacaxi, da larallja, da manga, do cDco da Bahia (quesito 
23), o actuante da machina gravará sempre o signal X na penultima divisão, ainda mesmo 
que figure no boletim a quantidade produzida; registrará, porém, na columna final o 111t111ero 
de pés, ou de anores, desde que seja fornecida no boletim essa informação. O inverso se 
dará no tocante á producção de banana, da qual fará unicamente menção da qua11tidade 
de cachos. Todavia, no que diz respeito á lavoura do· café, do cacáo (quesito 24), da 
maniçoba (quesito 28), deve, em geral, constar do cartão não só a quantidade das colheitas 
como tambem o 1zumero de arvores. 

Finalmente, no tocante ao 111ate, será feito o registro da producção annual (quantidade), 
sendo perfurado X na ultima pauta. O mesmo acontecerá com relação ás madeiras, rai:::es, 
cascas, castanhas e aos côcos,. productos esses de que serão apenas consignados os respe
ctivos 'l:alores na penultima secção do cartão. 

6r- Cumpre observar que a producção originada da cultura da 111a11dioca (quesito 
:22), não figurará no cartão n. 7, sendo-lhe reservado o cartão especial n. 8, o mesmo 
se dando com relação á cultura do algodão e elo fumo (quesito 24), cujos dados censitarios 
serão apurados por meio do cartão n. 9. 

Cartão n. 8 - Mandioca 

62- F ar-se-á neste cartão a apuração dos diversos productos derivados da mandioca 
(farinha, pol'zoilho e tapioca), especialmente destacados do quesito 22 do questionaria agrícola. 
De conformidade, porém, com o disposto no art. 59, só se fará indicação da área culti'l'ada 
no caso de ser essa recommendação expressamente recebida do chefe da turma. 

63- Antes de começar propriamente a apuração dos dados acima alludiclos, de\·e o 
operador, em seguida aos lançamentos ordinarios de que trata o art. 33, mencionar egual
mente a área total da fazenda (quesito 6) e o seu correspondente 'l'alor (quesito 9), 
perfurando o signal X sempre que haja falta de informação no tocante a um ou mais dos 
quesitos em questão. 

Cartã.o n. 9 - Algodão e fumo 

64-A cultura do algodão e do fui/lo, que abrangem diversos itens do quesito 24, 
fornecem os elementos precisos para o resumo censitario a que se destina esse cartão. 

65- Uma vez feito pelo operador o registro preliminar das convenções a que allude 
o art. 33, deve o mesmo indicar, na columna immediata (Quesito), a natureza da cultura 
cuja apuraç2.o estatística tenciona fazer, perfurando o numero r quando se tratar da 
lavoura do algodão, o numero 2 quando se tratar da do fumo. 

Na primeira hypothese, o numero perfurado na primeira ou na segunda das 3 ultimas 
divisões do cartão indicará, respectivamente, a quantidade de fardos ou de arrobas de algodão 
produzido; na segunda hypothese, o numero perfurado em uma on outra das referidas 
columnas exprimirá, na mesma ordem, a quantidade de arrobas de fumo produzido, em corda 
ou em folha. Só haverá referenda á área wlti·mda no caso previsto pelo art. 59· 

Cartão n. 10 - Vinho. aguarden~e e alcool 

66- Com o recurso desse cartão especial podem ser extrahidos dos boletins cehsitarios 
todos os elementos indispensaveis para a estatistica da producção do z·inllo, da aguardente e 
do alcool, prove"nientes da fazenda ou do sitio recenseado, consoante os diversos detalhes 
figurados nos itens is e 26 do questionaria rural. 
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6i De accordo com o disposto na lista geral das convenções destinadas á perfuração, 
o algarismo r, registrado na columna das dezenas, constante da di dsão quesito da cartolina. 
corresponderá á producção de <-'in h o; o algarismo 2, á producção de aguardente; finalmente, 
o algarismo 3, á prodl1cção ele alcool. N l1m- e noutro dos clous primeiros casos, isto é, na 
hypothesc de se tratar de -c·iuho ou de aguarde11te, o signal em seguida feito_ na columna 
das unidades indicará a CS/>ccie vegetal que é utilizada no preparo dos dois c:taclos procluctos. 
Assim, o numeró II indicará a producção de vinho de wz:a, o numero 21 a de agttardente 
de cmma, o numero 30 a de alcool, etc. Da última secção da cartolina constará o numero 
de pipas. 

Cartão n~ 11 - Canna de aSSucar 

68 O modelo de cartão n. r r deve ser applicado em recolher as cifras colligidas no 
inquerito agrícola relativamente aos procluctos oriundos da lavoura da ccmna de assucar, 
os quaes figuram discrin;inados nas diversas rubricas do quesito :27. 

69- Uma vez observado o preceito ordinario, quanto á perfuração das varias columnas 
a que allude o art. 33, o actuante da machina continuará o seu serviço, transferindo para 
o trecho ainda não picotado do cartão as informações sobre a área total e o valor da fazenda, 
indicando, em seguida, nas outras divisões, a quantidade de canna vendida, de assucar 
fabricado e de mel vendido. Quanto á área cultivada (com cannaviaes), deve ser obser
vada a recommendação contida no art. 59. Finalmente, constará da ultima columna do 
cartão a natureza da machina porventura existente na fazenda para o aproveitamento 
industrial da canna (quesitos JO e 31 do questionaria), conforme o motor em uso: 
I-motor manual; 2 motor a anirnaes; 3- motor a agua; 4 motor a vapor, etc. 
Como geralmente acontece em casos analogos, será perfurado o sígnal X para significar 
a falta ele informações sohre um ou outro quesito. 

Cartão n. 12 - Instrumentes agrarioa 

70 Não obstante a maneira por que se acha pautada a cartolina destinada á apuração 
dos dados relativos aos i11strumentos agrarios, existentes na fazenda e recenseados em 
observanciá ao quesito 29 do boletim, não deve o operador, ao perfurar o cartão, orientar-se 
pelas divisões ahi feitas. Seguirá, de preferencia, o codigo estatuído na lista geral constante 
do annexo n. I, segundo a qual os algarismos de I a 6, perfurados na columna de. dígitos 
onde se acha collocada a abreviação Ara. (arado), exprimirão os diversos typos de instru
mentos agrarios (r arado, 2 grade, 3 semeador, etc.) ; correspondendo o numero em 
seguida registrado nas duas outras columnas (dezenas e unidades) á quantidade de cada 
urú dos referidos typos de instrumentos. Urna vez effectuados taes lançamentos, o operador 
retirará ela machina o cartão, deixando intactas as demais columnas. 

Cartão n. 13- Machinas agrico!as 

71- As informações obtidas em resposta aos quesitos 31 a 39 elo questionaria, relativas 
ás machinas existentes para o fabrico ou beneficiamento dos productos derivados da 
lavoura, são as que devem ser transferidas para o cartão n. 13. Desde que fique termi
nado o registro dos algarismos constantes das divisões a que se refere o art. 33, começará 
a perfuração nas outras divisões enumeradas nos artigos seguintes. 

72 MACHINA ~(quesitos 31 e 32) -Muito embora esteja nesta parte dividido o 
cartão em 7 coluninas distinctas, consoante as varias . applicações usuaes das machinas 
agrícolas; deve ser modificada a sua perfuração, de modo a exprimir o n. 1, inscripto 
na primeira colnmna (Ass. ), a existencia de engenhos de fabricar assucar; o numero 2, 

registrado tambem na mesma columna, a existencia de machinas para beneficiar algodão, etc. 
O algarismo gravado na columna immcdiata indicará a natureza do motor empregado 
(I motor manual, 2 motor a animaes, etc.) . Neste ponto estará terminado o serviço e o 
perfurador deverá retirar da machina o cartão, se o apparelho existente fôr destinado 
ao beneficiamento de café, á moagem de cereaes, ao fabrico de assucar ou de mallteiga. 
Na hypothese, porém, de se tratar de machinismos para beneficiamento de algodão (z), 
arroz (3) ou mate (5), o actuante da machina perfuradora, usando o espacejador, passará 
ás divisões correspondentes. Todavia, em qualquer dos casos, num mc:smo cartão só podem 
figurar informações a respeito de 11m só dos citados typos ele apparelhos; destinando-se, 
assim, um cartão ás machinas para algodão, um outro ás machinas para arroz, etc:. 
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73- ALGODÃO - (quesitos 33 a 36) -De conformidade com o co digo estabelecido 
na lista geral annexa, constará da 1" columna desta secção o s_vstema da machina empre
gada .(I,- machina de serra, 2,- machina de cylilldro, 3,- bo/a11dc-ira ou machina pri
mitiva) ; da 2",~ o nome do fabricai! te, quando se tratar de machinismos mais ou menos 
aperfeiçoados; da 3",- a producção annual, isto é, o numero df! fardos preparados; e, 
finalmente, da 4",- a producçiio diaria (I,- producção não excedente de I 50 kilos, 2,
producção variavel entre I5I e 250 kilos, etc.). 

74- ARRoz - (quesitos 37 e 38)- Os algarismos registrados na primeira subdivisão 
desta parte da cartolina marcarão a capacidade diaria de cada apparelho de beneficiar 
arroz; assim, ao n. I corresponderá a producção não excedente de 6oo litros em I2 horas 
de trabalho, ao numero 2 a que oscillar entre 6or e I .200 litros, e assim por diante. 
Da segunda columna de dígitos constará o numero de saccos de arroz bene-ficiado 
durante o anno. 

75-MATTE- (quesito 39).-Esta derradeira divisão do cartão é destinada a receber 
o numero indica-dor da quantidade de matte produzido no decurso da safra a que se refere 
o questionaria agrícola. 

2°- Archhtamento dos cartões 

76- De conformidade com o art. 6 serão os cartões T-f ollerith recolhidos ao ãrchivo 
logo depois de verificados, afim de servirem, posteriormente, nas turmas de tabulação dos 
resultados j.i11aes. 

77- Ao arçhivo serão egualmente recolhidos os boletins censitarios, após a revisão, 
ahi ficando em deposito até que se torne necessario fazer a remessa dos mesmos boletins 
ás sec~ões incumbidas do preparo dos cartões. 

78- Uma vez terminaçlo o serviço de 11erificação, por meio das m·achinas apuradoras, 
devem voltar de novo os boletins ao archivo, onde serão conservados emquanto não estiver 
definitivamente conclui da a relação geral a que se refere o art. 8 destas instrucções. 

79- A localização dos cartões nas varias dependencias do arci1ivo obedecerá á ordem 
numerica dos diversos modelos adaptados, ficando desse modo reunidos em um mesmo 
local os cartões pertencentes 11. um só typo, embora com referenda a immoveis situados 
em di fferentes regiões do paiz. 

111- APURAÇÃO DOS RESULTADOS FINAES 

Separarão e tabulação 

PARTE GERAI, 

8o - Podem ser resumidas nos seguintes itens as regras elementares para o regular 
funecionamento e para a conservação das machinas separadoras e tabuladoras: 

REGRAS GERAES - E' indispensavel: a) limpar a 111achina todas as manhãs antes de 
começar o trabalho, lubrificar todo o machinismo e examinar se não está quebrada alguma 
peça ou frouxo algum para f um ; b) não depositar os cartões em mais de tres quartas 
partes da placa destinada a contei-os; c) verificar. após cada separação (ou tabulação), se 
algum cartão deixou de ser distribuído, não devendo ser utilizadas reguas para nivelar os 
cartões; d) desligar a corrente electrica antes de abandonar a machina no fim do trabalho, 
cautela que deverá igualmente ser tomada quando, porventura, tiver o apparclho de ficar 
parado durante algum tempo. 

MACHINA SF.PARADORA- Relativamente á machina separadora, devem-se observar as 
seguintes regras: a) não effectuar nenhum<J. separação antes de verificar a ausencia de cartões 
nas caixas separadoras; b) experimentar a escova-fixa (ou agulha) antes de cada operação; 
c) verificar todas as classificações por meio do estylete apropriado. 

MACHINA TABULADORA - No que se refere á machina tabuladora, cumpre observar 
os seguintes preceitos: a) experimentar o apparelho todas as manhãs, fazendo passar por 
elle um cartão-prova, para verificar se os contadores. funccionam bem; b) proceder a essa 
operação todas as vezes em que forem feitas novas ligações; c) vErificar por occasião da 
substituição da escova-fixa se foi bem collocada a nova peça; d) não depositar sobre a 
machina nenhum objecto desnecessario ao serviço. 
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81 CAR'I'Õr;s COThiPJ.E-YH;rnAm~s ( azues) - Os cartões complementares, azttes, serão 
tabulados conjunctamente com lilS demais cartões destinados á apuração, deduzindo-se, nas 
sommas relativas aos estabelecimentos ruraes, a quantidade correBponclentc á totalidade 
dos referidos cartões. 

PARTE ESPECIAr_, (1) 
Cartão n,. 1 - Área e valores 

82 Por meio ·do cartão n. I podem ser apurados os algarismos relativos a cada um 
dos estabelecimentos ruraes recenseados, isto é, as informações referentes aos seguintes itens: 

I - Proprietario 
2 - Occupante 
3- Área (tamallho): 

a) extensão 
b) total 
c) cultivada 
d) em mattas 

4- Valor 
a) das terras com as bem feitorias 
b) dos instrumentos e machinismos 
c) das bem feitorias 

83 São os seguintes os mappas de apuração usados na tabuJação elo cartão n. r, 
conforme os diversos assumptos ele que tratam: 

N. J -Área (total) c Yalor, segundo os proprietarios e occupantes 
N. 2-Área segundo a extensão (tamanho) e os propríetarios 
N. 3- Valor segundo a extensão (tamanho) e os proprietarios 
N. 4- Área e valor segundo o systema de exploração rural e paiz de naô.cimento 

dos occupantes. 

84 Ia. SEPARAÇÃO -- Será effectuada a primeira separação, col!ocando-se a agulha 
da machina, primeiramente, na ·columna 14, correspondente á divisão condiçiio de posse 
do occupante, obtendo-se assim a classificação em 3 grupos distinctos, conforme o systema 
de exploração rural, isto é, pelo proprietario (I e 2), pelo administrador ou Íl!tercssado 
(3 e 4), e, finalmente, pelo aJTeudatario (S a 8). Por meio da segunda separação, logo em 
seguida effectuada, far-se-á o grupamento dos cartões conforme os pro/>rietarios elos immo
veis recenseados. Sómente, então, deverão ser intercalados, entre os di versos grupos, os 
cartões divisarias (stops cards). 

Ia. TABULAÇÃO- Preellchiml'lllo do mappa 11. r - Devem fig111·ar neste mappa os 
resultados obtidos na tabulação dos grupos anteriormente classificados, consignando o 
<'alar e a área dos estabelecimentos ruraes recenseados, segundo os seus occuf'all tes e os 
seus propriefa'rios. · 

85 2". SEPARAÇÃO - Na mesma disposição em que ficarem os cartões, ao sahir da 
precedente tabulação, devem voltar á machina separadora. O grupamento desta vez far
se-á, porém, no sentido de serem os mesmos classificados quanto á extensão territorial 
dos immoveis recenseados, para o que deve ser collocada a agulha na columna 17, corres
pondente á divisão tamanho ( Tam.). 

2a. TABUI;AÇÃO- Pree11chimellfO do mappa 11. 2- A tabulação das fichas, classifi
cadas na ordem anteriormente seguiua, fornecerá os elementos precisos para o preenchi
mento do 'mappa n. 2, onde figurará a área: - total, cultivada e em mattas, - segundo o 
tamanho dos immoveis recenseados. 

3a. TABULAÇÃO- Prce11chimeuto do 1Jiapf'a n. 3- Os cartões, na mesma ordem em 
que ficarem ao terminar a somma precedente, serão utilizados na 3n. tabulação, não havendo 
necessidade de passarem préviamente por outra classificação. Dessa Yez, porém, deverá ser 
feita a mudança nas ligações da machina electrica tabuladora, que sommará o 'l'alor das 
propriedades arroladas, em vez da área correspondente aos immovei~. 

(1) Deixou de ser separnd~ e tnbulndo o cal"tão 11. 0 2, en1 \'ista da deficiencia das infonuaçOcs colligidas 
pélos quesitos 12 e 13 do boleti1n ceusitario. 
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86 - 3" SÉl'AiuçÃo Após a ultima tabulação, serão os cartões levados novamente 
á mnchina separadora, para serem classificados: em primeiro logar quanto á condição 
de posse dos occttl'a!ltes (cohunna Lj.), confonne as mesmas categorias enun1erarlas no 
art 8o (r" separação) em segundo Jogar, quanto ao pai::: de nascimento dos occupantes 
( columnas 15 e r6) 

4" - TABUI,A<.)\o - P1 ceuchimento do lllnj>pa 11 4 - Deste modelo de mappa constarão 
os 1 csultados numerícos totalizados na machina de som mar, de conformidade com a ultima 
separação, figurando nelle a â1 c a to ta i ri os immcveis e o valor dos i)cns inventariados (teu-as, 
bemfeito1ias, machi11ismos c inst1umentos ag1mios), segundo() systema de cxfJluiaçlio 1ural 
c o j>ai:; de itaSCÍIIlento dos occuj>a11tcs 

Cartão n 3 Gado existente (l'il parte) 

87 - Os dados estatisticQs apm ados pelo cart<io n 3 referem-se á prirneira parte do 
qnesito 14 do questionalio agricola (modelo r6) Paul cada propt jedarle rm nl dcYcm ser 
1 egistradas as seguintes informações: 

o) Proprietario 
b) Occupantc 
c) Extensão (tama11ho) 
d) Gado existente da especie: 
a) boYina 
c) equina 

88 -- :-Jos dois seguintes mappas ele apuração, ns 5 e 6, figu1 adio os 1 esultados obtidos 
na tabulação da mesma ficha 

N 5 - Gado vaccum c cavallar, segundo a extensão dos ímmoveis 
K 6 - Gado vaccunt c cavallar, segundo os prop1 ietarios 

,<)cpa? ação f'J elimi11a1 ·- A sepa1 ação clo ca1 tão n 3 se1 á feita 
e1n 4 g1upos distinctos, r:nediante a collocaçãn da agulha da machina na colmnna 19, 

obtendo-se, desse modo, a classificação seguinte: 

Grupo 
Gtupo 
Gtupo 
Grupo 

A 
B 
c 
D 

Gado vaccum - discriminado (I) 

Gado caval1ar - diset iminado ( 2 > 

Gado Yacctnn - total (3 ~' 
Gado cavallar - total (4) 

ADYJ;R'l'JO\CIA - Afim de licarem os cartões devidamente Pl'l''para,los para a tahulação, 
deven1 ser reunidos e1n um 5<1 grupo os que se 1efcrc1n á apuração dos dados 1elativos a uma 
mesma espcde de gado, isto é, os do {2,1 upo A aos elo grupo C; os c!o gt upo B aos do gntpo D 

C)O- 2" 

grupos C-D, 
( columna r8 

SJ,Pi\R,'\(ÃO 

E-F, tendo 
- Tam) 

Fm-se-{t, finahnet-.te, a separação successiva de cada um dos 
en1 vista classificar aml1os, segunllo a cxfcnst!u dos imnwveis 

Ia TADULA(;Ão- P1 ccnclzimcllto do maf>f'a ú 5 ~- Da primci1a parte deste mappa 
consta1 fto as cifras •-cferentcs aos animaes da especie bo...-ina (gado ·z·accum - gn:po C-D) ; 
ela segunda, <1S 1 clati v as aos <tnimaes da especie equina (gado cm•allur - grupo E-F), discri
minando-se, en1 cada caso, a etcfclisifu /CJ 1 iJoJ ial elos estabelecítncntos ruracs recenseados 

9I - 3" SÉPARAL,Ão -- Terminada a )Jrecedente tabulação, deven'! \ oltar os cartões 
n 3 á machina separad01 a, afitn de se t·etletit-em as operações indicadas quanto á primeira 
p;n te do at't 89 Desde_, pot ém, qnc se tenham constituído os grupos C-D c E-F, set á cada 
um dellcs classificado conforme a cale[} OI ia dos jn v pricta 1 i os ( c:olumnas r6 e 17) 

,..,., TADUL:\çÃo - Preellcfzimellto do mapjia 11 6 - Constarão deste mappa os totaes 
1 e lati ,-os ao numero de animaes recenseados, figurando, em primeiro lagar, os da cspccic 
bo'i'ina, en1 segundo lugar, os da ($pede equi11a, distribuidos, n 'um e n 'outl o caso, pelos 
pt oprietarios 
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Cartão n. 4 Gado ex'stente (2'-' parte) 

A>;"Jl\.IARS NASCIDOS, DE PURO 'SA:-õGUE R AN'll\fAF:S ABATIDOS 

92 - No cartão n. 4 figuram as informações constantes da ultima parte. do quesito q, 
assim como os dados obtidos em resposta aos quesitos rs, r6 e 17 do questionaria agrícola 
(Vide art. 46 destas instrucções), discriminados os quesitos pelas diversas sec<;ões do 
mesmo cartão: 

I - Proprietario 
2 - Occupante 
3 - Área (tamanho) 
4 - Animaes existentes (2". parte co quesito 14 do questionaria agrícola) 
5 - Animaes nascidos 
6 - Animaes de puro sangue 
7 - Animaes abatidos 

93 Para o registro das informações apuradas nas machinas sommadoras são utili-
zados 4 mappas, a saber : 

N. 7 - Animaes existentes (4 especies), segundo a extensão dos immoveis 
N. 8 - Animaes existentes (4 especies), segundo os proprietarios 
N. 9- Animaes nascidos 
N. ro- Animacs de puro sangue e gado abatido. 

94- 1". SF:PARAÇÃO.-.Separação preiimiuar - A separação deve ser feita pelos alga
rismos registrados na columna 28, isto é, correspondentes ás dezenas da divisão Quesito e !i
Ficarão formados, desse modo, os seguintes grupos: 

Grupo A - Animaes existentes (1" dezena) 
Grupo B - Animaes mascidos (2" dezena) 
Grupo C - Anima·es de puro sangue (3" dezena) 
Grupo D- Animaes abatidos (4" dezena) 

95 - 2". SEPARAÇÃO - Far-se-á, em primeiro logar, a separação dos cartões que 
constituem o grupo A, levando-~e a agulha da machina separadora á colu~;nna 29, corres
r:ondente ás unidades registradas na divisão - Quesito e§. Depois disso, por meio de uma 
outra separação, collocando-se a agulha na columna 27 (tama11ho), ficarão os cartões distri
buídos conforme a extensão territorial dos immoveis recenseados. 

I". TABULAÇÃO - Pree11chimeutq do mappa 11. 7 - D~:~te mappa constarão os resul
tados censitarios apurados mediante a tabulação do grupo A, isto é, o numero de animaes 
das especies asini11a e muar, o·ciua, caprilla e suí1w, distribuídos segur.do a área qos imnioveis. 

96 - 3". SEPARAÇÃO - Os cartões que formam o grupo A, devem ser submettidos, 
após a ultima tabulação, a uma outra separação, que os classificará: 1°, quanto ás cspccies 
recenseadas ( columna 22) ,-·operação analoga á da primeira parte da separação constante do 
art. 94; 2", quanto á categoria dos proprictarios ( columnas. 22 e 23 da rcspecti,·a divisão). 

2". TABULAÇÃO Preenchimento do mappa 11. 8 - Os dados numcricos apurados 
neste modelo indicarão a totalidade dos animaes das especies asi11i11a e muar, O'l-·i11a, caprin:J 

e su-ina, conforme os proprietarios, isto é: pessoas nascidas no Brazil, em outros paizes. 
diversos condomínios, governos federal, estadual e municipal. 

97 -· 4" SEPARAÇÃO- Após a sepa1·ação prelimi>zar de que trata o art. 93. uma só sepa· 
ração bastará para discriminar os cartões do grupo B, conforme os diversos quesitos que 
figuram na apuração definitiva. Esse novo grupamento será obtido percorrendo a agulha 
classificadora- as di•·ersas unidades da columna 29. 

3". TABULAÇ~O - Preenchimento. do mappa tl. 9 - Deverão figurar neste mappa os 
resultados da tabulação do grupo B, relativos ao numero de aninwes 1wscidos das diversas 
especies de gado, a saber: bezerros, potros, burros e jumentos, cordeiros, caLritos e leitões. 
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g8 - s•. SJiPARAÇÃO Os cartões do grupo C, a exemplo do que se fez com os dos 
demais grupos, serão submettidos, tambem, a uma nova classificação, de accôrdo com as 
unidades da divisão Quesito § ( columna 29), ficando, assim, devidamente preparados para. 
serem levados á machina de som mar. 

4". TABUI,AÇÃO - Preenchimento da prillleira parte do mappa n. 10 Ahi será f e i to 
o lançamento dos totaes referentes ao numero de a1zinraes de puro sangue, conforme as 
diversas especies recenseadas. 

99 - 6". S-EPARAÇÃO Finalmente, será feita a separação dos cartões pertencentes ao 
grupo D, para o que, corno nos casos precedentes, de\·e ser col!ocad'l. a agulha distribuidora 
na colurnna 28 do cartão n. 4. 

s·. TADUI.AÇÁO-P1'CC1lchimeuto da 2" parte do mappa ti. IO·-Os cartões perten
centes ao grupo D fornecem os elementos precisos para o preenchimento da segunda parte 
do mappa n. 10, na qual figura o numero de animaes abatidos das especies bm.-ina, 01•ina, 
caprina e suina. 

Cartão u. 5 l..acticinio-s e Lã 

IOO - Para os effeitos da apuração censitaria, ,;ão mencionad<l.s neste cartão as infor
mações referentes aos /acticinios e á lã (quesitos 18 e 19 de questionaria agrícola). d<! 
modo a obter-se, em relação a cada propriedade rural, os detalhes seguintes: 

r - Proprietario 
z - Occupante 
3-Área (tama•nho) 
4 - Quesitos: 

a) lacticinios 
b) lã 

101 Em um só mappa serão apuradas a5 informações constantes dos c:>rtões que 
se referem aos estabelecimentos ruraes productores de lacticinios c de lã (mappa n. 1 I). 

102 SEPARAÇÃO UN!CA - Será feita a separação dos cartões ern dois grupos distin 
ctos, um dos quaes é representado pelo algarismo I (lacticillios) da di-:isào Qucszlo e o 
outro, pelo algarismo 2 (lã) da mesma divisão. Para effectuai· a distribuição deYe sa 
collocada a agulha na 25" columna do cartão. 

TABULAÇÃO UNICA P1·cc1lclliml'1lfO do mappa 11. I I Os cartões serão tabulados na 
ordem indicada na separação anterior, isto é. em primeiro Jogar os reíerentes á producção 
de lacticinios (1) e, depois, os referentes á producção ele lã (2), effectuando-se. nessa mesma 
ordem, o lançamento dos dados numericos, conforme as diversas rnbricas do mappa n. I i. 

Cartão n. 6 ~ Abelhas e e.ves c:lonteslic:as 

103 Os esclarecimentos colligidos pelos ojuesitos 20 e zr do questionario agrícola 
constituem o objecto da apuração a que se refere o cartão n. 6 (arts. 53 a s6) e assim 

se distribuem : 

1° - Proprietario 
2° - Occupante 
3- Area (tamcmho) 
4° - Quesitos : 

a) abelhas (r) 
b) aves domesticas (2 e 3) 

I04 Para o resumo dos elementos estatlsttcos colligidos relativamente á apicultura 
e á avicultura, é adoptado apenas um modelo impresso: o mappa n. 12 - Abelhas e az,es 

domesticas. 
105- SEPARAÇÃO UNICA --Para os cartões desse typo será feita, tambem, uma só sep::t

ração, realizando-se o grupame-nto mediante a classificação dos algarismos registr;;do<;; n::. 
columna 18, correspondente á divisão Quesito (I, 2 ou 3). 
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106 - TABULAÇÃO UNICA Prcenchime11to do mappa 11. rr - Os cartões n. 6 serão 
tabuladas na mesma ordem em que ficarem dispostos ao sahir da machina separadora. 
registrando-se, successi vamente, no mappa n. r r, as sommas pron.nientes da apuração 
dos quesitos I (abelhas), 2 (a·vcs domesticas) e 3 (numero total das aves domesticas sem 
disc~iminação das respecti\·as especics). 

Cartão n. 7 - Diversas colheitas 

107 - Este cartão eleve conter o registro elas informações obtidas em resposta aos 
quesitos 22, 23, 24 e 28 do boletim agrícola, exceptuados apenas as que se referem á hn:oura 
da fnandioca, do algodão e elo fumo, cuja apuração censitaria é especialm-ente feita por 
meio dos cartões ns. 8 c 9 (art. 5i). As di\·ersas cli\'isões discriminarão os elementos 
censitarios da li1aneira seguinte: 

2-

3 
4 

Proprietario 
Occupante 
Are a ( ia111a11ho) 
Quesitos: 

a) cereaes, batata, feijão, etc. 
b) fructos e amendoas 
c) mamona, cacáo e café 
d) borracha 
e) mate 
f) madeiras 
g) fibras, raizes, cascas, ceras e rezinas 
h) castanhas e côcos. 

r oS Em 5 mappas differentes serão feitas as totalizações referentes ao cartão n. 7: 

N. 13- Cereaes, batata e feijão. 

N. I4- Fructos c amendoás 
N. rs Mamona. cacáo e café 
N. IÓ Borracha 
N. 17 Productos ilorcstacs. 

109 - r". SEPARAçÃo - Separaç<'ío prcli111i11ar A agulha classificadora ~er;í collo-
cada na 20" columna do cartão, correspondente aos algarismos elas centc11ns da cli1·isão 
Quesito c §. Desse modo obtêm-se os seguintes grupamentos: 

Grupo A-- Cereaes, batata e feijão (1" centena) 
Grupo B - Fructos e amendoas (2" centena) 
Grupo C - Mamona. cacáo e café (3" centena) 
Grupo D - Borracha (4• centena) 
Grupo E -· Matte ( 5" centena) 
Grupo F -· Madeiras (6" centena) 

Grupo G -- Fibras, raizes, ca5cas, cêras e rezinas (i" centena) 
Grupo H -- Castanhas e côcos (8" centena) 

ADVERTENCIA - Os cartões pertencentes aos quatro ultimas grupos (E, F, G e H) 
ficam desde logo preparados para .seren1 resumidos nas machinas sommadoras. 

I". TAHULAÇÃo-Preenchimellto do mappa 11. 17-Após a classificação preliminar 
precedente, elevem os cartões dos grupos E, F, G c H ser tabulados sem necessidade de 
nova separação. A apuração dos respecti\'os cartões visa conhecer a proclucção do mate 
(soo) e o "</a.lor elos procluctos florestaes ahi especialmente enumerados, isto é, madeiras 
(6oo), fibras, raizes, cascas, cêras e rezinas (700) e, finalmente, castanhas c c'hos (Soo). 

no ...:.... 2". S~<;PARAÇÃO -·- Os cartões elo grupo .4, antes de tabulados, clc\·em soffrer uma 
sub-divisão, obtida mediante a distribuição dos mesmos pelas unidades registradas na 
columna 22: Assim se consegue discriminar pelas diversas especies recenseadas a produ
cção ela laYoura comprehendicla na primeira categoria acima citada; isto é, no grupo A_ 
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2". TABVLAÇÃO- Prcenchiml'llfo do mappa 11. 13- Neste mappa será feita a apuração 
dos dados estatísticos referentes á quantidade produ:::ida e a área cu!th·ada com as varias 
espccics agricolas ahi designadas, tacs como o arro:::, o feijão, o m·ilho, o t1·igo, etc. 

1 I r - 3•. S>:PARAÇÃO - Antes de serem tabulados os cartões do grupo B devem ser 
levados outra \·cz á machina separadora. Como no caso precedente, será feita a separação, 
collocando a agulha da mac!1ina iu colwnna 22". do cartão, que corresponde aos algaris
mos das unidades registradas na divisão Quesito e§. 

3" TABULAÇÃO - Preenchimento do mappa 11. I4 - Obedecer-se-á na tabulação das 
fichas do grupo B á mesma ordem observada na operação p:;:ecedente. 

II2 - 4". SEPARAÇÃO - Para effectuar a apuração dos elementos colligidos r.;:-bs r<ir
tões que formam o grupo C, é preciso proceder, igualmente, a uma sub-divisão das vanas 
unidades, operação essa que será effectuada, collocando-sc a agulha separadora na colu
mna 22. Ficarão, assim, discriminadas as categorias correspondentes ás especies 301 
(mamona), 302 (cacáo) e 303 (café). Não ha necessidade de outra separação para effe
ctuar a tabulação dos elementos referentes á primeira especie (301) . Relativamente ás 
duas outras especies (302 e 303), ha, porém, necessidade de algumas separações prepara-. 
torias. Assim, os cartões correspondentes á especic 302, lavoura do cacáo~ devem ser distri
buídos deste modo: 

Grupo I - Com a producção 
Grupo J -- Sem a producção 

Os elementos do grupo I serão de novo levados á machina separadora. afim de ficarem 
assim classificados: 

Grupo K - Com a producção e com o numero de pés 
Grupo L - Com a P.roducção, exclusivamente 

Tambem as informações do grupo J devem ser submettidas ao desdobramento seguinte: 

Grupo M - Sem a producção e com o numero de pés 
Grupo N - Sem a producção e sem numero de pés 

As fichas para a apuração dos dados estatísticos referentes á cultura do café (303) 
deverão ser assim distribuídas: 

Grupo O - Com a producção 
Grupo P -- Sem a producção 

O grupo O póde ser decomposto em dois outros, isto é: 

Grupo Q - Com a producção e corr: o numero de pés 
Grupo R - Com a producção e sem o numero de pés 

O grupo P será, finalmente, dividido em dois, a saber: 

Grupo S - Sem a producção e com o numero de pés 
Grupo T - Sem a producção e sem o numero de pés 

4a. TABULAÇÃO Preenchimento do mappa 11. 15 - Feitas as classificações actma 
mencionadas, serão tabulados os cartões correspondentes ao primitivo grupo C, na ordem 
em que já se acham co !locados, de accôrdo com as convenções usadas na perfuração: 

301 - Mamona- Com a producção e a área 

302- Cacáo: 
Grupo K - Com a producção e o numero de pés 
Grupo L -- Com a producção, exclusivamente 
Grupo M - Com o numero de pés, exclusivamente 

303- Café: 
Grupo Q -- Com a producção e com o numero de pés 
Grupo R - Com a producção, exclusivamente 
Grupo S - Com o numero de pés, exclusivamente 

REC. S 
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IIJ - s·. SEPARAÇÃO - De moc~o identico á operação feita com os cartões dos gru
pos A, D e C, os cartões do grupo D. ·relativos á producç2.o da borracha, >'não classificados 
pelas unidades da columna 22, ficando assim distríbuiclas em 3 grnvos. conformé a proclu
cção de borracha: sc,·íngucira (!OI). maniçoba (40:'!) e outras especies (·103). 

Feita esta separação prévia, serão os da primeira especie ( 401) assim distribuídos: 

Grupo 1 -- Com a producçt10 
Grupo J ·- Sem a producção 

O grupo I será, em seguida, sub-dividido, passando a constituir: 

Grupo K -· Com a producção e com o numero ele pés 
Grupo L -· Com a producção, exclusi\·amente 

Do mesmo modo o grupo J será parcellado em 2 sub-g·rupos: 

Grupo M -· Sem a producção e com o numero de pés 
Grupo N - Sem a proclncção e sem o numero ele pés 

Com os cartões referentes á cultura da maniçoba (..;oz), far-se-á analoga dístrih~1ição: 

Grupo O Com a producção 
Grupo P - Sem a proclucção 

Os elementos do grupo O terão a ·seguinte classificação: 

Grupo Q Com a producção e com o numero de pés 
Grupo R - Com a producção e sem o numero de pés 

Finalmente, o grupo P deverá ficar assim dividido : 

Grupo S - Sem a producção e com o numero de pés 
Grupo T. - Sem a producção e sem o numero ele pés 

sa TABULAÇÃO- Precnclt'Í'JJ!CIItO do mappa '11. I6- Os cartões do primitivo grupo D 
óorracha.), após as successivas discriminações indicadas, serão levados á machina somma
:>ra, para a tabulação na seguinte ordem : 

40I - Seringueira: 

Grupo K - Com a producção e com o numero ele pés 
Grupo L -· Com a producção. exc!usi,·amentc 
Grupo M - Com o numero ele pés, exclusiYamente 

402 - 1.1 aniçoba: 

Grupo Q - Com a producção c com o numero de pés 
Grupo R - Com a producção, exclusivamente 
Grupo S - Com o numero de pés, exclusin).mente 

Cartão n. 8 - Mandioca 

II4 - O modelo de cartão n. 8 se destina á apuração dos dados censitarios relativos 
aos productos derivados ela "illandioca, devendo clelle constar os seguintes registros quanto 
ás propriedades recenseadas : 

I - Proprietario 
2 - ·Occupante 
3- Área (tamauho) 
4- Valor 
5 - Mandioca: 

a) farinha 
b) polvilho 
c) tapioca 

IIS- TAilUI,AÇÃo UNICA- Preenchi111ento do mappa 11. 18 O cartão n. 8, para 
ser tabulado, não precisa de prévia classiiicação. A tabulação ,·isa registrar. discrimina
damente, os productos. derivados da mandioca: a farinha, o polz-ilho. c a f:tpioca. 



RECENSEAMENTO REALIZADO EM r DE SETEMBRO DE 1920 115 

Cartão n. 9 - Algodão e Fumo 

u6 - A cultura do algodão e a do fumo fornecem os elementos que devem ser regis
trados no cartão n. 9 (arts. 64 e 65), isto é, as informações seguintes sobre as fazendas 
productoras : 

Proprietario 
2 Occupante 
3 Área (tamanho) 
4 Quesitos: 

a) algodão 
b) fumo 

II7 - ·sEPARAÇÃo DNTCA - Para separar os cartões relativos ás duas especies d~ 

colheitas, é indispensavel fazer a agulha classificadora percorrer a 19" columna, desde logo 
ficando as fichas divididas em 2 gr.upos, conforme os algarismos registrados na divisão 
Quesito; isto é, I algodão e 2 j11mo. 

TABULAÇÃo UNICA Preenchimento do mappa n. 19- Da primeit·a parte deste mappa 
constarão os dados estatísticos referentes ao algodão e, da segunda, as informações idt'"J.ticas 
quanto ao f um o. Na mesma ordem devem ser apurados no mappa os totaes fornecidos 
pela machína sommadora. 

Cartão n. 10 - Vinho, Aguardente e Alcool 

I 18 - Nesse cartão devem figurar os elementos precisos para a estatística da produ
<:ção do vinho, da aguarde11te e do alcool, provenientes das fazendas e dos sítios recen
seados, segundo os itens abaixo enumerados: 

Proprietario 
2 Occupante 
3 Arca (tamanho) 
4 Quesitos: 

a) vinho 
b) aguardente 
c) alcool 

119 - 1". SEPARAÇÃO- Separação prelimi11ar - A separação preliminar tem por fim 
<listribuir os cartões em 3 grupos, de conformidade com os algarismos registrados na colu
mna 28, correspondentes ás de::;enas da didsão Quesito e §: 

Grupo A -· Vinho (r" dezena) 
Grupo D -· Aguardente (2" dezena) 
Grupo C - Alcool (3" dezena) 

AnvERTENCIA - Os cartões pertencentes ao grupo C ficam definitivamente preparados 
para a tabulação, logo após a separação preliminar. 

120 - 2". S":PARAÇÃO - Devem ser suhmettidos á segunda classificação os cartões 
pertencentes a cada um elos grupos restantes: A e B, de modo a ficarem distl"ibui.dos 
pelas 1111idades corrEspondentes á diYisão Quesito. A agulha separadora será collocada na 
eolumna 29. 

TAnur~AÇÃo nxrc.\- Prccnchilllcnto do ma1'>pa n. 20- Depois de feitas as separações 
precedentes, podem ser conjunctamente tabulados os cartões dos grupos A, B e C, na mesma 
-ordem indicada: r c· producção do únho; 2" producção da aguardente, e 3° prodttcção do a/cool. 

Cartão n. ll - Canna de assucar 

r2r - O cartão n. II registra os algarismos do inquerito agl"icola relativos aos pro
duetos derivados da ca11na de assucar (arts. 68 e 69), consignando informações a respeito 
-dos seguintes itens : 

Propríetario 
2 Occupantc 
3- Área (tamanho) 
4 Valor 
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5 -Quesito: 
a) canna (vendida) 
b) assucar 
c) mel (vendido) 

122 - SEPARAÇÃo UN1CA - A separação dos cartões deste modelo, devé ser feita da 
fórma seguinte: 

Grupo A Estabelecimentos que vendem canna 
Grupo B - Estabelecimentos que não vendem canna 

Os cartões pertencentes ao grupo A serão distribuídos do seguinte modo : 

Grupo C - Estabelecimentos que vendem canna e fabricam assucar 
Grupo D - Estabelecimentos que vendem canna e não fabricam assucar 

Os cartões do grupo B serão, por sua vez, assim classificados: 

Grupo E -· Estabelecimentos que não vendem canna e fabricam assucar 
Grupo F - Estabelecimentos que não vendem canna e não fabricam assucar 

TABULAÇÃO UN1CA- Uma vez classificados os cartões do modelo n. rr, pela fórma 
supra indicada, serão levados á machina sommadora, fazendo-se a apuração das cifras 
censitarias na seguinte ordem : 

Grupo C - Valor das fazendas, assucar fabricado, canna e mel vendidos 
Grupo D - Valor das fazendas, quantidade de canna vendida. 
Grupo E - Valor das fazendas, quantidade de assucar fabricado e de mel vendido. 

ADVERTENCIA - A extensão das áreas cultivadas figurará em conjuncto para o total 
dos productos, na hypothese prevista nos arts. 59 e 69 das instrucções, n:t parte relativa ao 
registro desses esclarecimentos. 

Cartão n. 12 - Instrumentos agrarios 

123 - As fichas do modelo n. 12 apuram os dados estatísticos relacionados com os 
iHstrumentos agrarios existentes em cada fazenda recenseada, conforme os varios quesitos 
assim resumidos (art. 70) : 

r - Proprietario 
2 - Occupante 
3 Área (tamanho) 
4 Instrumentos : 

a) arados (r) 
b) grades (2) 
c) semeadores (3) 
d) cultivadores (4) 
e)ceifadores (5) 
f) tractores (6) 

124 - SEPARAÇÃO UNICA - Com uma só separação consegue-se classificar os cartões 
referentes aos varios typos de instrumentos agrarios recenseados, segundo os algarismos 
registrados na columna 28 do referido modelo, onde a agulha da machina realiza a operação 
desejada. 

TABULAÇÃ,o UNICA - Preenchimento do wappa 11. 22 - N est,e mappa devem .s·er 
transcriptas as cifras resultantes da tabulação do cartão n. 12, na ordem em que foram 
distribuídas as varias categorias durante a separação, fazendo-se o registro, não só do 
1iu,mero de estabelecimentos com instrumeutos agrariosJ como tambem da respectiva 
qua11tidade. 
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Cartão n. 13 - Machinas agricolas 

125 - São estas as informações cujo registro deve ser feito por meio deste cartão: 
r - Proprietario 
2 - Occupante 
3 - Área (tamanho) 
4 - Valor da fazenda 
5 - Machinas : 

a) para fabricar assucar 
b) beneficiar algodão 
c) arroz 
d) café 
e) matte 
f) fabriCar manteiga 
g) moer cereaes 
h) outros misteres 

6 Beneficiamento do algodão 
7 - Beneficiamento do arroz 
8 - Beneficiamento do matte 

r26 - São os seguintes os mappas usados na apuração de taes informações: 

N. 23 - Machinas agrícolas 
N. 24 - Machinas para beneficiar algodão, arroz e matte 

127 - r". SltPARAçÃo - Será feita a primeira separação dos cartões, collocando-se a 
agulha classificadora na columna 25, resultando dahi a formação dos grupos seguintes: 

Grupo A - Fabricação do assucar (r) 
Grupo B :- Beneficiamento do algodão (2) 
Grupo C - Beneficiamento do arroz (3) 
Grupo D - Beneficiamento do café (4) 
Grupo E - Beneficiamento do matte (5) 
Grupo F - Fabricação da manteiga (6) 
Grupo G - Moagem de cereaes (7) 
Grupo H - Outros misteres agrícolas (8) 

128 - 2". SltPARAÇÃo - A nova separação de cada um desses grupos, no intuito de 
repartir os cartões conforme a natureza dos motores empregados, será feita, collocando-se 
a agulha separadora na columna 26", (Vide art. 72). 

r•. TABULAÇÃO - Preenchimento do mappa n. 23 - As informações a apurar obe
decerão á ordem dos diversos grupos acima designados (A, B, C, D, E, F, G e H), a res
peito de cada um dos quaes constará o numero de machinas de cada especie (motor ma11ual, 
motor a an•imaes, motor a agua, motor a vapor, etc.). 

129 - 3". SltPARAÇÃo - Beneficwmento do algodão - Os 'cartões pertencentes ao 
grupo B, após ás duas primeiras separações, serão submettidos a uma terceira, que terá 
por fim classificai-os: 1° quanto ao svstema do apparelho adaptado ( columna 32), 2° quanto 
ao nome do fabricante ( columna 33), e 3°, finalmente, quanto á producção áiaria ( colu
mna 37). 

4". SEPARAÇÃO - Beneficiamento do arroz - Tambem os cartões do grupo C, uma vez 
terminadas as separações indicadas nos arts. 123 e 124, devem ser novamente classificaélos, 
segundo a capacidade de producção diaria dos apparelhos empregados (columna 38). 

2". TABULAÇÃO - Preenchimento do mappa 1t. 24 - Para fazer o preenchimento do 
mapp~ 24, é preciso empregar na tabulação, - successivamente e na ordem em que estiverem 
classificados, de accôrdo com as regras precedentes, - os cartões correspondentes aos 
grupos B, C e E (agodão, arroz c matte). Neste mappa far-se-á o registro dos dados refe
rentes ao numero de estabelecimentos recenseados, ao valor delles, e, finalmente, á producção 
annual, com as respectivas discriminações, segundo o systema do apparelho empregado, o 
nome do fa'bricante e, finalmente, a capacidade de producção diaria. 

3" Secção, I de Julho de 1922.-ANTONIO CAVALCANTI ALBUQUitRQUE DE GusMÃo. 

Seguem-se os codigos para a apuração do censo economico. 
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ANNE;XO N· 1 RECENSEAMENTO DA AGRICULTURA 

Lista geral das convenções destinadas á perfuração dos cartões Hol!eritb de conformidade com &s diverscs quesitcs do ~ueslionario 

agricola, modelo 16 

I-PARTE GERAL 

Convenções communs a todos os cartões 

P~OPRIETARIO- (Paiz de nascimento, etc.- Quesitos 1 e 2) 

00 - Paiz ignorado 
01-Brazil 
02- Allemanha 
03-Austria 
04- Belgica 
OS- Dinamarca 
06-França 
07- Hespanha 
08- Hollauda 
09- Hungria 
10- Inglaterrlj. 
11- Italia 
12-Noruega 
13 - Portugal 
14- Russia 
15-Suecia 

.16- Suissa 
17- Turquia 

0- Não designada 
1-P.l'Õprl:etario 
2- Condomino 
3- Administrador 
4- Interessado 

O-Não designada 

18- Outros paizes ela Europa 
19- Argentina 
20- Bolivia 
21 Estados Unidos 
22 Mexico 
23- Paraguay 
24- Perú 
25 Uruguay 
26- Venezuela 
27-:- Outros paizes da America 
28- Japão 
29- China 
30- Diversos paizes 
31- Condominos 
32 Pessôas indeterminadas 
33-A União 
34~0 Estado 
35- O Município 

OCCUPANTE- (*) Condiçõe.s de posse e paiz de nascirnento 

Cond. - (Condições de posse- Quesitos 3 e 4) 

5- Arrenda tario sem especificação 
6- » que paga em dinheiro 
7- " " " productos. 
8- " n " dinheiro e em 

productos 

TAM- (**)-(Área total da fazenda-Quesito 6) 

6-De 401 a 1. 000 hectares. 
l-Até 20 hectares 7- }) 1.001 )) 2.000 J) 

2-De 21 a 40 hectares 8- )) 2.001 )) 5.000 )) 
3- )) 41 )} 100 11 9- )) 5.001 , 10.000 )) 
4- )) 101 )) 200 )) 10- )) 10.1)01 )) 25.000 )) 

5- )) 201 )) 400 )) 11- n 25.001 e mais 

II-PARTE ESPECIAL 

Convenções a registrar na columna "Quesito e §" de alguns cartões 
CARTÃO N. 3- ANIMAES EXISTENTES (la parte do quesito 14J 

1 - Gado vaccum (discriminado) 
2- cavallar (discriminado) 

3 - Gado vaccum (total) 
4- cava1lar (tctal) 

(*) As mesntas convenções numericas servirão para indicar o :l~azz de nascimento do Pro.Prictarzo ou 
do occuiànte dos immoveis recenseados~ 

(**) Tamanho. 
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CARTÃO N. 4- ANIMAES EXISTENTES, NASCIDOS DE PURO SANCUE E ABATIDOS 

Animaes existeutes- (2" parte do quesito 14) 

11- Burros e jtunentos 
12- Carneiros, ovelhas e cordeiros 1

13- Bocl<:s, cabras e cabritos 
1+- Porcos, porcas e Jeitões 

21 - Bezerros 
22-Potros 
23- Burros e jumentos 

A nimaes nascidos (Quesito 15) 

24- Cordeircs 
25- Cabritos 
26-Leitões 

Attimaes de puro sangue- (Quesito 16) 

31- Bovinos 34- Ovinos 
32- Equinos 35- Caprinos 
33- Asininos 36- Suínos 

A 7tÍmaes abatidos (Quesito 17) 

41- Bovinos 43- Cabras e cabritos 
42- Carneiros, ovelhas e cordeiros 4+- Porcos, porcas e leitões 

CARTÃO N. 5- LACTICINIOS E LÃ (Quesitos 18 e 19) 

1-Lacticinios 2-lã 

CARTÃO N. 6 -ABELHAS E AVES DOMESTICAS (Quesitos 20 e 21) 

1-Aves domesticas (discriminadas por es- I 
pedes) 

2-Abelhas 
3- Aves dom esticas (total) 

CARTÃO N. T - DIVERSAS COLHEITAS 

101-Arroz 
102-Feijão 
103-M:ilho 
104-Trigo 

C.:reaes,feijlio, batata, de. -(Quesito 22) 

109-Aveia 

105- Batata ingleza 
106- Batata dôce 
107-Aipim (ou macacheira) 
108- Araruta 

201- Abacaxi 
202 -Banana 
203 - Laranja 
204- Mauga 
205- Côco da Bahia 
206- Abacate 
207-Abio 
208- Figo 
209-Goiaha 
210-Maçã 
211- l\Iarmel1o 
212- Melancia 

110- Centeio 
111 - Cevada 
112-Fava 
113-lnhame (ou cará) 
114-Alho 
115- Amen_doim 
116- Cebolas 

Frttdos e amendoas- (Quesito 23) 

213- l\Ielão 
214-Pera 
215- Pinho ou ata 
216-Sapoti 
217- Tangerina 
218-Uva 
219- Castanha ilo Pará 
220- Pecego 
221-Ameixa 

222- Amendoa 

223-~oz 
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301-Mamona 
302-Cacáo 
303- Café 

Outras colheitas- (Quesito 24) 

1

304-Linho 

305-Alfafa 

Productos florestaes (Quesito 28) 

401 Borracha de seringueira 

I 
600- Madeiras 

700-Fibras, :raizes, cascas, 

800 - Castanhas e côcos 

402- >> maniçoba 
403- » » outras arvores 
500-Mate 

1 Algodão 

11 -Vinho de uva 

CARTÃO N. 9- ALOODÃO E FUMO (Quesito 24) 

2-Fumo 

CARTÃO N. 10- VINHO, AOUARDENTE E ALCOOL 

Vinho- (Quesito 25) 

12- Vinho de outros fructos 13- Vinho de canna 

Aguarde11te e akool- (Quesito 26) 

cêras e rezinas 

21- Aguardente de canna 
22-Aguardente de uva (ou graspa) 

23- Aguardente de outros frut"tos 
30-Aicool 

CARTÃO N. 12 -INSTRUMENTOS AORICOLAS (Quesito 30) 

l-Arado 
2 Grade 
3 ·semeador 

4-Cultivador 
5-Ceifador 
6-Tractor 

CARTÃO N. 13- MACHINAS (Quesitos 31 e 32) 

1 - Fa1·a fabricaçiío do assucar 

10- Motor não designado 
11- manual 
12- a animaes 
13-
14~ 

a agua 
a vapor 

20- Motor não designado 
21- manual 
22 
23 
24-

a anitnaes 
a agua 
a vapot· 

30-.Motor não_designado 
31- manual 
32 

·33 
34- )) 

40-Motor 
41 
42-
43 
44-

a animaes 
a agua 
a vapor 

não designado 
manual 
a animaes 
a agua 
a vapor 

15-l\Iotor a electricidacle 

16- de combustão interna 
17- a vento 

18- l\Iotores di versos 

2 - Pa1a benejiciame1tfo do algodiio 

25- Motor a electricidade 
26- de combustão interna 
27- a vento 

28- Motores diversos 

3 - Fara benejiciamen:o do a1Toz 

35- Motor a a electricidade 
36-
37-

de combustão interna 
a vento 

38- Motores diversos 

4 - Para beneficiamento do café 

45- Motor a e)ectricíclatle 

46-
47- » 

de combustão interna 
a vento 

48- Motores diversos 
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5 - Para beneficiamento .do mate 

50- Motor não designado 
55- Motor a electricidade 

51- manual 
52-
53-
54-

a animaes 
)) agua 
» vapor 

56- de combustão interna 

57- a vento 

58- Motores di vers<'s 

6 - Para fabricação da manteiga 

60- Motor não designarlo 
65- Motor a electricidade 61- manual 

62-
63-
64-

a animaes 

'' agua 
'' vapor 

66- de combustão interna 

67- a vento 

68- Motores diversos 

7 -- Para moagem de cereaes 

70- Motor não designado 
75- Motor a electricidade 71 - nunual 

72-
73-
74-

a animaes 

'' agua 
'' vapor 

76- de combustão interno 

77- a vento 

78- Jl.'[otores diversos 

8 - Para outros ndsteres 

80- Motor não designado 
85 - Motor a electricidade 81 - manual 

82 - a antmaes 86- de combustão interna 

83-
84-

'' agna 
" vapor 

87- a vento 

88- Motores diversos 

Machinas para beneficiamento do algodão 
1- SYSTEl\fA DO APPARELHO ADOPTADO (Quesito 33) 

o- Não designado 2 - Machina de cylindro 
3 - Bolandeira 1 - Machina ele serra 

o-

1-
2-

o-Não 
l-Até 
2-De 
3-)) 
4- )) 

o-Não 
l-Até 
2-De 
3- I) 

4-)) 

2 - NO!\IE DO FABRICANTE (Quesito 34) 

3--

4-

3- PRODUCÇÃO DIARIA (Quesito 36) 

designada 5- De 1. 001 a 2. 000 killogrammas· 
150 kilogrammas 6- 2.001 4.000 
151 a 250 kilogrammas 7- 4.001 6.000 
251 500 8- » 6.001 8.000 
501 1.000 9- 8.001 e mais 

Machinas para beneficiamento do arroz 
1- PRODUCÇÃO DIARIA (Quesito 37) 

designada 5- De 4.801 a 9. 000 litros 
600 litros 6- )) 9.001 15.000 
601 a 1.200 litros 7- 15.001 21.000 

1. 201 2.400 8- 21.001 33.000 
2.401 4.8~0 9- 33.001 e mais 
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ANNEXO N. 2 ::\IODELO 39 

FlECENSEAMENTO DA AGRIGULTURA EM 1920 

Relação geral dos estabelecimentos ruraes recenseados 

Estado ............................................... . 

Municipio ............................. ······---··············- ______ .. ·-----·--· Districto .. 

Nume-ro I 
de NOME 00 PROPRIETARIO 

ordem 

DENOMINAÇÃO DO ESTABElECIMENTO RURAl 
(ou da loc-alidade) 

I 

ANNEXO N. 3 :\fODELO 38 

RECENSEAMENTO DA ACRICULTURA EM 1920 

Lh;ta. dos proprietarios e occnpantes dos estabelecimentos rurats re::ensead.os, cuja na.ciona.lidacla de 6rigmn uão foi mencionada 
no questionaria agri~via. (modelo 16) 

Numero 
do 

questio. 
Ulirio 

Estado ........................................................ . 

DISTR.ICTO ZONA 

I 

Nome do proprietario on. 
occupan_te 

do esto:~.beluc:1mento 
rural 

Proprieta:rio, 
interes

sado, arren
datario, 

ou adminis
trador? 

Municipio ............. . 

Numero 
da 

lisb. 
domici
liaria 

Paiz de nas
cimento 

do agricultor 
(seguud(} a 

lista d.nnici
liario) 

Nome d-o agente 
recenseall-~..r 

---~=--·--1------ ------ -------------

-1--1-
I ---~---

-------- ---------

Observa• 
ções 

-- ----- -------1-----

----1-------!--- 1-------------- -------- ---· ----- ------------- --------

-1---
Data .............................................................. . Assignatura do revisor .... 



MODELOS 
( Questionarios e Cadernetas) 
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DOMICILIO PARTICULAR 

Lista N ..................... . 

Modelo n. 1 

Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO GERAL DA POPULAÇÃO EM 1920 
ESTADO 

MUNICIPIO 

(Districto, Secção ou Circumscripção) 

................ ZONA CENSITARIA 

Local ............................................................................................... Predio "·····------------· 
(rua, praçn. n1orro, e~trada, etc.) 

................... PAVIMENTO 

Natureza do domicilio 

Entregue em ........... de .......................................... de 1920 com ......... . 
folha ..... supplementar. 

O agente recenseador 

~:r 
1:1 

1;1 

I i 
I i 

.................................................................... 1: 

folh:e~t~~~:z:~:-~~-~--de ......................................... de 1920 com 

1

,

1

:,:!1 

O responsavel pela lista 

I

) 

i]_ 
==ª~==========~-==-==--·=--======'==---=--:::=:·-=--=--=--=-===-==-=-: _____ _ 
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(DOMICILIO PARTICULAR) 
Lista do domicilio situado n 

1 

~I 
ª--
4 

5 

6 

7 

8 --

- 9_ I 

(Indica!' aqui o nome tlo lagar- rua, pr:-tça, m~1rro, estratla, etc.- o nele se acha a casn., o respectivo numc1·o, o paYimento que occupa no prcdio e a naturc?.a tlo domicilio- casa d~ 
familia ou de negocio, com;\ necessa.ria cspccifica~·ão) 

I 
SEX.O 

1

IDADE 11 ESTADO I NACIONAUDADE I PROFISSÃO I INST!tU-1 
I Quan- CIVIL E' urazileiro? CÇAO E' 
I tos Qual o Estnd•l Oual é o seu 

E" I annos n: on.~e n~ceu "t officio, occupa·i Sabe I cégo 
hnme:m com- sol te1ro, L est an- _ E' 

1 
pletos, gciro y Qual o ção, kr 

ou mu·l mezes casado paiz a que I e escre- surdo· 
Iher? ou ou pertence? E' na- e~preg~ , . ' ,, mudo? 

dta~ .. " turaliz'ldo bra- ou me! C de vida ?I > er, 
tem? vmvo · zileiro? 

2 3 4 5 ó 7 

NOME 

I" PARTE-Pessôas que moram na casn e Que estão-PRESENTES. inclusive os recem-nasci
dos antes e durante a noite de 31 de Agosto para 1 de Setembro ; indicar tambem 
as pessoas fallecidas após o inicio do recenseamento. 

1--1--1---
(nome) 

, __ , __ 
(nome) 

, __ , __ , ____ 
(nome) 

, ____ , ___ 
(nome) 

, __ , __ , ___ 
(nome) 

, __ , __ , ___ 
(nome) 

, __ , __ , ___ 
(nome) 

(nome) 

" 

1-1-.. 
I 1-1-1-1 (nome) -1-1-11 

Verificada-- O agente >ecenseador 

NOME 

I 
SEXO IDADE I ESTADO 

Quan- CIVIL 
tos 

E" annos E' 
homem com- solteiro, 

l
pletos, 

ou mu- mc.zes casado 
lher? ou ou 

dias viuvo? 
tem ? 

NACIONAUDADE PROFISSÃO \INSTRU-I 
E' brazilwo' CÇÃO , 

Qual o Estado Qual é o seu E 
01~\e :;;;~~~' officio, occupa- I S~be I ";~' 

ge1ro? Qual o çãoj le1 ~ 

p1JZ a qLJ~ emprego e escre- surdo-
pertence 'I E na- . mudo? 
tnrahzado hra- ou mew de Vida? ver? 

.:ildro? 

2 a PARTE- Pessil9s Que moram na casa e QUe estão AUSENTES - Indicar as pessoas da 
familia que estiverem fora, em visita, em negocio, em viagem, doentes em hospi
tal, etc. Não incluir as que, pela sua occupação, emprego ou por qualquer outro 
motivo, são obrigadas a dormir, habitualmente, fora de casa, como se dá com os 
soldados residentes no quartel, os enfermeiros residentes no hospital, os alumnos • 
internos residentes no collegio, os sentenciados residentes na prisão, etc. 

---- __ 1_,_ 
(ondesea~:::l;e;ha quanto I I 

tempo?) 

(Jlome) ---- --- I ~---•--

(ondeseacha?) (haquantn 
tempo?) 

----,-(n_o_m_e"') --- -------

3" PARTE- PessOas que não moram na casa, mas QUe ahi passaram a noite de Jl de Agosto 
para I de Setembro. Incluir os hospedes, os viajantes de passagem, as praças licen
ciadas, os pensionistas collegiaes em ferias, etc. 

_1 __ 1 I 1--
(nomcJ I 

(onde reside?) 

-----,(ccno"'m::-e:-o)--- ----~---1 1---

~,:::.:~~e?) 1-1-~-~ I 1-1-
Assignatura do resPonsave/ Pela lista 
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LER CUIDADOSAMENTE AS INSTRUCÇÕES ANTES DE ENCHER A LISTA 

No::.m- I" parte (de r a 15): mencionar os nomes de todas as pessôas que morarem 
na caEa e estiverem presentes; 2" parte (de r a 5) : mencionar os n0mes elas pessôas que, 
tnorando na casa, estiverem ausentes, e nesse caso, indicar a localid'l.de em que se acham 
(no Bra:::il: Município e Estado; no estra:tgeiro, o nome do paiz) e ha quanto tempo estão 
f óra de casa : 3" parte (ele I a 5) : mencionar os nomes das pessôas que, não morando na 
casa, nella passarem a noite de 31 de Agosto para r de Setembro ~. nesse caso, indicar o 
logar da residencia (110 Bra::;il: Município e Estado; no estrangeiro, o nome do paiz) 
Escrever o primeiro nome (Antonio, José, etc.), e por extenso o appellido de família 
(Soares, Cost;t Fernandes, etc.), podendo indicar apenas pelas iniciaes os nomes ou appel
lidos intermediarias. Si não houver espaço para os nomes de todas as pessôas com residencia 
fixa ou temppraria no domicilio, de accôrdo com as especificações acima indicadas na 
I", 2" 3" partes. pedir uma lista supplementar ao agente recenseador. 

Sexo. - Bastará escrever' -ti para os homens e M para as mulheres. 

IDADE. - Declarar o numero ele annos completos, sempre que fôr rossivel. 
No caso contrario, dar a idade approximada. Para os menores de um anno, dar o 

numero de mezes e para os menores de um mez, o numero de dias. Bastará escrever a para 
os annos, m para os mczes e d para os dias. 

EsTADO CI\'IL. - Bastará escrever S para os solteiros, C para os casados e V para 
OS VIUVOS. 

N Acro~"\LTD.\DE. - Si nasceu 110 .Hra::;i/, declarar o Estado (Amazonas, Pará. etc); si 
nasceu no cslrallgeiro, declarar o paiz (Portugal, Hespanha, etc.). Tendo adoptado a 
nacionalidade brazilcira, declarar o paiz onde nasceu e accre:ocE.ntar apenas as iniciaes 
n .. b., isto é, 1ta turali::;ado brazileiro. 

PROFISSÃo. - Declarar bem explicitamente o officio, a occupaçãc ou o meio de vida, 
embora esteja eventualmente desempregado na occasião de encher a lista. Quando a pess'ôa 
exercer mais de um oHicio, cargo ou emprego, declarar apenas o principal. isto é, o que 
lhe proporciona maiores proventos, o que lhe fornece maiores meios de suhsistencia. Evitar 
sempre as designações vagas, não dizendo. por exemplo, comillcrcio c sim negociante, 
gttarda-li'Z-Tos. caixeh-o, etc., ne!IJ, simplesmente, operaria, e sim cm·o(!ueiro, j>cdre·iro, car
['in'teiro, pintor, ferreiro, sapateiro, etc., nem apenas funcáonario publico, mas especificar o 
governo de que depende, informando si é funccionario federal, estadual ou mullicipal. 
Os militares deverão dizer se são otficiaes, ou praças do exercito, da mari11ha, da policia, 
ou elos bombeiros. Os alumnos matriculados em collegios. academias e estabelecimentos de 
ensino profissional de artes e officios, deverão ser registrados como estudallles, apren
dizes, etc. Como capitalista deve entender-se a pessôa que vive exclusÍ\'amente das suas 
rendas. A designação - serviço domestico - só deverá ser usada para indicar os serviços 
dos creaclos ou empregados em trabalhos internos cl<1s caS<ls. Não precisam declarar a pro
fissão as pessôas que não tiverem meio ele viela especial, achando-se na dependencia de um 
chefe, por exemplo as do11as de casas, os jilftos-familia, etc. 

SAllE LÊR E FSCIH·:VER? - Responder si11t ou 11âo. 

E' cÉGo? E' Sl:RDO-ML'DO? - Escrever - cégo - como affirmaç;,i,o do I 0 caso; escrever 
surdo-mudo - como affirmação elo 2° caso; escre\·er - não - nos casos contrarias. 

A lista de\·e ser escripta e assignada pelo chefe da familia ott por quem as suas 
vezes fizer. 

Quando a pessôa que eleve encher a lista estiver impedida de fazel-o, por não saber 
escreyer ou por outro motivo, poderá encarregar desse trabalho outra pessôa que assignará 
a rogo. O proprio agente recenseador dere desempenhar essa tarefa qltando isso llze sejCJ 
pedido olt se tonte necessario. 
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DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

DOMICILIO COLLECTIVO 

Lista N ................ . 

Modelo n. 2 

Republica 

dos 

Estados Unidos do Bra.zil 

2 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO GERAL DA POPULAÇÃO EM 1920 
ESTADO 

MUNICIPIO 

(Districto. Secção ou Circu1n.scripção) 

...... ZONA CENSITARIA 

locaL __ -·-·-·-- - ... ---·--- ............ Predio n ................ . 
(rua, praça, n1orro, estrada, etc.) 

PAVIIVIENTO 

Naturezl! do domicilio 

Entregue em ........... de .......................................... de 1920 com ......... . 
folha ..... supplementar ...... e ........ listJ ....... de domicilio particular. 

O agcnie recenseador 

(Restituída em .......... de .... . . ...................... de 1920 com .......... . 
folha .... supplementar e ____ lista de domicilio particular. 

O responsavel pela lista 

111 

111 



(DOMICILIO COLLECTIVO) 
~<' Lista do domicilio situado n-------------------------------------------
1'! 
!' .... 

NOME 

1 

2 

3 

i 
?. 

(Indicar aqui o n~me do logar- rua. praça. morro. e..•aracli'l, etc.- onde se al-ha a ca<-a~ o rc::specth·o num.rP, o pav;mento que occupa no predio c a nature.ta do 
domtcilío ·- q~tartel~ collegio. convento, hotel,. pen~âo, fa.lldc.a~ ele,) 

Numero SEXO IDADE I ESTADO NACICNAUOADE PROFISSÃO . 1 !NSTRUC(ÃO 
da li!-ta GIVIL 

E' brazileko? ~ual I . I (,)umtas de dnm•· QUlntO< 
Em qtle quahdade pe sb.ts dl.ío pa.r• F.' ho· .-nnos E• sol~ 0 EM" do ou o Qual é o seu oili· . I E' cego t 

I h~bi:a o dom i· t1cu lar con•p!e· E' ~~~;~~~~iro? ·cio, occupaç:ão, Sabe ler e E' surdu~ 
T tem a seu 1·ntregne mem ou to~. teJt(lJ 

Qual o pn.iz; a que e1nprego ou meio / escrev~r? mudo f 
Ctto'l c:~rgot and~tfe muUtet-t m~~cs ca"ado ~,teuc ? . 

fJnitlia dia!) tem'! ou v1unH 
E' t1aturalizado de \o'tda P 

brazilt"iiO? 

, I 3 1 4 5 6 ' 8 I 9 I 10 I H 

RESIDENCIA -----
I Morando no c!on:icilio e 

Onde tnot"a. estando aus.en.te 

bto é, o~de j --·---, Ha quanto 

rc-Hde hah1tual~ I l\ uq:ru- e~\á 
mente? 

1 

Onde se acha? JO a d~ 
' taSiJ? 

12 i 13 14 

-··--1-1- I I !--·-- I I 
---~-~--~-1~ i==~~==-- !------>-------, ==-=--1 =i-] -~=~~ 

1.--1-1-l--j-1 - 1----1 I I 

~ '-1 I 1--•--·--
7 

gl 
-I 

91 

10 -j·=-[== ====' ------! . 1--·1=---
1 l--1---~-- - _! -

1----1 ,==:i====- ==~~-; 1--
11 

).2 

13 

---·-~-- I ~---·-
--'~- -..--. \--~---
_,_,~_: . 1--- i 1----~-
---- ··~ ----1 !---
- I __ i __ L-_, -- .. . • .. I 1=.=:1== 

14 
-I 
15 

16 

!Z 
18 

19 

2Q.. 

Verif.cada- O agente ucenseaàor 

l~l 
Assignalln·a do resPonsavel Pela lúta 
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lER CUIDADOSAMENTE AS iNSTRUCÇ~ES ANTES DE ENCHER A LISTA 

NoME - Dar o nome de todas as pessôas que tiverem passado a noite de 31 de Agosto 
para r de Setembro, quer residam ou não no domicilio, e tambem o das pessôas que morarem 
no domicilio, más estiverem ausentes. Quando se tratar de uma família, mencionar apenas 
o nome do chefe, declarando na columna 3 quantas pessôas tem a seu cargo. As informações 
relaH'[·as a cada 11m dos membros da família. devem ser feitas na lista de domicilio particular 
recebida para esse fim e assignada pelo respectivo chefe. 

Escrever o primeiro nome de cada pessôa (Antonio, José, etc.) e por extenso o appel
lido de familia, podendo indicar apenas pelas iniciaes os nomes ou appellidos intermediarias. 
Se não houver espaço para os nomes de todas as pessôas com residencia fixa ou temporaria 
no domicilio, pedir uma lista supplementar ao agente recenseador: 

EM Qurt QUALIDADlt HABITA o DOMICILIO? - Dizer si é dono, hospede, empregado, etc. 

QUANTAS PtSSÔAS TF.M A SEU CARGO f - Indicar o numero das. pessÔaS que habitam 
temporàría ou effectivamente o domicilio e estão sob sua depende.ncia. 

NUMERO DA LISTA Dlt DOMfCILIO PARTICULAR ENTREGUE AO CHEFE m: FAMILIA- Mencionar 
o numero da lista de domicilio particular destinada a conter as informações relativas a 
cada familia. 

SEXO - Bastará escrever .H para os homens e M para as mulheres. 

IDADE -:- Declarar o numero de annos completos, sempre que fôr possível. No caso 
contrario, dar a idade approximada. Para os menores de um anno, dar o numero de mezes 
e para os menores de um mez, o numero de dias. Bastará escrever a pata os annos, 
m para os mezes e d para os dias. 

EsTADO CIVIL - Bastará escrever S para os solteiros, C para os casados e V para 
os viuvos. 

NACIONALIDADB - Si nasceu no Brazil, declarar o Estado (Amazonas, Pará, etc); 
si nasceu no extrangeiro, declarar o paiz a que pertence (Portugal, Hespanha, etc.). Tendo 
adoptado a nacionalidade brazileira, declarar o paiz onde nasceu e accrescentar apenas as 
iniciaes n. b: isto é, naturalizado brazileiro. 

PROFISSÃO - Declarar bem explicitamente o officio, a occupação ou o meio de vida, 
embora esteja eventualmente desempregado na occasião de encher' a lista. Quando a pessôa 
exercer' mais de um officio, cargo ou emprego, declarar apenas o príncipal, isto é, o que lhe 
proporciona maiores prov.entos, o que lhe fornece maiores meios de subsistencia. Evitar 
sempre designações vagas, não dizendo, por exemplo, commercio e sim ?Jegociante, guarda
livros, caü·eiro, etc. nem, simplesmente, operaria,· e sim, cavoquáro, pedreiro, carpinteiro, 
pintor, ferreiro, sapateiro, etc. nem apenas funccionario J>ublico mas especificar o governo 
de que depende, informando si é funccionario federal, estadual, ou municipal. Os militares 
deverão dizer si são offic-iaes ou praças do e.rercito, da marinha, da policia, dos bombeiros. 
Os alumnos matriculados em collegios, academias e estabelecimentos de ensino profissional 
de artes e officios, deverão ser registrados como estudautes, aPrendizes, etc. Como capitalista 
deve entender-se' as pessôas ·que vivem exclusivamente das suas rendas. A designação 
- serviço domestico - só deverá ser usada para indicar o serviço dos creados ou empre
gados em trabalhos internos das casas. Não precisam declarar a profissão as pessôas que 
não tiverem meio de vida especial, achando-se na dependencia de um chefe, por exemplo, as 
donas de casa, os filhos-familia, etc. 

SABE LÊR ~ EscrutvtR? - Responder sim ou não. 

E' cÉco? E' SURDO 1WDO? - Escrever - cégo - como affirmação do primeiro caso; 
escrever - surdo mudo - como affinnação do segundo caso; escrever _: nào - nos 
casos contrarias. 

ResmENCIA - Para as pessôas que estiverem presentes e residirem no domicilio, é 
bastante dizer, na columna 12, que moram do predio escrevendo simplesmente no predio e 
deixando em branco as columnas IJ e 14. Para os que não residirem no domicilio, mas nelle 
tiverem passado a noite de 31 de Agosto para I de Setembro, convém declarar, mL columua 12, 
a residencia habitual, deixándo em branco as columuas IJ e I4. Emfim, para as pessôas 
que morarem na casa, mas estiverem ausentes, indicar, na colurnna 13, a localidade erri que 
se acham (no Brazil: Municipio e Estado; no estrangeiro, o nome do paíz), e, na columna 14. 
ha quanto tempo estão fóra de casa, 
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N .............................................. . 

Modelo n. 3 

Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 

Ministcrio da Agricultura, Industria e Commercio 

DIRECTORIA GERAIJ DE ESTA'l1ISTICA 

RECENSEAMENTO GERAL DA POPULAÇÃO EM 1920 
ESTADO 

MUNICIPIO 

(Districto, Secção on Circunu;cripção) 

CADERNETA DEMOGR,APHIOA 

Verificada ... 

DA 

............. ZONA CENSITARIA 

A CARGO DO 

Agente recenseador 

Em····--·-· de ......................................... de 192 ..... . 

Pela commissão censitaria 

111 



132 DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

CADERHETf DEMOGRlPHIGA 
=- - I ~~VUIENTOS D~ PRE~IO 1- -

·- . - ·-
I'REOI() DO!IIc;LIO j Data Data 

da r SITUAÇÃO 
da 

entre~ I IN I lNumeroiN resfta:~ Nu,.ero ______ 
Pr•prie- umero APPLTCA- de I umero NOME DO !Numero da 

ortml Local I Nu-_ 
DESCRIPÇÃO Idade de - d' da de t;ãOI 

lista orde:n I ÇAO I um·a- lista RESPO~SAVEL .

1

pessôas da lista 
mer~çaa j lios 
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INSTRUCÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA CADERNETA 

DATA DA ENTREGA DA LISTA. - Ao começar o serviço, escrever na I" linha da columna I 

o mez e na linha immediata a data, deixando em branco o resto da columna até finalizar 
o trabalho feito no mesmo dia. que rleverá ficar separado por um traço horizontal dos assen
tamentos realindos posteriormente. Ao recomeçar o serviço, no dia seguinte, escrever a 
nova data ( sómente o dia desde que não mude o mez) e asdm por diante. 

Quando, na passagem do serviço de um dia para outro, houver intervallo de um ou 
mais dias, deverá ser explicado o motivo dessa interrupção na parte relativa ás Obsermções. 

PREOIO 

NuMERO DE ORDEM. - Este numero indica a ordem em que vão ficar na caderneta 

todos os predios visitados. Não deverá, pois. haver saltos de numeras, sendo todos escriptos 
seguidamente e representando o ultimo numero da caderneta o total de predios recenseados 
na zona censitaria. A cada numero de ordem devem corresponder, exactamente. as indica
ções lançadas nas outras columnas, separando os assentamentos referentes a cada um dos 

predios o espaço de uma linha em branco. 

Sendo insufficiente uma caderneta para o arrolamento de todos os predios existentes 
na zona ·descripta na I" pagina, o recenseador deverá pedir uma c~derneta supplementar, 
na qual continuará o nurrero de ordem em seguin:ento ao ultil'10 da caderneta finda. 

LocAr~. - Escrever em uma ou mais linhas, de modo claro e preciso, o nome actual 
da rua, praça, largo, travef'~a. beccci. ladeira. estrar1a, morro. caMpo. caminho, ·avenicla, 
praia, etc., que tiver de percorrer. Si a denominação moderna fôr pouco nsada, mencionar 
nas ObseJTaçõcs o nome antigo por que é mais conhecido o logradouro. Feitos os registros 
relativos ao primeiro logradouro recenseado. separar estas informaçõeo por um traço. -hori
zontal dos apontammtos referentes ao segundo logTatlouro, procedendo da mesma fórma 
quanto aos logradouros seguintes. O numero de interrupções da columna indicará logo 
quantos logradouros publicos foram percorridog. 

NuMERAÇÃO. - Escrever o numero do predio gravado em pla~a. pintado ou inscripto 
de qualquer outra fórma em uma das dependencias externas, a~signalando, com a abre
viatura s/n, os predios que não forem numerados. 

Si se tratar de avenidas, estalagens, cortiços, etc., onde existam varias casas ou domi
cílios independentes, com ou sem numeração, - escrever, ao lado dos numeros que tiverem 
aquellas habitações no logradouro publico, o numero de cada um dos seus predios ou domi
cilios independentes, supprindo por algarismos romanos (I, li, III, IV, etc.) a falta de 
numeração. 

DESCRIPÇÃO.- Escrever abreviadamente a natureza do predio: terreo (ter.), assobradad9, 
(assob. ), ou sobrado (sob.); escrever da mesma fôrma o nu:nero dos pavimentos 
(I, 2, 3, etc.) e a sua condição: habitado (lzab.), fechado (f e c h.), de~habitado ( deshab.), 
em construcção (co11sfr. ), em reconstrucção (rccollstr. ), ou em ruínas (ruínas), etc. 

Nas collectividades especieas, taes como, - quarteis, fabricas, fazendas. etc., onde, 
além do edifício principal, h a outras casas menores para residencia de opera rios (fabricas), 
de officiaes, soldados, ou empregados (quarteis), de colonos ou meeiros (fa.celldas)·, etc., 
descrever o edifício principal, dando, em seguida, o numero das outras casas. Não havendo 
espaço sufficiente, poderá dar, nas Obsen·ações, os esclarecimentos complementares que 
julgar necessarios, fazendo as respectivas chan:adas por meio de signaes identicos aos 
collocados nos registros a que se- referem. 

PROPRIEDADE. - Escrever abreviadamente (part. ), si o domicilio fôr particular; (pub.), 
si fôr publico; (pub. f.), si fôr um estabelecimento publico federal; (pub. e.), si fôr 
estadual, ou (pub. 111.), si fôr municipal; dando nas Observações os esclarecimentos com
plementares que forem necessarios. 
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PAVIMENTOS DO PREDIO 

NuMERO DE QRDEM. =-- Este numero de\·e corresponder á ordem dos pavimentos do 
mesmo predio. Escrever o algarismo r para indicar o 1° pavimento, o algarismo• 2 para 
indicar o 2° pavimento, e assim por diante, registrando o ultimo e mais elevado algarismo 
o numero de pavimentos do predio. Não escrever os algarismos relativos aos pavimentos 
de outros predios, sem ter lançado todas as informações correspondentes aos pavimentos 
do predio anteriormente registrado. Si dois ou mais ou mesmo todos os pavimentos do 
preclio tiverem iclentica applicação, co1zstituindo um só domicilio, deverão os numeros de 
ordem dos pavimentos ser escriptos em uma só linha, da maneira seguinte: r e 2, 2 e 3. 
I a 3, I a 4, etc. Nos domicílios collectivos de que trata a colum1!a 5 o numero de pavi
mentos se refere ao do edifício principal. 

APPLICAÇÃO. - Escrever, ao lado elo numero de ordem do pavimento, a sua applicação, 
indicando abreviaclamente: (lwb. p.) a habitação particular; (hab. c.) a habitação col
lectiva; (rep. p.) a repartição publica; (c. 11eg.) a casa de negocio: (pensão) a casa de 
pensão; ( escript.) o escriptorio; c escrevendo por extenso outras applicações, taes como 
hotel, fazénda, quartel, fortaleza, etc. Em relação aos navios, escrever: ( 11avio 111.) quando 
íôr mercante, ( 11ar-··io g.) quando fôr ele guerra. 

NuMERO DE DOMICILIOS. - 1\fencionar o numero de domicílios independentes de cada 
pavimento, isto é, conforme o numero dos indivíduos por elles responsaveis. 'Sendo o predio 
um só domicilio ( collectivo ou não) e abrangendo todos os pavimentos, deverá ser repre
sentado apenas pelo algarismo r. Todos os domicílios collectivos, embora constituídos por 
varias casas, desde qu·e tenham um só responsavel, devem figurar como um só domicilio. 

DOMICILIO 

Aos dizeres das coltomws ro, II e 12 elevem corresponder exactamente as informações 
sobre cada um dos domicílios mencionados na columna 9-

NuMJ<:RO DA I,ISTA. - A numeração das listas deverá ser feita seguidamente. para cada 
uma das especies de domicilio (particular ou collectivo), escrevendo-se, ao lado do numero 
de ordem, a abreviatura d. p. quando se tratar de domicilio particular e d. c. quando se 
tratar de domicilio collectivo; assignalando os ultimos e maiores algarismos de d. P. e d. c. 
o total dos domicílios particulares e collectivos recenseados na zona percorrida. 

NoME no RESPONSAVEL. -- Mencionar o nome elo dono elo domicilio ou o da [Jessôa 
por elle responsaveJ, a quem compete assignar a lista e assumir a responsabilidade da res
pech v a entrega. 

Estando fechado o domicilio e não tendo sido encontrado o responsavel pela entrega 
da lista, procurar saber o seu nome no proprio domicilio ou na visinhança, •esforçando-se 
tambem por obter as inform;ações solicitadas na columua I (numero de pessôas). Procurar 
saber ainda onde e quando poderá ser encontrado o responsavel pelo domicilio,_ devendo ser 
guardada a lista que lhe era destinada, com o numero constante da wlumna IO e com os 
assentamentos referentes á situação do preclio. Uma interrogação na colllllliW 1 chamará 
a attenção para o caso, que deve ser succinta e convenientemente esclarecido nas Observações. 

NuMJ<:RO Dl<: PESSÔAS. - Este registro deverá ser feito por occa~ião da entrega da lista, 
de accôrdo com a informação dada no domicilio pelo seu responsavel ou por quem o repre
sente. Ao recolher a lista censitaria, verificará o recenseador si h a necessidade de alguma 
correcção e si o numero elas pessôas constantes do mesmo boletim corresponde exactamente 
ao total dos moradores da habitação particular ou collectiva. 

DATA DA RES'fiTUIÇÃO DA LISTA. - Escrever na r• linha, o me:z, e nas linhas seguintes 
o dia, de conformidade com a restituição da lista; indicando as linhas em b·ranco a falta 
ele entrega dos boletins censitarios. 
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CADERNETA AGRICOlA 

N 

Modelo n 15 

Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 

Mi:tiisterio da Agricultura, Industria e Commercio 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO DA AGRIGUL TURA EM 1920 
ESTADO 

MUNICIPIO 

(Districto, Secção ou Circmuscripção) 

CADERNETA 1\GRICOiu~ 
DA 

ZONA CENSITARIA 

A CARGO DO 

Agente recenseador 

'li 
li 
li Verificada 

de de 192 Em 

Pela commissão censi1aria 

li 
111 li! 
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R esun:o das infcrrr EÇÕES contidas nesta caderneta 
I!ARA O QUADRO SF:GUINTE DEVEM SER TRANSN'RTADAS TODAS AS SOMMAS I'ARCIAES CONSTANTES 

DitoS DlVERSAS PAGINAS DESTA CADERNETA 

NumerG 
ÁREA 

V a 
Indicação das folhas desta de estabele· 

En1. ·············-· .... ················· ··········· ------------ ............. (l) 
il 

taderneta onde figuram cimentos htensão total 

I 
Extensão Extensão as sommas parc!aes ruraes recen- das fazendas ou occupada por occupada por 

se a dos sitios recen· 
seados plantações ma1tas 

Paginas 8 a 9-Somma 
I 

» 10 e 11 » 

» 12 e 13 o 

» 14 8 15 o 

• 16 a 17 )) 

~ 18 a 19 • 
» 20 e 21 I 

» -

• 22 a 23 • -------

D 24 e 25 » 

• 26 e 27 8 ------- I 
• 28 e 29 • 
o 30 lt 31 )) --------

D 32 8 33 )) 

) 34 8 35 • 
Somma total ....... 

(1) Declarar- alqueires, tarefas •. keciart!s, etc., conforme o caso. 

c?bseJ~ações __________________________________ _ 

lor das fazendas, 
1clusive bemfei· 

to rias, 
mas sem incluir 

machinismos 
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CADERNETA AGRitOLA 
Relação definitiva dos estabelecimentcs ruraes recenseados 

1 DATA 

Nome do dono da fazenda, 
on sitio, etc. 

e Jogar onde mora 

ÁREA 
(Oecl::~rar t1a. ... observnrVes-. 

~e " m• d da rt~rar a u~adn na 
1. cal d rle é o alqu~ire, 

a tarda, a quadra, o hect .... re 
nut> t•a) 

.b.lensão I Extrnsão I Extensão 
total das occupada occupada 
terras da por por 
fa~~nda. 00 plaotaçêes matlas 
Sili:!J. ele. 1 

I 
I

{ Nome do do:·o da fazenda I I 
OU SIUO, etC, 

----1 I 

Valor 
da fazenda, 

inclusive 
bemfe~o
rias. mas 

sem incluir 
machi· 
nismos 

Nome do arrtndafario, 
admini~trador, eft., 

a quem foi enfrt>gne ti qnes· 
tionario 

(no ca.:;o de não ~era fazenda 
duigtda pdo dono) 

Nome do arrPn•latario, 
admln.strador, etc. 

1 i---- ~-~----

l I I 
Log'Y onde S ---~ l I I Lagar onde S 

mora i i mora ? 

--~--~----~--~------~~=~~~~~----''----~~----~----~------======== Nome do dono da fazenda 
ou ~itio, etc. 

Nome do arrendatario, 
administrador, ett.. I I 

2 i--'--------'-] __ 1 __ ~-,_-=--=--=== 
l Lagar onde S ------- . Lagar onde S -----

mora ~ : rnord ( 
------ I -----

I I I 
3 i---~- -· --

1 I I ILo~~~r~nie ~ --1 j 

Nome do arrerda•ario-, 
admini~trador, et~.:. 

Log-ar onde S I mera ( ------

I I Nome~~ ~.~~g, ~~/oztnda ! i I I ___ N_._~~-m_e_i~_.j',_,"_r~-rJ_::_r~-·e_':_:_.io_,_ 
4 ~---- _1_1_1 __ ,1_ ---

l I I I ~~~'"Í I I 
ou ::.itio, ctc4 

I

( I I I Nome do dono da fazenda I 

ó ~-------------~-

l ~:""·)===-- I 

Logar onde~ 
ILOTa ~ 

I 
N orne do ar end tario, 

___ •d_•_n_•n_"_'_'•_d_o_'·_•_•_c· __ -_ 

Logar onde~ 
mora 

----

------

80~'-l:A ............. , ___ 1-1-1-J 
Observações: 
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INSTRUCÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO DOS QUESTIONARIOS E PREENCHIMENTO DA CA.DERNETA 

RELAÇÃO DOS J;;STABELI,CIMEN'tOS RURAES A RECENSEAR (modelo n. IJ).- Pa1·a facilitar o 
serviço de distribuição dos questionarias, será fornecida ao agente recenseador, pela com
missão municipal, uma relação dos estabelecimentos agrícolas c pastoris existentes na zona 
censitaria em que vae trabalhar o mesmo recenseador. Deverá elle verificar se ha outras 
propriedades ruraes além das mencionadas na referida lista, fazendo nella as alterações 
é os accrescimos que forem necessarios. --Assim completada e corrigida pelo -a.gen.te recen
seador, sérá a relação de que se trata a melhor base para a execução do recenseamento da 
agricultura. 

NuMERAÇÃO E ENTREGA DOS QUESTIONARiaS. - Os questionarias para o recenseamento 
da agricultura serão numerados pelo agente recenseador na ordem de sua distribuição, 
isto é, terá o numero I o questionaria correspondente ao 1° estabelecimento rural reeenseado; 
terá o n. 2 o correspondente ao 2°; terá o nuinero 3 o correspondente ao J 0

, e assim por 
diante, recebendo, portanto, cada proprietario, arrendatario, ou administrador de fazenda, 
sitio, etc., um exemplar do referido formularia. 

Da primeira pagina do questionaria constarão: o numero deste e, bem assim, outras 
declarações, cujos lançamentos serão feitos pelo agente recenseador antes da entrega do 
mesino formularia ao fazendeiro. 

DISTRIBUIÇÃO É RECOLHIMENTO DOS QUESTIONARIOS. - A distribuição dos questionarias 
começará no dia designado pela commissão censitaria, devendo ficar terminado o recolhi
mento desses impressos até o dia 30 de Setembro, salvo si, por motivo de força maior, 
houver necessidade de prorogar o .prazo. (Vide art. 32, §§ 1° e 2°, art. 3:í, § unico, e 
art. 75 das instrucções aos agentes recenseadores.) 

O questionaria deverá ser assignado não só pelo agricultor informante, como tambem 
pelo agente recenseador. 

PARA QUE SERvlt A CADERNETA - SuA DI\SCRIPÇÃO. - A caderneta é destinada ao regis
tro dos questionarias distribui dos. Cada uma de suas paginas comprehende 5 divisões, 
podendo conter os lançamentos relativos a 5 fazendas ou sítios. 

LANÇAMENTO DAS NOTAS NA CADERNETA. - Na occasião de fazer a entrega do questio
naria ao fazendeiro, o recenseador lançará na divisão que tiver o mesmo numero do ques
tionaria as seguintes declarações: I 0 a data da entrega do questionaria; 2° o nome do 
proprietario ou possuidor da fazenda, assim como a indicação do logar onde mora; :l0 o nome 
do_ arrendatario, ou administrador, etc. (no caso de não ser o estabelecimento rural dirigido 
pelo proprio dono) e a declaração de sua residencia. Ao receber o formularia conveniente
mente preenchido, completará o recenseador os lançamentos, escrevendo nas columnas res
tantes· da sua caderneta as seguintes informações: I0 a data do recebimento do questionaria; 
2° a área da propriedade rural, isto é. a área total, a área cultivada e a área em mattas; c, 
finalmente, o valor das terras e das bem feitorias existentes. 

APURAÇÃO DOS DADOS ESTATlS'l'ICOS CONSTAN'fES DA CADERNETA. Os dados numericos 
constantes das diversas paginas da caderneta serão nellas devidamente apurados, ou som
mados, de modo a indicar a extensão - total, cultivada e em m:tttas - de todos os esta
belecimentos agrícolas e pastoris recenseados, assim como o valor das terras e das bem
feitorias. O resumo dessas informações deverá ser transcripto no quadro existente na 
primeira pagina da caderneta. 

OBSERVAÇÕES ESCRIPTAS NA CADERNETA. - Si houver necessidade de fazer observaçÕes 
relativamente· a alguma das fazendas ou sítios, devem esses esclarecimentos ser lançados 
no fim da respectiva pagina, mencionando-se antes o numero do questionaria. 

DESCRIPÇÕES e NOTAS DIVERSAS. ~ Quando se tornar conveniente qualquer descripção 
ou nota circumstanciada à respeito do serviço censitario, deverão estas ser lançadas nas 
paginas seguintes desta caderneta, ·peJa commissão local, ou pelo agente recense<.dor. 
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QUESTIONARIO AGRICOLA 

N. .......................... . 

Modelo n. 16 

Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio 

DIRECTORIA GERAI, DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO DA AGRICULTURA EM 1920 
ESTADO 

MUNICIPIO 

( Districto, Secção ou Circumscripção) 

... ZONA CENSITARIA 

Nome do estabelecimento .. 

Nome do proprietario ........ . . ............................................... ······················ 'I 
I 

Entregue em. .Agosto de 1920 

O agente recenseador 

rRestituido em..... Setembro de 1920 

O res}Jonsavel pelo CJuestiouario 

\li 
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Questionado n.-·····-······················"··· relativo ao estabelecimento rural 

lnformaç~es relativas ao dono da fazenda ou á 
pessOa Que ~ dirlge 

Paiz onde nasceu o proprictario 

2 O estC\belecimento l'u ... al pertence ~ um s6 dono 

(sinrounão)? __________________________ ___ 

3 Declarar quem é que dirige o estahelrcimento : 

si é o proprietario, o interessado, o arrendata

rib. o administrador, ou ao mesmo tempo o pro

ptietario e o administrador, ou o proprieta:·io 

e o interessado ____________________ _ 

4 No caso de estar arrendado, declarar si o ar

rendamento é pago em dinheiro uu em pro-
duetos _______________________ _ 

5 Si a f:tzenda fôr dirigida por a~rendatario, in

teressado, ou administrador, declarar o paiz do 

seu nascimento 

---------- ---·------------------

Área do estabelecimento rural 

(DECLARAR QUANTOS alqueires tDE TERRA) QUANTAS 

taref.ls, QUANTOS heclares, ETC.) 

8 Área total _______________ ~----~_ 

1 Área cultivada _____ ~--------------

8 Área em mattas·---------~--· 

Valores do estabelecimento rural 

9 Valor d" fazenda com berr foi torias, 

mas sem incluir instrumentos agra .. 

rios e machinismos ......... o ••••••• _____ $_~ 

10 Valor dos instntmentos agrarios e 

dos machinismos ................. ·---S~~ ~ 

11 ValcJr das bemfeitorias ............. _____ $ __ 

Divida hypothecaria 

12 Si a fazenda fôr dirigida pelo dono, 

declarar si está hypothecada (sim 

ou não) •...•.. · · · · · · · • · · · • · • • · · · · · · --------

13 Valor da divida hypothecaria em 

1 de Setemhro de 1920 ......... _______ $_ 

14 - Animaes existentes no estabelec'mento rural 
em I de Setembro de 1920 

I NQ de caheças 

(~a~cas e n~vilhas ........... ~~----~---
Cado J Eo1s e novilhos ........... . 

vact.um 1 I 
, Garrotes e bezerros .......... ·------

l Total ......... ·.············ .1-=:= 
(Eguns ....................... l·---

ca~~f~r i ~:;r~~~~::::: . ::::::::::::::: ~--- == 
Burros e \:::a~t·~~ ~~~· t~-~~~ ~-.- ;~~~~~; ~-
Car}leiros, ovelhas e cordeiros ....... ·------

Bodes, cabras e cabritos....... . . ·I----- _ 
Porcos, p0:-cas c .lei tÕf'S .............. . 

15- Animaes nascidos durante o anno de 1919 

(SI NÃO FÔR POSSIVEL SABER EXACTAMENTE, DECLARAR 

PELO J\.lENOS O NUMERO APJ>ROXIMADO} 

Bezerros ........... _____ __ 

Potros ............. ______ __ 

Burros e jumentos ____ _ 

Cordeiros., __ 

Cabritos ... -~--

Leitões .... --~--

16 - Animaes de puro sangue 

(OS ANir.·IAHS AQUI MENCIONADOS E NO QUESITO PRE

CEDENTE DEVEM CONSTAH TAMBEM DO QURSITO 14) 

Animaes I NQ de cabeças I Raças 

Bovinos - tBois, vac- 11 

cas e bezerros) ... o • ·j ___ -·-__ 
Equipos - (Cavallos ! 

eguas e potros)..... ________ _ 

Asininos - (Jumentos, 
JUmentas e crias) ~ ------- ______ _ _____ _ 

Ovinos - (Carneiros, 
ovt:lhas e cordeiros) 

CaprinL>s- (Bodes, ca
bras e cabritos) .. o • 

Suinos- (Porcos, por
cas e leitões) .. o •••• 

I 
---~--- - ---

~--~- ~--

' 
------I ____ -

i 

11 - Animaes abatidos no ~slabelecimenl'l rural em 1919 

I 
N<,> de caberas 

Bovinos (bois, vaccas e vitellos) . . . _ ~. __ __ _ _ ~ 

Carneiros, ovelha~ e cordeiros .. ·· ·1-------~--
Cabta.s e cabritos ......... o ••••••• _______ _ 

Porcos. porcas e leitões ............. I _______ _ 
I 

Ver1}icado - O agente recenseador 

(QUESTION' 

(Nome da hzenda, 

I 8 - Producçii 

Leite vendido ......... . 

Nata de loite vendida .. . 

Manteiga ....... · ....... . 

Queijos ................ . 

19- Prodt 

Lã de ovelha .......... . 

20-

Colmeias (ou corticos) < 
tentes em 1 de Seten 
dE' 1920 ............ .. 

Me-l de abelhas produ 
em 1919 ............ .. 

Céra d<> abelhas produ 
em 1919 ............ . 

21 -Aves domesti<as e> 

NQ de cabe• 
Gallinhas ... ____ _ 
Perús ....... ______ _ 

22- Producçllo de cer 

A:roz ............. ·~· .. . 

F.3ijão .............••... 

Milho ................. . 

Trigo ................. . 

{

Farinha ... . 

Mandioca Poh•ilho ... . 

Tapioca ... . 

Batata ingbza ........ . 

Batata doce ........... . 

(Mencionar outros prodactos, si ho 

23 - Producção de fn 

Abacaxis ........... , .. . 

Bananas ........ o ••••• o. 

Laranjas ....... o ••••••• 

Mangas ............. ··· 

Côcos da Bahia (ou da pr 

(Mencionar outros pro duelos si bo1 



AGRICO~A) 

situação, engenho, etr..) 

lacticin;os em 1919 

Qo:mtidade 
Litros ________ _ 

Litr0s 

Kilos ---------
Kilos ________ _ 

de lã em 1919 
Kibs ____ _ 

lhas 

N umcro 

L itros 

K ilos 

es em I de 5etembro de 1920 

p 

o 

NQ de.clhe~ 
atos ....... 

utras aves 

f eijão, batatas, etc. em 1919 

Área cultivada f si 

Qoantidade 
f~r possivel iadi-
car' ou qomli~ 
dade de semente 

Saccos __ 
plantada 

------
Saccos __ ------
Saccos 
Saccos __ 

Suecos_!} 
Saccos __ -
Saccos __ , 

Arrobas-[----
Arrobas-- _ _ _ -· 

i--
e amendoas em 1919 

Quantidade N. de pb !ou 
área cultivada) 

Centos ___ 

Cachos ___ -·----
Centos ___ ----
Centos ___ 
Centos ___ - ·-~--

-----
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............... pertencente a .................................................................. . 
(:'liome do proprietar·o) 

24- Outros productos agrícolas obtidos em 1919 

I 
Quantidade 

Alg<'dào em pluma Fardos __ 

Algodão em caroÇo Arrobas __ _ 

Fumo em corda ... Arrobas __ 

F.1mo em folha .. Arrobas __ 

Mamona .......... Saccos 

Cacáo ............. 
1
Saccos __ ~--

Caf2 ..... :....... Arrobas ___ _ 

(Mencionar outros pro· 
duetos, si houver) 

----------

·-------

Área cullivada I •i f<r 
possivel indicar ,. ou 

quaotidade de semente 
planlada 

}----

}--

N9 de pb (ou área 
cultivada} 

I~ 
-------

-------

25- Producção de vinho ·em 1919 

Vinho de uvas ................ :NQ de pipas __ 
Vinho de outras fructas ...... ,INQ de p;.pas ____ 

Vinho de canna ............... \N9 de pipas ____ 

2l - Producçll.a de aguardente e alcool em 1919 

Agctardente de canna ou de mel NQ de pipas ___ 
Graspa ou aguardente de uva NQ de pipas ____ 

Aguardente de outras quali_l . 
dades ....................... 

1
NQ de piplls __ ---~ 

Alcool .... ; .................. -~NQ de pipas ____ 

21- Producçã~ de ~anna, assucar e mel em 1919 

Canna vendida ................ 1INQ de toneladas_~-

Assucar (feito na fazenda) .... NQ de saccos __ 
Mel vendido ................. INQde pipas ___ 
Area occupadacom cannaviaes1 

_________ 

I 

23 - Borracha, m atte e outros pro duetos floresiaes 
da fazenda em 1919 

Serin- { 
NQ de arvores ......... 

gueira Producção anr.ual de 
borracha ......... ; .. ; NQ de kilos ____ 

NQ de arvores ........ 
Mani- { \Oba Producção annual de 

b"rracha ............ INQ de kilos ___ 
Borracha de outras arvores ..... NQ de kilos ___ 

Mate produzido ................ 
1

NQ de kilns ___ 
Madeiras extrahidas das rnattas Valor ___ $ __ 

Fibras, raizes. cascas, cêras e 
resinas ....................... Valor ___ $_ 

Castanhas e côcos de diversas 
especies ...................... Valer ---$--

I 

29- Capacidade e peso médio das medidas usadas 

Numero de litros de I Numero de litros de I Numero de kilos de 
cada sacco- de cada pipa de cada sacco de 

Arroz ____ Alcool ______ Assucar __ _ 

F_,ijão ____ Aguardente . ·- lcacáo ___ _ 
Milho ____ Vinho___ . Polvilho_. __ _ 
Trigo ____ . _ Nuniero f.~d~~~~ de cada Ta piara _ 
Farinha ____ Algodão ____ Mamona _____ _ 

30- Instrumentos agrarios existentes na fazenda 
em I de Setembro de_ 192D 

Arados de aiveca. ___ Semeadores. 
jQoantidade 

Arados de disco . ____ Cultivadores ... ____ I 
Quantidade 

1 

I Gradesdedi~co. ·1---·Ceihdores ..... '----· 
C rades de dentes. __ ~ Tracto_res ...... ! ___ 

Machinas ex~stentes na fazenda em I de 
Setembro de 1920 

31 - Existem na fazenda machinas de fabricar as. 
S!lcar? ___ de beneficiar algodão ? ___ 
de beneficiar arroz ? -~--- de bendiciar 

a f? de beneficiar mate? 

de fabricar manteiga? __ __: __ de moer ce-
reaes ? -

{Responder sim ou não a cada uma dessas 
perguntas) · 

32 - Declarar si as machinas existentes são movidas 
a braço, por auimaes, a agua, a vapor, ou por 

electricidade -----------

33 - As machinas de descaroçar algodão são de 
serra. de cylindro, ou de quE> especie ? -

34 - Qual o nome do hbricante ? 

35- Numero de fardos de alg:>dão beneficiados 
em 1919 

36 - Quàntos kilos de algodão (em caroço) podem 
ser descaroçados en1 12 horas? _______ 

~ 37 - Si existirem apparelhos de benE.ficiar arroz. 

quantos litros de arroz beneficiado podem pro-
duzir em 12 horas ? 

38 - Numero de saccos de arroz bentficiados em 
1919 

39 -·Numero de kilos de mate beneficiado em 
1919 

OBSERVAÇÕES 

Assz'gnatura do resPonsavel Pelo questionaria 
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INSTRUCÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO QUESTIONARIO 

0BJECTivo DO R~:cENSEAMENTO. - O recenseamento da agricultura visa unicamente 
conhecer a situação da lavoura do paiz, afim de verificar quaes os seus recurws, as suas 
necessidades e os seus encargos. Não se trata absolutame11te de obter elementos pa,·a a 
creação de novos tmpostos. As informações forneciaas nest<~ questionaria serã.o utilizadas 
apenas para o effeito da apuração censitaria, incinerando-se os papeis logo depois ele veri
ficados os resultados do inquerito. Neulmma copia ou certidiio será e.rtral1ida desus 
documentos, se11do os mesmos considerados de nature:::a 1·cseruada. 

Pru<::ENCHIMENTO DO QUJ,STIONARTO. - As respostas do questionaria elevem ~;er escriptas 
pela pessôa que dirigir a propriedade rural, ou pelo proprio recenseador, quando isso fôt· 
necessario. 

EsTABEI,ECIMJ<;NTO RURAL (ou fn:::cuda). - Para os fins censitarios ento~nde-se por 
estabelecimento rural toda extensão dê terra sujeita á direcçiio c.rr!usiz•a de um proprietario, 
arrendatario, interessado, ou aclministradot·, que faça directamcnte a exploração da lavout·a 
ou da criação, por si só ou com o auxilio ele pessoal remunerado. Geralmente um estabele
cimento rural é constituído por um só lote ele terras, a que se dá commummcnte o nome ele 
faozenda, sitio, situação, estancia, engenho, lote colonial, etc. Pócle, entretanto, ser represen
tado por varios lotes de terreno, separados uns elos outros e situados num mesmo clistricto 
ou em districtos difierentes, comtanto que estejam sujeitos a 11111a só dirccção. 

Es_TIMATIVAS. - Si não houver escripturação regular na fazenda, as informações devem 
ser prestadas mediante cuidadosas estimat;vas ou avaliações. 

QUESITOS I e 5- PAIZ DE NASCIMENTO.- Escrever: "Brazil", "Italía", "Portugal", 
"França", "Estados Unidos", etc., conforme o caso. 

QUESITO 3 - DECLARAR QUEM É QUE DIRIGE O ESTABELI<;CLMENl'O RURAL, SI É o PRO
PRIETARIO, O INTERESSADO, O ARRENDATARIO, O ADMINISTRADOR, OU AO M.BSMO TEMPO O PROPRIE
TARIO E O ADMINISTRADOR, OU O PROPR!ETARIO É O INTERESSADO. Escrever, em resposta: propr-ie
tario quando o estabelecimento rural fôr dirigido pelo proprio dono, interessado (ou par
ceiro), quando estiver o immovel rural a cargo de uma pessôa que tenha contrado ou 
accôrdo com o dono para fazer a exploração mediante uma certa vantagem nos lucros (por 
exemplo, metade, ou terça parte, etc.) ; arre11datario, quando se achar o estabelecimento· 
agrícola ou pastoril sob a direcção de uma pessôa que pague ao dono certa quantia em 
dinheiro, ou certa quantidade de productos; administrador, quando a direcção da fazenda, 
sitio, engenho, etc. couber a um encarregado que perceba ordenado fixo, em. dinheiro ou 
em productos; e, finalmente, proprietario e administrador ou pro,t>rietario e inte1:essado, 
quando fôr o estabelecimento dirigido ao mesmo tempo pelo proprio dono, aexiliado pelo 
administrador, .ou por um soei o. 

Para os fins do recenseamento, entende-se por prop,·ietario não só quem dirige um 
estabelecimento rural, e é delle unico dono, como tambem qualquer outra pessôa que, pos
suindo parte do estabelecimento agrícola, o explore por sua conta, ou como representante 
de membros da família, herdeiros, ou condominos. 

QUESITOS 6 a· 8- ÁlmA DO ESTABELECIMENTO RURAL.- Si não fôr possível inform~r 
com exactidão, dizer pelo menos, approximadamente, a quantos alqueires, tm·efas, ou hecta
res, etc., corresponde a área total da fazenda, ou do sitio, avaliando da· mesma fórma a 
área cultivada e a área em mattas. Conforme a medida agraria adaptada, responder, por 
exemplo: 30 alqueires, ou então 20 tarefas, 40 hectares, etc:, para indicar a extensão das 
referidas áreas. 

QUESITOS 12 ·e IJ - DIVIDA HYPOTHECARIA. - Mencionar a impo1·tancia total das 
dividas que, porventura, onerarem a propriedade rural e forem garantidas por .. escriptura 
publica. 

QUESITO 14 - ANIMAES EXISTENTES NO ESTABELECIMENTO RURAL EM I DE SETEMBRO 
DE 1920.- Indicar o numero de animaes existentes na fazenda na data do re<:enseamento, 
quer pertençam ao proprietario, arrendatario, interessado, ou administrador, quer pertençam 
a qualquer outra pessôa que ahi os conserve ou os tenha depositado, até mesmo em caracter 
provisorio. 
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QUESITO 15 - ANIMAES NASCIDOS NO r·:STABELECIMENTO RURAL EM 1919. - Si não fôr 
possível saber exactamente quantos animaes nasceram em 1919, dar mais ou menos o numero 
approximado, indicando quantos bezerros, quantos potros, quantos burros e. jumentos, 
quantos cordeiros, etc. 

QUESITO 17 - AN1MAES ABATIDOS NO ESTAB~:LEC1:tvn:N'ro RURAL EM 1919. - Deve ser 
mencionado o numero total de anímaes abatidos, quer tenham sido destinados á venda, 
quer ao consumo interno do proprio estabelecimento. 

QUESITO I8 - PRODUCÇÃO DE I,ACTICINIOS El\1 I9I9. - No que diz respeito ao queijo 
e á manteiga, mencionar apenas as quantidades fabricadas exclusivamente com o leite pro
duzido na fazenda. Si o estabelecimento rural fabricar queijo e manteiga com leite prM•e
nienle de outras fazendas, as respectivas quantidades dcv~rão ser mencionadas nas obser
vações constantes da ultima parte deste questionaria. 

QUESITOS 22, 23, 24 e 27 - PRODUCÇÃO AGRTC01,A E ÁREA CULTIVADA. - Dar a quan
tidade total dos diversos productos agrícolas obtidos na fazenda em 1919, declarando, por 
exemplo, em resposta ao quesito 22, o numero de sa:ccos de arroz, de feijão, de milho, etc.; 
em resposta ao quesito 23, o numero de centos de abacaxis, de laranjas, etc.; em resposta 
ao quesito 24, o numero de fardos de algodão em pluma, ou em caroço, o numero de saccos 
de café, etc. Sendo possível, convém informar, .tambem, qual a área cultivada correspon
dente aos productos colhidos em I9I9, dizendo quantos alqueires (de terra), quantas tarefas, 
quantos hectares foram occupados com as respectivas plantações no referido anno. 
Quando não fôr posS>ivel i11form.ar sobre a área cultivada, indicar, pelo menos, a quantidade 
de semente plantada. Relativamente ás arvores fructiferas, aos cafeeiros, cacaoeiros, coquei
ros, etc., indicar o numero de pés existente;;. em 1 de Setembro de 1920, ou a área cultivada. 
Nas linhas em branco poderão ser feitas declarações referentes a outros productos não 
designados especialmente no questionaria. 

Pó de. acontecer que o agricultor, na contagem da sua producção, tenha adaptado medidas 
differentes das que são mencionadas no questionaria. Convém, nesse caso, fazer a necessaria 
reducção, de modo a registrar no questionaria informações concordantes com as meâidas 
nelle expressamente indicadas. Assim, por exemplo, si um agricultor colheu 6o paneiros de 
milho, c o paneiro corresponder, na localidade, a 50 litros, a producção total do referido 
cereal deverá ser de 3. ooo litros, ou 50 saccos de 6o litros cada um. As respostas ao quesito 22 
será, portanto, so saccos e não 6o paneiros. Outro exemplo, si uma colheita de feijão 
attingir a 200 cuias de 12 litros cada uma, a producção total corresponderá a 2.400 litros, 
ou scj am 40 saccos de· 6o litros cada um. Quando não fôr facil obter taes reducções, convem 
riscar as medidas constantes do questio11ario, escreve11do por cima o nome da medida usada 
pelo agr·icultor. 

QUESITO 27 - CANNA, ASSUCAR E MÉL. - A producção assucareira a que se refere 
o questionaria comprehende a colheita feita, gtralmente, em I9I9, nos Estados do Sul, e a 
safra realizada, em geral, de Setembro de I9I9 a Fevereiro de 1920, nos Estados do Norte. 
Convém observar que, no titulo ca1ma ve11dida, devem ser computadas tambem as quanti
dades de canna fornecidas aos usineiros, por conta de arrendamentos que lhe sejam devidos, 
com a obrigação :de serem pagos não em dinheiro mas sim. em pr~ducto. 

QUESITO 29 - CAPACIDADÉ E PESO MÉDIO DAS MEDIDAS USADAS. - Si cada sacco de 
arroz contem, mais ou menos, 6o litros, cada fardo de algodão mais ou menos 75 kilos, 
serão estas as quantidades que devem ser mencionadas em resposta a esse quesito. 

QUESITO 32 - DBCLARAR SI AS MACHINAS EXISTENTES ~ÃO MOVIDAS A BRAÇO POR 
ANIMAES, A AGUA, A VAPÔR, OU POR ELECTRICIDADE -- Em resposta a esse quesito, escrever: 
a agua, a 11apôr, etc., conforme o caso. 
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Lista n. ·-·--····· ................ . 

Modelo n. 17 

Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 

Ministerio d!t Ag-ricultura, Indu3trh e Commerci.o 

DIRECTORIA GERAL DE EST.\TISTICA 

RECENSEAMENTO DA AGRICULTURA EM 1920 
Arrolamento do gado existente fóra dos 

estabelecimentos ruraes 

ESTADO 

MUNICIPIO 

(Districto, Secção ou Circumscripção) 

.............................. ZONA CENSITARIA 

A CARGO DO 

Agente recenseador 

Conferila em ................. de.. . .. .................................... de 1920 

Pela commissão districtal 

111 

111 
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(ARROLAMENTO DO GADO FORA DOS ESTABELECIMENTOS RURAES) 
Estabulos, cocheiras e estrebarias existentes .. .. . .. e numero de animaes ahi recolhidos em I de Setembro de 1920 

( Districto, Scçção ou Circumscripção) 

: ~ ~ ~1~1 , : NOME DO DONO OU LOGAR ONDE SE GADO VACCUM GADO CAVALLAR ASININO OVINO CAPRINO. SUJNO DESSES ANIMAES QUANTOS NASCERAM EM 1919? 

Nu;.ero! ES~~i~~~EGtgc~~~A ACH:si!~~~~~ o -~~ - I I . I I I E ~AR - - I - I I I I I I ordem I OU ESTREBARIA COGHEIRA OU Vaccas Bois Garrotes Burros Carneiros, Bodes, Porcos, Burros 

1

1 ESTREBARIA ~ e e Total Egoas 

1

Cavallos Potros Total _ e ovelh~se cabr~s e por~~s e Bezerros Potros . e Cordeiros Cabritos Leitões 

11 i novilhas oovtlhos bezerros JUmenlos cordewos 1 cabntos lettoes JUmentos 

~-r~= 1 ·:-----· 1'--J---:·--'
1

1-'-------~. ,----,,----!---~----,,----------
3 . I . 11 I. • -, ·----------·,-----------------

~~~ I ~~---------;-i: __ fl---------
-611 :~------,----,--,,---11--------7, !----~-----,-~.--,-. -----~-----,. .r,---------1----~~---,-------s ' . . ' --,------ ,--- -- -- -------- __ , __ , __ ---- -- -- ---- ----

-9 ~~ ·--------. --1-,--11-· -------------
~~I !;------'~------~----~---------------/ ·----1-----.---------12 1

1 I 

l3 
1

1 l~====r=====l~1='-======i= li I' I I I • ~; I) ,------ ----------,.-- --~-------- ----,--

~~ 1!-·---------·:- -11 ____ 1 __ _ 

~/: I i,---.-----. -~j!--11---·----1-
18 i: I ,----------------~--~.----11----------·-1--

:!i 1 :======r. ~1=1~==,1r====l==r= -li I r:----~----,--,--11--,:----~--------,--_ --~--

Venficada- Pela commz'ssão censi!d1 ia I~ I Assignaturà do agente recenuador 
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INSTRUCÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DESTE MAPPA 

Deverão figurar neste mappa todos os animaes que na data do recenseamento csti\·erem 

recolhidos em estabulos, cocheiras ou estribarias. e não tenham sicJo recenseados por meio 

elo questionaria da agricultura. (modelo n. 16) . 

O arrolamento comprehenclerá não st) os estahulos, cocheiras e estribarias particulares, 

como tambem os depositos dessa natureza pertencentes a indi\·idnos ou a emprczas que 

recebem animaes para guard::r mediante pagamento. 

As informações necessarias ao preenchimento deste mappa serãc- fornecidas ao agente 

recenseador pelos proprietarios ou administradores de taes depositos, ainda mesmo que não 

lhes pertençam os animaes nelles recolhidos. 

Em relação a cada um elos depositas arrolados. o agente recenseador mencionará: o 

nome do proprietario ou encarregado, o Jogar onde se acha situado o e~tahulo, cocheira ou 

estribaria, discriminando, em seguida, o numero ele animaes existentes, segundo ao. diYersas 

especies; indicará, finalmente, nas seis ultimas columnas, o numero de animaes nascidos em 

l<JI<), embora já comprehencliclos ou incluiclos nos totaes das columnas precedentes. 

Si não fôr possível saber. com exacticlão, quantos animaes nasceran~ em :r919, indicar, 

pelo menos, o numero approximado. 
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QUESTIOHARIO ESPECIAl 

Modelo n. 35 

Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio 

DIRECTORIA GERAL DE ESrL\TISTICA 

i RECENSEAMENTO DA AGRICULTURA EM 1920 
I 

I 

I 
lj 
1: 

il 
'i 

li I 

Salnt'ios na zonn rural 

ESTADO 

MUNICJPIO 

~ 'I 
1
1
1 Informações prestadas enz 

1

.: 
•' 

. I ~ 

I I 

.,. 
I ~ 
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SALARIO DE VARIAS PROFISSÕES NA ZONA RURAL 

Jlfúmc~/Jio ... ................................... .............. Estado ... . 

PROFISSiíES 
ou 

DESIGNAÇÃO DO TRABALHO 

SALARIO DIARIO 

Sem o I sustent-o Com o 
(ou sustento 

a secco) 

OBSERVAÇÕES 

NOTAS EXI'LICATIVAS 

As infonnaç5es solicitadas 

1. Arador ..........•.. ·· ····· ... · ········· ---

2. Carpinteiro •...... ···-· ..... ··········· 

neste mappa deven1 referir·se 
ás taxas usuaes de salario, isto 

---11-----------11 é. {LS que sfto mais commum-

3. Carreira ............................... ------ ----------1 
1lll'Jlie pagas en1 cada localida

de, e poS$llU exprilnir, portnn

4. Carroceiro ......•...................... ----!l-----------ll to, cont bastante approxinln-

5. De café ...... - .. ··-······ --- ----11----------

6. 

7. Colhedor ... 

» go1ntna elastica (ou 
borracha) .......... --- ----lt----------

uvas •....•... · • •• · · · · ---~--- -----------

8. » cacáo ............... . 

9. n fut11o .••.......•••.•.• 

ção, a :tecotnpensa ord inaria 

ou normal dos serviços de unt 
tra balhaclor de app!icação e ca
pacidade médias. 

Quando o salario fôr pago 

Por eJn/;n!tlada ou aJuste, e não 
po,. dia~ deve-s·e declarar. nas 
o:Qbsen~açõi~Sl)~ qual a base de 
pagamento adoptnda. Assim, 
tratando-se do arador, que t.r:i-

10. Colono (que tra.ta de:cafeznes) ...•.... ---:----11-----------11 balheporenz:Preitaáaouaiuste, 
a respostn. s.:~rá dadn, por exetn · 

11. Cortador de c a n nas ...•........... - .. -

12. Derribador de madeira ..... - ..... ·· ... 

13. Ferreiro ............... · ...... · · · · · · · · · · 

plo, do seguinte nJodo-65$000 

pelo serv-iço de arar 1 alqueire 
de terra de 24.200 metros qua
dlados; quankJ ao aPa~thado,

de café, será, por t."xetnplo,-

14. Lenhador (ou cortador de lenha) ...... --- ----11-----------11 500 réis Por 50 litros de café co-

15. Oleiro ............ - .................... . 

16. Pedreiro .................... · ...... · · · · 

17. Roç:ador de n1.ntto .................... . 

18. 

lhido e t•n.'regue no cafezal: 

quanto ao colono, que tratar de 
cnfez..:'les. será, por exemplo.

---·11-----------1120$000 pe!otratam,mtodel-000 

pés de café, ann ualmenfr; quatl

to ao corta dor de cannas, será, 

---·11-----------11 por exetnt)lo, -500 réis Por 
300 feixes a e cannas cortadas; 

{

Homem .... 

::: Trahalhador de enxada .. :::::::::: --- I 
21. Tirador de leite ....................... --- --- -----------

2'2. Tro1Jeiro ou ahnocre\""e .......••....•... --- 1-----------

quanto no ti1 ado1'· de gom111a 

elast~'ca (da seringa. :naniçobn. 

ou de ou trr. especie). será, por 
exemplo,-· 1$:?00 por kúo de 

gomma extra!J ida: quanto ao 

cortado1 de lenha, será, por 
exemplo, -- Z$SOO Por tonelada 

2-3. Vaqueiro ou peãodefazendaouestnncia de lenha CO~"-Iada _. etc., etc. 

--------~---- ----1-------11 

Visto- Em ....... de ....................................................... de 1920 

O DELEGADO SECCIONAL O PRESIDENTE DA COMMISSÃO MUNICIPAL 
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I Modelo n. 24 
=!==~~~~~~~~~~~~-~--~--~-~==--~-~-~==---- -

CADERNETA INDUSTRIAL 

N ............................... . Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio 

DII~ECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO DAS INDUSTRIAS EM 1920 
ESTADO 

MUNICJPIO 

(Districto, Secção ou Circumscripção) 

CADERNETA INDUSTRIAL 
DA 

....................... ZONA CENSITARJA 

A CARGO DO 

Agente recenseador 

Verificada ..... . 

Em ............. de ........................................ de 192 ......... . 

Pela commissão censitaria 
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Resumo das informações constantes desta caderneta 
PAH.A O QUADHO .SEGUINTE DEVEM SER TRANSPORTADAS TODAS AS 50::\li\[AS PARCI.\ES CO:-l"ST.·\XTES 

DAS niVI>;RSAS I'.t\GI~AS DJ.O:STA CAJJEH.NETA 

-· 

Indicação das paginas Numero Capital empregado Numero 

desta caderneta onde figuram de fabricas re- na total de pessOas Valor da (Jroducção 
annual 

as sommas parciaes censeadas exploração empregadas 

Paginas 8 e 9- Somma --

» 10 e 11 )) --

» 12 e 13 )) 
-- -· 

" 14 e 15 » 

» 16 e 11 " --------

» 18 e 19 )) --------

» 20 e 21 )) -

» 22 e 23 )) I ---- -

n 24 e 26 " -

» 26 e 27 )) -

)) 28 e 29 )) 

" 30 e 31 )) ----- - --- --------- ---·---
Som ma total. ........ --------- -

()bservações_ 

------------------------

----- ----~ -----------



Numero 
do 

questio
naria 

RECENSEAMENTO REALIZADO EM 1 DE SETEMBRO DE 1920 Í:il 

CADERNETA INDUSTRIAL 
Relação definitiva dos estabelecimentos fabris recenseados 

DATA 

Data 
da entrega d-o 
questionaria 

ao 
fabricante 

Data da resti· 
luição do 

questionaria 
ao agente 

recenseador 

X omr do proprietarin 
011 

firma sueial e Jogar onde 
funrtiona a t~brira 

I 
Numero 

Capital de 
N empregado pessôas 

a. tureza_ 1 na 
da mdnstna I emprega-

I da explora{ão das 
exp ora da .I(Homt·n' 

indostria I mull~eres 
\ I mcnore<;) 

Valor 
da 

producção 
annual 

Some da pessôa 
u quem fui entregue o 

qurstionario 
(administrador, gerente, 

ete.) 
e Jogar onde mora 

:fit·ma. soei ui 
--r I :<ome do pmpdetario on I I 

j ____ : ~=---==---1=1=--
2"omc da pes~ba a quem foi 

entreg1u'.: o l}L!estitlnarirl 

1 ~f~~~~~~n~~'d;;,. \ ~-- --- -~--~-·~ on~~~~~ra L brica ( ____ _ 

firma social 

r I I
' I :<ome do pmpdetado ou I I 

I 
Xome da pes,ôa a _qucn~ foi 

entregue o que:!>tJOnarHl 

Nmnc da Pcssôa. a quem foi 
entregue o t..luestionario 

r I I 
j ~omc do proprictari•) ou I I ~~ i'ome da {-lessi'i-a a quem foi I -firma soctal entregue n qncstionario 

I ---·-----·---·-----1---

4 ~--·-- __ I 

i I ~~ Lo"a.onde \ ~~=---===~-- ·-~ Lo,-a< \----
func~~t~~ a fa· ( onde mora l L --- --~----, --· 

SO"M:"':···.···:····~···.·····I-1-1-1 
Observações : 
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INSTRUCÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO DOS QUESTIONARIOS E PREENCHIMENTO liA C,~DERNETA 

RELAÇÃO DOS I':STAB~L~CIMENTOS FABRIS A RECENSEAR (modelo n. 2:2) -- Para facilitar o 
serviço do recenseamento das industrias, receberá o agente recenseador uma relação geral 
dos estabelecimentos fabris existentes na zona em que vae trabalhar. Esta relação com
prehenderá não só as fabricas sujeitas ao imposto de consumo, como tambem as demais 
em prezas fabris não tributadas. O agente recenseador deverá verificar, entretanto, se 
existem outras fabricas além das mencionadas na referida lista, afim de fazer as alterações 
e accrescimos que fôrem ncccssarios, completando, ou corrigindo a relaçào geraL, que vae 
servir 1de base á execução do recenseamento das industrias. 

NUMERAÇÃO E ENTREGA DOS QUESTIONARJOS. - A todas as pessÔas que dirigirem estabele
cimentos industriaes, como proprietarios, gerentes, ou administradores, será entregue um 
exemplar do formularia para o recenseamento das respectivas fabricas. Os questionarias 
serão numerados á medida que o agente recenseador fôr fazendo a sua distribuição, cabendo 
ao primeiro questionaria distribuído o numero I, ao segundo o numero ::;·, ao terceiro o 
numero 3, e assim por deante. 

Da primeira pagina do questionaria constarão: o numero deste e, bem assim, outras 
declarações cujos lançamentos serão feitos pelo agente recenseador antes de entregar o 
mesmo formulario ao fabricante. 

DISTRIBUIÇÃO E RECOLHIMENTO DOS QUESTIONARIOS. - A distribuição dos questionarias 
começará no dia fixado pela commissão districtal, devendo ficar terminado o recolhimento 
desses boletins censitarios até o dia 30 de Setembro, salvo se, por motivo de força maior, 
houver necessidade de prqrogar o prazo. (Vide art. 32, § § 1° e 2° e art. 35, § uni co das 
ínstrucções aos agentes recenseadores). · 

O questionaria deverá ser assignado não só pelo fabricante, como taml~em. pelo agente 
recenseador. 

PARA QUE SERVE A CADERNETA - DESCRIPÇÃO DA MESMA. - A caderneta é destinada ao 
registro dos questionarias distribuídos. Cada uma de suas pagir:as comprehende cinco 
divisões, podendo conter os lançamentos relativos a cinco fabricas. 

LANÇAMENTO DAS NOTAS NA CADERNETA. - Na occasião de fazer a entrega 'do questio
naria ao fabricante, o recenseador lançará na divisão que tiver o mesmo nnme1·o do ques
tionaria as seguintes declarações: 1°, a data da entrega do questionaria ao fabricante; 
2°, o nome do proprietario, da sociedade ou da companhia a que pertencer a fabrica, e, 
bem assim, o Jogar onde a mesma funcciona; 3°, a natureza da industria explorada; 
4", o nome da pessôa a quem fôr entregue o questiona rio e a sua residencia. Ao receber ·õ 
formularia, convenientemente preenchido, completará o rec,enseador os ·lançamentos já 
começados, escrevendo nas columnas restantes da sua caderneta as seguinh!S :informações: 
1°, a data da restituição do questionaria; 2°, o capital applicado na exploraç~.o da industria; 
J 0

, o numero total de pessôas empregadas na fabrica: e 4°, finalmente, o valor da producção 
annual. 

APURAÇÃO DOS DADOS ESTATISTICOS CONSTANTES DA CADE:RNETA. -- Os dados numericos 
constantes das diversas paginas da caderneta serão nella devidamente apurados ou som
macios, de modo a indicar exactamente a importancia do capital, o numero de pessôas e o 
valor da producção annual de todos os estabelecimentos fabris recenseac1os. O resumo geral 
dessas informações deverá ser transcripto no quadro existente na primeira pagina da 
caderneta. 

OBSERVAÇÕES ESCRIPTAS NA CADERNETA. - Se houver necessidade de fazer observações, 
relativamente a alguma das fabricas arroladas, devem esses esclarecimentos ser lançados 
no fim da respectiva pagina, mencionando-se antes o nunnero do questionrio. 

DESCRIPÇÕES E NOTAS DIVERSAS. - Quando se tornar conveniente qual:jUt!r descripção 
ou nota circumstanciada a respeito do serviço censitario, deverá esta s=r lançada nas 
paginas seguintes desta caderneta, pela comrnissão districtal, ou pelo agente re-:enseador. 
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111 Modelo n. 25 ______________ 11_1 _ 
-----~ --- ----=---=..::; 

\ QUESTIONARIO INDUSTRIAL 

111 

» ............................ . Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO DAS INDUSTRIAS EM 1920 
ESTADO 

I ·---··------·-----·----------·--------------·-·---···-· ------·--·----·-·-------------· -·······-···--·---·--·--···-·------·--------·--·-

MUNICIPIO 

(Districto, Secção ou Circumscripção) 

........ ZONA CENSITARIA 

Nome do estabelecimento ... 

1 

Local--···-·-- .. ----·--- .. ·-··;;~~:-~~;;~-,-~~~~~--~~~-;~~~---~~~:--··-------·-·-·--------·---- Predio n •... 

Entregue e·m. .Agosto de 1920 

O agente recenseador 

rRestituido em ...... _ Setembro de 1920 

O responsavel pelo questionario I 
·········································································· 11 

111 



(QUESTIONARIO INDUSTRIAL) 
Questionario n ... . referente ao estabelecimento fabril ......................................... pertencente 

(Nome do proprietario ou firma social) 

I Mez enunoem que foi fundada a fabrica _____ _ 
l Se pertencer a um só indil"iduo, declarar o paiz et}t que 
nasceu----------~--------

3 Se pertencer a alguma sociedade, declarar se é socieda· 
de anonyma, em nome collectivo, em commandita simples, em 
commandita por acções, cooperativa, ou de outra especie_ 

i Natureza da industria explora <la ________ _ 
5 Se além íla indnstria principal hotwer outras industrins 

accessorias, dizer q uaes são·-~~~------,---
li Num.ero de dias de trabalho durante o anuo 

7- ·capital empregado 

'terras e edifícios pertencentes á emprezn 
Machinismos e utensílios diYel"sos ....... . 
Mercadorias, stock em transformação, ma· 

teria prima, cotubnstivel. .............. . 
'l'OTAL .•••. .,,, .. ,.,.,.,, ...... .. 

Valor em réis 

(Qtlando no capital aqui mencionado figurar tambcm o capital Ue c.u· 
tras fabricas, pertencentes a mesma em preza, dew~·se indicar nas çbscr
vações o nome dessas fabricas, e onde se acham c lias situada~;.) 

8- Machinas motrizes e motores electricos existentes 
em 1 de Setembro de 1920 

1 Numero ' Forp total 
.

1 

~em cavallos 
• . 1 mpM 

l\Iaclunas a vapor ................... ·~-~--;----
Motores de cotubuslão interna, asa- I 

ber: a gaz, gazolina, petroleo, etc. 

Roda~ d'agua ...................... ··1---~----
Turbmas hydrauhcas ............... ~--- ~---

(Es~~~~::.~u.t:~'. ~~o.t~:~~ ~~h~~~:·~~),.·~--~-

rmovidos por força pro· I · 
duzidu na propria fa·j . 11 "-" ' ' . ,'. 11 ll..l.UL.~tt.::'b t:H.:- 1 UlH . .:li••••••••••••••··~---~----

Ctl'lCOS .. ,. ~ 

!movidos por força pro-~ · li I duzida em outro es· : 
1, tabeiecimento ....... l----1~~-- 11 

l;eri/ícada- O ageute 1·ecenscador 

(Nome da fabrica, se·th·er} 

9 - Diversos despesas annuaes 

l

lmpcrtancia 
em réis 

sr;;~~~~~. ~. ~:d~~l~~~:s .. ~~~~~. ~·~ .~~~~~~~ .~:~. ~:~~ ---·-

{

tederaes ........ . 

Impostus e emolumentos esta~u~es ...... .. 
mun1c1paes ..... . 

Transporte e frete de mercadorias. materia 
prima e combustivel. ...................... . 

TOTAL. .. ''''.' ... ''.' ...... ' •. '''''' 

10- Pessoal empregado n~ fabrica 
Homens , Mullheres 

Proprietnrios ou membros da firma ----~----
Administradores engenheiros e ou· 

tros en1pregados technicos. · .. · ·· · ---1----
E~cripturarios, estenographos, ven- 1 

dedores e outros empregados não ' 
jornaleiros ......................... ~----, ___ _ 

Opera rios {d~ mais de 14 annos de : 
jorualei· idade ~~-~- ' ---
ros ...... , de m~nos de 14 aunos I 

de tdnJe ___ ---· 

TOTAL ..................... ==I== 
11- Materia prima e outros materiaes empregados na 

fabricação dos productos annualmente 
Valor em 

Quantidade I ESPECJE I~ 

___ I== 
I 

-'-11 
Outros materiaes co11sumidos · · · · • · · · · · · · · · · · · 1.:=:::::::. li 

'ToTAL ........................ ,, .. ,, ...... I--- 11 

12 - Combustivel consumido annualmente 

_Qu-an-ti-da_d_e 1-----E-sP_E_cr_E_==l Valor em réis 

~---

---1 -----~ 

--1 1----
13- Produ•ção annual 

Quantidade ESPECIE Valor em réis 

------- --------------------·------

Outros pr:::::~. ~!~~ eSl)~~ific~u~s:.:::::.: I -

OBSERVAÇÕES 

Assignatura do responsavel pelo questzonario 
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INSTRUCÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO QUESTIONARIO 

ExecuçÃo no Rl\CI!KSBAliiL\XTO lNDUS1'RIAJ, 1' o SI\U OBJ~:crn·o. - E!n virtude do disposto 
na lei n. 4.017, de 9 ele Janeiro de ISJ20, será levado a effeito, em I de Setembro ele 1920. 
o recenseamento industrial em todo o territorio da Repuhlica, colligindo-sc, por meio deste 
questionaria, as informações que devem fornecer todas as f<tbricas existentes e em funccio
llamento durante parte ou todo o anno de 1919. Nüo se trata a'bsolutamcllte de obte1· 
elementos para a o·eação de nO'i)OS impostos. O 1·ecenseamento viEa apenas saber como se 
acham clistribuiclas as clivers:1s inclustrias pelas varias regiões do paiz, a importancia dos 
capitaes nellas empenhados o valor ela proclucção fabril. o numero ele pessôas em activiclacle 
nas fabricas, a somma de beneficios concedidos sob a fórma de salarios, o contingente com 
que as industrias contribuem para a formação da receita publica, o valor da materia prima 
consumida annualmente na fabricação dos varius vroductos, etc., etc. Para commcmo:ra;:
o proximo centenario da indepenclencia do Brazil. nenhuma pesquiza excederá em opportu · 
nidade ao emprehenclimcnto ora tentado para conhecer a situação industrial do paiz. 

SIGILLO QUANTO As DECLARAÇÕL\S FEITAS PELOS INDUSTRIAES - Cou:o serão dadas á publi
cidade. - As informações dadas no questionaria serão aproveitadas sómente para a apu
ração elo recenseamento. incinerando-se os papeis logo depois de yerificados os resultados 
censitarios. Nenhuma cópia ou certidão será extrahida desses documentos, sendo os mesmos 
considerados de natureza reservada. Na publicação elos resultados do recenseamento indus
trial não se me1zcionará o nome das fabricas, nem o dos seus proprietarios, gerentes. etc., 
figurando apenas as informações em quadros tle conjuncto para cada Estado e pam cada 
iudttstr-ia. 

QUESl TO 2 - Se ,pertencer a um só i1zdividuo declarar o pai::: em que nasceu. 
Escrever: Brazil, França, Inglaterra, Italia, etc. 
QUESITO 4 - Nature::;a da industria explorada. - Declarar. especificadamente: 

bengalas, botões, alfinetes, brinquedos, linhas para cozer, etc .. etc. DeYe-se ter o cuidado 
de evitar declarações vagas, não dizendo, por exemplo, simplesmente: tecidos, conservas, 
chapéos, mas: fiação ou tecelagem de algodão, fiação ou tecelagem de lã, etc. ; conservas 
de carne, conservas de fructos (ou doces), etc.; chapéos de sol ou de chuva; chapéos de 
cabeça para homens, de feltro, castor, lebre, etc. 

QUESITO 5 - Se além da industria principal, howuer outras industrias accessori{tS. 
di:::er quacs são. - A's vezes existem, conjunctamente com a inclustria principal, outras 
industrias accessorias, exploradas em 1nenor escala, como succede, por exemplo, em certas 
fabricas de biscoutos, de dôces, de chocolate, de bebidas, de tecidos. etc .. nas quaes, além 
de sua producção especial, pôde haver a de outros artefactos necessa.-ios á industria explo
rada. ou della derivados. Assim, nas fabricas de biscoutos, de dôces, de chocolate, póde 
existir tambem uma officina de estamparia para o preparo ele latas; nas fabricas ele bebidas. 
póde-se preparar igualmente o vinagre; nas fabricas de tecidos, podem ha\·er installações 
para o preparo de caixas de macleira, etc. Em taes casos, convém mencionar cada uma 
dessas industrias annexas. 

QUESITO 7 - Capital empreqado. - O capital declarado deve comprehencler, não 
só o capital pertencente ao industrial, como tambem o capital adquirido por emprestimo. 
Não se eleve incluir o valor elos bens arrendados. . 

QUESITO ro - Pessoal empre_qado na fabrica - Declarar quantos homens e quantas 
mulheres estão empregados na fabrica na occasião do recenseamento. Os accionistas on 
socios só deverão ser incluidos no pessoal quando exercerem na empreza officio ou emprego 
remunerado. Cumpre observar que. relativamente aos operarios jornaleiros, ou diaristas, 
eleve-se mencionar quantos são maiores de 14 annos e quantos não attingiram ainda essa idade. 

QUESITO II - l!fateria jJrima e outros matcriaes cmprcgadl!s na fabricação dos pro
duetos awwalmente - Quando se tratar, por exemplo, de uma fab:-ica ele tecidos de algodão. 
declarar quantos kilos de algodão (em pluma ou em caroço) foram consumidos durante o 
anno, quantos l.:ilos de anilina, etc. Quando se tratar ele uma fabrica de velas, declarar 
quantos hilos de sêbo, quantos kilos de cspermaceie, qua11tos kilos de fio foram emprcgado5 
annualmentc. Registrar, em seguida, o custo desses materiaes. i'-J o tocante aos demais 
cngredientes. mencionar apenas o valor total. 

QUESITO 12 - Combustível crmsumido amwalme11te. - Indicar a quantidade total 
de lenha. de carvão. de coke, etc., consmnidos annualmente e o respectivo valor. 

QUESITO I.3 - Producçüo a'llllllal. - Mencionar a quantidade dos principaes produ
ctos fabricados durante o anno, indicando os respectivos valores. Escrever, por exemplo: 
tantos kilos de conservas de "legumes, tantos metros de tecidos de algodão crú, tantos kilos 
de sabão, tantas bengalas, tantas vigas de cimento armado. etc., etc., cleclaranclo, em seguicla. 
o valor correspondente, isto é, o preço ele venda, na fabrica, das diversas mercadorias. 
Quanto aos outros productos, que não forem especialmente mencionados no questionario. 
declarar apenas o valor total delles, ahi incluindo as quantias que tenham sido pagas even
tualmente pelo preparo ele encommendas feitas por conta de terceiros. 
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I 
RECENSEAMENTO DAS INDUSTRIAS EM 1920 I 

Salario dos operarios das fabricas 

ESTADO 

MUNICIPIO 

{ Districto. Secção ou Circuntscripção) 

·-···--·--··-·--·----ZONA CENSITARIA 

Nome do estabelecimento-············ ·······-·····--·-··--··-···········-· .. ---··--······-···--··· 

Local ····-········-·-·······-·---·-···-·-·-·-·--·-··-··-········-·--··-·---·-···-·-··- Predio n.-------·----·-··-·-------··-··· 
(rua, 111orro, praça, estrada. etc.) 

Entregue em .. .. Agosto de 1920 

O agente recenseador 

rRestituido em ..... . .. Setembro de 1920 

O responsavel pelo questionario 

111 



SALARIO DOS OPERARIOS DE FABRICAS 
Questionario n. relatiYo ao estabelecimento fabril. . ........ pertencente a 

(0 numero será identko ao do questionado industrial) (Nome da fabrka) (Nome do proprietario} 

================?=============~~================7=~======~========================= 

CATEGORIA PROFISSIONAL 
NUMERO DE OPERARIOS DE CADA 

CATEGORIA 
SALARIO DIARIO NU~IERO NORMAL 

DE HORAS DE TRABALHO 
A empreza mantem escolas para os operarias 

De,;gnar a profissão ou o trabalho manual li I I I 11 I I I 11 I 11 A em preza mantem servico medico e pharmaceu 
Homens . Mulheres Meninos Meu::__~~-- Mulheres Meninos Meninas Por dia Por semana tico?. . ·--.--.----

1 ~ 
-, St ha alguma soctedade de beneftcencta ou coope· 

ou mechanico 

___ 

1 

_____________ $ ____ S ___ $ ____ $ _________ rativa, qual a sua denominação? 

----------//------ __ $ ___ $- ___ $ ____ $ _ ___ ___ INSTUUCÇÕES 

I $ $ $ Çat~goria profissionnl.- En.ten4e-se por categoria 
---. --- · --- ---- --- ---- profisSional o grupo de operanos Incumbidos de um 

$ serviço especial e exclusivo. Assim. por exemplo, for .. 
---' ---'---~~---- mam categcrias dístinctas, em uma fabrica de fiação 

e tecidos, os batedort's, os cardadores, os /iandehos. 
___ , ____ , _________ $_ ostt<cf'lões, os urtlidores. etc.; em uma fabríca de 

I sapatos, os cmtadores, os montadorrs. os pespontado~ 
1 

$ S rrs, os acabadort>s, etc. ; em uma fundição, os fun .. 
---' ---' ---~--- ---- --- ---- ---- didores. os modeladorPs. os limado.,.es, etc. 

$ $ Numero de opera rios de cada categoria. - Indicar o nu-
---•---~---~·--- ---- ---- ---- --- mero de operarias de cada especialidade de trabalho, 

I , observando a divisão do sexo e da idade (maiores e 
____________ $_ 1 ___ s_ _ __ $_ ____ ____ menores de 16 annos), isto é, declarando em cada ca-

l 

tegoria quantos homens. quantas mulheres, quantos 
$ S meninos e quantas meninas. 

---·---

1

.--- ---- ---- ---- ---- Salario diario.-As informações prestadas nesta 
$ parte do questionaria devem indicar quaes são as 

, ___ , --- '---~---~~---- ---- ---- varias taxas de salario diario, pagas nas diversas 

$ 
categorias profissionaes, de modo a se poder saber 

1

--- ---~---- ____ /quanto percebe, por dia, um operado de cada um 
\ 1 dos grupos profissionaes indicados. na primeira co-

$ $ i , lumna do mappa. Quando o salano for pago "por 
------ ---~---- ---- ----~obrao, a taxa diaria deve s~;>rcalculada. tomando-se 

' · $ $ $ por base a folha de pagamento correspondente á 
--- ---- ----~---- ---- ---- ---- ultima semana, ou quinzena, que preceder a data do 

I recenseamento. 
___ _ ________ $ ___ $ ___ .L ____ NOTA.- Si l?ara a collecta das informações rclati-

1 

11 

vas a uma fabrtea não for sufficiente um so exemplar 
$ $ S deste modelo, podem ser continuados os lançamentos 

--- ---~---- ---- ---- ----~~em outros exemplares identicos. 

__________ $ ____ $ ____ $_ ----1 Observações 

=r=l=l : _; __ $ _ __ $_, ___ , __ _ 

Vaificado-0 AGENTE RECENSI:ADOR, _______________ _ ASSIG:-lATURA DO RESPONSAVEL PELO QUESTIONARIO ______________ _ 
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QUESTIONAI\10 

N. 

DIRECTORIA GERAL DE ESTAT'ISTICA 

Modelo n. 27 

Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 

Ministerio da Agricultura, Industria e Comn:te:rcio 
---· ·-----· ···--

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO DAS INOUSTRIAS EM 1H20 

'li '' . I 

.,, 
'I 

' 

rjl 

i li 
ill . 
1 1 Nome da us1 na 

Usinas assucarcirns 

ESTADO 

MUNICIPIO 

( Districto. Secção ou Circurnscripção) 

ZONA CENSITARIA 

Nome do propri~tario ---- -~-- ----- ---- ------- ----- ---------.---- ---------- --.- '--. -- --------- l 

Entyegue em 

rJcestituido em 

.Agosto de 1920. 

O agente recenseador 

Setenzuro de ·1920. 

O n sponsavel pelo questionario 
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,; 
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il 
li 
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Questionario n. Nome da Usina 

1. e anno em que começou a funccionar n 

2. Si pertencer a um só individuo. declarar o paiz 
ent qne nasceu __________ _ 

3. Si pertencer a alguma sodedack. declarar si & 
sociedade anonyma, em nome collecti>o, em com
mandita simples, em commandita por acções, coope-
rativa, ou de outra especíe _________ _ 

4. A usina recebe cannas de outros fornecedores. 
além das que recebe do proprietario ____ .. 

I Responder son OH Jt</,1) 

Réis 

i 
Dos euificios pertencentes{, fabrica 

5. V~lor.. n m.nchinismos c utensílios fabris 
(V1de ) Das linhas ferreas c rospectiYO 

ins!ruc1õesn.4 material ...................... . 

6. Quantas tonelndns de cnnna póde moer a usinn 
e1n 24 horas? ________ ~"---·--·--

1. Pnm a extmcção do caldo qual o processo ndo-
ptndo! a d{ffusão. a r.t·Prrssão simp/,•s. dup/a. 
f1•iplire ou quadnrP!a / __________ _ 

8. A expressão faz-se com embebição de a):!1ln ou 
vnpor 110 bagnço?_ 

( Resprmder sim ou n:'f,•) 

9. Quantas moendas possue a usina'-------

10. Qual o typo adaptado: o de 3 eyliudros, o de 5 
eylindros. o de S cylindros. ou de outro typo? 

11. As moendas têm regulador hydrau!ieo de 
pressào ? ___ _ 

(Responder sim ou n.!,J) 

12. São todas ns moendas accionadas por nm sú 
motor?_ ___ ____ --

(Re.sponth:r sim ou nri )} 

13. Além das moendas, existe desfibratlor'--
í Ke!ip·•nder .1ún 011 n//1•) 

14. O accioundo separadamente por 

(l.Zesp•m:l'er ~im ou nâ") 

-.~.=----... ·- -·----~-- ----- -

I 

i 

I 
li 

li 

I 

l'rri,firado- () agmfe rrrrllstad<JJ· 

USINAS ASSUGAREIRAS 
Nome do propríetario ........... . 

15. Motores· e.1istentes em 1 de Setembro de 1920 

Força lotai 
tlumero em eavallos 

1Hnchinns n wtpor .............. .. 
Rodas d ·ag-na ................... .. 
Turbinas hydrrmlicns ............ . 

{l~~pecificar l't!trOS lllOtOrrs. Si hon\'Cr) 

TOTAL ..................... .. 

{

Movidos por força pro
duzida ua propria 

~I l usina ............... . 
· 0 o_res Movidos por força pro

electncos cluzida en1 oulro es~ 
tabelecimento ...... . 

vapor 

16. Qual o apparelho evapora dor adaptado: o de 
dup!o-r.ffritn. trip!ice--:{feito, quadruP!o·r.fJ(•ito. 
ou outro?-.,....,.,.,..--:--::-:--

17. Quantos hectolitros de caldo p6de evaporar em 
2l horas?_ __ ------·------

18, O cozimento do assucar é feito etu 1:aruos, ou 
em fachos /f'plze/." _____ -c-_ 

19. Declarar o nunH•ro e o systema de vacuos existentes 
e quantos hecto:itros de massa cozida p6de produ
:dr~ de cada ''ez, cnda mn dclles. As nu:-srnns infor
mações de,·em ser prestadas qunnto nos taclios 
lf'dzrl. (Vide instrucçõcs impressas:neste questio-
naria n. 19 ).___ __.... ________ . 

20. Quantidade e systema dos filtros e turbinas (centrifu~asl 
existentes 

(Yitle instrucç:ões impressas neste questiona rio. n. 20) 

Filtros_ 
Turbiuas __________________ _ 

21. Qual a extensão total. em kilometros, das linhas 
ferreas pcrtenceutes á em preza? __ _ 

22. Quantas locomotivas possue ? ______ Quantos 
wagons ?--------

Informações relativas á safra de 1919·1920 

(Vitlç instrm·ç·íes (J!Isl!r~·aof,, 

23. Numero ele dias de nioagem dnrnnte a safra-----
24. Numero de kilos de eannas trabalhadas __ -· . 

25. Quantidade de lenha consumida .. ------~~--
26. Coefficiente médio de expressão. ou numero de 

kilos de caldo extra h ido de 100 kilos de can
nas esmngadas 

21. Densidade média do caldo, em gn1os Jláumé __ _ 

28. NnmerJ médio de pessôns em serviço tm usinn __ 

Producção: I Numero de Numero de Yalor 
saccos k!los 

29. 

30. Agtlnrdcute ......... · 
31. Alcool .... · ........ " · 

<>bs<>rvas:ões 

Assignaturn do rf's/>nnsa7'fl Pelo questionaria 
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INSTRUCÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DESTE QUESTIONARIO 

OnsenvAçÃo rlmLIMINAR - Por meio deste questionario serão apenas recenseadas as 

usinas, onde se empregam os processos mais ou menos aperfeiçcados para a fabricação do 

assucar, sem incluir os engenhos primitivos, ou do typo colonial, vulgarmente conhecidos 

com a denominação de engenhos bangu!>s. Em geral, as usinas assucareir<.s fazem parte 

integrante de estabelecimentos ruraes; pelo que caberá a cada usineiro, - o·.t á pe.ssôa que 

as suas vezes fizer, - preencher, além de mn exemplar deste modelo, um exemplar do 

questionario agrícola (modelo n. 16). 

Os dois questionarios deverão ficar reunidos, ou amarrados, conjunctamente. 

Os dados estatísticos sobre a producção devem corresponder á safra de ICJI9-·I92D, abran
gendo a colheita feita, geralmente, em 1919, nos Estados do Sul, e de Setembro de 1919 

a Fevereiro de 1920, nos Estados do Norte. 

QUESITO 5 - Conforme se verifica pelos diversos itens constantes do quesito n. 5, 

as informações solicitadas nesta parte do questionaria devem referir-se unicamente á parte 

i11dustria/, comprehendendo o valor dos edifícios, machinismos, utensílios, eL:. pertencentes 
á fabrica, isto é, á usina, sem abranger a parte agricola das respectivas e.rp/omções, cujos 

dados estatísticos a esse respeito são solicitados como resposta aos quesitos ro ( <ialor dos 

Í11strumcntos agrarios e dos machinismos) e II ('valor das bemfeit01'ias) constantes do 

questionario das propriedades ruraes (modelo n. 16). 

QUESITO 19 - A resposta a este quesito será dada, por exemplo, da seguinte maneira: 
"r vacuo de r6o hect. systema Fletclzer e r <.'acuo de 92 lzcct. systema !vlarioll.e." 

Quando não fôr possível indicar a capacidade em lzectolitros, declarar, pelo menos, 

quantos saccos de assucar pó de produzir cada um desses apparelhos em cada: cozimento. 

QUESITO 20 - Informar o numero e o systema dos filtros e das flwb:cuas (centri
fugas) existentes, declarando, por exemplo: Filtros - 3 de areia e 3 do S)Sicma Daueck,· 

Turbinas - 8 do systema Weston. 

NoTA - Nas "Observações" do questionaria, ou em f olha á parte, po•lerão ser pres
tadas quaesquer outras informações que o industrial julgue necessario trazer ao conhecimento 

da Directoria Geral de Estatística. 
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